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HISTÓRIA DOPARANÁ

"i\!}!lJtlrla de /Y)JJd i!llJII"tI{tfO se me 1)(f(!Jd.ue de
demonstrar-vos {/ necessidade de j)(()JJl()J1erdes ti tI/lÍg,rt/(tfo (li:
m{O}lIi,\ l//(;ri,r,erac/oJ e /a/JoriIJJoJ. tj//f conhecedores deprocesso m{/ÍJ

{/wbtlt!o.l. e habimadns ao II.W de mstrmnentos malJ l'dll!ajOJos

ao lIIt!!lâf! e m/fI/h' das terras. .re' t'llIpregllflll "OJ I'(/J/OJ ct/mpoJ
ql/f POJJ/le!l1 {{ Prm-incia. eOIja jJl"I!digioJaferriliddcle ,I!JIi:lIlge

todoogêl/emde jJ1wll/{t7o agrícola: li 111itarme-Ia foir ri j ndicar
nos () meio. (file 1111' !Jdl"(x(' mats ar/o/tÍl'I:1. ptlrd ((jllJIXII(t70 de I/il)

a/lIl(/{{(/r; bem"

Francisco Libereto de Mattos
Presidente da Província em 07 de

janeiro de 1858.
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PARANA - A FORMAÇÃO ÉTNICA

o Paraná é tido e havido como "Terra de todas as gentes", por abrigar
respeitável e heterogêneo contingente de raças e povos. Porém, até o início do
século XVII, sua população, salvo em sua taixa litorãnea, era restrita aos
silvícolas, desdobrados em dois grandes grupos: Tupi-Guarani e Gê. Com a
ocupação branca, portugueses - de forma mais incisiva - e espanhóis - na região
de Guaíra - passaram a tazer parte do que Romário Martins chamou de
"povoamento inicial" do solo paranaense

Os primeiros europeus a ocuparem lerras paranaenses, contudo, em sua
tase inicial não se caracterizavam como colonizadores, e sim como mineradores,
extrativistas e tropeiros, de vida nômade e avessa ao sentimento do apego à
terra.

O caminho das tropas, o avanço portugués ao interior do Estado, a cultura
de erva-mate e a criação de gado, todavia, sedimentaram por vez as povoações
que se iam instalando aqui e ali. Assim é que se pode afirmar que a formação
étnica paranaense passa, a priori, pelos índios nativos e pelos conquistadores
íbéricos. O povoamento, daí decorrente, loi estabelecido pelas primeiras
ocupações, tendo por característica principal a colonização dos espaços
alcançados e o comércio dos bens produzidos

Posteriormenle, já em 1816, realizou-se a primeira tentativa de introdução
de imigrantes no Paraná, com a vinda de casais açorianos que toram assentados
em Registro, junto a Rio Negro (Colônia da Mata), embora a imigração
Portuguesa só possa realmente ser considerada como tal após a Proclamação
da Independéncia Brasileira. A partir de então, sob o governo imperial, o Paraná
começou a diversificar sua ocupação territorial, formando núcleos de outras
etnias, corno foi o caso de Rio Negro e da Lapa, com povoadores alemães; da
Colônia Thereza, junto ao rio Ivaí, com povoadores tranceses, instalados pelo
Dr. João Maurício Faivre; de Guaraqueçaba (Superagui), com povoadores
suiços, alemães, franceses e outros; e de Assungui, (hoje Cerro Azul) junto ao
rio Ribeira, com povoadores Irlandeses, tranceses, italianos, alemães e outros.

Na segunda metade do século XIX, o Paraná foi tomado por um grande
surto migratório, formando-se diversas colônias de imigrantes poloneses,
italianos e alemães, princípalmente nos arredores de Paranaguá, Morretes e
Antonina, no litoral; em Curitiba, São José dos Pinhais, Araucária e Campo
Largo, no primeiro planalto; e na Lapa, Palmeira e Ponta Grossa, na região dos
Campos Gerais. Na Virada do século, estendeu-se tal movimento aos Campos
Guarapuavanos, inserindo-se nesse contingente, os Imigrantes ucranianos, sírios
e libaneses. Mais tarde, surgiram os primeiros colonos holandeses (Carambeí,
Castrolândia e Arapoti) e japoneses no norte do Paraná, Observe-se, nesse
contexto, que do contingente de imigrantes poloneses no Brasil, calcula-se que
50% estão radicados no Paraná, preferência esta também seguida pelos
imigrantes ucranianos

Porém, os fatos históricos e a miscigenação havida no decorrer do tempo
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contribuíram ainda mais para a diluição das marcas deixadas pela passagem
dos ibéricos nas terras paranaenses. Dos portugueses. por exemplo, que se
devia esperar uma influência de expressão significativa, o Paraná adotou a
lingua pátria e alguns traços da cultura lusitana, ainda concentrada em
Paranaguá e no Norte Novo (Londrina, Maringá, Campo Mourão e Umuarama),
por conta do ciclo de explosão cafeeira. Maior legado foi deixado pelos índios,
os quais, além da contribuíção lingüística, marcaram suas presenças nos hábítos
alimentares e costumes, como o consumo da erva-mate, do fumo e o uso da
rede.

Todavia, as razões que levaram á formação êtnica do Paraná foram
calcadas na política de incentivo à imigração, ainda no governo imperial, face a
escassez de mão-de-obra provocada pelo momento abolicionista.

Hoje, pode-se afirmar que os contribuintes imigratórios que se fixaram no
Paraná, ao longo da história, foram, em ordem quantitativa decrescente, de
poloneses, ucranianos, alemães, japoneses e italianos. Em expressão bem
menor, aparecem os tranceses, austríacos, ingleses, russos, sírio-libaneses,
suiços, holandeses, portugueses e espanhóis.

As motivações fundamentais que provocaram a emigração dos europeus
ao Brasil e, em especial, ao Paraná, são semelhantes entre si, quase sempre
definidas por pressões demográlicas e, por decorrência, atreladas a problemas
de subsistência

Desta forma, tácil ê de se compreender a tendência agro-pecuária do
Estado, que lhe valeu a alcunha de "Celeiro do Brasil".

A evolução do Paraná foi cristalizada sob a Influência, recebida dos
germãnicos, na prática de atividades vinculadas ao campesinato: dos
holandeses, na criação do gado leiteiro e na índustrialização de laticínios, adubos
e rações; dos italianos e dos lusitanos, na participação no ciclo cafeeiro e nas
demais áreas agrícolas: dos japoneses, na dedicação á horticultura, á fruticultura
e á piscicultura: dos poloneses, na vocação agrícola e na contribuição com
novas técnicas. como o uso da carroça, do arado, da grade, da qadanna, do
pícadorde palha, do mó manual e do allanje: e, dos ucranianos, na implantação
da indústria moageira, por se tratarem de tradicionais plantadores de trigo.

Mas não só na vida rural fiCOU marcada a presença dos imigrantes. Sua
contribuição íoi fundamental para o desenvolvimento económico também na
área urbana: naquela, como mão-de-obra ou proprietário. e nesta, como
empresário ou mão-de-obra qualificada. O movimento migratório desempenhou
papel de suma importância nesse processo de urbanização, alterando, em muitos
casos, o comportamento demográfico, o pert!í populacional e econômico e as
termas de inserção dos municípios na divisão social do trabalho no Estado.

A influência havida na ocupação étnica do Estado do Paraná enveredou,
igualmente, pelo campo da lingüistica, pelos hábitos alimentares e pelos demais
hábitos e costumes. Do culto luterano ao estilo arquitetônico; das iniciativas
culturais e artísticas ao incremento dos setores tecr.cos e científicos; das práticas
esportivas á participação na vida política.

A lormação do povo paranaense além de obedecer ás tradições e aos
costumes de seus ocupantes oriqinais, constituiu-se. ao longo da ocupação do
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território, em uma somatória de expressões e estilos trazidos de outras terras.
A ocupação do Sul trouxe com ela, além dos traços culturais gaúchos, a

prática da policultura e da pecuária. Ado Norte, assentada na agricultura tropical
do café, trouxe forte influéncia paulista E a imigração, como um fado, ocupou
se em dar um tempero tinaf a esse hibridismo racial tão caracteristico do Paraná
de hoje.
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NESTOR BAPTISTA É RECONDUZIDO
À PRESIDÊNCIA DO TC

Cons elheiro Nestor Bapti sta, ass inando o lerm o de posse, por ocesieo do
2 " mandato ' rente a Presidência do Te , junto com o Dire tor Geral.

AgUeu Bill encourt.

Em sessão solene. no dia 05 de fevereiro de 1995. reassumiu a presidência
do Tribunal de Contas do Paraná o Conselheiro Nestor Baptista. Na ocasião.
lambem tornaram posse os Conselheiros Quiélse Crisóstomo da Silva, na
Vice-Presidência e, Artagào de Mattos Leão, como Correge dor-Geral .
invertendo as ümções que ocupavam na gestão anterior.

A solenidade contou com a presença do Governador do Estado do Paraná.
Jaime Lerner. Deputado Orlando Pessuli . na ocasião Presidente da Assembléia
Leg isla tiva do Estado. Dese mbargador Cláudio Nun es do Nasc imento .
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Dr. Olympio de Sá
Solt o Mayor Neto. Procurador -Geral do Estado . Emilia Beünatt í, Vice
Governadora do Estado. Deputado Anibal Khury, atual Presidenteda Assembléia
Legislativa do Paraná. Luiz Fernando Ribas Carfi, Secretário da Casa Civil.
Cándido Martins de Oliveira. Secretário da Segurança Pública e ex-Conselheiro
do TC. Juiz Ney Joséde Freitas. representando o Tribunal Regional do Trabalho.
ex-Governadores. Preteitos. Vereadores. Deputados. Secrei ános de Estado.
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Conselheiros, Auditores, Procuradores e funcionários da Casa.
Em seu discurso de posse, o Presidente Nestor Baptista fez um balanço

de sua gestão em 1994 declarando que sempre seguiu de perto a missão do
Tribunal que é "e presetveçêo da moralidade pública".

Destacou, entre as realizações de seu primeiro mandato, a informatização,
num amplo projeto operacional que englobou programas e equipamentos, com
a instalação de 149 microcomputadores. '}l, etapa seguinte será a interligação
com os sistemas de informática dos órgãos do Governo do Estado e dos
municipioe, o que terá reflexos positivos no campo auditorial, tornando-o ágil,
tecnicamente avançado e de resultados", antecipou. .

O Presidente, ressaltou, também, que mais do que um Orgão fiscalizador,
o Tribunal de Contas deve ter uma atuação que vise à orientação dos
administradores públicos. "No plano municipal, a programação será agora mais
seletiva e setorial, com a institucionalização de cursos sobre administração de
pessoal, controle interno, e outros ensinamentos que possam melhorar o perfil
das administrações municipais e permitir aos responsáveis maior segurança
nas decisões".

Lembrando a auditoria de grande impacto que o TC desenvolveu num
programa de inspeções diretamente nos municípios, o Presidente enfatizou
que os processos de prestação de contas, auxilios e convênios estão atualizados.

Para este ano, o Presidente do Tribunal de Contas afirmou que os controles
de movimentação de pessoal do Estado e dos municípios serão alterados em
relação aos seus registros, o sistema de auditorias sofrerá processo de
reengenharia e, no plano municipal, a programação será mais seletiva e setorial.

Entendendo necessário o alargamento nos horizontes, em forma de troca
de experiências, o Tribunal de Contas manterá efetivo relacionamento com
universidades, centros de pesquisa e com segmentos da própria iniciativa
privada, dentro da visão estratégica que otimize os serviços prestados.

Ao final de seu discurso, o Presidente Nestor Baptista disse: "o Tribunal
de Contas é Órgão que tem plena consciência do seu papel no corpo do Poder
Público e não faltará à sociedade". Ressaltou que contará com a decidida
colaboração de seus pares, especialmente dos Conselheiros Quiélse Crisóstomo
da Silva, Vice-Presidente eArtagão de Mattos Leão, Corregedor-Geral, "homens
públicos com larga folha de serviços ao Paraná".

A abertura da Sessão foi presidida pelo Conselheiro Rafael latauro, que
após saudar o Governador do Estado e os demais componentes da mesa,
improvisou saudação ao Presidente Nestor Baptista, nos seguintes termos:

... "Apenes quero dizer, meu querido Nestor Baptista, que o Tribunal de
Contas mais uma vez está engrandecido pela oportunidade de tê-lo como seu
comandante no ano de 1995. Oprestígio de Vossa Excelência está representado
neste ato, ato que Vossa Excelência tinha exigido que fosse simples, mas que
sua capacidade, o trabalho desenvolvido no ano de 1994, a alta respeitabilidade
com que se impôs no comando deste Tribunal, não permitíram que a sua vontade
fosse satisfeita, e o ato que era para ser simples, é rico pela presença das mais
altas autoridades do Estado, entre elas os comandantes dos Três Poderes,
deste imenso corpo de amigos que Vossa Excelência têm, e, que sendo seus

20 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 113jan.lmar. 1995.
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amigos, são igualmente amigos do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, do
Conselheiro Ouiélse Crisástomo da Silva e, são amigos do Tribunal de Contas,
e, também, os funcioná rios desta Casa que aqui estão para abraçá-los".

Com satisfação, convido o Sr. Secretário da Sessão para proceder a leitura
do Termo de Posse de Sua Exceléncia, o Conselheiro Nestor Baptista na
Presidéncia deste Tribunar .

Procurador·GerDI do Estado jun to ao Te, Henrique Na/geboren, Presidente do
Tribunal de JustiÇlf, Claudio Nunes do Nascimento, Governador do EstGdo, Jaime
Lerner, Conselheiro Rafael/atauro, Presidente da Mesa, saudando o Presidente

Nestor Baptista, Deputado Orlando Pessut/, na ocasião Presidente da Assemb léia
Legistat iva e Pro curador-Geral da Justiça, O/ymp lo de Sá Solto Mayor Neto.
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Procurador-Geral Henrique Naigeboren
fala em nome da Procuradoria

do Estado junto ao Te

o ato solene de posse que
estamos presenciando está situado
além das pompas oficiais que revestem
as rotinas protocotares; sua dimensão
não se enquadra apenas nos gestos de
confraternização, nos bons augúrios de
parabéns que os amigos trazem como
penhor peta conquista de importantes
ca rgos na Administração. Ousamos
dizer, até, que vai atém da reafirmação
dos salutares propósitos de servirà Lei
e ao Estado com a tealdade jurada nas
cerimõnias administrativas da
investidura: sua grandeza transcende
essas praxes para localizar-se na
subida honra que todos temos em servir
à sociedade, trabalhando no ãmbitodas
d iversas hierarq uias do aparelho
estatal. Assim, é no sentimento mesmo,
no coração de todos nós, que se instala
o valor mais apreciável deste evento
como polarizador do entusiasmo, da
solidariedade e da amizade que devem
informar, sob a égide dos eternos
valores morais e legais, as relações no
Serviço Público.

A Procuradoria-Geral do Estado
junto ao Tribunal de Contas do Paraná,
imbuída desse espírito cordato e
entusiasma do, rejubila-se em dizer que
a transcendéncia da sotenidade de
posse a transforma na verdadeira festa
cívica de congraçamento ora
perfigurada diante de nós na atmosfera
fraterna que envolve, o prestig ioso
Tribunal de Contas do Paraná.

É neste clima que pretendemos
dirigir, em nome da Procuradoria-Geral

•

"É no sentimento mesmo, no coração
de todos nós, que se instala o valor
mais apreciáve l deste evento como

polarizador do entusias mo, da
solidariedade e da amizade que

devem informar, sob B égide do s
eternos valores morais e legais, as

relações no Serviço Publico",
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do Estado junto ao Tribunal de Contas, nossas airosas saudações protocolares
a todos os ilustres magistrados, procuradores, auditores e funcionários desta
respeitável Casa, nesta primeira oportunidade plenária de convívio oficial e, em
especial, aos Conselheiros Nestor Baptista, Quié/se Crisóstomo da Silva e
Artagão de Mattos Leão que, entre seus pares, foram reeleitos e eleitos,
respectivamente, neste ano, para a Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria
desta egrégia Corte de Contas.

Por evidente, na condição de procurador-geral recentemente investido,
não temos, ainda, o estreito conhecimento pessoal dos eminentes empossados
ao ponto de poder traçar-lhes o devido e nobre perfil biográfico que tanto
abrilhantaria nossa modesta alocução. Todavia, por numerosas e uníssonas
referências, sentimo-nos à vontade para saudá-los pelo proficuo trabalho
realizado na gestão passada, valendo-lhes essa copiosa atividade em prol do
aprimoramento do Tribunal de Contas o galardão supremo de serem
reconduzidos, à unanimidade.

Eminente Conselheiro Nestor Batista, reeleito para o cargo de presidente,
eminente'Conselheiro Quiélse Crisóstomos da Silva, eleito para o cargo de
vice-presidente e eminente Conselheiro Artagão de Mattos Leão, eleito para o
cargo de corregedor, aceitem as mais efusivas homenagens e os sinceros votos
de uma feliz e frutuosa gestão, pois foi no encadeamento de gestões desse alto
quilate que o Tribunal de Contas do Paraná se projetou no cenário nacional
como o mais tecnicamente avançado e operacionalmente eficiente na
consecução de seus objetivos constitucionalmente previstos, ressoando essa
honrosa fama também no cenário internacional, porquanto tornou-se referencial
para o Banco Mundial, que vislumbrou na forma fiscalizatória insone e escorreita
desta Casa seus parâmetros de garantia. E a confiança, o reconhecimento de
organismos internacionais desse porte é o melhor elogio à gestão de Vossas
Excelências. Parabéns e sucesso! Muito obrigado.
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"A ree leição à Presidencia, do Dr. Nestor
Baptista e as eleições iJ Vice-Presidên ciD,

do Dr. Ou/é/se Cr/sóslorno de Silva e à
Corregedoria. do Dr. Arragão de Mattos

Leão, numa escolha unânime dos
eminentes Conaolheiros que compõem o

Corpo Deliberativo do Tribunal, bem
demomJtram o acerto da gestão

que finda ",

AUDITOR BORSARI NETTO
SAÚDA O PRESIDENTE

Recebi com satisfação a
indicação dos Auditores que
integram o Corpo Especial deste
Tribunal de Contas para saudar,
nesta Sessão Solene, os ilustres
Conselheiros empossados nos
Cargos Diretivos da Casa.

Ouando estamos vivendo um
momento democrático muito
especial de trans ição nas áreas
Federal e Estadual, com as posses
do Presidente da República e do
Governador do Estado, com
renovadas esperanças de
permanência de uma moeda forte,
de estabilização econômica, de
ampliação dos atendimentos nas
áreas de saúde e no campo social e
na plena retoma da do
desenvolvimento, há também de
antever-se. nas posses que nestes
instantes presenciamos, um amplo
se ntido de novos alentos, de
crescimento e de nova caminhada,
juntos, em busca do melhor.

A reeleição a Presidência, do
Dr. Nestor Baptista e as eleições a
Vice-Presidência, do Corregedor Dr.
Ouiélse Crisóstomo da Silva e a
Corregedoria, do Vice-Presidente Dr.
Artagão de Mattos Leão, numa
escolha unânime dos eminentes
Conselheiros que compõemo Corpo
Deliberativo do Tribunal, bem demonstram o acerto da gestão que finda.

Se é bem verdade que a composição do Conselho Diretivo desta Corte
tenha sido mantida, por certo, estão seus integrantes imbuídos do desejo de
novas e contínuas realizações, como homens públicos que acompanham a
dinâmicapolítica-adminístrativa e sempre envoltosnosalutar climaderenovação.

O Tribunalde Contas do Paranâ tem. nos últimos anos, vísto alargar suas
atribuições e nem por isso deixou de ínovar e tomar iniciativas pioneíras no

24 R.Trib. ConlBs Est. Paraná n. 113 jan Jmar. 1995.
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País, das quais são apenas alguns exemplos positivos em meio a outros tantos:

- as medidas necessárias para o adequado cumprimento de suas
obrigações constitucionais;

- os incansáveis e contínuos cursos, seminários, encontros e palestras,
treinando e apoiando administradores e responsáveis pela guarda e aplicação
dos recursos públicos, numa clara aceitação de que a busca pelos melhores
resultados não cabe apenas aos Órgãos Fiscalizadores e Normatizadores, mas
principalmente aqueles que fazem o dia-a-dia das gestões, que convivem com
os problemas e que conhecem os caminhos para resolvê-los;

- o convênio com o Ministério da Educação e o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, objetivando a fiscalização pelo Tribunal de
Contas dos recursos repassados pelo MECIFNDE e pelo FUNDESP;

- os cursos, simpósios e debates sobre assuntos emergentes como as
Leis das Licitações e as Disposições Constitucionais;

- a delegação aos Auditores da condução final de processos de
comprovações de adiantamentos que determinou, de fevereiro a dezembro de
94, à Auditoria despachos em mais de 32.000 protocolados..

Terá, entretanto, o Tribunal que se defrontar com novas realidades que,
por certo, advirão com as reformas tributárias, com as modificações na
Previdência e com as imposições de uma mais ampla integração, entre paises,
definida pelo Mercosul.

O Conselho Diretivo empossado nos deixa, pelas ações exercidas e
registros das atividades e serviços que também contribuíram para consolidar a
cidadania e o Órgão, a certeza de que seremos, novamente, pioneiros nas
atuações que se fizerem necessárias para o adequado cumprimento de suas
obrigações constitucionais.

Trago, dos Auditores Ruy Baptista Marcondes, Oscar Felippe Loureíro do
Amaral, Joaquim Antonio Amazonas Penido Monteiro, Roberto Macedo
Guimarães, Marins Alves de Camargo Neto, Goyá Campos e em meu nome,
Ilustres Conselheiros Dr. Nestor Baptista, Dr. Ouíélse Crisóstomo da Silva e Dr.
Artagão de Mattos Leão, cumprimentos pelo que realizaram no exercicio passado
e votos de que, na gestão que se inicia, com as sempre presentes atuações
dos ilustres Conselheiros Dr. Rafaellatauro, Dr. João Féder e Dr. João Cândido
Ferreira da Cunha Pereira, com a dedicação dos destacados procuradores e
dos exemplares servidores da Casa e também com a colaboração do Corpo
Especial, que não faltará, continuem com os mesmos entusiasmos e iniciativas
louváveis, coroando uma trajetória que, com a ajuda de Deus, haverá de mais
projetar e engrandecer o nosso Tribunal.
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"Não se triunfa sem miKito e não se pelmanece
inédito com ele; "sorte"" "fortuns" são palavras que
06 medlocres inventaram para negar o bom êxito dos

grandes "; (Vargas Vil/a)

Saudação do Conselheiro João Féder

São inúmeras a s
razões pelas quais este
momento é ma is
importante que outros
momentos da mesma
natureza . Importante
para o Bras il, que pela
vez primeira entrega a
Chefia da Nação a um
jovem mas experiente
professor de sociologia;
importante p ara o
Paraná que rompe uma
tradição de eleger
políticos m ilitantes e
confia o seu destino a
um jovem, alegre e
arrojado arquiteto que
com os traços suaves da
sua ação administrativa conquistou o voto paranaense e a admiração nacional;
importante para o Tribunal de Contas, instituição que experimentará novamente
o desafio de exercer o controle sobre um novo poder.que o inesquecível Carlos
Drummond de Andrade chamava de poder jovem, para criticar com ironia, ao
afirmar: "Não há nada mais fascinante do que o poder jove m, o poder que
acaba de ser instalado e não sebe - e não quer saber - das suas limiteções".

Não há de ser, estamos convictos, o caso daquele sociólogo e deste
arquite to. Mas, permitam-me a franqueza:Ao Tribunalde Contas cabe agircomo
se o fosse.

Quem quer que seja , por maior honestidade cultive, por melhor passado
que o recomende, pode exercer funções de governo sem fiscalização.

Já a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão proclamava em
1785:

"Os cidadãos têm o direito de constatar por si mesmos ou por seus
represe nta ntes a necessidade da contribuição pública , de nela consentir
livremente, seguir o seu emprego, determinando-lhe a quota , o lançamento, a
cobrança e a dureçêo".

E no seu artigo seguinte:

"A sociedade tem o direito de exigir que todo agente público preste conta
de sua administração ".

Como resultado desses ideais, quando os l ideres americanos se reuniram

26 R. Trib. Contas Esl. Paraná n. 113 janJmar. 1995.
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para elaborar a Constituição dos EUA, Madison iniciou advertindo: ';<\ verdade
é que todos os homens que dispõem de poder devem, até certo ponto, ser
vistos com desconfiança "

E a Constituição finalmente aprovada em Filadélfia, em 1787, reza em sua
seção 9, item número 7:

"Dinheiro algum será retirado do tesouro, senão em consequência de
dotações previstas em lei; e um balanço de receitas e despesas públicas será
divulgado periodicamente".

Como será fácil deduzir, princípios todos bem mais suaves do que a lição
que Maquiavel costumava ensinar aos príncipes:

'Todo aquele que pretende fundar um Estado e dar-lhe leis, precisa começar
por presumir que todos os homens são maus e estão sempre prontos a dar
largas à sua natureza má, desde que se lhes ofereça a ocasião".

E nós não podemos ignorar que, quanto mais tem avançado o mundo
civilizado, maiores e mais frequentes têm sido essas ocasiões, de tal modo que
se vai tornando um ato de bravura resistir a tão irresistiveis tentações.

Mais que isso, são aqueles novos que chegam ao poder, os que ainda não
passaram pela prova lembrada por Antõnio Cândido de que "não se manda
impunemente".

Com efeito, o renomado crítico e historiador brasileiro em sua obra ';<\
culpa dos reis", observa:

"Não se manda impunemente. Mandar é uma atividade que envolve atos,
relações e sentimentos, de quem manda e de quem obedece. Especialmente,
o mando de natureza politica, isto é, o mando considerado como elemento
inerente ao exercício do poder".

É notório o empenho dos novos poderes, o federal e os estaduais, em
obter maioria parlamentar para melhor governar. Esse intento pode ser correto
apenas para o interesse do governante, pois como escreveu Bertrand de
Jouvenel, em seu magnífico livro ';<\s origens do Estado Moderno":

"Sem dúvida pode-se dar uma garantia de durabilidade ao Chefe do
Governo, proporcionando-lhe uma maioria parlamentar que the desse apoio
incondicional. Mas, onde estará, nesse caso, o controle?"

Pois bem, a resposta ao cientista político francês, em nossa visão pessoal,
é uma só: O controle estará no Tribunal de Contas.

O mesmo Tribunalde Contas que já existia na França, ao tempo de Felipe,
o Belo, por volta de 1.300; que ainda na França, em 1807, por iniciativa de
Napoleão I instituiu o modelo que hoje é seguido pela maioria das nações; que
apareceu na Inglaterra, em 1832, sob a denominação de Departament of
Exchequer and Audit; que foi criado na Bélgica,com o registroprévio não absoluto
em 1846; na Itália, com o veto absoluto em 1862 e no Brasil, seguindo o modelo
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Belga pela opção de Rui Barbosa, em 1890. O mesmo Tribunal que François
Albafouille chamou de "consciência do Estado".

Nós, integrantes de uma instituição nem sempre bem compreendida, não
temos nenhuma recomendação a dar aos novos que chegam ao poder. É
induvidoso que eles sabem mais do que nós e, por isso mesmo, sabem também
que, nem com eles e nem conosco, reside o poder, como, com muito risco,
alguns chegam a acreditar. Não, nem aqui e nem ali mora o poder. O poder,
ensina a democracia, está na lei.

Se houver respeito à lei, como nós nos esforçamos para respeitá-Ia aqui,
a sociedade se sentirá segura e esperançosa.

Estimado Governador Jaime Lerner.

É extremada honra para esta Gasa recebê-lo passados apenas quatro
dias da cerimônia de posse.

Particularmente, tenho enorme satisfação em revê-lo, já Governador.

Lembro-me que, meses antes da eleição, terminada minha aula, eu deixava
a Universidade pela rua Presidente Farias e o encontrei, no simples bar ali
defronte, saboreando um pastel como qualquer mortal.

Qualquer não, porque só um bom curitibano saberia que ali se come um
pastel gostoso; como só o bom curitibano sabe onde está a melhor feijoada, em
que nos víamos frequentemente até que V. Excia. foi chamado para o indefectível
churrasco com maionese; como só o bom curitibano sabe onde está a empada
do Garuso que não deixa o dinâmico prefeito Rafael Greca emagrecer; ou a
esfiha preferida do Anibal Guri que ajuda a manter a diferença entre o meu
corpo e o do califa do parlamento; ou, mais difícil ainda, sÓ o bom curitibano
sabe onde está o melhor risoto de Santa Felicidade.

Recordo que ainda brinquei:

- Alô Prefeito, isso é demagogia para ganhar voto?

- E V. Excia. com o otimismo de sempre, que contrariava as pesquisas da
época, me retrucou: Não é preciso. Eu já ganhei a eleição.

De fato, aí está, aquele jovem que circulava na Barão do Rio Branco na
época em que eu fazia jornal, do outro lado, na mesma rua. E era até intrigante
que aquele jovem, ao contrário dos demais da vizinhança, os simpáticos Brotos,
por exemplo, nunca houvesse demonstrado curiosidade em conhecer as
máquinas que faziam jornal.

Ou seja, nunca me visitou.

Até que uma determinada noite, já prefeito, recebi-o em minha sala de
trabalho. Jaime não mandou representante, foi pessoalmente. E disse:

- Vim prevenir vocês que amanhã eu vou fechar a Rua Xv.

- A Rua XV, mas que loucura! Logo a Rua XV o lugar agradável para se
passear de automóvel, para quem não tinha praia, nem parque, nem bosque.
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Porque a Rua XV?

- Porque é vital para o projeto. E para que a população sinta o impacto de
que a cidade precisa mudar. E como eu vou enfrentar uma onda de reclamações
de politicos, de comerciantes, de proprietários e de usuários, é importante que
a imprensa compreenda bem o sentido da mudança. Os parques e os bosques
virão depois.

Eu compreendi, a imprensa compreendeu e, principalmente, o povo
compreendeu. E tanto compreendeu que aprovou aquele e outros impactos,
escolhendo finalmente o seu autor para que viesse a ser o seu governante
maior.

Como sentenciou Vargas Vil/a: "Não se triunfa sem mérito e não se
permanece inédito com ele; "sorte" e 'tortune" são palavras que os medíocres
inventaram para negar o bom êxito dos grandes".

O caminhar a V Excia., portanto, foi o caminhardo trabalho, da inteligência,
do mérito e da determinação, virtudes que indubitavelmente o levarão também
a vencer esse desafio maior e farão coroar de sucesso a missão de conduzir o
Paraná ao estágio de felicidade que o seu povo espera e merece.

Nesta hora em que, mais uma vez, a nação se une para repensar a figura
do Estado hOJe desgastado, impotente e perdulário, é fundamental que aqueles
incumbidos de velar pela austeridade dos gastos públicos, façam ver que é
imperativo tornar mais severo o controle exercido sobre a aplicação do dinheiro
público.

Kelsen identifica a democracia com uma visão do mundo fundamentada
no respeito pelo outro e, ainda, pelo principio da legalidade, do controle e da
responsabilidade do poder, que exigem que seus governantes sejam expostos
à luz pública para o efeito especifico das avaliações dos governados.

Senhor Presidente, nobres Conselheiros. Somos nós, os representantes
desta Corte, o caminho pelo qual os governados podem encontrar subsidios
para a avaliação dos governantes.

Conselheiro Presidente:

Ouando, há vinte dias, nós o reconduzimos, Senhor Presidente Nestor
Baptista, e aos Conselheiros Ouiélse Crisóstomo da Silva e Artagão de Mattos
Leão, estávamos dando o nosso testemunho de que a jornada cumprida havia
sido profícua para esta Casa.

Notadamente a V Excia. Sr. Presidente que, no difícil período eleitoral,
soube preservar a imparcialidade, característica substancial da instituição.

E aquele testemunho não foi apenas um gesto de confiança. Foi mais que
isso. Foi a demonstração de que a nossa esperança por mais um ano de trabalho
sério, dinâmico e produtivo era mais que uma esperança: era, sim, uma certeza.

Conselheiro Nestor Baptista, Conselheiro Ouiélse Crisóstomo da Silva,
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NO que se quer é uma nova configuração
do E.tsdo moderno: O Estado Eficaz "

(Juan Badia)

Conselheiro Artagão de Mattos Leão.

Em meu nomepessoale no do Conselheiro Rafael latauro e do Conselheiro
João Cândido Ferreira da Cunha Pereira, os melhores cumprimentos e um ano
de bom trabatho.

NO MUNDO ATUAL, QUEM NÃO SE APRESSAR
CORRE O RISCO DE SER ATROPELADO

PELOS ACONTECIMENTOS

Discurso do Pres idente Nestor Baptista

Embora o caráter singeto que preside esta solenidade. a maciça presença
de tão representativas pessoas de
sociedade e do Poder Público,
conferem ao evento significado
especiat.

Mais do que isso, caracteriza o
reconhecimento ao traba lho do
Tribunal de Contas , cuja missão
primordia l é a p reservação da
moralidade pública.

A conquista do Estado
Democrático de Direito, o resgate da
cidadania e a ampliação dos níveis
departicipação popular nas decisões
governamentais, determinaram nova
interpretação da ação do Estado,
dentro de conteúdo ético que deve
presidir o processo administrativo.

É fato assente no mundo
civilizado contemporâneo que, à
medida que avançam as liberdades
públicas, constitui exigência
fundamental o aumento do controle
a serexercido sobre o Poder Público
e seus responsáveis,à luz do próprio
crescimento das atividades do
aparelho estatal, decorren tes das
re ivindicações populares e dos
Planos de Governo.
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o Estado moderno, como se sabe, busca incessantemente um novopadrão
comportamental, liberto dos vícios seculares que estrangulam seu campo
atuacional, fragilizam as instituições democráticas e aguçam as insatisfações.
Na expressão de Juan Badia, da Universidade de Madri, "o que se quer é uma
nova configuração do Estado moderno: O Estado Eficaz".

Nesse contexto, as competências do Tnbunal de Contas ganham força e
expressão, pelo alcance de sua finalidade e dimensionamento constitucional
que traça o norte de seu sistema fiscalizador.

No Paraná, o Tribunal de Contas tem respondido com eficiência, zelo
técnico e jurídico às incumbências que lhe são destinadas pelas leis e pela
Constituição.

Apoiado em estrutura administrativa compatível, tem ampla visão de todo
o funcionamento dos órgãos e entidades do Poder Público, tanto a nível estadual,
quanto municipal.

Nos regimes democráticos, o ato de prestar contas constitui obrigação
essencial de todo aquele que tem sob sua responsabilidade parcela de recurso
público, já que é fundamento básíco trazer ao conhecimento públíco a natureza
e o resultado dos atos de gestão.

Esta é uma condição inafastável do cenário institucional e da própria
essência do Estado, além de definir ao gestor os limites de sua autoridade.

O grau de complexidade do setor público e os desafios impostos pelo
funcionamento do aparelho estatal, têm exigido do Tribunal de Contas trabalho
à altura dessa realidade, já que na atual conjuntura sócio-política o cidadão
exíge do Governo competência, honestidade e eficiência nos serviços públicos.

Na qualidade de Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, função a
que novamente fui alçado pela consideração dos destacados membros desta
Casa, tenho plena consciência do alcance da missão controladora.

Entendo que, em face da própria situação experimentada recentemente
pelo País, em que o dinheiro público navegou por caminhos não
contemplados na lei, o trabalho fiscalizador se insere no próprio mundo do
processo democrático e se constitui no melhor instrumento de que dispõe a
sociedade organizada.

No primeiro ano de minha gestão à frente do Tribunal de Contas pautei
atuação que, na sua essência, estivesse consentãnea com o prestígio da
instituiçéo.

Vários projetos de desenvolvimento foram realizados, com o objetivo de
se materialízar administração eficiente, eficaz e de resultados concretos.

Na área de recursos humanos, o treinamento, a capacitação e
aperfeiçoamento profissionais, constituirem o núcleo fundamental das decisões
na área, o que correspondeu a 110cursos ofertados, a nível interno e externo,
num largo investimento setorial que contemplou servidores do Quadro e de
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outros níveis de Governo, num total de 17i2 pessoas adequadamente
preparadas.

Paralelamente a isso, foram realizados 17 Seminários e 02 Encontros
Nacionais, complementados por debates, conferências, jornadas e simpósios.

Este é um programa que será permanente, como condição básica para o
cumprimento adequado da missão constitucional da Casa.

A informatização ganhou expressão em programas e equipamentos,
num amplo projeto operacional, traduzido na instalação de 149 aparelhos de
micro informática. A etapa seguinte será a interligação com os sistemas de
informática dos órgãos do Governo do Estado e dos Municípios, o que terá
reflexos positivos no campo auditorial, tornando-o ágil, tecnicamente avançado
e de resultados.

A nível municipal, onde a própria heterogeneidade das células exige
tratamento diferenciado, o Tribunalestá atualizado epresente. Foram executados
3 Encontros Técnicos direcionados aos Municípios, envolvendo Prefeitos,
Vereadores e Técnicos Municipais, dentro da filosofia de que é melhor prevenir
do que sancionar.

Nesse sentido, a Corte transformou-se numa verdadeira escola de
municipalismo, obtendo reconhecimento a nível nacional.

Num esforço especial, institucionalizou-se treinamento para dirigentes de
Entidades Sociais, na gestão de recursos públicos, o que representou a
participação de 852 unidades e o expressivo número de 2400 pessoas
capacitadas.

Os processos de Prestação de Contas de Auxílios, Convênios, Subvenções
e Adiantamentos, os três primeiros base de apoio para que órgãos e entidades
se habilitem à liberação de recursos, estão atualizados. A aprovação do
Provimento nº 02/94, alterou substancialmente a sistemática de análise, por
parte do Tribunal, com estabelecimento de novas regras comportamentais nesse
setor.

O sistema de auditorias sofrerá processo de reengenharia, para ajustá
lo às modernas técnicas disseminadas a nível internacional, com a adoção dos
conceitos de qualidade total.

No Plano Municipal, a programação será agora mais seletiva e setorial,
com a institucionalização de cursos sobre administração de pessoal, controle
interno, prestação de contas, licitações, planejamento tático e outros que possam
melhorar o perfil das administrações municipais e permitir aos responsáveis
maior segurança às decisões.

Nessa linha, haverá a edição de documentos técnicos destinados a auxiliar
os Municípios na tomada de decisões.

Com esse objetivo e no alargamento dos horizontes do planejamento,
entendo necessário efetivo relacionamento, em forma de troca de experiências,
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com universidades, centros de pesquisa e com segmentos da própria iniciativa
privada, dentro de visão estratégica que otimize os serviços prestados.

MEUS SENHORES

Estou convencido de que, no mundo atual, quem não se apressar corre o
risco de ser atropelado pelos acontecimentos.

O Tribunal de Contas é órgão que tem plena consciência do seu papel no
corpo do Poder Público e não faltará à sociedade.

No meu estorço administrativo, contarei com a decidida colaboração de
meus pares, especialmente dos Conselheiros Quiélse Crisóstomo da Silva, Vice
Presidente e Artagão de Mattos Leão, Corregedor-Geral, homens públicos com
larga folha de serviços prestados ao Paraná.

Não abdico de elevado relacionamento com os Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, e defendo a necessidade de trabalho conjunto de larga
envergadura, com suporte em relevante sentido de complementariedade e
respeito mútuo ao prisma de atuação de cada um.

Rogo a Deus, o Supremo Magistrado, que me dê força, equilíbrio, saber e
competência para conduzir bem esta Casa e transformá-Ia em fortaleza contra
os dilapidadores do patrimônio público e que ela p0s.sa testemunhar, perante
os cidadãos, a grandeza da sua existência.

Muito Obrigado.

)

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 113jan.lmar. 1995. 33

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



34

Conselhei ro OUle/se Crisos lom o da SIlvB. V,ce·Presld pn le d o TClPR.

Con.elheiro Artagão de MaU05 Leão, Corregedor-Gera' do TClPR.
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HENRIQUE NAIGEBOREN É
O NOVO PROCURADOR-GERAL DO TRIBUNAL

DE CONTAS

Emcerimônia realizada na sala
da Presidência, dia 2 de janeiro, o
advogado e pro fessor Henrique
Naigeboren tomou posse no cargo
de Procurador-Geraldo Estadojunto
ao Tribunalde Contas. "É um desstk»
assumir este cargo, e vou levá -lo
adiante com a lealdade que sempre
pa utou minha vida pública",
destacou Naigeboren. Disse ainda
que vai procurar "manter elevado o
nivel da Procuradoria".

Henrique Nalgeboren, novo Procuredor
Geral do Esrado junro ao Te,

Estiveram presentes à
solen idade a Vice-Governadora
EmOia Belinatti, o ex-Conselheiro e
Secretário de Segurança Pública,
Cândido Martins de Oliveira , o
Secretário de Governo Giovani
Gionédis e o Secretário-Chefe da
Casa Civil, Luis Fernando Ribas
Carl i. Presentes tamb ém os
Conselh eiros , Auditores e
Procuradores desta Corte, Prefeitos,
Vereadores, amigos do empossado,
sua esposa e filhos, entre outros.

O Presidente Nestor Baptista,
lembrou que o papel do TC é ser um

órgão fiscalizador eficiente, mas também "amigo da administração pública e
que atende aos anseios da população".

TC AGORA TEM LABORATÓRIO
DE INFORMÁTICA

Dentro da política de aperfeiçoamento do seu corpo técnico, o Presidente
do TC, Nestor Baptista inaugurou,dia 5 de janeiro, o Laboratório de Informática
do Tribunal, que terá cursos de aprendizagem e atualização em informática
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ministrados pelos técnicos da Diretoria de Processamento de Dados - DPD sob
o comando de seu Diretor, Dr. José Matl eussi.

A inauguração foi prestigiada por vários Conselheiros e Diretores do TC/
PR, além de representantes do Governo.

O Labo ratório vem atende r às necessidades de tre inamento dos
funcionários na área de informática, bem como orientar os próprios técnicos da
DPD em modernos procedimentos, permãindo testar softwares, aplicativos e
desenvolv er novos sistemas.

O novo setor facilitará; també m, o desenvolvimento de sistemas , evitando
o impacto de testes na rede geral do Tribunal de Contas.

A Diretoria de Processamento de Dados, com o apoio da Diretoria Geral e
da Direto ria de Recursos Humanos , organi zou cursos internos para os
funcionários da Casa , que abordam "Conce~os Básicos de Microinformática",
"Word for Windows" e "Excel for Windows", de acordo com o caso específico de
cada Diretoria .

Os treinamentos, que iniciaram em março e têm duração de 1Osema nas,
estão sendo ministrados por Analistas e Programadores da DPD e, devido ao
elevado número de funcionários participantes, será realizado mais um Curso
com início no mês de junho.

O Diretor da DPD,
Dr. José Matteussi alerta
que ·0 laboratório está á
disposição de todos os
funcionários da Casa,
quando de II
necessidade", mas pede l,_'
que se u us o seja -
solicitado com
antecedência, haja vista
seu comprometimento
até o mês de maio.

Ainda , para os
meses de abril e maio ,
estão programados
"Cursos de Técnicas de
Des envolvimento de
Sistemas para Anali stas
e Programadores". Laboratório da Inlormática do Te.
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CREDENCIAMENTO PARA AS AUDITORIAS
DOBID

o Tribunal de Contas firmou, em 13/02/95, Convênio de Cooperação
Técnica com a Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda, visando
a realização de trabalhos de Auditoria nos projetos e programas co-financiados
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, sob a responsabilidade
do Estado do Paraná.

Esse acordo, a exemplo do que ocorre com o Banco Mundial, desde 1992,
propicia ao Tribunal a realização das auditorias, com a chancela oficial do
organismo multilateral de crédito.

O trabalho a ser desenvolvido, a partir deste ano, será implementado pela
Coordenadoria de Auditoria de Operações de Crédito Internacionais - CAOCI,
já responsável pela execução das auditorias dos programas co-financiados pelo
Banco Mundial.

Aliás, merece nota, dentro da avaliação realizada pelos técnicos do BID, a
referência aos procedimentos de auditoria utilizados pelo Tribunal, em especial
aqueles tocantes à avaliação da economia, eficiência e eficácia, que em resumo
buscam apurar a boa gestão dos recursos públicos. A experiência internacional
tem demonstrado - pelo menos há duas décadas - que não basta realizar uma
auditoria apenas sob aspectos meramente formais, pois necessário se faz
ampliar o exame sobre as áreas operacionais, denominada no âmbito do setor
público de gestão.

Sob tal aspecto, as auditorias do BID serão realizadas de acordo com o
modelo canadense, ou seja, dentro das normas e princípios da auditoria
integrada, observando-se, também, as diretrizes emanadas pelo próprio Banco,
presentemente aglutinadas no AF-1 00 e AF-300.

O Tribunal de Contas torna-se, assim, a primeira entidade pública de
fiscalização superior a ser credenciada pelo BID, para a realização das auditorias,
no seu âmbito de atuação, ou seja, dentro do continente americano, pois as
demais são realizadas por auditores independentes.

MINISTRO BRESSER PEREIRA
FAZ PALESTRA NO TRIBUNAL DE CONTAS

A convite do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Conselheiro Nestor Baptista, o Ministro-Chefe da Administração Federal, Luiz
Carlos Bresser Pereira, proferiu palestra no Auditório do TC, no dia 10 de
fevereiro.
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Afirmando que "o Estado inchou, enrijeceu e aumentou a ineficiência do
sistema"o Ministro frisou a necessidade de alterações no âmbito fiscal, no modo
como o Estado intervém na economia e na sociedade, propôs urgente reforma
no Estado, defendeu a redução da estabilidade, mudanças no sistema de
aposentadoria e o fim do Regime Jurídico Único - aspectos que integram o
plano de reforma constitucional levado ao Presidente Fernando Henrique
Cardoso.

Além dessas medidas, o projeto sintetiza propostas do Ministro Stephanes,
da Previdência, e Pedro Malan, da Fazenda, que, dentro de uma visão integral
de Reforma do Estado,prevêem a transferência de muitos artigos da Constituição
para as Disposições Transitórias.

Sobre a aposentadoria, Bresser defendeu sua concessão ao trabalhador
somente após os 60 anos de idade, salvaguardando aqueles que já trabalham
e por força da lei atual estão em vias de se aposentar. De acordo com o Ministro,
"haverá uma lei complementar que definirá as regras, que garantem inclusive
os direitos daqueles que hoje podem requerer a aposentadoria especial",
asseverando, ainda, que "peles novas regras serão extintas as duplas
contagens".

Pelo novo plano, o Governo calcula que a média de vida do cidadão
brasileiro seria de 78 anos. "Assim ele contribuiria até os 60, desde que
começasse a trabalhar e teria 18 anos para receber benefícios",afirmou Bresser,
salientando que deste modo a pirâmide de idade do trabalhador brasileiro tornar
se-ia equilibrada e não mais invertidacomo se encontra agora, pois '~ previdência
está totalmente quebrada, as projeçõespara os próximos anos são desastrosas "

Falando em estabilidade de emprego - que deverá ser plena só para os
funcionários das carreiras típicas do Estado, como juízes, militares, delegados
e funcionários do Itamaraty - o Ministro garantiu que é simples: "estabilidade,
tem que haver, mas de uma maneira mais flexível. Além de falta grave, os
funcionáriospúblicos tambémpoderão ser demitidos por mais motivos adicionais:
ineficiência, mau desempenho e por excesso de quadro". Nestes casos os
demitidos serão beneficiados com indenizações criadas através de sistema
próprio, a exemplo do Fundo de Garantia hoje utilizado pela iniciativa privada.
"O objetivo do projeto não é demitir um grande número de tuncionários, mas
alertar que podem ser demitidos e que tem que trabalhar", explicou.

A palestra foi prestigiada por inúmeras autoridades do Estado, entre elas
o Governador Jaime Lerner,sua Vice EmíliaBelinatli, o Presidente da Assembléia
Legislativa, Deputado Aníbal Khury, o Presidente do Tribunal de Justiça, Claudio
Nunes do Nascimento e o Procurador-Geral da Justiça, Olympio de Sá Sotto
Mayor Neto, Secretários de Estado, Deputados, Prefeitos, Vereadores,
Conselheiros, Auditores, Procuradores do TC.
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- - -- - - --_._- - ---- --- ------

Palestra sobre a "Reforma do Estado ", no Auditório do TCIPR: Ministro Luiz Carlos
Bress er Pereira, o conferencista, Presidente do Tribunal de Contas do Paraná,

Conselheiro Nestor Baptista, Governador do EstIKJo, Jaime Lerner; Presidente do
Tribunal de Justiça, Claudio Nunes do Nascimento e Presidente da Assembléia

Legis lativa, Deputado Anlbal Khury.

TC ORIENTA PREFEITURAS SOBRE
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Falhas nas demonstrações de saldos bancários, nos processos licitatórios,
execuções orçamentárias, gastos com educação e pessoal, remuneração de
agentes políticos , entre outras, têm sido regra nas prestações de contas anuais
dos municípios paranaenses . De acordo com a Diretoria de Contas Municipais
do Tribunal de Contas do Estado, de cada 10 prestações de contas, nove têm
probl emas de composição técnica e documenal.

Esses erros, segundo o Presidente do TC, Conselheiro Nestor Baptista,
estão dif icultando o trabalho dos técnicos do Tribunal que analisam balanços e
vêm se constituindo nos principa is responsáveis pela desaprovação de contas
dos munic ípios. "Os maiores prejudicados são a população do município, que
deixa de receber recursos do Governo do Estado porque não obtém o aval do
Tribunal de Contas, e o prefeito municipal, que sofre com a exposição à opinião
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pública e pode se tornar inelegível", explicou o Presidente do TC.

Para procurar amenizar esse quadro, o Tribunal de Contas, além de alertar
aos prefeitos de todo o Estado, vai orientar os funcionários e técnicos municipais
que elaboram os balanços anuais. Eles receberão instruções técnicas e jurídicas
sobre a melhor forma de composição dos processos. De acordo com Nestor
Baptista, são quatro encontros técnicos sobre prestação de contas municipais.
Os municípios foram escolhidos de maneira que todas as 371 prefeituras sejam
atingidas.

SEMINÁRIO EM ANTONINA ANALISA AS
PRESTAÇÕES DE CONTAS MUNICIPAIS

No dia 13de fevereiro o TC realizou o Seminário sobre Prestação de Contas
em Antonina, com a participação de representantes de 46 municipios das
regiões de Ponta Grossa, Lapa, Metropolitana de Curitiba e do Litoral.

A abertura dos trabalhos foi feita pelo Vice-Presidente do TC/PR,
Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva e pelo Prefeito de Antonina,
Ironaldo Pereira de Deus, que discutiram os aspectos legais da Prestação de
Contas e composição dos balanços municipais.

Dirigido especialmente aos contadores e técnicos que elaboram os balanços
anuais, os Encontros visam a extinguir as falhas nas demonstrações de saldos
bancários, nos processos licitatórios, execuções orçamentárias, gastos com
educação e pessoal e remuneração de agentes políticos, objetivando melhorar
a qualidade técnica dos balanços.

TC REÚNE-SE COM MUNiCípIOS EM
APUCARANA E LONDRINA

Continuando seus encontros, o Tribunal de Contas do Estado realizou, no
dia 16 de fevereiro, no auditório da Prefeitura Municipal de Apucarana, mais
um "Seminário sobre Prestações de Contas Municipais", reunindo cerca
de 100 municípios da região.

Estiveram presentes representantes, contadores e funcionários dos setores
financeiros ligados à Associação dos Municipios do Vale do Ivai - AMUVI,
Associação dos Municípios do Setentrião - AMUSEP e da Associação dos
Municípios do Noroeste do Paraná - AMUPAR.

De acordo com o Presidente do TC, Conselheiro Nestor Baptista, que
fez a abertura, '8 idéia do Seminário é aperfeiçoar a composição dos balanços
Municipais Anuais, que tem apresentado uma série de problemas contábeis e
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legais , o que acaba retardando o trabalho de análise das contas desenvolvido
pelo Te". Na ocas ião, o Presidente ape lou aos prefeitos de todo o Estado para
que não enviem as prestações de 1994 antes de participar dos Seminários que
estão sendo promovidos pelo Tribunal.

O prazo final para entrega das prestações de contas do exercício de 1994
é 31 de março. Até esta data todos os munic fpios do Paraná já terão recebido
orientação do TC quanto à elaboração de suas prestações de contas.

LONDRINA

Dando seqüência aos traba lhos de orientação, no dia 17 de fevere iro o
Presidente e os técnicos do TC, estiveram em Londrina, onde realizaram mais
um Seminário.

Os Seminários apresentam como temas centrais os "Aspectos Operacionais
e Legais das Prestações de Contas" e a "Composição do Processo de Prestação
de Contas".

Ao final do conclave, os part icipantes tiveram a oportunidade de esclarecer
dúvidas e discutir os assuntos explanados.

Presidente do Tribuna l de Contas, Conselheiro Nestor Baptista, Prefeito de
Apuc1Usna, Valter Pegarer e seu Vice, Antonio de Almeida, durante o Seminário

sobre Prestação de Contas Mun icipais realizado em Apucarana.
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TC/PR E PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA - CONVÊNIO CONTRA A IMPUNIDADE

Com o firme propósito de acabar com a impunidade dos responsáveis por
irregularidades em administrações públicas, o TC/PR tirmou convênio com a
Procuradoria Geral de Justiça.

O acordo resultara no ressarcimento de dinheiro ao tesouro,
indisponibilidade de bens e até a prisão de ex-administradores públicos que
cometeram irregularidades.

Dos processos que já tramitaram no Tribunal, cerca de 300 toram
reprovados por dolo, má fé, malversação, desvio de recursos públicos,
apropriaçáo indébita e outras irregularidades. Com o convênio. todos serão
repassados a Procuradoria Geral da Justiça que. contando com a assistência
de funcionários do Te, tomará as medidas cabiveis.

PROFESSOR ARRIOLA DISCUTE O PROGRAMA
DE QUALIDADE NA EMPRESA PÚBLICA

No dia 23 de tevereiro, o Tribunal de Contas recebeu, em seu Auditório, o
Protessor Roberto Palominos Arriola, graduado em Direito, Administração e
Sociotogia, que, dentro de uma visão aprofundada sobre as relações humanas,
proteriu palestra sobre o tema "Aspectos Humanos da Oualidade".

Numa abordagem descontraída, Amola discutiu os principais aspectos da
implantação de um Programa de Oualidade na empresa pública, destacando a
capacitação, a comunicação e o compromisso como elementos básicos e
interdependentes para a introdução desta nova tuosoua de trabalho.

Alertando que "a caminhada é árdua. mas se segUida através da autocr/tica
e da etituoe positive, só trará benefícios", Arriola conceituou qualidade como
sendo a função exercida com convicção e baseada no bom relacionamento
humano.

Ao tlnat do conctave, o conterencista definiu o papel do Tribunal de Contas
no Programa de Ouatidade a nível Governamental corno fundamental.
enfatizando seu compromisso com a melhoria continua.
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eORREGEDOR~-GERAL

ATUANTE NO Te

•

As pr inc ipais irr egular i
dades administrativas registra
das nos processos são: contra
tação irregular de pessoal. íaua
ou desvirtuamento de processo
uc ít at ór!o e desrespeito à CorrcgedO(~GcfHl do TC. COl1 seU IC I1D Af lilgtlo

legislação que impede a prorno- de Mallos Leáo.

ção pessoal dos prefeitos. "Com
este traba lho. mais do que jutgar
procedentes a maioria das denuncias. estabeleceu-se uma prática preventiva.
Em verias casos a intervenção da Corregedoria impeau que não se uttansssem
atos lesivos apopulação do município em questão". explicou Maltos Leão

Do tota l de pro cessos
apr eciado s. ce rca de 50%
apo nt am denúncias co ntra
administraçõ es mun icipa is.
atuais e anteriores.

Eleito para exerc er o
mandato de Corregedor-Geral
neste exercício, o Conselheiro
Artagão de Mattos Leão tem
demonstrado seu dinamismo. já
que levou à co ns ide raçã o do
Plenário. no período de janeiro
a março de 1995. 49 (quarenta
e nove) processos de Denúncias
e os votos por ele prolatados
foram todos aco lhidos por
unanimidade.

o Conse lhei ro Artagão de Matto s Leão deseja que a atuaçã o da
Corregedoria-Geral, quando pede a responsabilização dos maus gestores da
coisa pública. seja aceita sob a perspectiva de exemplo de punição. sem se
descuidar. em seus relatórios. de estampar cunho preventivo e doutrinador.

A experiência do primeiro trimestre demonstrou que os objetivos almejados
podem ser atingidos.
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TC PROMOVE SEMINÁRIO
SOBRE ADIANTAMENTO

Com o objetivo de nortear e habilitar os servidores públicos a utilizarem
corretamente o adiantamento, evitando falhas e desvios de recursos, o Tribunal
de Contas está promovendo seminário para orientação e treinamento de pessoal.

O primeiro evento, realizado no dia 13 de março, no Auditório do TC, reuniu
secretários de Estado, diretores-gerais e chefes de grupos setoriais dos órgãos.

Falando para cerca de 300 pessoas, o Presidente do TC Conselheiro
Nestor Baptista, informou que existe falta de sintonia entre o Executivo e
entidades sociais beneficiadas por convênios e repasse de recursos. 'A
Inexistência de um plano de aplicação gera desperdicio de recursos e desvio
de ttnetioeoe deste procedimento, para o qual este Tribunal vêm alertando o
Governo desde t992". complementou.

O Presidente, lamentando a existência de entidades sociais "fantasmas",
declarou que a Diretoria Revisora de Contas, promotora do evento, já tez o
tevantamento de várias irregularidades na utilização de adiantamentos, dentre
elas: notas fiscais adulteradas, recibos de servidores não identiticados
devidamente, inexistência de crüérios nos gastos com combustiveis e táxis,
apresentação de documentos inelegiveis, entre outras.

No ano passado, representantes de cerca de 3 mil entidades participaram
de encontros promovidos pelo TC e muitas foram surpreendidas ao saber da
existência de pendências Junto a este Orgão, Já que nunca haviam recebido os
recursos questionados.

Participaram da abertura do encontro o Diretor-Geral do TClPR, Agileu
Bittencourt e o Diretor da Diretoria Revisora de Contas. Luiz Bernardo Dias
Costa

NESTOR BAPTISTA MINISTRA AULA
INAUGURAL NA FECEA

Abordando o lema "Administração Pública e Sociedade" o Presioenle
do Tribunal de Contas do Estado, Conselheiro Nestor Baptista, ministrou aula
inaugurat na Faculdade de Ciências Econômicas - FECEA, para cerca de 400
alunos, no dia Os. de março do corrente

Destacando o papel do Tribunal de Contas no controte externo de recursos
públicos, BapJista participou de um debate com professores e estudantes, onde
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declarou que ''O rCE tem novas etriouç ôes a partir da Constituição de t988 ':

Anunciando que espera na sociedade uma aliada na fiscalização do
emprego correto dos recursos públicos, o Presidente afirmou acreditar que "O

amor e o poder têm sido a mota propu lsora do ser humano em todos os tempos",

r resw ente do Te. C01ISt.'II ICIl O Nestor BJ)pl ,st.J. ptotennüc tluJa III dug w .JI rI . 1 f t. C EA

SEMINÁRIO EM FOZ DO IGUAÇU

Cerca de 200 pessoas, entre prefeitos, contadores e técnicos, participaram
do " Seminário sobre Prestação de Contas Munici pai s" , promovido pelo
Tribunal de Contas, na cidade de Foz do Iguaçu, com o objelivo de sanar
dúvidas quanto aos aspectos técnicos das Prestações de Contas de 1994,

À abertura do evento, feita pelo Presidente Nestor Baptista e pelo
Conselheiro Artagão de Maltos Leão, estiveram presentes o Diretor de Contas
Municipais do TC, Duil io Luiz Bento, que acompanha e orienta todos os
seminários, o Prefeito de Foz do Iguaçu, Dobrandino da Silva, o Presidente da
Cámara de Vereadores, Adilmar Sartori e os Deputados Estaduais, Sãmis da
Sitva e Sérgio Spada,
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Na ocasião, Nestor Baptista revelou que o TC/PR firmou convênio com o
Banestado, permitindo que os prefeitos tenham acesso a qualquer informaçã o
do Tribunal atrav és do sistema de computadores das agências bancárias. "Assim
estaremos democratizando o atendimento, evitando viagens desnecessá rias a
Curitiba", salientou.

Durante os trabalhos. o Presidente. preocup ado com a qualidade dos
docu mentos env iados ao Te . enfa tizo u a impo rtãnci a da organização e
planejamento entre administradores públicos e. principalmente , da escolha de
funcionários com alto nível pro fissiona l. "Um prefeito nilO precisa ser contador,
mas é importante que tenha assessores responsáveis e preparados. para que
possa ter confiança no que estiver assinando ", concluiu .

Presidente da Câmara de Verea dores de Foz do Iguaçu, Adi/mar 5arI0(;, Pres idente do
Tribunal de Contas do Paraná, Cons elheiro Nestor Baptista, Prefeito de Foz do Iguaçu.
Dobrandino da Silva. Conselheiro Artag~o de Maltos Leào e Depu tado Estadual Sãmis

da Silva. no Seminário sobre Prestação de Contas Municipais realizado em Foz do
Iguaçu.

46 R Tnb Contas Est. Paraná n 113 [an zmar 1995

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ENCONT.RO SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS
E REALIZADO EM UMUARAMA

No dia 17 de março, o Tribunal de Contas do Paraná esteve em Umuarama
realizando mais um Seminário, com abertura teita pelo Presidente Nestor Baptista
e pelo Prefeito do Município, Antônio Romero Filho,

Nestor Baptista, na oportunidade, explicou que "o objetivo desta
interiozação é trocar idéies, prestar intormeções e onentar admmistradores para
que evitem erro por fatta de conhecimento",

Procurando esclarecer dúvidas técnicas e melhorar o relacionamento com
os prefeitos, o seminário, ministrado pelo Diretor de Contas Municipais do TCE,
Duilio Luiz Bento e o Técnico José de Almeida Rosa, contou com a participação
de cerca de 130 profissionais da área contábil das micro-regiões de Umuarama
e Campo Mourão,

No decorrer dos trabalhos, Duílio, preocupado com o desenvolvimento
das administrações dos municípios, declarou que "os prefeitos devem resolver
os problemas que surjam de acordo com a leI e com O orçamento do mU/JIcipio
e não de acordo com sua vontade, Estamos fazendo um trabatho de
conscientização dos prefeitos, pois muitos fazem apenas potüice e oeixea, de
lado a administração de seu municipio.
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MUNICípIO DE GUARAPUAVA RECEBE
ORIENTAÇÃO DO TC

Abordando os temas: "Aspectos Operacionais e Legais das Prestações
de Contas" e a "Cornpostçãodo Processo de Prestaçãode Contas" o encontro
sobre prestações de contas , real izado em Gua rapuava, acontece u no dia 15 de
março.

A abertura foi feita pelo Presidente do Tribunal de Contas, Conselhei ro
Nestor Baptista , acompanhado do Conselheiro Artaqào de Maltas Leão. do
Auditor Hoberto Macedo Guimarães e do Preteuo do Munic ípio. Césa r Franco .

Nestor Baptista ressaltou , na opcrtunidade, aos part ic ípantes. que 'm ais
do que apontar irregu laridades. o Te pretende esclarece r os prefeitos
antecipadamente, evitando que se cometam erros que acabem por prejudica r
os mutucip ios".

No final do evento aconteceram debates sobre os temas abordados e
distribuiçãOde material de apoio aos partic jpantes.

Auditor Roberto Macedo Guimarães, Corregedor-Geral, Con selheiro Artagao de Maltos
Leão , Pres idente do Te, Cons elheiro Nestor Baptista e Prefeito de Guarapuava, ceeer

Franco , durante o Seminario.
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TCE RECEBE VISITA DO BANCO MUNDIAL

o Tribunal de Contas recebeu, na 2' quinzena de março. visita de uma
missão do Banco Mundial. que procurou conhecer. mais de perto. a sistemática
de auditoria utilizada pelo TC no acompanhamento da apucaçao de recursos
oriundos daquela instituição .

Grazieta lituma, gerent e do pro jeto Para ná-Burat do Banco Mundial,
acompanhada pelos coordenadores estadu ais do projeto. Nestor Bragnolo e
Osmar Zardo. destacou o trabalho que vêm sendo leito pelo TC/PR. um dos
órgãos credenciados pelo Banco Mund ial do Brasil.

A rníssào recolheu informaçõe s sobre auditorias realiza das e verificou se
os objetivos do Paraná-Bural, que deve ser executado em CIrtCO anos e envolve
recursos de 200 milhões de dólares, estão sendo cumpridos .

Os técnicos do Banco Mundia l loram recebidos pelo Presidente Nestor
Baptista, pelo Diretor Geral Agileu Bittencourt e pelos tuncíon ános da CAOCI 
Coordenadoria de Operações de Crédito Internacionais

Presidente Nestor Baptista cumprimenta a Gerente do Projeto Parana·RuraJ,
Graciela Lituma, durante a visita do Banco Mundial ao Tribunal de Conta s do

Paraná.

R. Trib. Contas Est. Paran á n. 113jan.lmar. 1995 . 49

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



1994 - UM ANO DE REALIZAÇÕES PARA O TC

Durante o ano passado, o Tríbunal de Contas promoveu, ou teve
participação, em 110cursos relacionados com orientação, controle e tiscalização
das contas publicas. "Este número mostra que a filosofia deste Órgão, de dar
treinamento permanente a todo seu corpo funcionai e a técnicos das áreas de
finanças e contabilidade do Estado, vêm sendo cumprida". afirmou o Presidente
do TC, Conselheiro Nestor Baptista, ao receber o relatório de atividades da
Diretoria de Recursos Humanos, relativos ao ano de 94.

Os principais eventos realizados no ano passado, no âmbito do Tribunal
foram: Programa de Auditoria Financeira, Ciclo Informativo "SIAF - Uma
ferramenta no planejamento da Auditoria", Seminário sobre Licitações e Normas
Gerais do BIRD, Seminário sobre Mudanças na Lei de Licitações, Encontro
Nacional sobre Administração Publica Municipal e Curso de Legislação Tributária
sobre o ICMS.

Ainda durante o ano de 1994, a Diretoria Revisora de Contas do TCE
atendeu cerca de 1500 dirigentes de entidades sociais, com 2.350 convidados
que através de Seminários Técnicos receberam informações sobre a correta
prestação de contas de verbas publicas, através de convênios. auxílios ou
subvenção social.

Os eventos também foram levados ao interior - Maringá e Foz do Iguaçu 
reunindo entidades como APAEs,APMls, sindicatos, associações de moradores,
cooperativas, prefeituras municipais, creches, orfanatos e outras Este trabalho
prossegue este ano, com a realização de oito seminários no primeiro semestre.

NESTOR BAPTl~TA DEFENDE REDE~/NIÇÃONO
SETOR PUBLICO DURANTE FORUM

Uma proposta de redefinição do setor publico foi apresentada pelo
Presidente do Tribunal de Contas do Estado, Conselheiro Nestor Baptista,
abrindo o I Fórum de Debates sobre Seguridade Social dos Servidores
Publicas do Estado, enfocando o tema "Os Desafios da Administração
Publica".

As grandes diretrizes da proposta, segundo o Presidente, passariam pela
descentralização e desconcentração administrativas pela reanálise do instituto
da Instabilidade, pelo combate ao desperdício, institucionatizaçào do controle
interno nos órgãos públicos para eliminar a corrupção e pela questão da
privatização das estatais.
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Analisando o processo de reforma administrativa implantado no Pais, a
partir de 1936 e passando pelas Constituições de 1967 (Decreto-Lei nº 200) e
1988, o Presidente do TC pregou a adoção da teoria dos "3 Es". aplicada nos
Estados Unidos e Europa: economicidade, a partir do trabalho com o baixo
custo, eficiência, com maior produtividade dentro da relação custo/beneficio e
efetividade, sinórúrno de resultado,

Discorrendo sobre a descentralização e desconcentração administrativas,
Nestor destacou que "as políticas públicas, de setores como saúde, educação,
habitação e saneamenlo, devem ter caráter regional, desvinculadas de tutelas
absurdas e indesejadas, proporcionando-se autonomia decisória",

No tocante ao funcionalismo, defendeu a reanálise do instituto da
estabilidade, "não no sentido de permitir demissões indesejáveis, mas de aguçar
o prisma da eticiéncis, eticácia e competitividade do servidor",

Mais adiante pregou o fim do desperdício. dizendo que no Brasil os números
são assustadores, 'já que um terço do que entre nas organizações ê
desperdiçado", Nestor ilustrou sua exposição com um dado alarmante do setor
de saúde: 80% dos 100 bilhões de dólares alocados para o setor da saúde em
92, pelo Governo Federal, se perderam com a burocracia, odesvio e a corrupção,

Enfafizou a insti\ucionalização do controle interno dos órgãos públicos para
eliminar a corrupção e a questão da privatização das estatais como coadjuvantes
na redefinição do setor público, "O Governo precisa incrementar o processo de
privatização, mas não apenas das empresas que dão lucros e sim, formar
pacotes com estalais rentáveis e que apresentem déficit De nada adiantará
teuoer o filé miqnon e deixar o Estado continuar sustentando as estatais que
dão prejuízo"

Lembrou, também, da importância de se discutir a questão da empresa
pública com gestão privada, citando o caso do Hospital Sarah Kubllschek, em
Brasilia, considerado o melhor da América Latina, que promove, inclusive,
concursos públicos para ingressos de íuncionários "Não seria o caso de se
adotar o mesmo modelo para os portos, por exemplo?", questionou,

Ao analisar em especial o caso do Paranâ, Nestor Baptista disse que o
modelo da organização administrativa do Estado não é o ideal, embora não
comprometa o processo de prestação de serviço público, Ele atribuiu essa
situação à seqüência de bons governantes que o Estado teve,

"Dentro de uma visão global, no entanto, o Estado reclama um pensamento
de sua estrutura básica, como condição de melhoria de sua atividade de fim,
levando-se em consideração que, à semelhança da esfera federal, possui
definições setoriais conhecidas e que não se coadunam com os princípios da
modernização ". complementou,
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ENTIDADES PÚBLICAS RECEBEM
ORIENTAÇÃO DO TC

AUDITÓRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Entidades de 34 municípios participaram, dia 27 de março, no Auditório do
Tribunal de Contas, do segundo Seminário Técnico para Prestação de Contas
de Verbas Públicas, que abordou temas como: convênio, auxílio e subvenção
social.

Organizado pela Diretoria Revisora de Contas, esse treinamento, voltado
para as APAEs - Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais e APMls 
Associações de Proteção Materno Intantil, visa a atender Entidades quanto a
correta prestação de verbas públicas, principalmente a partir do momento em
que o Tribunal passou a exigir que seus responsáveis legais respondam
criminalmente, quando deixam de prestar contas de verbas recebidas, após
dois anos.

Outros seminários, destinados aos demais grupos de entidades SOCiaiS, Já
estão programados para o mês de abrit do corrente.

ASSAí

Continuando os' trabalhos de orientação, o TCIPR promoveu mais um
Seminário Técnico para Prestação de Contas de Verbas Públicas, desta
vez no municipio de Assai, destinado a entidades sociais de 21 municípios.

O evento, realizado no Clube Aresma, foi aberto pelo Presidente Nestor
Baptista junto com o Diretor-Geral do TC, Agileu Carlos Blftencourt e o Prefeito
do Município, Yoshinori Fucuda.

Discutindo os principais aspectos das Prestações de Contas, o Seminário
foi orientado pelos Diretores Luiz Bernardo Dias Costa (Diretoria Revisora de
Contas) e Duilio Luiz Bento (Diretona de Contas Municipais)

Participaram do encontro APAEs, APMls, e outras entidades de cunho
social dos municípios de Assaí, Bandeirantes, Congonhinhas, Cornélio Procópio.
Curiúva, ltambaracá, Jataizinho, Leópolis, Nova América da Colina, Nova Fátima,
Rancho Alegre, Santa América, Santa Cecilia do Pavão, Santa Mariana, Santo
Antonio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira,
Sapopema, Sertaneja e Nova Bárbara.
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TRIBUNAL DE CONTAS RECEBE O EMBAIXADOR
DA ARGENTINA

A realização de um encontro reunindo os Tribunais de Contas do Mercosul
foi o principal tema tratado na visita que o Embaixador Alieto A. Guada gnl fez
ao TC. Recebido pelo Presidente Nestor Baptista. pelos Conselheiros Anaqáo
de Mattos Leão e João Cândido Ferreira da Cunha Pereira e pelo Procurador
Geral junto ao TC Henrique Neigeboren, o embaixador estava acompanhado
pelo Cônsul Jaime Hernando Beserman.

Manifestando-se impressionado com a sistemática de funcionamento do
TC. especialmente com a lntorrnatização das atividades.o embaixadorconf irmou
a part icipação da Argen tina no evento, que será realizado no inicio do segundo
semestre, na cidade de Foz do Iguaçu, com a paructpacão do Uruguai , Paraguai
e Chile , bem como dos Tribunais de Contas de lodo o Brasil.

Guadagni explicou que em seu pais as atntxnções de nscaüzaçáode contas
públicas são executadas pela ·Auditoria Gene ral", órgão que englobou o ·Tribunal
de Cuentas" e "Sindicatura General dei Estado". Também disse que ouviu de
técnicos do Banco Mundial referências elogiosas aatuação econômica de seu
pais, garantindo que a Argentina já está superando a crise com um prog rama
de redução de gastos públicos e de aumento de impostos, que possibi litou o
equilibrio das contas.

Ao tinal da visita, o emba ixador presenteou o presidente do TC com um
livro retratando obras dos principais pintores argentinos e recebeu de Nestor
um quadro

pressaen to Nestor BiJP" SUJ, ladea do pelo eroc uroaor -c orot Henrique N.'1lgeboren.
cumprimenta o Embaixador Alielo Guadagn; durante sua visita a este Tribunal.
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ACORDO INTEGRA OS TCs DO SUL NA
FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS

No sentido de aprimorar a fiscalização das contas públicas, o Tribunal de
Contas do Paraná assinou acordo de intercámbio com os Tribunais de Contas
de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul.

O Presidente do TC/PR, Nestor Baptista declarou que "o objetivo deste
acordo é estabelecer intercâmbio nas âreas técnicas e funcional das instituições,
com a finalidade de aprimorar e fortaleceras mecanismos com as quais operam
o controle externo '.

Um dos ítens do acordo prevê que os Tribunais acionarão os mecanismos
de fiscalização dos tributos estadual e municipal, com vistas à obtenção de
intormações, Junto a empresas privadas, acerca das transações etetuadas por
essas empresas com órgãos ou entidades sob a jurisdição das três Cortes.

ACORDO

Segundo o texto do acordo, publicado no Diário Oficial dos três Estados, o
intercámbio entre os Tribunais de Contas do Sul consiste: na realização de
seminários, simpósios, cursos, reuniões técnicas e eventos similares, visando
ao aperieiçoamento teórico e prático dos seus corpos funcionais: no intercámbio
de treinamento, instrutores e palestrantes de eventos pertinentes ao interesse
mútuo das partes: no intercámbio de material técnico entre as partes, tais como:
normas e procedimentos de auditoria, pareceres técnicos, resoluções, instruções
normativas, bem como documentos retativos à jurisprudência tirmada pelas
decisões e julgamentos dos colegiados: na prestação de informações
necessárias à instrução de processos, por um dos Tribunais, a serem obtidas
em órgãos ou entidades sob a jurisdição dos outros acordantes: no compromisso
de informar sobre irregularidades de que tiver conhectrnento. atinentes à área
de atuação dos outros co-partícipes e na obrigação de acionar os mecanismos
de fiscalização dos tributos estadual e municipal, com vistas à obtenção de
informações, junto a empresas privadas, acerca de transações efetuadas por
essas empresas com órgãos ou entidades fiscalizadas pelos TCs.

O acordo toi assinado em Florianópolis, pelos Conselheiros Salomão Ribas
Junior, Presidente do TC de Santa Catarina: Algir Lorenzon, Presidente do TC
do Rio Grande do Sul e Nestor Baptista, Presidente do TC do Paraná, que
estava acompanhado fambém pelo Conselheiro João Féder.
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A INFORMATIZAÇÃO NO TRIBUNAL
DE CONTAS

Objetivando a atualização tecnológica de todo o Tribunal de Contas, a
DPD - Diretoria de Processamento de Dados, está introduzindo Sistema de
Rede de Microcomputadores, que a princípio divide as Diretorias em grupos de
trabalho com microcomputadores interligados ao "servidor de rede", um micro
de maior potência, proporcionando, assim, conexão entre os microcomputadores
do setor e a troca de informações entre setores. Dentro deste projeto, pretende
se, ainda, implantar o Correio Eletrônico, estabelecendo a troca de mensagens,
como oficios e memorandos, entre as Diretorias.

Numa segunda etapa, a médio e longo prazo, a Diretoria de Processamento
de Dados iniciará implantação dos sistemas aplicativos, aqueles adequados às
necessidades de cada setor (pauta, tolha de pagamento, sistema de consultas),
no ambiente Windows dos Computadores do TC, substituindo e aprimorando
os sistemas atuais existentes nos terminais. Segundo o Diretor da DPD, José
Matteussi, "esta medida acarretará maior disseminaçao de connccnnemos".

Nesta etapa também está incluída a criação de um Banco de Dados,
gerenciado pela DPD, que regirá as informações corporativas do TC partilhadas
em suas Diretorias, atualizando-as e tomando-as coerentes

O Tribunal projeta ainda, a intormatização total da liscalização das contas
de toda a Administração Pública. A implantação deste novo sistema tará com
que a análise dos processos, em qualquer etapa da tramitação, aconteça através
do computador. O objetivo deste procedimento é reduzir ao máximo o tempo
entre o ato praticado pelo administrador púbhco e a sua análise pelo TC

AO ESTILO ITALIANO

o Tribunal de Contas do Paraná é reconhecido. necto net e
internacionalmente, como uma institUlçao modelo. Não apenas pelo ngor e
seriedade com que se desincumbe de sua misséc constitucional, como peta
movação que vem Introduzindo na Sistemática de fiscalização do uso do omneuo
público. Mesmo antes do advento da Lei 8.666, que impõs novas regras ao
processo de ucneçoes. o TC paranaense se antecipou, nos últimos anos, á
austeridade introduzida pela nova tegistação. Convencido de que as
irregulandades constatadas na prestação de contas de administradores públicos,
em especial as autoridades municipais, era conseqúência - na quase totalidade
dos casos -da me informação dos agentes governamentais, o Tribunalde Contas
investiu, com dedicação, na formação ototissícne! do pessoat que manipula
recursos do erário. São incontáveis os cursos Já realizados no Paraná.
freqüentados por prefeitos, vereadores, secretários e funcionários murucipeis.
Graças a ISSO, o Param3 ostenta noje o primeiro lugar em matéria de contas
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municipeis aprovadas. Tecnicos do TC passaram a ser requisitados para dar
cursos em vários estados, a áreas do Governo Federal e até mesmo de outros
tribunais.

O Tribunal de Contas do Paraná é o único organismo oticial da Amérida do
Sul autorizado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento a realizar auditoria
em seus projetos. E nos últimos três anos recebeu delegação do BIRD - Banco
Mundial para acompanhar os projetos por ele linanciados no Paraná. Isso já
economizou mais de um milhão de dólares aos cofres do Estado, já que antes,
por exigência contratual, o BIRD determinava que as auditorias deveriam ser
realizadas por firmas independentes. Como acontece até agora em todos os
estados brasileiros, ã exceção do Paraná e da Bahia Como o TC usa sua
própria estrutura técnica e logistica, as auditorias passaram a ter custo zero
para o Governo. O mesmo vai acontecer daqui para frente com os contratos do
BIO, que acaba de assinar convênio com o TC. É o primeiro Tnbunal de Contas
do continente a receber elegibilidade do BIO para auditorias nos programas e
projetos por ele linanciados Melhor atestado de competência, Impossível.

Agora, o TC do Paraná inOVOU, outra vez Decidiu. acolhendo voto do
Consel.heiro Rafaellatauro, não mais lisca/.izar o Banestado S/A Corretora de
Seguros, porque ela é, de lato, pessoa jurídica de direito privado. Praticamente
a tota/.idade de suas ações pertencem a FUNDEP - Fundação Banestado de
Seguro Social. Em virtude disso, o Tribunal determinou que a corretora deixe
de utilizar o nome do Banestado. sua estrutura organizacional e matenal de
expediente. Enlim, que cesse de pronto qualquer vinculação entre o
Conglomerado Banestado - controlado acionariamente pelo Governo do Paraná
- e a seguradora de seguros. que é de propriedade de um fundo de pensão dos
luncionários do banco. Foi mais longe o Te- declarou antagónico aos inleresses
do Estado o Decreto Governamental, de 1991, que delegou ã Banestado
Seguradora a instauração de procedimento licita tório para contrataçao e
renovaçao de seguros dos órgãos da administração direta e Indireta do Estado.
Ou seja: "uma entidade privada estaria imiscuindo-se em assuntos da órbita
pública".

Trata-se, como vimos, de metérie importentissime. decidmdo sobre um
lato que deve estar ocorrendo, com certeza, nos demais estados brasileiros,
inclusive na administração tederal. Decisão inovadora, talvez ineone. capaz de
provocar uma revolução na administração pública brasileira. Para tanto o TC
paranaense, que agiu ao estilo da "Corte dei Comi". na Itá/.ia. como o Imaginado
por RUI Barbosa.

(Editorial do Jornal O Estado do Paraná, de 26/03/95)
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A COOPERAÇÃO ENTRE OS GRANDES
CENTROS URBANOS

E OS MUNICípIOS CIRCUNVIZINHOS

Gilda cessune:

Primeiramente é necessário posicionar a estrutura intra-urbana no contexto
do processo econômico dos sucessivos anéis que envolvem cada um dos centros
urbanos, bem como a sua posição evolutiva em uma hierarquia urbana e em
um sistema de funções. Dito em outras palavras, o grau de cooperação que
pode se dar de uma unidade urbana para outras menores no lamanho urbano,
na capacidade produtiva, no nivel de renda, etc, não só na dimensão fisico
territorial pode estar funcionalmente ligado, em princípio, á maior ou menor
amplitude do alcance de um ou vários setores de sua estrutura produtiva, ao
grau de complexidade tecnológica e diversificação desta estrutura que permite
propagar inovações e efeitos através da hierarquia urbana, ou, mesmo, da
capacidade de atrair decisões locacionais geradoras de emprego de renda.

O que importa ressaltar é que além das fortes inlerdependéncias que se
dão ao nivel intra-urbano, elas estão presentes igualmente ao níverInterurbano
Ou seja, somente o desenvolvimento urbano, visto agregadamente para o
sistema de cidades é que permite, na verdade, compreender o mecanismo, por
exemplo: 1) os lenômenos de concentração de renda, produção e emprego no
topo da hierarquia urbana; 2)a existéncia de eteitos propulsores e de
esvaziamento de uns centros sobre outros; e 3) a coexistência do
desenvolvimento de uns centros com a decadência ou estagnação de outros

Em países como o Brasil, o que acontece ê que os centros de tamanho
pequeno, se beneficiam agregadamente da dispersão de atividades de baixa
produtividade e aqueles de porte intermediário, via de regra, só tém seu
desenvolvimento acelerado por um processo de desconcentração relativamente
espontãneo, no âmbito das áreas metropolitanas.

As diterenciações sócio-econômicas regionais que existem num pais como
o Brasil, afetam profundamente o sistema de cidades. A heterogeneidade no
âmbito de cada classe impede, portanto, o tratarnento da problemática urbana
segundo simetrias ou a simples casuistica setorial (transportes, saneamento,
habitação, etc.).

Indagações básicas para o densenvolvimento de política de cooperação
intermunicipais:

-Estrutura econômica / organização espacial.

-Posicionamento da unidade urbana no âmbito de uma hierarquia de
tamanhos e um sistema de funções,
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-Formas de intervenção do poder público na economia (Promover maior
eficiência social na destinação dos recursos).

-Provisáo de serviços urbanos básicos e a cobrança de encargos a seus
usuários (Redisfribuição da renda em favor das camadas sociais menos
favorecidas) .

-Controle pelo poder público local sobre o zoneamento, uso do solo e
sistemas setoriais de preços.

-Montagem de uma estrafêgia regional-urbana para o desenvolvimento.

-Intervenção do governo Federal para atenuar os desequilíbrios na
hierarquia de tamanhos, no sistema de funções e na distribuição espacial
urbanos

-Absorção da mão-de-obra excedente através do tuncionamento do
mercado de trabalho informal. (Problemas de emprego e marginalidade urbana).

-Pesquisa, planejamento, programação e financiamento de investimentos
por parte do poder público (continuidade de propostas) .

• Temas relacionados com a economia urbana, emprego e marginalidade,
potencialidade do setor terciário, estruturação do espaço, transportes e
locatização de atividades, podem dar suporte ao desenvolvimento e
compreensão das estruturas urbanas, formadas por cidade ou cidades
concentradoras e suas circunvizinhas.

Atualmente temos verificado que ao redor das grandes cidades, têm surgido
os "centros", ou seja, as cidades menores, com graus de especialização. Esta
espontaneidade surge, sem que o poder público promova qualquer tipo de
intervenção; o que é muito interessante, na medida em que cada cidade procure
a sua "vocação".

Historicamente temos verificado que existe íntima associação entre o
estágio de desenvolvimento da economia e a configuração do sistema de
cidades. À medida em que cresce o nivel de renda, a distribuição de tamanhos
urbanos, a principio dominada por uma ou duas cidades primazes, evolui para
outras formas, cuja característica mais importante é o surgimento das cidades
de porte médio. A rapidez das mudanças nas preferências dos consumidores,
as inovações tecnológicas e a ação do governo se fazem sentir com maior
intensidade no setor urbano, criando desequilibrios estruturais no mercado de
trabalho, na distribuição funcional e pessoal da renda, na propriedade dos meios
de produção e outras consequéncias.

A teoria dos lugares centrais de CHtRISTALLER (1933-1966) procura
compreender a base econômica das cidades aplicando conceitos utilizados na
análise econômica regional e atê nacional, como o do excedente produtivo em
relação ao mercado de consumo constituído pelos seus habitantes, tornando
se possível a exportação para fora da cidade considerada, criando-se assim
uma zona de influência de um núcleo urbano, que vem a ser aquela para onde
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se exporta e de onde se importa.

Esses conseitos são úteis quando se discute se as cidades são grandes
demais ou não, se o custo de sua construção e utilização é ou não exagerado,
pois permitem levar em consideração não apenas o lado dos custos, mas também
o dos benefícios econômicos.

O economista francés François Perroux (1955) desenvolveu o conceito de
pólo de crescimento a partir de uma indústria ou de um complexo industrial. que
teria o poder de desenvolver uma região e ordenar o seu território.

Atualmente a chamada "reforma urbana" visa essencialmente a
cooperação entre cidades, pricipalmente no que diz respeito á recuperação
da qualidade de vida nos grandes centros. O processo de especulação
imobiliária, modelo de desenvolvimento adotado no Brasil, tem expulsado as
familias de baixos salários para longe do emprego e dos serviços urbanos A
conseqüência destes fatos se dá normalmente nas cidades circunvizinhas ao
grande centro, onde este excedente populacional irá se instalar, á procura de
áreas mais desvalorizadas para fixar moradia. (exemplo típico das cidades de
Pinhais, Fazenda Rio Grande, Colombo e outras da Região Metropolitana de
Curitiba).

O descontrole publico sobre a organização, tanto a nível municipal, quanto
a nível regional, "instalou o caos urbano através da lógica da dcsoroem'{Cándido
Malta Campos Filho - 1989), onde a tomada de consciência, por aqueles que
reivindicam melhorias urbanas, levem a se organizar, com suficiente força
política, para exigir de seus representantes que desenvolvam uma açao de
estado ao mesmo tempo planejada e democrática e nao clienlelista e paternaíista
que se faz através de ações isoladas apresentadas como favores do governo,
para que as cidades possam criar mecanismos de cooperação entre elas e
atingir um desenvolvimento sem sacrifícios.

Arquiteta e funcionária da 1!! Inspetoria de
Controle Externo.
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VINCULAÇÃO DE RECEITA

Duilio Luiz Bento'

Dentro dos parâmetros que orientam o processo administrativo municipal
assume transcendência especial o que se refere â programaçâo financeira,
elemento básico da gestâo governamental.

No contexto da ação administrativa, todo o administrador precisa estar
consciente do papel a desempenhar e bem assim da sedimentação política de
objetivos detmidos, estruturados à luz de um plano geral de governo, o qual,
elaborado com base nas características físico-territoriais, econômicas e sociais,
do município, pressupõe, necessariamente, recursos tinanceiros para a cobertura
de sua institucionalização.

Na presente quadra da realidade municipal brasileira há, inegavelmente,
visível preocupação de se dotar os municípios dos instrumentos necessários
para o seu fortalecimento, condição indispensável para que essas células se
constituam, em definitivo, no verdadeiro alicerce do desenvolvimento nacional.

A prática, contudo, tem demostrado acentuada ingerência do governo
central no domínio municipal, circustáncía que vem tazendo- parte integrante
das diretrizes e prioridades dos planos globais de crescimento integrado da
economia, que prevêem completa integração das esferas de governo ao sistema
federal, a tim de que não ocorra dissintonia nas metas traçadas no Plano Nacional
de Desenvolvimento.

No entanto, o conceito de autonomia municipal, descrito na Constituição,
no aspecto da titularidade de competências privativas: descreve que a mesma
está assegurada, entre outros elementos, pela administração própria, no que
respeite ao seu peculiar interesse, quando "a decretação e arrecadação dos
tributos de sua competência e aplicação de suas rendas".

A aplicação dessas rendas, no quadro de grande número de municípios
do Paraná, não tem sido feita dentro das regras tundamentais de administração
orçamentária e tinanceira. É sabido, por força de disposição constitucional, que
é vedada a vinculação do produto da arrecadação de qualquer tributo a
determinado órgão, fundo ou despesa Quis o legislador, com a medida, evitar
o perigoso caminho do comprometimento indiscr.minado das rendas carreadas
aos cofres públicos.

O orçamento público, básica e didaticamente. é documenlo composto de
receitas e despesas. As despesas, por sua vez, estão distribuidas por unidades
denominadas orçamentárias, as quais, para o atendimento dos programas a
elas destinados, necessitam de recursos tinanceiros, humanos e materiais para
se desincumbir de suas tarefas. Todas as unidades orçamentárias são
interdependentes, trabalham harmonicamente no universo orçamentário e
guardam entre si estreita colaboração.
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Não se pode, portanto, estabelecer privilégios na distribuição dos recursos
financeiros, levando-se em consideração que faz parte da técnica financeira a
aooaçao do denominado cronograma tinanceiro de desembolso. Embasado no
quadro das quotas trimestrais flexiveis de despesa, este cronograma define,
antecipadamente, o que cada unidade orçamentária tica aulorizada a utilizar.

A determinação dessas quotas visa a atender aos seguintes objetivos: a)
garantir às unidades orçamentarias a soma de recursos necessários e suficientes
á mais adequada execução do seu programa anual de trabalho: b) manter,
durante o transcorrer do exercício, o necessário, equilíbrio entre a receita
arrecadada e a despesa realizada, de maneira a reduzir ao minimo eventuais
insuticiências de tesouraria, e, também os déficits de execução orçamentária,
que, em termos econômicos. são fortes incentivadores dos focos de pressões
inflacionárias de demanda.

Estas considerações demostram a inconveniéncia administrativa do
procedimento da outorga de procurações a pessoas nscas, Jurídicas e órqaos
da administração centralizada ou descentralizada de outras esferas de governo
para, junto ao estabelecimento oficial de crédito, retirar, á conta das cotas do
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, o valor correspondente a
compromisso anteriormente assumido,

E mdiscutivel que essa cucustáncia. pelas suas conotações, provoca a
natural dasagregação tínancerra do Municlpio, lá que o ICMS, embora sela
recurso transferido identificado como de movimentação livre, isto é, que não
tem destinação específica, constitui um dos grandes suportes da peça
orçamentária. Vale citar casos concretos de vinculações desordenadas de cotas
do ICMS que atingiram o extremo de não ser possível ao Executivo Municipal,
sequer, arcar com a folha de pagamento do pessoal, talo nível de
comprometimento anterior.

O constante processo de aperieiçoamento dos rnétodos utilizados em
matéria de execução orçamentária e financeira não permitem improvisaçóes
ou decisões aleatórias, sem base de sustentação, circunstâncias que depõem
contra o administrador e contribuem para a consagração da rnáx.rna de que o
Poder Público é sempre mau cumpridor de suas obrigações contratuais

Defendida pelos credores como a fonte mais segura para a garantia do
ressarcimento dos débitos públicos, a vinculação em análise se constitui em
perigosa anomalia, agravada pelo tato da inadmissibilidade de se comprometer
créditos, que ainda nào sofreram regular contabilização e inserção no
cronograma de desembolso municipal, que não admite privilégios na sua
execução.

Por essa razão espera-se que os prefeifos repensem o problema e adotem
orientação administrativa compativel com O grau de responsabilidade que merece
o trato da coisa pública,

• Diretor de Contas Municipais do Tribunal de Contas
do Paraná.
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A NORMATIZAÇÃO DAS AUDITORIAS PELOS
TRIBUNAIS DE CONTAS

Eliane Maria sennortnno:

o Tribunal de Contas da União editou recentemente, através da
Instrução Normativa nº 9, de 16/2/95, normas sobre Inspeções, Auditorias
e Acompanhamentos, regulamentando, assim, o art. 5º da Lei nº 8.443, de
1617/92, bem como art. 6º do seu Regimento Interno.

A regulamentação editada tem o intuito de disciplinar as atribuições
constitucionais, prescritas no art 71, que outorga aos Tribunais a competéncie
de realizar, por iniciativa própria ou por sotcuecto do Congresso Nacional.
inspeçóes e auditorias de natureza contábil, tinsncein: orçementetie, operacional
e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário, e demais entidades da administração indireta, inclusive fundações
e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, bem como
fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, meoiente
convénio, acordo, ajuste ou outros instrumentos conçénetes. a Estado, ao Distrito
Federal ou a Mutucipio.

O texto constitucional, em que pese as imperfeições de ordem técnica,
nele contidas, deixa claro o alargamento das competéncias conferidas aos
Tribunais de Contas, e, mais, atasta qualquer interpretação singela, no sentido
da obrigação, e não somente de uma faculdade, dos órgãos de controle externo,
em veriticar os resultados obtidos em prof dos cidadãos, dos recursos apficados
pelo Estado. Diria mais, neste dispositivo constitucional encontra-se uma
verdadeira ferramenta para o exercício da cidadania, muito pouco utilizada,
ainda, no Brasil.

Mas não resta duvida que dentre as ações que podem ser promovidas,
uma já poderia ser desenvolvida e implementada. Seria aquela, que a meu ver,
é uma das partes da engrenagem do arcabouço governamental importantíssima
para se alcançar o objetivo ora delineado. Retiro-me ao poder dos Tribunais de
Contas em realizar auditorias, até agora com desenvolvimento embrionário.
Não detendo a idéia de que, de uma nora para outra, os Tribunais comecem
desarvoradamente a promover auditorias. Não é isto. Por isso, a reterência no
inicio do trabalho à edição pelo TCU das normas sobre Inspeções, Auditorias e
Acompanhamentos.

Os trabalhos de auditoria não se reduzem à idéia de Simplesmente
promover determinada auditoria, é muito mais amplo, e nisto a instrução
Normativa incorporou este aspecto muito bem, Um trabalho de auditoria deve
ser minuciosamente planejado pelo órgão de controle. visando a identiticaçáo
da área, entidade, projeto, programa ou até atividade a ser auditada, dentro de
elemenlos técnicos muito bem definidos, de uma ordem de pr.ortzaçào. que
considere especialmente o pnncipio da continuidade dos trabalhos 8 da atividade
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pública alvo da auditoria; tudo isso deve estar disposto num Plano Geral de
Auditoria ou documento similar, que contenha, no mínimo anualmente, os
trabalhos de auditoria a serem desenvolvidos, em consonância com as metas e
diretrizes do órgão.

E não é só nisto que a Instrução do TCU acertou, a regulamentação se
despiu do arcaico conceito de fiscalização dos Tribunais de Contas, deixando a
visão canhestra da legalidade, para a amplidão da legitimidade. Trouxe no seu
bojo a tilosotia moderna da auditoria governamental, área extremamente carente
de informações no Brasil. Paises vizinhos já incorporaram esta nova mentalidade
internacional há mais de dez anos, pelo menos.

É imprescindivel que os Tribunais de Contas façam uma análise criteriosa
do papel que vêm desempenhando, e promovam a adequação de suas estruturas
organizacionais, com a finalidade de incorporar os novos conceitos trazidos
pela Constituição da República.

A visão da auditoria moderna nos ensina que o ultrapassado conceito da
auditoria policialesca encerrou-se há muito tempo. E, complementando a visão da
auditoria ser um instrumento eficaz em favor da cidadania, adiciono mais um, que
encerra o papel da auditoria moderna, que é de servir ao ente auditado como
importante instrumento de geréncia dos recursos públicos. Aliás. esta se traduz
hoje como a principal finalidade da auditoria moderna, aplicada ao setor público.

Finalmente, cabe frisar que a auditoria reportada neste trabalho não é a
tradicional, ou a que vem a mente quando se aborda esse tema, a qual
chamamos de auditoria contábil ou modernamente tinanceira. Falo sobre a
auditoria integrada, isto é, aquela que não se restringe apenas a área contábil e
financeira, mas a que abrange a regularidade dos atos, ou seja, a observância
e cumprimento das leis, e, a avaliação da economia, eficiência e eficácia, pedra
fundamental da auditoria moderna, tendo como seu nascedouro a escola
canadense.

Pouca valia tem, nos tempos atuais, principalmente no setor público, o
desenvolvimento de auditorias de caráter meramente financeiro É preciso ir
além, é preciso avaliar se o dinheiro público foi bem aplicado, e, mais ainda, se
satisfez o interesse público previamente almejado, pois como sabemos todo
recurso público tem destinação certa, a nenhum administrador público se outorga
o direito de gastar da forma que lhe convêm. A aplicação dos recursos públicos
depende da aprovação prévia dos representantes do povo, o que é realizado
através do Legislativo, portanto é sob o império da lei que são geridos os recursos
públicos.

Cabe, portanto, aos Tribunais de Contas, tomar todas as ações necessárias,
cumprindo com lealdade as suas competências expressas na Carta
Constitucional, contribuindo sobremaneira para o controle da democracia do
nosso pais.

* Assessora Jurídica e Coordenadora Geral do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

R, Trib. Contas Est. Paraná n. 113 jan.lmar. 1995 65

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



A REFORMA DO ESTADO

Ministro Luiz Carlos Bresser Pereira'

o Brasil, nestes últimos anos viveu uma grande crise econômica e politica,
cuja causa fundamental é clara: a grande crise do Estado:

- crise tíscal do Estado, que perdeu crédito público e viu a poupança pública
tornar-se negativa;

- crise do modo de irJterverJção do Estado na economia, o velho modelo de
industrializaçào substitutiva de importações:

- uma crise do próprio aparelho estatal, defiruda pela desorqanizaçáo e a
desmoralização da burocracia estatal, que a onda conservadora, neolíberal,
transformou na culpada por todos os males do país; e

- crise politica de legitimidade do próprio Governo, na medida em que este
não lograva tormular um novo projeto de desenvolvimento nacional que unisse
a sociedade.

Ouinze anos de crise, mas, também,
quinze anos de conscientização da existência da crise e suas causas;

quinze anos de reformas econôrucas orientadas para o mercado - de ajuste
fiscal, de liberalização comercial, de desregulação da economia, de privatização:

quinze anos de critica neoliberal radical e utôpica ao velho modelo de
desenvolvimento, seguida da proposta do "Estado nunirno":

quinze anos de resistência infrutifera por parte das velhas forças populistas,
que não haviam conseguido se modernizar; e

principalmente, quinze anos de busca de uma síntese social-democracíta
e pragmática, visando a reforma e a reconstrução do Estado,

1994 toi, afinal, o ano da grande virada; foi o sinal do fim da crise econômica,
com o êxito do Plano Real; foi o marco da superação da crise política, com a
eleição de Fernando Henrique, rJO bojo de um qrande acordo nacional.

Surge agora uma coalizão de classes sociais, um novo pacto político voltado
para a modernidade social-democrática e a inserção competitiva do Brasrl na
economia internacional, votado para a estaoilizaçao, o desenvolvimento e a
recuçào das desígualdades sociais.

O Pacto Social-Democrático, que a eleiçáo de Fernando Henrique Cardoso
assinalou, transforma-se a partir de agora em realidade de governo. Transforma
se em poder político a serviço de um grande projeto nacional.

Se a causa principal da crise toí a crise do Estado, a tarefa fundamental
que inspirará o novo pacto está clara: a reforma do Estado - uma retorrna que
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já vem se processando em meio à crise, mas que agora deverá ser aprofundada
e consolidada.

São três as reformas do Estado:

- a reforma fiscal do Estado, o ajuste fiscal profundo que, além de assegurar
a estabilização, viabilizando a substituiçâo da àncora carnblaí pela àncora
monetária, restabeleça a poupança pública e assim devolva ao Estado a
capacidade de promover o desenvolvimento econômico e social;

- a reforma da própria estratêgia de desenvolvimento económico e social
do Estado, privilegiando, no desenvofvimento econômico, o papel do mercado,
e no desenvolvimento social, o papel do próprio Estado em parcerra com a
sociedade civil;

e, finalmente, a reforma do aparelho do Estado e da sua burocracia.

Quais serão os principios que nortearão esta tarefa? São poucos e simples.

Em primeiro lugar, é preciso unificar os mercados de trabalho no Brasil. É
preciso reduzir o fosso existenfe entre o mercado de trabalho púbfico e o mercado
de trabalho privado. Enquanto este, com um leque salarial amplo e a inexistência
de estabilidade no emprego, estimula o trabalho e a produtividade; o leque
reduzido de salários e a estabilidade excessiva dos funcionários é um fator
decisivo da baixa produtividade do setor público.

Este problema terá que ser amplamente debatido pela sociedade peto
próprio funcionalismo. O objetivo da reforma só pode ser valorizar o
funcionalismo, aumentar a sua produtividade, premiar mais adequadamente os
mais competentes, e aumentar o nivel de sua remuneração. Hoje o funcionalismo
público vive o circulo vicioso da estabilidade, a Ineficiência e a baixissima
remuneração.

Sem por em risco os direitos legítimos de cada cidadão, precisamos
encontrar uma solução para esse problema que se baseie no princípio da defesa
do Estado. Sim, da defesa do Estado contra as tentativas de privatizá-lo, de
submetê-lo aos interesses de determinados grupos ao invés de servrr toda a
sociedade.

No século XVIII os filósofos iluministas desenvolveram a teoria liberal da
defesa dos direitos individuais contra os abusos dos governantes. Estes direitos
foram depois incluídos em todas as constituições dos países civilizados,
constituindo-se na base das democracias liberais contemporàneas

No século XIX os socialistas e os moralistas, percebendo que as
democracias liberais garantiam a liberdade, mas não asseguravam um mínimo
de justiça social, deram um passo além quando desenvolveram a teoria da
defesa dos direitos sociais contra os abusos dos poderosos. No nosso século
estes direitos se transformaram na base das social-democracias modernas.

Neste final de século XX estamos nos dando conta, em todo o mundo, da
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necessidade de uma terceira revoluçáo nas idéias políticas. Percebemos, cada
vez mais claramente, que além de defender o individuo contra os governos
autoritários, além de defender os mais fracos contra os mais fortes, é preciso
também defender o Estado contra os abusos daqueles que querem usá-lo em
seu benefício particular.

Estes abusos partem de todos os lados: dos ricos que náo pagam impostos,
dos empresários que demandam proteções e subsidias, dos funcionários que
náo trabalham na proporção do que ganham, e dos corruptos de todos os tipos
que querem se aproveitar do Estado.

A estabilidade deve ser compreendida dentro desse quadro de referência.

Náo apenas como um direito dos funcionários, mas principalmente como
uma defesa do Estado contra os politicos que, ao mudara governo, provocavam
a "derrubada" dos funcionários pertencentes ao governo anterior, contra os
poderosos que, sentindo seus interesses ameaçados pelos servidores publicas
zelosos de sua tunçào publica, logravam sua demissào

Entendida a estabilidade segundo esta perspectiva. como uma defesa do
Estado e da função publica, ela se justifica Entendida segundo a perspectiva
de perpetuidade da ineficiência, nào

A unuícaçào dos mercados de trabalho é fundamental também para acabar
com o empreguismo ou o clienlelismo do Estado. Por que, nos países
desenvolvidos, o empreguismo estatal é um fenômeno do passado? Porque
todos os cargos sáo preenchidos por concurso publico? Náo, os concursos, por
mais que sejam vigiados, não têm O condão de evitar o empreguismo.
Basicamente porque náo é um privilégio ser Iurcionáro do Estado. Porque um
funcionário do Estado tem, basicamente, os mesmos direitos e deveres de um
funcionário do setor privado.

Em segundo lugar, é preciso criar ou consolidar uma carreira de altos
administradores publicas, com formação em nível de pós-qraduaçáo que sejam
efetivamente bem pagos. E, ao mesmo tempo, reservar, para esses
administradores, os principais cargos de direçáo administrativa do Estado
brasileiro. Ouando examinamos os salários do setor publico em comparação
com os salários do setor privado, verificamos que os salários dos agentes
administrativos sao iguais ou maiores do que os do setor privado, enquanto que
os salários dos gerentes publicas são muito menores. Este fato só deixa de ser
verdade quando o administrador publico tem, também. um salário de empresa
estatal, mas esta situação é obviamente precária e nao pode servir de base
para a torrnaçao de um Estado realmente moderno.

Em terceiro lugar, é preciso completar o processo de descentralizaçáo
administrativa para os estados e municípios, que a Constituiçáo de 1988
estabeleceu, transferindo para eles atribuições que ainda permanecem sob
responsabilidade federal. Temos o federalismo fiscal, precisamos do federalismo
das atribuições.
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Em quarto lugar, é preciso rever a própria noção de como deve funcionar
e ser controlado o aparelho estatal. As modernas teorias administrativas, e a
prática das grandes empresas que passaram por profundos processos de
restruturacáo nos últimos anos, abandonaram o princípio da hierarquia torrnai,
e cada vez mais adotam os principios da descentralização, da atribuição de
responsabilidade a gestores que se pressupõem competentes, e do controle
por resultados. A administração pública tradicional estava baseada na hierarquia
rigida e nos controles formais rigorosos. Dessa torma podia-se evitar a corrupção
generalizada, mas a um custo de substancial perda da eficiência. HOJe, a teoria
moderna da administração tanto pública quanto privada busca limitar a
organização burocrática central a um núcleo o menor possível de gestores que
se coordenam com base no princípio da cooperação ao invés do principio da
hierarquia e do regulamento. Fora desse núcleo burocrálico temos os
trabalhadores, as células de produção e o setor terceirizado, cujas atividades
são avaliadas e controladas pelos resultados alcançados e pela competição no
mercado.

Em quinto lugar, ê necessário reduzir o núcleo do próprio aparelho do
Estado. Para isto, entretanto, a arma principal não é apenas a da privatização.
Esta é tundamental para transferir para o setor privado as atividades produtivas
voltadas para o mercado. Há uma segunda arma, que é a do desenvolvimento
das organizações públicas não-estatais, das organizações voltadas para o
interesse público que não visam o lucro nem agem exctosivamente segundo os
critérios de mercado.

No Brasil é comum pensarmos que as organizações ou são estatais ou
são privadas. Na verdade podem também ser públicas mas não-estatais

Estas são especialmente necessárias nas áreas de educação, da saúde,
da cultura, das obras sociais e da proteção ao meio ambiente. Não é possível
reduzir as atividades dessas áreas ao mercado, mas também não faz sentido
separá-Ia totalmente do mercado e colocá-Ia dentro do Estado. Nos países
desenvolvidos um número crescente de escolas, de hospitais. de museus são
organizações públicas não-estatais. São tundações privadas, que recebem
recursos do Estado, mas são autônomas em relação a ele. Que buscam recursos
na sociedade, a qual servem. Que se inserem no mercado sem perder seu
caráter público.

No Brasil, precisamos com urgéncia desenvolver esse tipo de organização
pública não-estatal. Ao Estado caberá regulamentá-Ias, garantir que seus
conselhos não sejam controlados por grupos que se auto perpetuam, garantrr
que não sejam meras empresas privadas distarçadas Ao Estado caberá,
também, transformar um grande número de suas instituições em fundações de
direito privado. E á sociedade caberá desenvolver cada vez mais este tipo de
organização, cuja irnportància é fundamental para o bom funcionamento das
social-democracias contemporâneas.

Estão aí os principios do que espero constituam um programa de trabalho
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para minha gestão no Ministério da Administração e da Reforma do Estado.
Princípios simples, mas princípios cuja implementação enfrentará obstáculos
imensos. Estes obstáculos terão origem não apenas nos interesses corporativos
reais, mas também em interesses fictícios ~ em idéias e instituições velhas e
superadas, que, de fato, não atendem aos interesses a médio prazo dos
funcionários e dos politicos que os defendem.

* Ministro da Administração e da Reforma do Estado.
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

Voto do Relator
Conselheiro Rafaellatauro

A 2' Inspetoria de Controle Extemo consulta sobre alguns posicionamentos,
diante de possíveis irregularidades institucionais e gerenciais da Banestado
SA - Corretora de Seguros, incluida, pela Portaria nº 633/93 - TC, em sua área
de atuação.

Tendo solicitado, do Diretor Presidente de reterida empresa, intormações
relativas a sua natureza jurídica, o Inspetor obteve como resposta que a
Banestado Corretora de Seguros não integra o Conglomerado Banestado.

Sem embargo dessa alegada independência, nítidos são os vínculos entre
essas pessoas jurídicas Em face de tais constatações, indagou-se,
complementarmente, o seguinte: a) que se juslilicasse o uso do logotipo e do
nome Banestado, pela Corretora de Seguros; b) que se informasse sobre os
tuncionários do Banco que prestam serviços á Corretora de Seguros; c) que
fosse justificado o fomecimento de materiais em geral, através do Banco á
Corretora de Seguros.

A Diretoria do Banco respondeu "que o direito de uso da logomarca e o
nome Banestado, está tramifando junto ao Instituto Nacional de Propriedade
Industriat - INPI; que os funcionários do Banestado que prestam serviços á
Corretora de Seguros, estão disponibilizados e a Corretora de Seguros efetua
o devido ressarcimento de todas as despesas ao Banco; e que o fomecimento
de materiais de expediente tem por princípio a economia de escala, Ilaja vista
que sua aquisiçáo é teita por menor custo, cujos valores são ressarcidos".

Visando a nortear seu procedimento, a Segunda Inspetoria formulou, então,
ao Plenário, os seguintes questionamentos:

1. Está a Banestado S A. - Corretora de Seguros,
equivocadamente relacionada na Portaria nº 633/93, deste
Tribunal, que organizou os grupos de unidades administrativas
e entidades públicas integrantes da estrutura dos três Poderes
do Estado, para efeito de distribuição entre as Inspetorias de
Controle Extemo, tendo em vista que a mesma não é órgão da
Administração Pública?

2. Pode essa Sociedade Privada, não integrando o
Conglomerado Banestado, usar o logotipo e o nome Banestado
o que, inclusive, e causa de confusão com as demais empresas
do Conglomerado?

3. Pode o Banestado SA, fomecer materiais de expediente ou
outros á Corretora de Seguros?

R. Trib. Contas Esc Paraná n. 113jan./mar. 1995 73

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



4. É válido o Decreto nº 474, de 18.06.91, na parte que trata de
contratação e renovação de seguros dos órgãos da
administração direta e indireta do Estado, procedida de
procedimento licitatório a ser instaurado pela Banestado S.A.
Corretora de Seguros?

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através do Parecer
nº 4837/94, salientou a vinculação existente entre o Banco do Estado do
Paraná SIA, a FUNBEP e a Banestado SIA Corretora de Seguros. Observou
que "a criação da Corretora de Seguros peta FUNBEP, indiretamente controlada
pela Banestado SIA, teve como objetivo a corretagem e administração de seguros
relativos aos bens da Administração Publica. Diante da proibição da legislação
á época da constituição, optou-se pela entrega do controle á entidade,
aparentemente privada, mas com torte vínculo ao banco oficial".

Em sua conclusão, a DATJ atirmou que a Banestado S.A. Corretora de
Seguros está dentro da área de atuação deste Tribunal, que é possível o uso da
logomarca por concessão e que o fornecimento de materiais também é viável,
desde que integralmente ressarcido. Quanto ao ultimo item entendeu que o
Decrefo nº 474/91 foi baixado em conformidade com o parágrafo único do artigo
22 do Decreto-lei nº 2.300/86, então o documento hábil.

No Parecer nº 26.115/84, a Procuradoria do Estado discordou da DATJ e
apontou graves falhas na criação da Banestado SIA - Corretora de Seguros.
Ademais, por entender que se trata de entidade privada, postulou a sua não
inclusão no rol daquelas instituições fiscalizadas por este Tribunal. Quanto aos
demais itens, propôs a imediata revisão dos atos mediante os quais a Corretora
de Seguros vem utilizando tuncionários, logo marca e outros materiais de
expediente do Banco Estatal.

A questão, pela sua índole institucional, reveste-se de alguma dificuldade.
Ocorre que a documentação anexada aos autos não permite concluir sobre a
torma exata com que foi criada a Corretora de Seguros. Há tortes mdicios.
todavia, de burla á legistação vigente á época de sua criação, que vedava ao
Banco participar da formação social da Corretora de Seguros. Tacitamente, tal
fato vem confirmado á página 50

A distribuição da formação societária, por si só, indica nitido caráter
particular da ínstiíuição. Basta ver que do total de suas ações, 99,96% pertencem
á Fundação Banestado de Seguridade Social - FUNBEP, pessoa jurídica de
direito privado, e 0,04% estão distribuidas entre oito pessoas físicas. Dai,
entender a Corretora de Seguros Banestado como ente publico seria forçar
interpretação desprovida de substrato legal, dada a inexisténcia de participação
de capital estatal.

Há, contudo, fortes sinais de que a entidade esteja usufruindo da estrutura
do Congtomerado para desempenhar suas atividades. A utilização de
funcionários, da logomarca e de materiais de expediente do Banco, contrariam
o Principio de Isonomia, pois criam privilégios aos acionistas da Corretora de
Seguros. O ressarcimento alegado não sana esse envolvimento.
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Outro ponto que exige urgente manifestação dos responsáveis diz respeito
ao Decreto nQ 474/91, que trata da contratação e renovação de seguros dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado, no concernente à licitação
prévia a ser instaurada pela Banestado SIA - Corretora de Seguros. O documento
é questionável por conferir participação de entidade privada em procedimentos
de interesses públicos, dando margem, mais uma vez, á violação do Princípio
da Igualdade

Assim, objetivamente, respondo a consulta nos seguintes termos

1 - Em virtude do caráter privado da Corretora de Seguros, sua
fiscalização não é da alçada desta Corte, inexistindo, pois,
motivo para sua inclusão na Portaria n' 633 de 21/12/93.

2 - Não é possível a utilização do logotipo e do nome Banestado
pela Corretora de Seguros, haja vista o Princípio Isonômico
exigir independência entre empresas públicas e privadas. Não
cabe ao particularusutruirda estrutura organizacional do Eslado
para obter determinada vantagem.

3 - Pelo mesmo motivo, a independência retro mencionada veda
a utilização de materiais de expediente do Banco pela Corretora
de Seguros.

4 - O Decreto nº 474/91. que delega á Banestado Corretora de
Seguros, empresa privada, a instauração de procedimento
licitatório para contrataçáo e renovação de seguros dos órgão
da Administração Direta e Indireta do Estado. ê antagônico com
o interesse envolvido, já que uma entidade privada estaria
imiscuindo-se em assuntos da órbita pública.

Por fim, seria oportuno que a presente consulta não se limitasse, apenas,
a responder ás perguntas da Inspetoria.

Muito embora as indagações tenham contribuído para levantar e esclarecer
irregularidades existentes, recomenda-se. até por economia processual, que
sejam oficiados os órqàos envolvidos - particularmente o Banco do Estado,
Casa Civil e a Secretaria de Estado da Comunicação Social - cientuicando-os
do posicionamento deste Tribunal e cobrando-lhes uma solução dentro de 30
(tnnta) dias. .

Dê-se ciência. também, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado
e à douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

Sala de Sessões, em 21 de março de 1995

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator
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DENÚNCIA

Voto do Relator
Conselheiro Artagão de Mattos Leão

RELATÓRIO

Koite Dodo, residente e domiciliado em Assis Chateaubriand, devidamente
qualificado na inicial, comparece ao Tribunal de Contas para tormu lar denúncia
contra Dirceu Vieira de Paula, Vereador daquela municipalidade

Imputa ao denunciado ilegalidade na acumulação remunerada de cargos
públicos de vez que no exercício de mandato de Vereador, desde 01/01/93, foi
nomeado para exercer o cargo em comissão de Secretário Parlamentar da
Câmara dos Deputados.

Invoca, como tundamento de sua acusação, a par do art. 118 e seguintes
da Lei nº 8112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos
Civis da União, o art. 37, inciso XVI da Carta Federal.

Em reverência aos principios de ampla defesa e contraditório toi
oportunizado prazo para manitestação, que vem encartada às fls. 16/34.

Dentre as aíeqaçoes. aduz que foi nomeado como Secretário Parlamentar
do Deputado Federal Moacir Micheletto (OS/02 a 30/06/93).

Argumenta que além de inexistirem impedimentos de ordem legal ou moral
para sua conduta, há compatibilidade de horários para exercrc.o das tuncoes
que detém. .

Faz anexar, às tis. 24, declaração firmada pelo Deputado MoaCirMichelelto
onde consta que a nomeação deu-se para assessoramento ao mesmo, "sem
problema de incompatibilidade com outras atividades, uma vez que os horários
são flexiveis e por mim determinados a fim de não haver coincidência ..."

Cuidou, ainda, de apensar Certidão fornecida pela Câmara Municipal de
Assis Chateaubriand dando conta de que nào exerce cargo na Mesa Diretora e
que as Sessóes Ordinárias realizam-se às 2ªs feiras, a partir das 20:00 horas
(fls. 26).

Reputa como improcedente a invocação da Lei nº 8112/90 que veda a
acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públicas "pois, Vereador
não é cargo ou emprego, nem função, é mandafo eletivo".

A Diretoria de Contas Municipais lançou sua Intormação, às fls. 54/57,
onde pede atenção para o tato de que a denúncia e a detesa atêm-se ao aspecto
de cumulatividade de caroos e funções: a primeira afirmando-a imoral e ilícita e
a segunda defendendo sua legitimidade.
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Entende a DCM que a violação, de ordem constitucional, tem caráter
eminentemente político e não funcional.

Há, para aquela Diretoria, violação ao art. 54, inciso 11, alínea "b", da Carta
Federal e art. 40, inciso 11, alínea "b" da Lei Orgânica do Municipio de Assis
Chateaubriand, que transcreveu:

"Art. 40 - Os Vereadores não poderão:

I -..

II - desde a posse:

a)

b) ocupar cargo ou tunção de que sejam demissíveis ad nutum
nas entidades referidas na alinea "a" do inciso I, salvo o cargo de Secretário
Municipal ou equivalente".

Ao final da análise, opina pela declaração da irregularidade da conduta do
Vereador e pela sua comunicação à Casa Legislativa de Assis Chateaubriand
para os cabiveis procedimentos.

Na seqüência, foram ouvidas a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
(fls. 58/61) e a Procuradoria do Estado junto a este Tribunal que lançaram
manitestações na mesma trilha da DCM.

É o Relatório.

VOTO

Prelimínarmente, há que se considerar como infundada a denúncia, no
tocante à sua fundamentação.

Neste ponto, assiste razão ao denunciante quando afirma que o exercício
do mandato de Vereador não pode ser considerado como detença de cargo,
emprego ou função.

São os Vereadores agentes políticos que, segundo Celso Antônio Bandeira
de Mello "se ligam ao Estado por um liame não profissional. A relação que os
vincula aos órgãos do poder ê de natureza política Desempenham um múnus
público. Para o exercicio de suas tunções não comparecem como
profissionais"(in: Regime Constitucionat dos Servidores da Administração Direta
e Indireta).

Dai, a conclusão de que seus direitos e deveres emanam diretamente da
Constituição.

Na Instrução processual levantou-se a questão da afronta ao art 54 da
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Carta Federal onde estão postas as incompatibilidades dos congressistas.

Na classificação de José Afonso da Silva elas são de quatro ordens:

profissionais. as arroladas no art 54, inciso 11, alínea "a" e "c";

políticas, as que proíbem os congressisfas de serem titulares
de mais de um cargo ou mandato público eletivo,

neQociais, as tipificadas no art. 54, inciso I, alínea "a"; e

funcionais, as que interditam:

a) desde a diplomacão: aceitar ou exercer cargo, função ou
emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis
ad nu/um, em pessoas jurídicas de Direito Público, autarquia,
empresas públicas, sociedade de economia mista ou empresa
concessionária de serviço público (art. 54, inciso I, alínea "b''):

b) desde a posse: ocupar cargo ou função de que sejam
demissíveis ad nutum naquelas mesmas enfidades (art. 54,
inciso 11, alínea "b"), ressalvado o de Ministro, de Governador
de Território, de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de
Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão
diplomática temporária (art 56)

Como expressão e reatírrnaçào da autonomia murúcipal, consagrada no
art. 18 da Constituição da República, assegurou-se aos Municípios, nos artigos
29 e 30, rol de competências, dentre as quais destaca-se a auto-organização.

O estabelecimento de incompatibílídades para os mandatos municipais é
do próprio Município. Cingiu-se a Constituição Federal a fixá-Ias para os membros
do Congresso Nacional (art 54) para, ao depois. em seu artigo 29, inciso VII,
dispor que as proibições e incompatibifidades no exercício da Vereança, a
constarem da Lei Orgánica, seriam Similares no que couber, às dos congressítas.

Tratou a Lei Orgânica de Assis Chateaubriand da matéria em seu art. 40
que aqui faço transcrever na íntegra para a necessária inteligência:

Art. 40 - Os vereadores não poderão:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato ·com o Município, suas
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista,
fundações ou empresas concessionârias de serviços públicos
municipais, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas
uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego
remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis ad nutum,
nas entidades da alínea anterior.
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II - desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa
que goze de tavor decorrente de contrato celebrado com O
Municipio ou nela exercer função remunerada,

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissiveis ad
nutum nas entidades referidas na alinea a do inciso I, salvo o
cargo de Secretário Municipal ou equivalente:

c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer
das entidades a que se refere a alínea a do inciso I;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público
eletivo (gritei)

Na instrução do processo, o texto foi parcialmente omitido levando, a meu
ver, a conclusões equivocadas, Deixou-se de reproduzir o inciso I e sua alinea
"a", que expressamente se faz remissão,

A leitura inelutável é de que é defeso aos Vereadores, desde a posse,
ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum no Município, suas
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, lundações ou
empresas concessionárias de serviços públicos municipais (ressalvado o cargo
de Secretário Municipal ou equivalente),

A L,O,M, observou a simetria, e proibiu o detentor de mandato eletivo para
o exercício de função legislativa de ocupar cargo ou função na administracão
gÚblica direta e indireta do Municigio

Este dispositivo, com alterações de ordem tao-so sinorurrucas, vem repetido
em Leis Orgânicas da quase totalidade dos rnunicipios do Estado, conforme
pesquisa por mim determinada,

Mayr Godoy, mestre em Direito do Eslado pela Universidade de São Paulo,
montou e apresentou ante-proposta estrutural de Lei Orgânica do Municipio,
comentando a temática na simetria da Constituição Federal,

Em seu texto Inclui dispositivo similar para depois comentar que as
vedações ocorrem no âmbito da administracão pública municipal "lato sensu"
(A Lei Orgânica do Municípic, Comentada),

Não é outro o entendimento de Hely Lopes Merrelles, que elucida

"Essas vedações, cujo escopo é o resguardo
da independência e harmonia dos Poderes (CF, art 2º), no governo municipal,
impedem que o vereador exerça cargo de confiança, emprego ou tunção do
Municipio em que se élegeu, tanto da Administraçâo direta quanto da indireta,
sem renunciar à vereança .. "
e arremata:

"Esses impedimentos, entretanto só vigoram
no Municipio em que o vereador se elegeu, nada obstando que aceite cargo,
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em comissão ou efetivo, função ou emprego de outro MunicípIo, do Estado ou
da União, e que o exerça, se os horários torem compatíveis" (in Direito Municipal
Brasileiro - 6' Edição).

Nesta senda trilha, ainda, a Professora de Direito Administrativo e
colaboradora efetiva da Edítora NDJ, Vara Martínez de Carvalho e Silva Stroppa:

os Vereadores, dada a similitude com as
hipóteses expressas nas Constituições Federal e Estadual, estão impedidos de
exercer cargo, emprego ou tunção de que sejam demissiveís ad nututn, na
Administração direta ou indireta do Município". (Boletim de Direito Municipal 
junho/94).

À vista de todo o exposto é que VOTO

pela improcedência da denúncia determinando, em conseqúência, o
arquivamento do feito.

Dê-se ciência da decisão aos intetessaoos.

Gabinete da Corregedoria-Geral, em 08 de fevereiro de 1995

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
corregedor-Geral
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AÇÕES - ALIENAÇÃO

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n!l6.289/94

Vem á análise desta DATJ, a documentação relativa ao processo de venda
das ações da COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica, cuja
titularidade pertence ao Estado do Paraná.

Tal alienação foi autorizada pela Lei nº 10.702 de 30 12.93 que estabeleceu
que as operações de venda das ações seriam lideradas pela Banestado S/A 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários (art. 1º, § 3º) esta, por sua
vez, entendeu ser necessária a contratação de duas corretoras estrangeiras,
quais sejam, Citibank e Merril Lynch como co-coordenadoras da venda.

Insurgiu-se esta Corte de Contas através da 2' Inspetoria de Controle
Externo, no que pertine á participação de ambas as corretoras uma vez que
contratadas diretamente, sem a ocorrência de procedimento licitatório Esta
divergência ensejou a remessa de oficio ao Banestado e ao Chefe do Poder
Executivo Estadual.

Por determinação deste último, foi exarado o Parecer nº174/94 da
Procuradoria do Estado no qual propugnou-se pela total lisura do procedimento
adotada pela Corretora Banestado, eis que efetuado em conformidade ás
exigências legais para o caso em questão.

Em síntese. o referido parecer entende inexigivel a licitação para
contratação de instituições financeiras para operações de emissão de valores
mobiliários no mercado financeiro, com base na exceção prevista no art. 17, II
"cda Lei nº 8.666/93 e principalmente no fato de que a publicidade inerente ao
procedimenfo licitatório inviabilizaria as operações de venda, gerando inclusive
responsabilização dos agentes participantes.

Dos documentos anexados pode-se citar os referentes a operações
similares já realizadas nos Estados de Santa Catarina. Minas Gerais e São
Paulo. Faz parte ainda do protocolado o parecer exarado pelo Ilustre
adminrstrativista Celso Antônio Bandeira de Mello no sentido da possibilidade
da contratação direta de instituições.

Para o exame da matéria, que ao nosso ver não se encontra pacificada eis
que posicionamentos diversos são vislumbrados na doutrina, mister é a
observância em primeiro plano, das normas constitucionais especificas, para
então passar-se à legislação infra-constitucional.

Em que pese não ter havido resposta ao Ofício nº 450/94 desta Corte,
remetido á Banestado S/A Corretora de Valores, através do qual toram solicitadas
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informações a respeito da situação em tela, tem-se ciência de que a venda das
ações não foi realizada, haja vista não terem as mesmas atingido o preço minimo
fixado pela Lei nº 10702/93 no § 2º do art. 1º.

A Constituição Federal no inciso XXI do art. 37 estabelece que "ressalvados
os casos especificados na legislação, as obras e serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com clausulas que estabeleçam
obrigações de pagamento ..."

Advém desta norma, ser a licitação um principio constitucional, cuja regra
geral é a sua obrigatoriedade e ficando quaisquer exceções â encargo da
legislação especifica.

Celso Ribeiro Bastos em seu "Comentários á Constituiçâo do Brasil" (3'
vol., ed. Saraiva, 1992, p.1S0) assim se manilesta "Em síntese. pois, a
encampação pela Lei Maior do principio da licitação torna-se de uma
obrigatoriedade mais abrangente do que aquela que vinha assumindo no direito
pregresso, onde ao fim e ao cabo da lei era soberana na definição das hipóteses
de seu cabimento e de sua dispensa Atualmente temos um principio
constitucional que a impõe de lorma genérica na contratação de obras, serviços,
compras e alienações, deferida á legislação ordinária. tão somente. a tareta de
tecer ressalvas a esse principio, obviamente não gratuitas nem desarrazoadas,
sob pena de inconstitucionalidade."

Fica então, o Poder Público adstrito a esta regra geral imposta pela
Constituição da República, excepcionados os casos previstos por legislação
intra-consfifucional, qual seja, a Lei nº 8666/93. Por este principio impõe-se
desde logo a obrigatoriedade de realização de certame ncítatório por lodos os
órgãos do Poder Público, entre os quais a Baneslado S/A - Corretora de Valores
Mobiliários.

Na continuidade, o art. 173, § 1º da Carta Magna, por uma interpretação
sistemática, não exclui a adrninístraçao indireta através das empresas públicas
e sociedades de economia mista, à submissão á norma do art. 37, XXI da CF ja
aludido

Não se pode dizer que a determinação de sujeição destas entidades ao
regime jurídico de direito privado afasta a obrigatoriedade da aplicação de normas
de direito público. Tais instituições são verdadeiramente públicas, eis que público
é o patrimônio envolvido. O já citado administrativista ao comentar acerca desta
norma constitucional, preconiza: "0 direito privado é instrumentalizado, vale
dizer, uüüzaco na medida em que se supõe que essas entidades por aí melhor
atingirão seus objetivos. Mas essa submissão, que nada mais é do que um
revestimento superficial de realidades mais profundas nas quais se situam as
próprias finalidades, não se pode esconder a sua realidade de ente estatal e
conseqüentemente público" (do autor, Comentários á Constituição do Brasil,
vol. 7º, p 85)
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A Banestado S/A - Corretora de Câmbio, Titulas e Valores Mobiliários não
fica alheia a esse entendimento. Sociedade de Economia Mista que é, entidade
de direito privado, possui regime jurídico hibrido no escólio de Maria Sylvia
Zanella di Pietro "porque o direito privado é parcialmente derrogado pelo direito
público"(Direito Administrativo, 4' ed., Ed. Atlas). Fica entâo a reterida corretora
adstrita ao direito público, naquilo que for expressamente determinado pela
Constituição, até porque pública é a sua entidade matriz - o Banco do Estado
do Paraná S/A.

Ainda neste aspecto, Marçal Justen Filho ao comentar a Lei de licitações
demonstra a inequívoca posição adotada pelo Legislador ao incluir as sociedades
de economia entre outros órgãos da administraçâo indireta, ao regime da Lei
(art. 1º, parágrafo único). a fundamental para a definição da aplicabilidade das
normas e princípios públicos é justamente o envolvimento da entidade aos
recursos públicos. Diz o renomado jurista: "A CF/88 consagrou formalmente a
tese que já se impusera, na doutrina e jurisprudéncia. Determinou a submissão
ao regime de direito público das entidades mantidas com recursos públicos ... A
aplicação do regime de licitaçào e contratação administrativas não se vincula á
estrutura juridica, mas depende da gestâo de recursos públicos" (do autor.
"Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos", 3' ed. Ed. Aide,
p.16).

D',ante desses argumentos, utilizados consoante normas da Carta Magna.
impõe-se de plano a obrigatoriedade da realização de licitação para as
contratações a serem efetuadas pela entidade em questão, a Banestado
Corretora de Valores Mobiliários. Passa-se então a analisar-se os aspectos
dispostos em legislação infra-constitucional no intuito de vislumbrar-se ou nào,
exceção à regra geral.

a art 17 da Lei nº 8.666/93 submete no seu CAPUT a alienação de bens
da Administração Pública ao procedimento licitatório a inciso II deste artigo ao
tratar de bens móveis dispensa a licitação no caso de venda de ações Veja-se
o teor desta norma legal:

"Art. 17
1/. quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação.
dispensada esta nos seguintes casos'
c - venda de aç6es, observada a legislação
especifica".

Tem-se então que a venda de ações do Poder Público fica dispensada de
procedimento licitatório, contanto deve ticar sujeita â legislação atinente. As
ações da CaPEL, de titularidade do Estado do Paraná poderão ser alienadas
na Bolsa de Valores podendo prescindir de certame licitatório, observados os
diplomas legais especiticcs. tal qual a Lei nº 6385 de 07.12.76 que dispõe
sobre o mercado de valores mobiliários e criou a Comissão de Valores Mobiliários.
Nào podem ser olvidadas igualmente as deliberações desta última e Resoluções

R. Trio. Contas Est. Paraná n. ll Sjan.zmar. 1995 85

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



do Banco Central do Brasil.

A dispensabilidade de licitação para venda de ações do Poder Publico
está indubitável pela interpretação da norma legal transcrita. Na verdade, não é
esse o questionamento levantado por esta Corte, que entende inequívoca a
exigibilidade de licitação para contratação de instituições financeiras para
participarem das operações de venda. Em virtude disso, a utilização deste
dispositivo tegal como justificador da contratação da Citibank e Merril Lynch é
totatmente imprópria.

Igualmente deve ficar afastada a argumentação no sentido de que a
legislação especifica do Mercado Mobiliário estaria a afastar o procedimento
licitatório na medida em que veda a ampla divulgação da emissão de ações no
mercado, imprescindivel, caso realizado aquele certame

Neste tocante deve ser salientado ser entendimento pacífico que para a
Administração Publica as leis de cunho privado podem ser aplicadas naquilo
que não colidem com os principios de ordem publica. Portanto, muito embora a
própria lei de licitações tenha determinado a aplicação da legislação especifica do
mercado mobiliário, esta somente pode ser aplicada no que não afrontar as normas
basilares da Administração Publica. Das normas constantes na Lei 6385176
aplicam-se ao presente caso aquelas que não colidam assim, ao principio
constitucional da licitação e via de conseqüência, da publicidade dos atos.

Interpretando a Lei nº 6385176, a douta Procuradoria do Estado afirmou:
"Acontece que na venda de ações em mercado, permitindo o acesso publico à
aquisiçáo dos valores mobtiários, todo movimento produzido em conseqüência
de divutgação da empresa antes da colocacao e negociação das ações é
reputada atividade ilícita e sofrendo as sanções determinadas pela leí.. A
instabilidade do mercado de ações, sensivel a rumores que possam interfirir na
cotaçào dos titulos, justifica também a necessidade da mais ampla discrição,
até o inicio das operações." ,

Ora, com certeza, o espírito da Lei nº 6385/76 não ê este cu.a conotação
foi dada pela Procuradoria do Estado. Fosse assim, a própria Comissão de
Valores Mobiliários não teria baixado a Deliberação nº 66 de 1406.88 que dispõe
sobre leilões de ações de propriedade de pessoas jurídicas de direito público e
de entidades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público.

Tal Deliberação tem o intuito de recomendar que as ações do Poder Público
sejam realizadas mediante leilão no recinto da Bolsa de Valores, remetendo-se
a CVM em todo o texto que, uma vez envolvido o interesse publico, as operações
de venda devem sujeitar-se às formalidades do Decreto-Lei nº 2300/86, - agora
revogado pela Lei nº 8666/93, - aos principios da moralidade e da transparência
públicas.

Se a Comissão de Valores Mobiliários, entidade autárquica que é,
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considerada pela seriedade de sua atuação, entendesse que a divulgação do
procedimento licitatório causaria uma alteração artificial no mercado de ações,
não teria feito qualquer deliberação nos moldes constantes da 66/88.

Atastada que estã a utilização da legislação específica como
impeditiva de processo licitatório para a conlratação de instituições
financeiras, passa-se à análise da questão relativa à inexigibilidade
prevista no art. 25 da Lei nº 8666/93.

A norma aludida preceitua ser inexigível o procedimento ticrtatório nos
casos de inviabilidade de competição, enumerando de modo exemplificativo as
situações que podem ocorrer. Assim sendo, o que realmente caracteriza a
inviabilidade de competição a singularidade da obra ou do serviço.

Do parecer exarado pelo insigne Celso Antônio Bandeira de Mello no tocante
à questão da contratação de instituições financeiras extrai-se o que se segue,
quando relata o aspecto da singularidade do serviço ou obra 'Todos estes
serviços se singularizam por um estilo, por uma criatividade, enqenhosidade.
habilidade destacada ou por uma orientação pessoal significativa e cura
significãncia seja relevante para tranqüilidade administrativa quanto ao bom
atendimento do interesse publico a ser curado. Note-se que a singularidade
referida não significa que outras pessoas ou entidades não possam realizar o
mesmo servíco.:

Compartilhando desta definição, as instituições estrangeiras Citibank e
Merril Lynch realizam atividades que frente às corretoras internas possuem
caráter de singularidade, eis que possuem conceituação a nivel mundial. Por
outro lado, comparativamente às demais instituições financeiras do mercado
internacional não se pode tecer tal afirmação; é o que se percebe pela lista que
nomina mais de trinta instituições idôneas do mercado mobiliário estrangeiro
(constante da documentação). Por certo, que diante dessas outras instituições,
talvez com algumas restrições, as atividades da Citibank e Merril Lynch deixam
de ser singulares para a venda de ações da COPEL

Não fosse isso, deve ser ainda considerada a vultuosa importància
pecuniária envolvida com a futura venda das ações

Neste aspecto, a própria Banestado Corretora informou que diversas
instituições financeiras nacionais e internacionais manifestaram interesse em
participar da operação. A Banestado por sua vez indicou que todas as propostas
deveriam ser encaminhadas com os itens de 'colocação dos papéis no mercado,
modelo de operação e nivel de cornissionarnento."

Ec evidente que no aspecto referente à corretagem cobrada pelas instituições
estrangeiras não há que se falar em singularidade ou notória especialização.
Cada qual pode cobrar um valor distinto maior ou menor conforme a negociação
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Os próprios mdiccs já pactuados entre as partes (oram reduzidos, o que denota
a possibilidade de uma diminuição ainda maior se possibilitada a concorrência
conferida por um processo de licitação, de técnica e preço.

Pelo exposto, entendendo serem estas as razões a impossibilitar a
contratação direta de instituições tinanceiras como co-coordenadoras das
operações de venda das ações da COPEL, pertencentes ao Estado do Paraná,
subtemos o feito à superior consideração.

É o Parecer, SMJ.

DAT.J., em 28 de novembro de 1994.

ADRIANE CURI DE OLIVEIRA
Assessor Juridico
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ADMISSÃO DE PESSOAL

Procuradoria
Parecer n!! 138/95

Versa o presente protocolado de pedido de registro de admissão de pessoal,
através de concurso público, encaminhado pela Secretaria de Estado da
Administraçáo - SEAD, na to rrna do Provimento nº 02/89-TC, para apreciação
desta Corte, em atenção ao disposto no artigo 71, inciso 111, da Constituição
Federal.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Juridicos, em exame preliminar, através
do Parecer nº 15.123/93, constatou algumas incorreções c/ou irregularidades.
o qual ocasionou a Resolução nº 15.962/93 que ordenou diligência à origem
para saneamento do processo.

Atendendo a solicitação, a SEAD encaminhou os documentos.

No entanto, ao examinar esse protocolado, a douta DATJ verificou diversas
irregularidades e ilegalidades, nas contratações reterentes ao concurso público
para o cargo de Agente de Reclusão 11, realizadas em 1990 e 1993, objeto
desse protocolado.

Da anáfise do protocolado e do Parecer nº 3639/94, da DATJ, o processo
está eivado das seguintes irregularidades:

- Atraso na remessa a esse Tribunal da documentação para análise da
legalidade e respectivo registro, uma vez que o resultado do Concurso Público
foi publicado no Diário Oticial do Estado em 26.1190 e esse expediente somente
toi encaminhado em 04.05.93.

- Violação do contido na letra 'f" do item VII do Editai nº 24/90 de Concurso
Público que estabeleceu o prazo de 8 (oito) dias para os candidatos aprovados,
convocados através do Diário Oficial. se apresentarem para contratação, eis
que o Edital nº 53/90 de convocação foi publicado em 18.12.90 determinando o
comparecimento dos candidatos na mesma data, bem como terem sido os
contratos assinados na referida data, ou seja, 18.12,90

- Não constam nos autos termos de dcsistênc.a dos 15 (quinze) primeiros
colocados para o cargo de Agente de Reclusão II - Feminino e dos 12º, 23º,
46', 56º, 62º, 68º, 72º e 74º colocados para o cargo de Agente de Reclusão 11
Masculino, documentos que sanariam a irregularidade da não observância do
prazo de 8 (oito) dias estabelecido no Edital nº 24/90 desse Concurso Público.

- Não houve publicação dos extratos contratuais dos candidatos contratados
em 18.12,90, violando o principio da publicidade.
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- As contratações realizadas em 18.12.90 são nulos de pleno direito,
por violar o artigo 13, da Lei Eleitoral nº 6091/74, o qual veda as nomeações e
contratações no período de 05.07.94 a 15.03.91, que se aplica ao caso em tela
contorme Resolução nº 2149/93, de 03.05.90, do TSE, citada pela DATJ.

- As contratações realizadas em 1993, embasadas no Decreto nº 2149/93
estão eivadas de vicio de origem, posto que acarretam a preterição dos direitos
dos candidatos que não se apresentaram para contratação em face do Edital nº
53/90 de convocação não obedecer à exigência conlida no Edilal nº 24/90, o
qual lixava o prazo de 8 (oito) dias para apresentação.

- Ainda no que se retere às contratações etetuadas no ano de 1993, não
há nos autos o termo de desistência do 92º colocado para o cargo de Agente de
Reclusão 11, Masculino, bem como inexisle Edital de Convocação dos candidatos
para se apresentarem para conlratação.

- Não na termo de posse dos nomeados no Decreto nº 2149/93.

Esta Procuradoria, através do Parecer nº 22.342/94, em atenção ao
Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, consagrado no artigo 5º.- inciso
LV, da Constituição Federal, opinou por dillgéncia externa á origem para que o
ex-Secretário de Estado da Administração, Se. Gino Azzolini Neto, prestasse
esclarecimentos acerca das ilegalidades apontadas no Parecer nº 3.639/94
DATJ.

o Plenário desta Corte, pela Resolução nº 7451/94 converteu o julgamento
do feito em diligência externa á origem para o fim acima mencionado.

Em resposta, a Secretaria de Estado da Administração, através da Gerência
de Recursos Humanos, em sua Informação nº 1257, alega que as contratações
dos Agentes de Reclusão efetuadas pela SEJU não poderiam estar sujeitas ás
restrições da legislação eleitoral porque visavam atender as necessidades
relativas à Segurança Pública, a qual tem o Estado o dever constitucional de
assegurar.

o Ex-Secretário do Estado da Administração Se. Gino Azzolini Neto,
apresentou as informações, nas quais sustenta ter sido as contratações
efetuadas pela SEJU e não pela SEAD.

A Douta DATJ, em Parecer nº 7.103/94 reitera o Parecer nº 3.639/94
anteriormente exarado, com as sugestões ali consignadas, tendo em vista ter
considerado as justificativas apresentadas improcedentes, mantendo assim a .
conclusão do Parecer nº 3.639/94.

Em face da DATJ ter realizado um estudo bem aprofundado, essa
Procuradoria entende ser o caso de apenas tecer algumas considerações acerca
das contrafações.
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I - DAS CONTRATAÇÕES EFETUADAS EM 1990

No tocante às contratações realizadas em 181290, esta Procuradoria
ratifica os termos do Parecer da Douta DATJ, entendendo serem nulas de
pleno direito no período de 18.12.90 a 15.03.91, conforme dispõe a Lei nº
6.091/74, devendo tais contratações surtir efeitos juridicos somente a partir de
16.03.91.

Como bem expõe a DATJ, a necessidade de contratação de pessoal para
o cargo de Agente de Reclusão já havia sido constatada em 1007.89, de modo
a não justificar as contratações procedidas justamente no período eleitoral,
periodo este vedado pela Lei nº 6.091/74, já que passado mais de um ano da
solicitação pela Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Ação Social - SEJU

Ainda em relação às contratações realizadas em 1812.90, constata-se da
análise do segundo parágrafo do Oficio nº 1940190, do Secretário de Estado da
Administração, de íls. 02 - IGC, que este se utilizou de mÓvel legal, Decreto nº
7273/90, item V que não Justifica a contratação dos servidores no penedo
eleitoral, induzindo a erro o Chefe do Poder Executivo que autorizou as referidas
contratações.

Referida assertiva resta evidente ao se examinar o Decreto nº 7.272, de
05.09.90, item V que assim dispõe:

"Art. 1º - Parágrafo único do artigo 1º, do Decreto nº 6.914, de
01 de junho de 1990 passa a vigorar com a redação seguinte:

Parágrafo único - Consideram- se como de essencial mteresse
público, as contratações que visam

V - atender o suprimento de docentes em sala de aula e pessoal
especializado de saúdo e seguranca pública, exclusivamente
nos casos de Iicenca para tratamento de saúde por prazo
superior a 15 dias, Iicenca especial. licenca à gestante,
licenca sem vencimentos. aposentadoria, demissão,
exoneracão e faiecimento ",

O artigo l' do Decreto nº 6.914190, cuia remissão é obrigatória se retere
às contratações previstas na Lei nº 9.198, de 18.01.90, para atendertemporária
necessidade de servico, em caso de excepcional Interesse publico, nos órgãos
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo

Da análise conjunta dos Decretos nº 7273190 móvel legal utilizado pelo
Secretário de Estado da Administração, SI. Gino Anolini Neto, Decreto nº
6914190 e da Lei nº 9198190, resta claro que esses atos normativos se referem
às contratacões por prazo determinado precedidos de teste seletivo, para
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atender temporária necessidade de servico. em casos de excepcional
interesse pÚblico estabelecido no Decreto 6914/90, alterado pelo Art. 1º
do Decreto nº 7273190.

Para o caso de serviço de segurança pública, o artigo é expresso ao
determinar que a contratacão por prazo determ inado somente será admitida
para suprir o pessoal Que se ausentou em razão de licenca para tratamento
de saÚde, por prazo superior a 15 dias, licenca especial, licenca á gestante,
Iicenca sem vencimentos. aposentadoria, demissão. exoneracão e
falecimento.

E ao examinaro Protocolo nO 622.099-1 de, cujo objeto eram solicitacões
de ampliacão do Quadro de Agentes de Reclusão e realização de concurso
pÚblico para ocuparem as vagas para o referido cargo, não há dúvida de que
o concurso pÚblico visava contratações de pessoal para suprir as novas
~ de forma que as contratações efetivadas em 18.12.90 não se enquadram
nas hipóteses previstas no item V, do parágrafo único, do artigo 1c do Decreto
nO 6.914/90, alterado pelo Decreto nº 7273190.

Assim sendo, o Secretário de Estado da Administração induziu em erro o
Chefe do Poder Executivo a autorizar a contratação de pessoal, utilizando-se
de embasamento legal não aplicado ao caso em tela, de Iorma que o Decreto
nº 7,273/90 foi indevldarnente invocado.

Ademais, cabe ressaltar que a autorização governamental para a
contratação de pessoal estava condicionada ao cumprimento das
exigências legais.

Porém, como já explicitado, referidas contratações ocorreram ao arrepio
da lei, uma vez que a Lei Eleitoral vedava a contratação de pessoal no período
em que estas foram efetuadas.

Diante da verificação de ter o ex-Secretário de Estado da Administração
se utilizado inadvertidamente a autorização governamental para contratação
irregular de pessoal, imperativo se faz transcrever as lições do saudoso mestre
Hely Lopes Meirelles, que nos ensina o verdadeiro conceito do principio da
legalidade, ausente nas contratações objeto desse protocolado.

"A ilegalidade, como principio de administração (Const. Rep.,
art. 37, "caput"), significa que o administrador público está, em
toda a sua atividade funcional sujeito aos mandamentos da lei
e às exigências do bem comum, e delas não se pode afastar ou
desviar sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, contorme o caso.
A eficácia de toda atividade admirustraüva está condicionada
ao atendimento da lei.
Na Administração Pública não há liberdade nem vontade
pessoal.
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Enquanto na administração particular é licito fazer tudo que a
lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido tazer o
que a lei autoriza. A lei para o particular significa "pode fazer
assim", para o administrador público significa "deve tazer assim".
(in Direito Administrafivo Brasileiro, RT, 16' ed, 1991, p.78).

Assim, do princípio da legalidade, depreende-se que o Administrador
Público está adstrito ao cumprimento da lei, não podendo utilizar-se para tal tim
de permissivos inexistentes.

Entretanto, não foram somente estas as ilegalidades verificadas nos autos.

Previa o Edifal nº 24190 que os candidatos aprovados seriam convocados,
através do Diário Oficial, para se apresentarem para contratação no prazo de
oito dias, sob pena de serem declarados desistentes.

Ocorre que, tal prazo não foi observado pela Administração, fendo o Edital
de Convocação (ed. nO 53190) sido publicado em 18.12.90, mesma data em que
os contratos foram assinados.

Logo, referida inobserváncia ao Edital do Concurso Público veio a viciar
as nomeações dos candidatos admitidos em 1993, objeto futuro de análise.

Isto posto, configurada a contratação de pessoal sem suporte legal e a
negligência do Administrador Público, pela inobservância do prazo de
convocação dos candidatos aprovados para se apresentarem para contratação,
preterindo direito de atguns, deverá o administrador ser responsabilizado.

E quanto â devcluçáo das verbas dispendidas com as contrafações no
periodo eleitoral, discordamos da orientação da DATJ por os serviços terem
sido prestados ao Estado, não podendo, portanto, este lucupletar-se ilicitamente

If - CONTRATAÇÕES EFETUADAS EM 1993

E por fim, no que se refere âs contratações efetivadas em 1993, estas
somente sâo irregulares, por terem preferido o direito dos candidatos aprovados,
os quais não tiveram o prazo de convocação de 8 dias para apresentação,
exigido no Edital do Concurso Público respeitado pelo Edital de Convocaçáo,
que foi publicado em 18.12.90 e convocou para a mesma data os candidatos
para assinarem os contratos.

Entretanto, consta nos autos, amenizando esta irregularidade, a atirrnaçáo
da Gerência de Recursos Humanos da SEAD de nào ter a convocação dos
aprovados sofrido nenhuma sorte de reclamos ou questionamentos por pane
dos candidatos.
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Face o exposto, sabendo esta Procuradoria que se esse Tribunal negar
registro as contratações etetuadas em 1993, os prejudicados serão os servidores
contratados, entende, por questão de justiça, não poder estes servidores serem
penalizados pela negligência do Administrador Público.

Assim sendo, procedida a regularização das contratações efetuadas em
1812.90, que só poderão surtir efeitos a partir de 1603.91, entende esta
Procuradoria ser o caso de registrar as contratações realizadas em 1993.

Diante de todo o exposto, tendo por base os Pareceres n' 3639/94 e
7103/94, da DATJ e do que mais consta nos autos, o parecer desta
Procuradoria é no sentido de que o presente protocolado retorne à origem
para ser regularizado as contratações de 1990, que só poderão surtir
efeitos a partir de 16.03.91. devendo o Administrador Público ser
responsabilizado pelas irregularidades aqui apontadas.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 05 de janeiro de 1995.

ELlZA ANA ZENEDIN KüNDü
Procuradora
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CADERNO ESTADUAL
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AÇÕES - ALIENAÇÃO

1. COPEL - BANESTADO CORRETORA - 2. CONTRATAÇÃO DE
CORRETORAS - 3. LICITAÇÃO - OBRIGATORIEDADE.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisào

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
41.184/94-TC
Procuradoria Geral do Estado
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 2' ICE
Resoluçào nº 289/95 - TC (unânime)

. ~
Resposta a oficio da Procuradoria Geral do
Estado. Processo de venda de ações da Copel,
cuja titularidade pertence ao Estado do Paraná,
a ser liderada pela Banestado S/A Corretora de
Câmbio, Titulos e Valores Mobiliários, que
pretende contratar duas corretoras
estrangeiras para co-coordenarem a venda,
sem a ocorrência de processo licitatõrio.
Impossibilidade da contrataçao direta.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, pelas razões exaradas no Oficio da 2' Inspetoria de Controle
Externo e fundamentos do Parecer nº 6289/94 da Diretoriade Assuntos Técnicos
e Jurídicos, Julga, no mérito, pela impossibilidade da contratação direta de
instituições financeiras como co-coordenadoras das operações de venda das
ações da COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica, pertencentes
ao Estado do Paranâ.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Foi presenfe o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 12 de janeiro de 1995

NESTOR BAPTISTA
Presidente

* o Parecer Nº 6.289/94 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, que
fundamenta a presenta decisão, está publicado nesta Revista como Parecer
em Destaque na página 83.
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ADMISSÃO DE PESSOAL

1. CONCURSO PÚBLICO - 2. PROVIMENTO N" 02/89 - 3. CF/88 
ART. 71, 111.

Relator
Protocolo nO
Origem
Interessado
Decisão

Auditor Marins Atves de Camargo Neto
15.123/93-TC.
Secretaria de Estado da Administração
Secretário de Estado
Resolução nº 663/95 - TC - (unânime)

Contratação de Pessoal - Provimento nO 02189.
Pedido de registro de admissão de pessoal,
através de concurso público, encaminhado
pela Secretaria de Estado da Administração, de
acordo com o inciso 111, art. 71 da CF/88. Retorno
à origem para a regularização das contratações
de 1990, realizadas no periooo eleitoral, que só
poderão surtir eteito a partir de 16.03.91,
devendo o administrador ser responsabilizado
pelas irregularidades apontadas.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor Marins Alves
de Camargo Neto, determina o retorno do presente processo à origem para que
sejam regularizadas as contratações de 1990, as quais somente poderão surtir
efeitos a partir de 16 de março de 1991, devendo o administrador público ser
responsabilizado pelas irregularidades apontadas nos autos, de acordo com o
Parecer nº 138/95 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO. JOÃO
CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA. QUIELSE CRISÓSTQMO DA SILVA e os
Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral [unto a este Tribunal. HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 24 de janeiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

o Parecer NQ 138/95 da Procuradoria do Estado, que fundamenta a presente
decisão, está publicado nesta revista como Parecer em Destaque na página 89.
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ADMISSÃO DE PESSOAL

t. PRAZO DETERMINADO - 2. PROVIMENTO 02/89.

Relator
Protocolo nO
Origem

Interessado
Decisão

Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva
46 205/94-TC.
Instituto Paranaense de Desenvolvimento Económico e
Social - IPARDES
Diretor-Presidente
Resolução n' 111/95-TC - (unânime)

Contratação de Pessoal - Provimento n' 02189.
Documentação proveniente de contratação de
pessoal por prazo determinado, através de teste
seletivo. Ilegalidade da contratação e negativa
de reg istro , tornando sem efeito as
contratações, devendo o administrador ser
responsabilizado em face de não estar
contigurada nenhuma das hipóteses taxativas
de contratação por excepcional interesse
público, previstas no Decreto 7.273/90, bem
como, os cargos ofertados neste teste seletivo
exigem permanência dos contratados,
devendo ser providos através de concurso
público.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Quiélse
Crisóstorno da Silva, nega registro à presente contratação de pessoal realizada
pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social- IPARDES,
e, em conseqüência. tornar nulos os atos, responsabilizando o ordenador da
despesa, de acordo com os Pareceres nOs 7.175/94 e 27 243/94.
respectivamente da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e Procuradoria
do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO. JOÃO
FEDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA. QUIELSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO

Foi presente o Procurador-Geral Junto a este Tribunal. HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala de Sessões, em 10 de janeiro de 1995

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Informação nP 7.175/94

Versa o protocolado em questão, da admissão de pessoal por prazo
determinado, realizada pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento
Econômico e Social - IPARDES.

Estão acostados aos autos os seguintes documentos:

• Autorização Governamental

• publicação da Autorização no Diário Oticial do Estado;

• designação para Comissão do Teste Seletivo:

• edital do Teste Seletivo e sua publicação:

• edital de Divulgação de Resultado da 1c etapa de Teste
Seletivo;

• edital de Convocação dos Aprovados;

• extrato de Contrato de Trabalho;

• contratos de trabalho por Prazo Determinado.

DO MÉRITO:

o art. 37, IX, da Magna Carta assim declara

"Art. 37... IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por
prazo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse publico; ..."

Seguindo este preceito, a Lei Esladua19198/90. em seu artigo
1', instituiu:

"Art. l' - A Administração publica direta, indireta ou tundacional
de qualquer dos poderes do Estado do Paraná, nca autorizada
a contratar servidores em casos de excepcional Interesse
publico, para atender temporária necessidade de serviço".

E o Decreto 7273190 caracterizou como de excepcional interesse
publico, os seguintes casos:
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"Art.1º ..

Parágrafo Único - Consideram-se como de excepcional
interesse público, as contratações que visam:

I - atender as situações de calamidade pública;

II - combater surtos epidêmicos;

111 - promover campanhas de saúde pública:

IV - atender as necessidades relacionadas com o plantio,
colheita, armazenamento e cistribuiçào de safras agrícolas;

V - atender o suprimento de docentes em sala de aula e pessoal
especializado de saúde e segurança pública, exclusivamente
nos casos de licença para tratamento de saúde por prazo
superior a 15 (quinze) dias, licença especial, licença à gestante,
licença sem vencimentos, aposeruaoorta. demissão, exoneração
e talecimento; e

VI - manter e conservar a malha rodoviária estadual, realizar
serviços emergenciais nas rodovias tederais e municipais, bem
como operar máquinas e equipamentos de transporte de
pessoas e cargas.

São "numerus clausus", e portanto não podem ser ampliados, como quis o
consulente ao contratar.

Quando o Governador autorizou a contratação através de Teste Seletivo,
impôs o atendimento das exigências legais, e estas exigências compreendem,
segundo a legislação disposta (Art. 37, IX, da Constituição Federal), a contratação
por prazo determinado, como sendo aquelas Imprescindíveis ao atendimento
de necessidade temporária.

Observe-se ainda, que o preceito sob comento restringiu o ámbito de
abrangência destas contratações. A temporariedade não é uma mera
característica do vínculo empregatício, mas da necessidade do trabalho. Esta é
que é temporária.

Pelo exposto no processo, os cargos em questão exigem permanência
dos contratados e conseqüentemente concurso público, o que não se efetivou.

Ex posttts, opino pela ilegalidade da presente contratação e pelo não
registro neste Tribunal, com a responsabilização devida ao administrador.

É o Parecer.

DATJ., em 08 de dezembro de 1994.

TATIANA DE MATTOS LEÃO
Cargo em Comissão 1·C

LETíCIA MARIA A. KÜSTER CHEROBIM
Assessor Juridico
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Procuradoria
Parecer nº 27.243/94

Pelo presente protocolado, o Instituto Paranaense de Desenvolvimento
Econômico e Social - IPARDES, encaminha para apreciação deste Tribunal,
nos termos do que disciplina o Provimento nº 02/89, documentação proveniente
de contratação de pessoal, por prazo determinado, através de teste seletivo,
efetivada no exercício financeiro de 1994.

A DATJ, em seu Parecer nº 7175/94, opina pela ILEGALIDADE da presente
contratação, por prazo determinado e a responsabilização devida ao
Administrador, em face de não estar configurada, nesse protocolado, nenhuma
das hipóteses taxativas de contratação por excepcional interesse público
previstas no Decreto nº 7273/90.

Esclarece a Douta DATJ que o Governador do Estado autorizou a
contratação, atravésde teste seletivo, desde que atendidas as exigências legais
e dentre estas exigências compreende-se a contratação por prazo determinado,
como sendo aquelas imprescindíveis ao atendimento de necessidade temporária

Esta Procuradoria compartilha da mesma orientação da DATJ, posto que
da análise do protocolado, verificou-se estar a autorização governamental
condicionada aos cumprimentos das exigências legais, que de fato nào
aconteceu, visto que as contratações foram efetuadas sem amparo legal.

O Decreto nº 7273/90 ao definir as hipóteses ensejadoras da contratação
por prazo determinado, o tez em "numerus clausus", não se admitindo outras
situações.

Assim, do exame do artigo 1º do Decreto supracitado, já transcrito pela
DATJ, resta evidenciado não estar caracterizado o excepcional interesse público
e a necessidade temporária das contratações, ora em apreço

Como bem salientou a DAIJ, os cargos ofertados nesse teste seletivo
exigem permanência dos contratados e portanto devem ser providos através
de concurso público.

Isto posto, o parecer dessa Procuradona é pela ilegalidade da presente
contratação de pessoal e consequente negativa de registro, devendo o IPARDES,
em prazo a ser estipulado por essa Corte de Contas, tornar sem efeito a
contratação objeto desse teste seletivo E ainda deve o Administrador ser
responsabilizado, tace a não observância de dispositivos legais (Lei nº 9198/90
e 7273/90).

Eo Parecer.

Procuradoria do Estado, em 20 de dezembro de 1994.

ELlZA ANA ZENEDIN KONDO
Procuradora
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CONVÊNIO

1. OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO - PEDU - 2. íNDICE DE REAJUSTE
ALTERAÇÃO EM RELAÇÃO AO EDITAL - 3. CORREÇÃO
ATRAVES DE TERMO ADITIVO.

Relator
Protocolo nQ

Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Féder
40.715/94-TC.
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SED.U.
Secretário de Estado
Resotução nº 207/95-TC.-(unánime)

Consulta. Adoção de índice de reajuste
diferente do que fora estabelecido no edital de
convocação da licitação, cujo objeto consiste
em obras de pavimentação, decorrente de
convênio firmado para execução do PEDU.
Convocação do contratado pela Prefeitura,
para formalizar um aditivo contratual,
adequando-o aos termos do edital ou, caso o
contratante não concorde, deverá ser
rescindido o contrato e realizada nova
licitação.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conseheiro João
Féder, responde á Consulta, de acordo com os Pareceres nºs 6.975/94 e 27.2941
94, respectivamente da Diretoria de Assuntos Técnicos e JurídiCOS e da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTQMO
DA StLVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. ,

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 12 de Janeiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Procuradoria
Parecer n9 27.294/94

o Senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano, no uso de
suas prerrogativas, consignadas no art. 31 da Lei nº 5.615/67, vem perante esta
Corte de Contas, formular consulta, a respeitode cláusula de reajuste de contrato,
em um caso especifico, ocorrido em uma contratação realizada pelo
Município de Londrina, para execução de obras de pavimentação de vias.

No caso epigrafado, o Consulente alega que o Municipio de Londrina adotou
índices de reajustes diferentes dos previstos nos Editais de Concorrências nOs
10, 11, 12, 13/94, e que a realização das obras de pavimentação, objeto das
concorrências decorriam de convênio firmado para Execução do programa
Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU, de responsabilidade de sua pasta,
dai a razão de seu interesse e consulta a este Tribunal.

Preliminarmente, queremos registrar que o objeto da presente consulta,
por tratar-se de um caso concreto, não deveria merecer enfrentamento quanto
ao seu mêrito, até por uma questão de uniformização de decisão, já que esta
Corte de Contas tem adotado como razão de decidir, ao analisar consultas,
cujo teor ver-se sobre casos concretos, a decisão do Tribunal de Contas da
União, sumulada sob nO 110, é o que se depreende da ResoluçãO nO 6,972/94,
aprovada por unanimidade, além da já citada Resolução nº 6.523/94:

Consulta. Apreciação de atos praticados pelo
atual Prefeito, com relação à remuneração dos
servidores públicos. Não conhecimento da
consulta, por tratar-se de um caso concreto,
de acordo com a Lei nO 5.615/67, art. 31. (grifos
nossos)

No caso em tela, corroboramos da posição defendida pela Ora, Bárbara
Gonçalvez Marcelino Pereira, que além da decisão sumulada pelo TCU, acatada
por esta Corte de Contas, outro fator de impedimento seria a competência
atribuida à Procuradoria Geral do Estado para tal mister,pela Carta Constitucional
do Estado do Paraná, em seu art. 124,

Entrementes, como o Douto Plenário neste caso adotou posíçào diversa,
opinando pela análise do mérito da questão trazida pela SEDU, esta Procuradoria
reitera os termos do percuciente e objetivo parecer da DATJ, que em nosso
entendimento não merece reparo, propondo que a Consulta seja respondida
em seus exatos termos, que aliás é a posição adotada pela Assessoria Jurídica
da SEDU, bem como da Assessoria da FAMEPAR.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 22 de dezembro de 1994.

ZENIR FURTADO KRACHINSKI
Procuradora
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n!! 6.975/94

Convertido o julgamento do presente processo em diligência interna a esta
D.A.T.J., após ter sido julgada a preliminar proposta, passamos a analise do
mérito da presente Consulta, em atendimento à Resolução nº 8.348/94. desta
Corte de Contas.

O objeto desta Consutta trata de contratações realizadas pelo Município
de Londrina, decorrentes de convênio tirmado para a execução do Programa
Estadual do Desenvolvimento Urbano - PEDU, onde aquela Municipalidade
adotou reajustes diferentes dos previstos em edital de licitações, o que tevou o
Secretario de Estado de Desenvolvimento Urbano a buscar auxilio desta Casa
de Contas, visando subsidiar decisão a ser adotada pela sua Pasta.

A Assessoria Jurídíca da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano
- SEDU em muito bem lançada Informação abordou a questão "sub examine",
assim como a Assessoria Jurídica do Instituto de Assistência aos Municípios do
Estado do Paraná - FAMEPAR.

Ambas pautaram-se no princípio da vinculação do contrato ao ato
convocatório, dispositivo constante do Art. 55, item XI da Lei nº 8.666. de
21.06.93, o que contorme depreende-se do contido no protocolado, não ocorreu.

A situação a ser entocada retere-se a possibilidade de esuoutacao de valor
contratual diverso do apresentado em proposta e amparado em fórmula de
reajuste diferente de previsão contida no ato convocatório, tace a busca do
equilíbrio económico e financeiro dos contratos e o atendimento ao princípio da
economicidade que a Acmirustração Pública deve buscar.

Os contratos devem estabelecer com clareza, os direitos. obrigaçoes e
responsabilidades das partes que o compõem, em conformidade com os termos
constantes do edital e da proposta a que se vinculam.

A víncutaçào ao instrumento convocatório é princípio da licitação previsto
nos Arts. 3º e 41 da Lei nº 8.666/93, além de clausula necessária em todo
contrato (Art 55, XI da Lei 8666/93).

Sobre esta vinculação vale ressaltar os ensinamentos de Jessé Torres
Pereira Junior, na sua obra "Comentarios à Lei das t.ícitações e Contratações
da Administração Pública", nos seguintes termos:

"A vinculação da Administração às normas e condições do edilal
(vale também para a Cette-Convite), que a lei qualitica de estrite.
acarrela pelo menos três conseoúéncies importantes:

a) a discricionariedade de Administração para estabelecer o
conteüdo do edilal transmuda-se em vinculação uma vez este
publicado, passando a obriqer tanto o administrador ouento os
competidores:

b) o descumprimento de disposição editeticie. pela
Adminislração, equivale a violação do direito subjetivo dos
licitantes de se submeterem ao certame segundo regras claras.
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previamente fixadas, estáveis e iguais para todos os
interessados;

c) para que o edital vincule legitimamente a Administração e os
licitantes, necessário é que todas as suas cláusulas e condições
conformem-se aos principias regentes da matéria e à lei,
seguindo-se que o editat nào é peça intangivel, ao inteiro alvedrio
da Administração".

Obviamente, a Administração Pública deve observar a economicidade nas
suas contratações, contudo, sem atastar os outros princípios constitucionais
aos quais está obrigada. Estes estão insculpidos no Anigo 37 da Constituição
Federal e são: legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

O inciso XXI do Art 37 da Carta Magna estatui

"XXI· ressalvados os casos especificados na legislação. as
obras, serviços, compras e alienações serão contrstedos
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
eletivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnice e econõmica
indispensáveis à garanlia de cumprimento das obrigações".

Do exposto, intere-se que tanto no dispositivo constitucional como na
legislação ordinária a obediência ao ato convocatório, a manutenção das
condições etetivas da proposta e a legalidade são princípios inarredáveis.

No caso em tela, a licitação ocorreu antes da edição da Medida Provisória,
que tratou do Programa de Estabilização Econômica e esta estabeleceu regras
para conversão dos valores para casos de licitações já instauradas em que os
contratos ainda não tivessem sido tirmados

O Município de Londrina não observou a previsão legal contida no Programa
de Estabilização Econômica e também não justiticou a demora na assinatura
do termo contratual.

Desta torma, entendemos que a questão suscitada na presente Consulta
já mereceu a correta análise das Assessorias Jurídicas da FAMEPAR e da SEDU,
razão pela qual respondemos a mesma nos termos ali propostos, quais sejam:

a) convocação do contratado pela Preteitura de Londrina para
tormalização de aditivo contratual, adequando-o aos termos
do edital e da proposta, ou,

b) no caso de não aceitação por parte do contratante, deverá
o aludido contrato ser rescindido e desencadeado novo
procedimento licitatório.
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Deve ser esclarecido, ainda, que a inércia do Município em efetivar a
contratação desobrigou os proponentes, pois o art. 64 § 3' da Lei nº 8.666193
dispõe que decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas,
sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos
compromissos assumidos; o que poderia, inclusive, resultar na responsabilização
de quem deu causa no atraso na efetivação da corurataçáo

Pelas razões anteriormente aduzidas, acreditamos que poderá esta Corte
de Contas prestar á ilustre autoridade que tormula a Consulta, os esclarecimentos
que a matéria comporta e resposta nos termos anteriormente exarados.

É o Parecer.

DATJ, em 02 de dezembro de 1994.

BÁRBARA GONÇALVES MARCELlNO PEREIRA
Assessor Jurídico
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DESPESAS -IMPUGNAÇÃO

1. LICITAÇÃO - AUSÊNCIA - ILEGALIDADE.

Relator
Protocolo nQ

Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Raíael latauro
30 128!94-TC
Secretaria de Estado da Comunicação Social
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 7' ICE
Resolução nO 855!95-TC.-(unánime)

Documentação Impugnada. Despesas
referentes a pagamento efetuado á empresa de
cornpostções gráficas relativo a publicação de
matéria em jornal, sem o devido procedimento
licitátório. Procedência da impugnação,
determinando ao ordenado r da despesa a
restituição da quant ia irreg ularme nte
despendida.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
Rafael latauro:

I - Julga procedente a presente Impugnação, determinando ao ordenador
da despesa a restituição da quantia irregularmente despendida. referente á
publicação de matéria no Jornal "Municípios em Foco", de Morreles, conforme
Nofa de Empenho 19400515-1, Liquidação de Empenho 1900806-7 e Nota Fiscal!
Fatura nO 938, de 05105!94 , efetuada sem o devido processo licitatório. no valor
de CR$ 10.000000,00 (dez milhões de cruzeiros reais), devidamente atualizada
e acrescida dos Juros legais:

II - Assina o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da presente decisão,
remetendo-se anteriormente os autos à Diretoria de Tomada de Contas para a
apuração do valor final.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, QUIÉLSE
CRISOSTOMO DA SILVA e os Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO
AMARAL, JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO e MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral [unto a este Tribunal HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 1995

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Voto do Relator
Conselheiro Rafaellatauro

Trata o presente protocolado de proposta de impugnação formulada pela
Sétima Inspetoria de Controle Externo, que constatou irregularidades nos gastos
da Secretaria de Estado da Comunicação Social

A peça inicial, datada de julho de 1994, informa textualmente que: "Em
sua ação tiscalizatória esta Inspetoria constatou pagamento à empresa Helvética
Composições Grática ltda, no valor de CR$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros reais) referentes à publicação de matérias no Jornal MUNiCípIOS
EM FOCO (Morreres). contorme Nota de Empenho 19400515·1, liquidação de
empenho 1900806· 7 e Nota Fiscal/Fatura nº 938, de 05/05/94, etetuada sem o
devido processo licitatório".

Manitestanoo-se nos autos, o Chefe daquela Pasta, por meio de dois oficios.
esclareceu que os pagamentos foram motivados por divulgação de matérias de
interesse do Governo do Estado e que aquefe efetivado à empresa HELVÉTICA
Composições Gráficas Ltda, foi "por ser a mesma detentora. através da meioris
de seu capital social, do controle societário do jornal entertormente citado" Por
fim, aduziu que atuou em conformidade com a Resolução nO 5595/94, de 21 de
julho de 1994, deste Tribunal

Em novo pronunciamento, a Sétima Inspetoria acertadamente, expôs que
citado voto em momento algum veio a respaldar aquele tipo de procedimento. E
disse mais: "As matérias apresentadas no periódico. mormente na primeira
página, com fotografia e alusões ao Ex-Governador do Estado, vinculado
politicamente com a Atual Administração (a publicação é de maio de 1994)
colocam sob suspeita os resultados quanto aeficácia e eficiência da gestão da
entidade. além de oetxé-te em situação delicada frente adisposição comias no
artigo 37. parágrafo 1°da Constituição Federal".

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos. através do Parecer nº 55691
94, contirmou a existência de irregularidades nos gastos efetuados e concluiu
"Isto posto, e para os atos administrativos de que se trata, entendemos que
houve o desrespeito ao princípio da licitação. preconizedo no artigo 37, XXI. da
Constituição Federal, do artigo 27, XX da Constituição Estadual e da Lei nO
8.666/93, razão pela qual somos pelo acolhimento da presente impugnação
nos termos da Sétima Inspetoria de Controle Externo '.

A Procuradoria do Estado, por meio do parecer nO 23.974/94, após
aprofundado estudo, opinou pela procedência da impugnação.

Analisando os autos, percebe-se que muito pouco resta a considerar. E tal
se dá pela excelente qualidade dos trabalhos da Sétima Inspetoria, da Diretoria
Juridica e da Procuradoria do Estado, somados ao posicionamento pacilico
desta Corte quanto ao assunto.

Cabe, aqui, apenas à guisa de complementação. esclarecer que o
ordenador da despesa não tinha motivos para proceder contratação direta. Com
efeito, este Tribunal passou a exigir licitação para a seleção de serviços de
publicidade desde a edição da Resolução nO 12.312/91, de cujo teor foi dado
ciência a toda Administração Direta e Indireta a nivel Estadual e Municipal.
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No dia 21 de julho de 1994 este Tribunal exarou a Resoluçao n' 5.595/94
respondendo Consulta do Governador do Estado que solicitava a melhor torrna
de dar cumprimento à exigência de licitaçào. Naquela ocasiào nào se discutiu a
natureza jurídica ou a obrigatoriedade ou náo de tal instituto Apenas foram
fornecidos elementos de suporte a sua implernentacâo.

Dai a surpresa com a a'eqação contida no oficio nº 075/94. do ex-Secretário
de Estado da Comunicação Social, de que o procedimento adotado estava
respaldado pelo voto vencedor, adotado pela Hesoíuçào retro mencionada. Até
porque tudo ocorreu bem antes da resposta à consulta governamental antes
referida.

Digo mais: analisando o material publicado e que desencadeou este
processo, percebe-se nítida violação ao § 1ºdo artigo 37 da Consütuiçào Federal,
que veda a autoprornoçáo.

Do exposto, Julgo procedente a impugnaçao, para determinando ao
ordenador da despesa a restuuição da quantia irregularmente despendida,
devidamente atualizada e acrescida dos juros legais. Fixo o prazo de 30 dias,
devendo os autos, primeiro, seguirem à Diretoria de Tomada de Contas para
apuraçào do valor tinal

É o voto.

Sala de Sessões, em 02 de tevereiro de 1995

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator
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DESPESAS -IMPUGNAÇÃO

1. SERVIDOR PÚBLICO - REMUNERAÇÃO - IRREGULARIDADE·
2. PAGAMENTO VIA RECIBO.

Relator
Protocolo nO
Origem
Interessado
Decisao

Conselheiro Rafaellatauro
44.165/93-TC.
Universidade Estadual de Maringá
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - l' ICE
Resoluçao nº 1.068/95-TC-(unânime)

nocumentaçao Impugnada. Ilegalidade em
remunerar via recibo servidores estatutários.
Acolhimento da trnpuqnação, deixando-se de
aplicar qualquer penalidade,
excepcionalmente, por considerar-se que
houve a efetiva prestação de serviço.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
Rafael latauro

I - Acolhe a presente Impugnação efetuada pela 1ª Inspetoria de Controle
Externo deste Tribunal junto á Universidade Estadual de Maringá, mas,
excepcionalmente, deixa de aplicar penalidade considerando-se que houve a
etetiva prestaçâo de serviço;

II - Adverte, todavia, a Universidade interessada, da ilegalidade de assim
continuar agindo, sob pena de futura condenação.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CÃNDIDO F. DA FUNHA PEREIRA, QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO
AMARAL

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 1995

NESTOR BAPTISTA
presidente
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Voto do Relator
Conselheiro Rafael latauro

Tratam, os presentes autos, de impugnação proposta pela 1a Inspetoria
de Controle Externo contra atos praticados pela Universidade Estadual de
Maringá - UEM.

O órgão impugnado adota prática de remunerar, via recibo, servidores que
desenvolvem atividades relativas à produção de bens e prestação de serviços,
com base em Resoluções Internas que aprovaram Regulamentos atinentes à
matéria

A inspetoria impugnante considerou que os servidores da UEM são regidos
pelo regime estatutário e que a remuneração percebida não consta de lei de
iniciativa do Executivo, como seria de rigor nos termos que a Constituição
Estadual determina. A mais, relata que o pagamento, via recibo. carece de
qualquer respaldo legal terminando por concluir pela irregularidade das
Resoluções internas que acobertam a prática versada.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Juridicos, seguida pela Procuradoria,
rechaçou a impugnação com respaldo no artigo 207, da Carta Federal, que
lirmou a autonomia das Universidades. Ambos os segmentos entenderam legal
a despesa etetuada, calçada em conventos destinados a captar recursos,
propugnando que o pagamento aos participantes é transitório e não importa em
aumento de remuneração.

O mote que deu origem à impugnação constítu i-se, basicamente, na
retribuição dos servidores envolvidos nos projetos rejeitado em principio. quer
pelo seu fundamento, quer pela exteriorização do ato.

Em um primeiro momento, nota-se que a Universidade vem atuando junto
à Comunidade, como prestadora de serviços, mediante resoluções internas e o
estabelecimento de convênios. Esta situação. além de legal, é até louvável
porque insere a Universidade na vida da sociedade, tornando-a mais participante.

Tal inserção, cuja necessidade revela-se, hoje, inquestionável, é possivel
graças à autonomia que as instituições de ensino superior lograram ver
reconhecida no texto constitucional.

O principio da autonomia, outrora assegurando por leis ordinárias. encontra
se, na atualidade, expresso pelo art. 207, da Lei Maior. Saliente-se, desde logo,
não haver aqui novidade alguma, apenas maior positividade. Nesta lica, é
oportuno acrescenlarque as Universidades não podem. como não podiam antes,
agir em desacordo com o conjunto normativo que rege a Administração Pública,
justamente pela sua configuração de entes públicos.

A regra da autonomia não deve servir de excusa ao descumprimenlo da
lei, cabendo ser considerada dentro do sistema constitucional a que pertende.
pois as Universidades estáo incluidas no contexto da Administração, não
escapando à incidência das regras do art. 37, da Carta Magna Federal.

Analisando o caso concreto, verifica-se que com o advento da Carta Federal
e da Esfadual, determinando a unicidade do regime de trabalho do servidor, o
Estado do Paraná promulgou as Leis de nOs 10.219192 e 10.509193 que instituem,
para o pessoal da administração, o regime estatutário Por força das normas
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citadas, os servidores das autarquias de Ensino Superior do Estado do Paraná,
nas quais se compreende a Universidade impugnada, passaram a ocupar cargos
e a serem regidos pelo Estatuto dos servidores (Lei nº 10.219/92), inclusive no
que respeita aos docentes.

Inegável, portanto, que os servidores das Universidades seguem o conjunto
normativo capitulado no Estatuto. Deste principio basilar advém a direta
consequéncta que, uma vez adstritos à norma estatutária, a remuneração dos
seus servidores também deve obedecer aos postulados insculpidos na legislação
aplicável à espécie.

Não é possível tolerar-se a criação de normas extravagantes que exorbitem
a regulamentação estatutária, ainda que se desfralde a bandeira da autonomia
universitária, porque se admissível tal situação, estar-se-ia dando ao conceito
de autonomia uma ilimitação que a lei de forma alguma autoriza.

A definição de remuneração é matéria que consta da Lei nº 6174/70 e se
apresenta como assunto sobejamente analisado pela doutrina. A norma
estatutária segue a regra geral determinando que remuneração se constuui no
total dos ganhos percebidos pelo servidor e nas palavras da lei, é a "retribuição
pelo efetivo exercicio do cargo, correspondente ao vencimento mais as
vantagens financeiras asseguradas por lei (art. 157)".

A norma vai além, discriminando detalhadamente os valores pecuniários
que o servidor pode perceber Dai o dizer-se, generrcamente, que ao pessoal
do serviço público não é dado perceber vantagens não capituladas em lei.

Depara-se, em verdade, com um caso tipico daqueles em que estaria
justificada a instituição de gratificação de serviço pela execução de trabalho
técnico ou cientifico, não decorrente especificamente do cargo ou emprego,
mas a estes ligada, dada à configuração do serviço prestado

Ocorre, contudo, que a instituição de qualquer vantagem deve ter respaldo
em lei. Vale transcrever, a propósito, as palavras do sempre lembrado Hely
Lopes Meirelles:

"Outra observação que se impõe é a de que a concessão de
vantagens pecuniárias só por lei pode ser feita, e por lei de
iniciativa do Executivo, observados os preceitos constitucionais
dos artigos 61 § 1º, 11 "a" e 63, I". (in Direito Adrninistratívo
Brasileiro, 18' ed. Malheiros Editores, 1993)

Na Constituição Estadual os artigos transcritos encontram paralelo no
comando do artigo 66, de observação obrigatória para a autarquia impugnada,
como parte integrante da Administração Estadual. Constata-se, na situação
descrita, que a vantagem em leia está supedaneaca tão-somente em normas
internas, faltando a base legal, que sob o ponto de vista da Carta Federal, quer
sob a Estadual.

A mais, deve-se apontar o inelutável fato de que a universidade não pode
pretender constituir-se em mera parte interveniente em eventuais acordos
celebrados com entidades públicas ou privadas, mormente quando vende seus
serviços.

Basta observar que a entidade impugnada presta serviços de natureza
diversa, e mesmo que o fizesse através de seus tuncionários. seria responsável
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pela operacionalizaçáo. Assim sendo, ainda que se considere como convênios
a venda de serviços, estes deveriam ter a pecha de orçamentários, já que os
recursos são carreados aos cofres da entidade, que não é parte interveniente,
mas atua diretamente no processo produtivo.

Destarte, o fato de que os recursos cooptados são orçamentários,
classificados como receita corrente de prestação de serviços (Lei nº 4320/64),
reforça a tese de que a pretensão de paqarnento, via recibo, é inviável. Não há
como se desconhecer que os valores ingressos nos cofres da autarquia são
públicos e por isso devem ser tratados com o rigor da lei. Não pode, portanto, a
Universidade, utilizar-se do expediente de repassar parcela dos ganhos aos
servidores, sem autorização legal que conceda a verba na forma de vantagem
pecuniária aos participantes dos projetos. E, reafirme-se, o simples pagamento,
via recibo, não encontra qualquer amparo em lei.

Acresça-se, ademais, que muifos dos servidores encontram-se [unqidos
ao tempo mteqra: e dedicação exclusiva e em hipótese alguma, dentro deste
regime, poderiam laborar com a inscrição de autônomos. exigida por lei para
que o pagamenlo ocorra via recibo, afastando-se a incidência de um vinculo
trabalhista.

Logo, é imperioso concluir que embora considerada como extra curricular,
a atuação do pessoal docente e tuncionários técnicos administrativos encontra
se intimamente vinculada ao desempenho das funções relativas aos cargos ou
empregos ocupados e deve, portanto, ser remunerada dentro dos parámetros
fegais admissiveis. Não fosse assim, a Universidade tornar-se-ia mera
contratante de mão de obra, o que seria absurdo e inadmissivel, por se tratar
de entidade pública

E assim o é porque as Universidades devem seguir o principio da legalidade
capitulado no art 37, da Lei Maior. Vale lembrar, igualmente, que caso a
Universidade entenda que deve retribuir seus servidores pela participação em
projetos Junto á comunidade, não está proibida de fazé-Io, mas em concedendo
a vantagem, precisa utilizar-se da legislação própria

A salvaguardar tal entendimento está o trabalho publicado por Giuseppi
da Costa, Procurador Geral da Universidade do Rio Grande do Norte, in RDP
91/126, ao examinar os limites juridicos da autonomia universitária.

"Primeiro, porque a autonomia universitária é apenas didático
cientítica e administrativa, mas não financeira, nem patrimonial,
posto que nestas áreas a autonomia diz respeito tão-somente
á gestão, ou seja, à liberdade para gerir as finanças e o
patrimônio, sem poder algum de disposição".
Continua o autor:
"Trata-se de uma autonomia relativa e instrumental, destinada
a assegurar a liberdade cientifica, mas NUNCA de uma
desvinculação completa da Administração Pública da qual é
parte, conforme decorre do texto constitucional"
E remata:
"De principio, impõe-se salientar que, sendo as Universidades
Públicas entes da Administração Pública, estão obrigatoriamente
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submissas aos principios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, publicidade, assim como às prescrições dos incisos
I a XXI do art 37 da Constituição Federal".

Da liçào colhida deve-se atentar para o tato de que a ressabida autonomia
universitária não é cheque em branco para o gestor e sotre as limitações
impostas, tanto pela Constituição, quanto por leis ordinárias disciplinadoras da
espécie.

Por conclusivo, é factível atirmar que a impugnação "in casu" merece
guarida, Afinal, é possivet a instituição de vantagem a servidor de Universidade
pela participação em projetos extra curricutares, mas sempre fulcrada em lei,
porque a autonomia das Universidades não retira seu caráter de entidade pública,
sempre SUjeita à tegislação que rege a Administração Pública corno um todo.

Decorrência disso é a ilegalidade do pagamento via recibo. prática só
tolerável para trabalhadores autõnomos, o que, como demonstrado, reloge à
natureza do vincu lo estatutário dos servidores envolvidos.

Assim, acolho a impugnação, mas, excepcionalmente, deixo de aplicar
penalidade considerando-se que houve a eletiva prestação de serviço Fica,
todavia, advertida, a Universidade, da ilegalidade de assim continuar agindo,
sob pena de tutura condenação.

Comunique-se à Inspetoria respectiva.

É o voto.

Sala de Sessões, em 09 de tevereiro de 1995

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator
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DOCUMENTOS - IMPUGNAÇÃO

1. BANESTADO S/A - 2. GASTOS COM PUBLICIDADE
3. LICITAÇÃO - AUSÊNCIA.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
3738/93-TC
Banco do Estado do Paraná - Banestado S/A
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 2' ICE
Resolução nO 1.257/95-TC.-(unânime)

Documentação Impugnada. Despesas com
publicidade sem o devido processo ücltatórlo.
Acolhimento da impugnaçào, deixando,
excepcionalmente, de aplicar sançóes de
natureza pecuniária, tendo em vista não se
configurar qualquer prejuízo económico com
os atos praticados.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator. Conselheiro
Artagão de Mattos Leão:

I - Acolhe a presente Impugnação, por entender que à época da realização
das despesas impugnadas, já deveria o Banco dispor de normas simpliticadas,
previstas em regulamento, que servissem de paradigma aos procedimentos
seletivos Com a edição da Lei nO 8.666/93, tal procedimento tICOU, em parte,
prejudicado:

II - Excepcionalmente, deixa de considerar a viabilidade de aplicação de
sanções de natureza pecuniária, visto não se configurar qualquer prejuízo
econômico com os atos praticados, constatável das demonstrações contábeis
publicadas apôs o fechamento do exercicio fiscal, denotando o acerto da
administração quanto a este aspecto .

. Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO CÂNDIDO F. DA
CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e os Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e
FRANCISCO BORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIOUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 14 de tevereiro de 1995

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Voto do Relator
Conselheiro Artagão de Mattos Leão

Por intermédio do Oficio nº 314/92, a 2' Inspetoria de Controle Externo
apresentou impugnação de documentos relativos a despesas de pubticidade,
procedidas pelo Banco do Estado do Paraná S/A, no período de [aneiro a outubro
de 1992, sem processo ucuatono. Em longo arrazoado, apresenta os motivos e
tundamentos que conduziram à proposta, findando por pedir sejam glosadas as
despesas e que seu recolhimento se dê em valores corrigidos e acrescidos de
juros de mora.

Tempestivamente o Banco apresentou contraditório, através do Protocolo
nº 7.500/93, alegando, pretiminarmente, prejuízo do direito à ampla defesa,
tendo em conta o grande número de ocorrências apontadas, bem como
inadequação do Art. 91, do Decreto nº 700 em face do disposto pelo Art. 86, do
Decreto-Lei nº 2.300, quando este prevê a realização de procedimentos
licitatórios stmouncaoos: prosseguiu com a assertiva sobre a inaplicabilidade do
regime licitatório a Banco comercial, em virtude do que vai dito no § 10. do Art.
173, da Constituição Federal, bem como sobre a inaplicabilidade do regime
ticitatório a propaganda e pubticidade.

Quanto ao mérito, enuncia os seguintes postulados defensivos a) que
81,47% das despesas loram procedidas na veiculação da publicidade, e que o
preço é estabelecido em virtude do prestigio e do alcance do meio empregado,
inviabilizando a competição; b) que 16,47% das despesas, ainda que se tratando
de veiculação, continham em separado o pagamento de comissão obrigatória,
em nome da veicutadora à agência de publicidade, ficando o Banco na condição
de gestor de negócios; c) que 0,93% referiram-se a despesas com a producáo
de publicidade, concentradas nos meses de Janeiro e fevereiro de 1992,
compromissos estes assumidos anteriormente à deliberação de não mais pagar
tais serviços. que deveriam ser feitos a titulo qratuíto. ordinariamente, peta
agência e, ainda, que nove outras ocorrências no citado ano trataram-se de
situações excepcionais; di que 0,79% das despesas relacionaram-se a
pagamento de mídia alternativa, a saber, locação de espaço pubücuáno em
relógios de algumas cidades; d) que 0,18% foram despendidos na geração de
video-tapes, por uma emissora de TV às demais, com a conseqüente
inviabilidade de licitaçào: f) que 0,11 % dos gastos relacionaram-se a casos de
pagamento de criação de propaganda, remanescentes de exercício anterior,
concentrados somente no mês de janeiro; g) que 0,05% foram aduzidos como
sendo despesas inexistentes, após compilação dos registros pertinentes; h)
finalmente, apresentam reclamação pelo lato de terem sido versados casos em
duplicidade, bem como despesas relativas à publicação dos atos societários,
cuja legislação determina sejam veiculados obrigatoriamente no mesmo
periódico, além da consignação de despesas relattvas à divulgação de concurso
público,

Diz a 2' I.CE, quanto às alegações do contraditório, na Instrução nº 771
93, inexistir cerceamento de defesa visto tratar-se da mesma matéria fática 
inexistência de licitação; busca descaracterizar a incompatibilidade entre as
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normas do Decreto-Lei nº 2.300 e Decreto nº 700, dada a competência legislativa
suplementar dos Estados, ex-vido § 2º, do Art. 24, da Constituição Federal;
aponta no sentido da improcedência das preliminares que, tulcradas no disposto
pelo § 1º, do Art. 173, da Constituição Federal, propugnam pela inaplicabilidade
do regime licitatório a Banco comercial e a propaganda. Com respeito ao mérito,
entende ser este decorrente das preliminares e que, a escolha direta de
agenciamento viola os princípios da moralidade e da isonomia, por suprimir a
outras agências a possibilidade de concorrer e, eventualmente, de apresentar
propostas mais vantajosas.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através do Parecer nº 1.741/93,
opina pela procedência da impugnação, mencionando a Resolução nº 12.312/91.

O ilustre Procurador-Geral, pelo Parecer nº 29.202/93, expõe ser relevante
o tato de tratar-se de sociedade de economia mista que exerce atribuições de
empresa privada.

A seguir, tece comentários sobre a ínap.caoudace da Resolução nº 12312
sobre a empresa impugnada, e os fundamenta com o enfendimento de que. no
caso de certas estatais, haveria a desnecessária imposição de prejuízo, em
tunção do refardamento na atuação.

Aborda também o aspecto atinente à existência de tabelamento nos preços,
desde a Lei nº 4.680/65, definidora da publicidade como serviço especializado
(Art. 3º), bem como o fato de a Resolução nº 12.312 considerar a inexistência
de licitação como uma "talha escusável", e trata de estabelecer o sentido e
alcance da figura das sanções e ressarcimentos insculpida nos preceitos
constitucionais, rebatendo a conceituaçào dada pela 2' I.C.E. à empresa em
questão, por serem fundamentadas em normas constitucionais pré-existentes
ao atual ordenamento e, portanto, revogadas.

Finda com a argumentação de que, ainda que possível tosse obrigar-se
as empresas mistas, exploradoras de atividades não monopolizadas, à realização
de certame licitatório e que, neste caso, não houvesse ocorrrido o lato. ainda
assim a publicidade realizada teria trazido vantagens economicamente avaliáveis
à empresa, com o que não haveria de impor-se a devolução total do dispêndio,
sob pena de constituir-se em enriquecimento sem causa, contrário ao Direito.

Anexa tartos pareceres dos Protessores João Leitão de Abreu e Caio Tácito
sobre a contratação de serviços de publicidade face ao critério da inexigibilidade
de licitação.

É o relatório.
VOTO

Com respeito ás preliminares levantadas na delesa, cumpre entender
improcedente a alegação de prejuízo do direito de defesa. O referido prejuízo
somente poderia ser considerado, caso não houvesse prazo legal determinado.

Improcedente, também, a alegação de inadequação do Art. 91. do Decreto
nº 700, em face do que dispõe o Art. 86, do Decreto-Lei n' 2.300, eis que a
norma estadual, independente da inegável competência legislativa
complementar, determinava a observância regulamentár somente após a
deliberação de seus Conselhos, e ainda permitia a edição de normas peculiares
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às suas atividades, desde que respeitados os principios estabelecidos no
regulamento. Ainda mais que, mesmo que o Decreto-Lei admitisse
procedimentos seletivos simplificados, haveriam estes de serem previstos em
regulamento próprio, respeitados os principios normativos que lhe serviriam de
fundamento legal.

Segue o mesmo julgamento a preliminar que trouxe à baila a inaplicabilidade
do regime de licitação a Banco comercial, em razão do que dispõe o Art. 173, §
1º, da Constituição Federal. Já dissemos, por ocasião de outras apreciações,
que a inteligência a ser dada à referida norma é diferente, dai a improcedéncia
desta outra preliminar.

Finalmente, quanto às preliminares levantadas, somos pela aceitação
parcial da alegação de inaplicabilidade do regime de licitação no ãmbito da
propaganda, porém somente no caso em questão, por motivos que se ligam
mais ao mérito, que avaliaremos em seguida, do que em razão de quaisquer
outros argumentos que tendam a conceder à preliminar em comento, um caráter
de universalidade do qual a mesma prescinde.

Quanto ao mérito, cabe estabelecer, de antemão, a avaliação sobre qual
é, exatamente, a natureza jurídica do ente público. Aqui cabe a distinção feita
por Celso António Bandeira de Mello, no artigo doutrinário "Natureza Essencial
das Sociedades Mistas e Empresas Públicas".

"Há, portanto, dois tipos fundamentais de empresas públicas e
sociedades de economia mista: exptoradoras de atividade
econômica e prestadoras de serviços públicos. Seus regimes
jurídicos não são nem podem ser idênticos, como procuramos
mostrar em outra oportunidade..."

.. No primeiro caso, é compreensível que o regime jurídico de
tais pessoas seja o mais possível próximo daquele aplicável ã
generalidade das pessoas de direito privado. Seja pela natureza
do objeto de sua ação, seja para prevenir que desfrutem de
situação vantajosa em relação às empresas privadas, - a quem
cabe a senhoria preferencial no campo econômico - compreende
se que estejam submissas a disciplina luridica equivalente ã dos
parttcutares. Daí haver o Texto Constitucional estabelecido que
em tais hipóteses suorneter-se-ão às mesmas regras aplicáveis
às empresas privadas (art. 170, § 2º)". (in ROP - 71, 112).

Eis que, então, seria compreensivel que um õrgão da Administração Pública
indireta - criado pelo Estado para desenvolver urna politica de interesse sócio
econórntco e, portanto, explorador de atividade econômica em igualdade de
disputa de mercado com entidades privadas congêneres, para proceder em
igualdade de condições na disputa - fosse dotado de regras mais elásticas, a
fim de não restar sempre deficitário, frente à compreensível dinãmica do citado
mercado. Evidentemente, andou bem a doutrina quando ensinou cuidarem-se
de situações díspares, a merecerem tratamento diferenciado.

A segunda linha a ser colocada diz respeito à aplicabilidade da legislação
federal em situações ocorridas no Estado. Ainda que os Decretos Federais nOs
195/91, 537/92 e 785/93, tenham vindo nortear os passos indispensáveis ao
procedimento ucnatorío em matéria publicitária, quando regulamentaram o
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Decreto-Lei nº 2.300, é de se entender claramente serem disposições
inaplicáveis em esfera estadual, por torça do inafastável principio da autonomia
dos entes tederados. O próprio teor do Art. 9', do último regulamento citado,
denota com precisão seu âmbito de eficácia, quando diz: ..."Compete aos órgãos
da Administração Pública Federal, Direta e Indireta e às sociedades sob controle
direto da União". Uma legislação aplicável no ãmbito da União não é,
necessariamente aplicável aos Estados-membros

A existência de prejuizos é um fato que não deflui da leitura dos autos,
senão que tão somente, o que se afigura é a inexistência de procedimento
tormal.

Ademais, recente decisão deste Plenário respondeu a consuta formulada
pelo Senhor Governador do Estado, atinente à aplicabilidade do regime licitatório
aos casos de veiculação de campanhas publicitárias. Naquela oportunidade,
sabiamente, foi decidido que, mesmo com o advento da Lei nº 8.666, existiriam
situações em que ocorreria a pcssibilidade de afastamento do processo licitatório,
dada a inviabilidade de competição, entre outros casos.

Das Justificativas aventadas pelo Banco do Estado do Paraná, verifica-se
que a esmagadora maioria das despesas (81,47%) foi efetuada com a veiculação
de publicidade, em estreita ligação com o prestigio e alcance do meio empregado,
restando ao órgão veiculador o pagamento das despesas obriqatónas de
corretagem. A segunda parcela expressiva dos gastos (16,47%) ocorreu também
ao mesmo titulo, somente com a diferença de que, neste caso. o agenciamento
era teito separadamente. Trata-se, então, de parcela relativa a 97,94%,
despendida exclusivamente com veiculação de matérias publicitárias, cuja
justificativa quer parecer aceitável.

Entretanto, é necessário que o BANESTADO, assim como qualquer outro
órgão, seja da Administração Direta, seja da Indireta. deve fazer o esforço exigido.
para adaptar-se rigidamente ao cumprimento dos dísposítívos legais que norteiam
os atos da Administração Pública, em estrita consonância com os objetivos do
Estado.

Em razão do que vai dito acima, somos pelo acolhimento da impugnação,
entendendo que à época já deveria o Banco dispor de normas simplificadas,
previstas em regulamento, que servissem de paradigma aos procedimentos
seletivos. Com a edição da Lei n' 8.666, tal procedimento ficou, em parte,
prejudicado. Excepcionalmente deixo, porém, de considerar a viabilidade da
aplicação de sanções de natureza pecuniária, visto não se configurar qualquer
prejuizo económico com os atos praticados, constatáveí das demonstrações
contábeis publicadas após o fechamento do exercício fiscal, denotando o acerto
da administração quanto a este aspecto.

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 1995.

Ccnselherro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator

122 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 113 [an.zmar. 1995

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



FISCALIZAÇÃO - INCOMPETÊNCIA

1. ENTIDADE PRIVADA - 2. UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA DO
BANCO DO ESTADO - 3. DECRETO 474/91 CONTRÁRIO AO
INTERESSE PÚBLICO. .

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Hataellatauro
30 645/94-TC
Banestado SIA - Corretora de Seguros
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 2' ICE
Resolução nº 2.130/95-TC. - (unãnime)

Relatório de Inspeção. Impossibilidade da
fiscalização da Banestado SIA - Corretora de
Seguros, pelo Tribunal de Contas, bem como
da utilização, pela corretora, do nome e da
estrutura organizacional do Banco do Estado,
em virtude do seu caráter privado. O Decreto
474/91, que delega à referida Corretora, a
instauração de licitação para contratação e
renovação de seguro dos órgãos da
administração direta e indireta, é contrário ao
interesse envolvido, pois uma entidade privada
estaria tomando parte em assuntos da órbita
pública.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Ratael
latauro:

I - Em virtude do caráter privado da Corretora de Seguros. sua fiscalização
não é da alçada desta Corte, inexistindo, pois, motivo para sua inclusão na
Portaria nº 633 de 21/12/93;

11 - Não é possível a utilização do logotipo e do nome Banestado pela
Corretora de Seguros, haja vista o Principio Isonômico exigir independéncia
entre empresas públicas e privadas. não cabendo ao particular usufruir da
estrutura organizacional do Estado para obter determinada vantagem.

III - Pelo mesmo motivo, a independência retro mencionada veda a
utilização de materiais de expediente do Banco pela Corretora de Seguros:

IV - O Decreto nº 474/91, que delega à Banestado Corretora de Seguros.
empresa privada, a instauração de procedimento Iicitatório para contratação e
renovação de seguros dos ôrgãos da Administração Direta e Indireta do Estado.
é antagônico com O interesse envolvido, já que uma entidade privada estaria
imiscuindo-se em assuntos da órbita pública;

V - Determina que sejam oficiados os ôrgãos envotvíoos, particularmente
o Banco do Estado, Casa Civil e a Secretaria de Estado da Comunicação Social,
cientificando-os do posicionamento deste Tribunal e cobrandc-Ibes uma solução
dentro de 30 (trinta) dias;
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VI - Dá ciência, também, ao Excelentissimo Senhor Governador do Estado
e à Douta Procuradoria Geral do Estado.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 21 de março de 1995

NESTOR BAPTISTA
Presidente

o voto do Conselheiro Relator, que fundamenta a presente deciaâo , esta
publicado nessa revista como Voto em Destaque na página 73.
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LICITAÇÃO

1. EXCEDENTE DE ÁREA NÃO PREVISTO NO PROJETO ORIGI·
NAL • PAGAMENTO· 2. LF 8.666/93· ART. 65, § 1E•

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafaellatauro
34.429/94-TC
Universidade Estadual do Oeste do Paraná· Cascavel
Assessoria Jurídica
Resolução n' 326/95-TC . . (unãnime)

Consulta. Forma de pagamento de vencedor de
licitação na modalidade carta convite, no que
toca a excedente de área não previsto no
projeto original da obra. Possibilidade de
pagamento de 25% de acréscimo da obra, de
acordo com o § 1ºdo artigo 65 da Lei 8.666/93.
Impossibilidade de liquidação de parte da área
excedente por inexistência de providência
jurídica e legal, cabendo ao ordenador da
despesa a responsabilidade pelo suporte das
despesas decorrentes de seu ato.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Ratael
latauro, responde à Consulta, de acordo com a Informação nº 58/94 da 6'
Inspetoria de Controle Externo e o Parecer n' 03/95 da Procuradoria do Estado
junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO. JOÃO
CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, OUIELSE CRISOSTOMO DA SILVA e os
Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMAf'1AL e MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 17 de janeiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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6~ Inspeloria de Controle Externo
Informação nP 58/94

Versa o presente protocolado sobre consulta formulada pela UNIOESTE ~

Universidade Estadual do Oeste do Paraná, objetivando a orientação deste
Tribunal de Contas, no sentido de instruir sobre o procedimento a ser adotado
por aquela instituição de ensino superior para a efetivação de parte do pagamento
à empresa vencedora da licitação realizada sob a modalidade de Convite n' 051
94.

Contorme narra em seus escfarecimentos trazidos através do ofício n' 031
94~AJ~UNIOESTE, a mencionada instituição realizou por intermédio do Processo
Administrativo n' 435/94, a licitação na modalidade "Convite", cujo numero nos
reportamos inicialmente, que tinha por objetivo a prestação de serviços de
execução do projeto arquitetõnico do Centro Universitário de Cascavel. um dos
campus da UNIOESTE, que receberia obras e edificações para ampliação de
17.000 m2, a custo de CR$ 112200000,00, e serviços de reforma de 8.000
m2, a custo de CR$ 17.784.000,00, perfazendo assim, um total de CR$
129.984000,00.

Julgado o procedimento licitatório. foi declarada vencedora a empresa NGV
~ Nilson Gomes Vieira Arquitetura e Empreendimentos LIda .. que firmou o
competente Contrato Administrativo em l' de julho de 1994, sendo que a
execução mtcrou-se em 27.06.94.

Os serviços de execução decorrentes do projeto foram concluídos no prazo
estabefecido no instrumenfo contratual. Entretando, constatou-se que a medição
das obras de ampliação prevista em 17.000 m2, atingiu um total de 25.599,95
m2, excedendo, desta torma, em um total de 8.599,95 m2.

Assim, embasado no § 1', do art. 65, da Lei n' 8666/93. a instituiçào
consufente formalizou Termo Aditivo ao Contrato. visando o pagamento de 25%
(vinte e cinco por cento) de acréscimo da obra. condição esta permitida pelo
referido preceito legal, satisfazendo o equivafente a 4.250 m2.

Tendo em vista o totaf acrescido à obra inicialmente contratada. resta ainda
a responsabilidade de liquidação de parte da área excedente, que atinge a
4.349,95 rnz: sendo esta a finalidade da presente consulta, ou seja, qual a
medida a ser adotada pela Unioeste. visando a quitação integral dos serviços.

Hessalte-se que a interessada esclarece que após a contratação para a
execução do projeto, constatou-se que o mesmo nao previa os corredores,
áreas de dispersão de alunos, cantina, escadas de acesso, além de outras
dependências, provocando o excesso de metragem na área inicialmente
contratada, tendo a instituição promovido ao adendo do projeto original.

Evidencia também a Consufente que inexistiria condicões de estabelecer
se nova competição, pois descaracterizaria a continuidade do projeto, ou
sujeitaria a instituição a responder civil e criminalmente por permitir que o restante
do projeto fosse executado por terceiro que não o vencedor da licitaçào, isto é,
pelo proprietário da idéia vencedora. observando que tal tato estaria
fundamentado no parágrato 1', do artigo 25, da Lei n' 8666/93, situação esta
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que enquadraria perfeitamente a empresa contratada.
Por fim, alega a instituição consulente que as partes cumpriram fielmente

o Contrato Administrativo inicialmente mencionado.
Ocorre Senhor Inspetor, que as providências adotadas pela instituição de

ensino superior interessada terem integralmente os princípios estaoelecicos no
diploma Iicitatório vigente, conforme adiante passamos a discorrer.

Primeiramente, deve-se observar que para a abertura do procedimento
licitatório sob a modalidade "Convite", objetivando a execução de obras e serviços
pretendidos, a Administração obrigatoriamente deveria cumprír o estabelecido no
parágrafo 2', inciso I,de art.7', da Lei n' 8666193. Destatorma, as empresas convidadas
a participar da lcítaçáo, presumivelmente, possuíam o projeto básico aprovado pela
autoridade competente, que não previa a área excedente de 8.599.95 me'.

Constata-se também, que o valor estimado como preço máximo para a
execução do projeto apresentado (CR$ 129.384.000,00), alingia importáncia
quase igual ao limite previsto para a realização da licitação sob a modalidade
utilizada (Convite), que previa no periodo de 13.05.94 a 13.06.94 o limite de
CR$ 131.315.037,00, sendo que a empresa vencedora da licitação orçou os
seus serviços em CR$ 129.750.000,00, tomando por base o projeto apresentado.

Vislumbra-se portanto destes aios. que a omissão da área excedente tinha
por intenção que o valor da obra não ultrapasse o limite estabelecido para a
modalidade utilizada Caso contrário. estando a relerida área consignada no
projeto básico, o valor a ser proposto extrapolaria o teto estabelecido. tazendo
com que a Administração alterasse a modalidade do procedimento para "Tomada
de Preços". decorrendo dai, a adoção de medidas diversas das utilizadas pela
Administração da instituição consulente.

A própria legislação llcitatória, com o intuito de coibir os abusos praticados
pelos administradores públicos. ordenadores das despesas no âmbito de suas
competências, fixou o limite máximo de atê 25% (vinte e cinco por cento) de
acréscimos nas obras contratadas em razão de fatos supervinientes constatados,
previsto no § l' do artigo 65, da Lei nº 8666193, preceito este embasador do
Termo Aditivo formalizado pelas partes contratantes. onde verificou-se a liquidação
de mais 25% (vinte e cinco por cento) das obras executadas. equivalente a 4250
rn".

Por sua vez, analisando os termos do parâgrafo 2', do mesmo dispositivo
legal acima referido, verifica-se que "nenhum acréscimo poderá exceder os
limites estabelecidos no parágrafo anterior", ou sela. os 25% (vinte e cinco por
cento) Já concedidos.

Observe-se ainda, que os acréscimos permitidos pela norma mencionada
somente poderão se operar no transcurso do instrumento contratual. enquanto
vigentes as obrigações ajustadas entre as partes contratantes. Encerrando o
prazo de vigência previsto no contrato, o administrador não mais poderá socorrer
se da prerrogativa constante na lei. uma vez que não se pode aditar contrato
legalmente extinto por decurso de prazo.

Sobre a matéria, nos ensina o eminente jurista Hely Lopes Meirelles, em
sua obra "Licitação e Contrato Administrativo", o seguinte

"A expiração do prazo de vigência, sem prorrogação. opera de pleno direito
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a extinção do ajuste, exigindo novo contrato pela continuação das obras, serviços
ou compras anteriormente contratados. O contrato extinto não se prorroga, nem
se renova: é reteito e formalizado em novo instrumento inteiramente desvinculado
do anterior".

Finalmente, quanto a sugestão da assessoria jurídica da instituição
consulente, de que o pagamento da área excedente (4.349,95 m2) poderia se
concretizar em tavor da empresa contratada, inexigindo o procedimonto licitatório
por haver inviabilidade de competição, entendo que esta providência somente
pode ocorrer para obras que estariam por executar, e não como no presente
caso, onde já se encontra devidamente concluida. Portanto, em meu
entendimento, para que haja uma inexigibilidade de licitação, certa e
obrigatoriamente, deverá existir uma obra a ser realizada.

Diante do exposto Senhor Inspetor, concluo, s.m.j., que inexiste providencia
juridica e legal para atingir o objetivo da instituição de ensino consulente. ou
seja, de promover o pagamento da área excedente de 4.349,95 rnz. por ausência
de respaldo legal na sua prática, cabendo, desta torma, ao ordenador da
despesa, que inadvertidamente autorizou a realização do acréscimo das obras
em percentual superior ao previsto em lei. a responsabilidade pelo suporte das
despesas decorrentes de seu ato.

É a Intormação.
6' ICE, em 27 de outubro de 1994.

LUIZ CARLOS REGO BARROS
Assessor Juridico

Procuradoria
Parecer n P 03/95

O Diretor Presidente da U,N.1.0.E.S.T.E.• Universidade Estadual do
Oeste do Paraná, vem formular consulta a esta Corte de Contas a respeito da
forma de pagamento do vencedor da licitação na modalidade Carta Convite nº
005/94, empresa NGV-Nilson Gomes Arquitetura Empreendimentos LIda., no
que toca a um excedente de 4.349,95 m2 de área, não previsto no projeto
original da obra e edificação de ampliação que previa uma área de 17.000 m2.

Informa que com fundamento no parágrafo 1', do artigo 65 da Lei de
Licitações a Instituição [á providenciou a elaboração de um aditivo ao contrato
inicial para pagamento dos 25% (vinte e cinco por cento) permitidos pela citada
legislação, reterente a outros 4.250 m2 excedentes de área.

Então, dos 8.599,95 m2 excedentes de área, 4.250 m2 já toram pagos,
indagando o consulente da torma legal para pagamento do restante da área
excedente executada pela empresa.

I - PRELIMINARMENTE, esta Procuradoria. coloca o seguinte:
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a) o consulente é parte legítima para formular consulta a este Tribunal,
nos termos do que estatui o artigo 31, da Lei nO 5.615, de 11.08.67;

b) da análise da questão posta nos deparamos com um tato concreto,
onde o consulente busca orientação desta Corte sobre o procedimento a ser
adotado para pagamento do contratado.

Já há precedentes nesta Corte de Contas, seguindo entendimento
surnulado do Tribunal de Contas da União (SÚMULA Nº 110) de que a
competência do TC é fundamentalmente pré-julgar em tese, e não analisar
caso concreto ou tato, emitindo juízo de valor sobre ato adrninistrativo já
consumado (vide Resoluções nO 6.523/94-TC e 6972/94-TC).

Do exposto, embora o consulente tenha legitimidade para propositura da
presente consulta opinamos, preliminarmente, para que esta Corte abstenha
se de apreciar o mérito da mesma, tratando-se a questão posta de caso já
consumado.

II - NO MERITO, rejeitando o Plenário a preliminar proposta, comunga
esta Procuradoria do posicionamento exarado pelas 6' Inspetoria de Controle
Externo e Diretoria de Assuntos Técnicos e Juridicos, respectivamente, na
Informação nO 58/94 e Parecer nº 6.229/94, que concluem com absoluta
proprieade pela ausência de respaldo legal para a pretensão do consulente.

Mas agora, no que toca à uma possivel responsabilização do ordenador
da despesa, entendo deva esta Corte apreciar a questão, somente quanto da
apresentação das contas da entidade.

111 - CONCLUSÃO

De todo o exposto, este Ministério Publico Especial propugna para que o
Plenáriodeste Tribunal, acolhendo a preliminar arguida, abstenha-sede adentrar
no mérito da consulta, mas decidindo o contrário, que seja respondido ao
consulente nos termos das manifestações da 6' I.C.E. e DAT.J., apreciando
esta Corte acerca de uma possível responsabilização do administrador por
ocasião da prestação de contas do órgão público.

É O Parecer.

Procuradoria do Estado, em 02 de janeiro de 1995.

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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LICITAÇÃO· OBRIGATORIEDADE

1. ADVOGADO - CONTRATAÇÃO - 2. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.

Relator
Protocolo ng

:

Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Féder
50.210/94-TC
COPEL-Companhia Paranaense de Energia
Diretor Presidente
Resolução nº 1.505/95-TC. - (unãnime)

Consulta. Contratação direta de advogado, com
base no art. 25, 11, da LF 8.666193.
Impossibilidade, tendo em vista que a notória
especialização só tem lugar quando se trata
de serviço inédito ou incomum.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Féder, responde negativamente á Consulta, de acordo com os Pareceres nOs
7.426/94 e 27.598/94. respectivamente, da Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos e Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

. Participaram do julgamento os Conselheiros RAFA.EL IMAURO, JOÃO
FEDER, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIELSE CRISOSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 02 de março de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer nP 7.426194

A Companhia Paranaense de Energia· COPEL - encaminha consulta a
esta Corte acerca da possibilidade de contratação direta de advogado
especializado na área tributária, com tulcro no art. 25, II da Lei nº 8.666/93,
concernente á inexigibilidade de licitação em sede de contratação de serviço
técnico de natureza singular com profissional de notória especialização.

Cumpre ressaltar que, a propósito do assunto em epigrafe, tem o Plenário
desta Casa reiteradamente decidido pela inafastabilidade do certame licitatório
em casos assemelhados, consoante as Resoluções nO 1.084/94, de 22.02.94;
23.922/93, de 17.08.93; 6.113/94, de 16.08.94; 9.171/93, de 04.0593 Esse
tem sido também o posicionamento do Tribunal de Contas da União, conforme,
v.g., o julgado no Processo nº 012.154/93-8, Decisão nO 137/94, publicada no
D.O.U. de 130594

Com efeito, para a subsunção do caso concreto ao dispositivo legal acima
mencionado, taz-se necessária, tundamentalmente, a caracterização de dois
pressupostos, de modo a determinar a inviabitidade de competição e a
conseqüente inexigibilidade do procedimento licitatório: a notória especialização
do contratado e a natureza singular do serviço a ser prestado.

A notória especialização refere-se ao conceito que o profissional gose
dentre seus pares, permitindo ao Administrador um prognóstico de que o seu
trabalho será essencial e indiscutivelmente o mais adequado à satisfação do
objeto do contrato, nos termos do disposto no art. 25, § 1º, da Lei 8.666/93.

De resto, o Enunciado nO 39 da Súmula do Tribunal de Contas da União
assim estatul:

"notória especialização só tem lugar quando se trata de serviço
inédito ou incomum, capaz de exigir na seleção do executor de
confiança, um grau de subjetividade, insusceptivel de ser medido
pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo
de licitação" (grifei).

Buscando comprovar a qualiticação de notória especialização do advogado
cuja contratação enseja a presente consulta, Dr. Harry Françóia, consta dos
autos "Certiticado de Notória Especialização" emitido pela Associação Comercial
do Distrito Federal. Com a devida vénia, trata-se de uma contradição em termos,
porquanto o que é notório não se certifica. Antes, a notória especialização diz
respeito ao reconhecimento público da alta capacidade profissional.

De outra parte, a prestação de assessoria tributária, contratada de modo
genérico, sem vinculação à demanda ou parecer específico que permita a
configuração de seu ineditismo ou extraordinariedade, não permite vislumbrar
natureza singular. Carlos Ari Sundfeld, na obra "Licitação e Contrato
Administrativo", assevera que a singularidade demanda um cunho pessoal que
individualize absolutamente o serviço. Não é o que se apresenta, no caso sob
comento, Os serviços a serem executados não são singulares ou extraordinários,
mas tão-somente especializados na área do Direito Tributário.
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Sob tal análise, não se veriticam os requisitos necessários a suscitar a
contratação direta em face 'de inexigibilidade de licitação almejada pela
consulente. Outrossim, há, ainda, duas considerações a serem feitas.

A primeira, de ordem legal; a segunda, de ordem ética.
A Companhia Paranaense de Energia, como sociedade de economia mista

subordinada a Lei Estadual nº 8.485/87, deve ser submetida á auditoria
independente, conforme preceitua o art. 94, § l' desse diploma, no Titulo VIII
referente aos critérios básicos para organização e funcionamento de entidades
da administração indireta:

"Art. 94 - O colegiado superior promoverá, na entidade, o
controle contábil e de legitimidade por meio de jornadas de
auditoria, de periodicidade e incidência verieveis. sobre os atos
administrativos relacionados com despesas, receita, patrimônio,
pessoal e material.

§ 19 - A auditoria, sempre que possivet, terá sentido preventivo
e sere conduzida por meio de auditores independentes,
devidamente habilitados, correndo as despesas por conta da
entidade.

§ 29 - Os auditores independentes não poderão auditar a mesma
entidade por ireis de oois exetcicios financeiros seguidos".

De sua parte, os serviços descritos na exordial permitem inferir que se
trataria de um trabalho de levantamento na escrita fiscal da consulente, com o
fito de "encontrar créditos tributários que não tenham sido apropriados na época
oportuna ou que,o sistema contábil tenha deixado de considerar, ou, ainda, que
eventualmente tenham sido pagos indevidamente e, por isso, mereçam os
respectivos indébitos por ações administrativas ou judiciais".

No entanto, a partir do que determina o excerto legal transcrito conclui-se
que eventuais falhas no sistema contábil da empresa, créditos tributários que
não tenham sido apropriados na época oportuna ou pagos indevidamente, seriam
de plano identificados e apontados na oportunidade da realização das auditorias
acima referidas. Despicienda, pois, a contratação de escritório de advocacia
tributária para tais fins. Ademais, possui a consulente quadro próprio de
advogados, altamente qualificados, os quais atuam em áreas de especialização,
inclusive a Tributária, segundo se tem noticia.

Nesse sentido, o item 05 da consulta, ao salientar que os honorários só
serão devidos mediante a comprovação da legitimidade dos créditos e de que
"tazem parte de medida que não está sendo adotada pela Companhia", indica
que já existem medidas adotadas pela Companhia, certamente diligenciadas
por seu competente corpo técnico.

Finalmente, a celebração de um contrato pela Administração Pública
pressupõe uma motivação concreta, a partir de demandas eletivas. No caso
em exame, foram os serviços advocaticios ofertados a CapeI. segundo se
depreende do exame dos autos; não foi a Administração buscar quem suprisse
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necessidades específicas, mas o contrário.
Por outro lado, a fixação dos honorários em 30% causa estranheza, uma

vez em muito superior ao estafuído pela OAB na Tabela de Honorários dos
Advogados, considerando ainda a natureza tributária dos serviços e, pois, os
montantes envolvidos.

Diante de tais ponderações e em face da legislação vigente, é o presente
Parecer pela resposta negativa à consulta ora examinada, inadmissivel a
contratação direta nos termos constantes dos autos.

Eo Parecer.

DA.T.J, em 28 de dezembro de 1994.

DANIELE C. STRADIOnO SARNOWSKI
Assessora Juridica

Procuradoria
Parecer n"27.598/94

A Consulente, em sua inicial, informa que recebeu "proposta de advogado
especializado na área tributária ", no sentido de aproveitamento de créditos
tributários que não tenham sido apropriados na época oportuna ou que o sistema
contábil tenha deixado de considerar ou, ainda, que eventualmente tenham
sido pagos indevidamente. Descreve, ainda, a metodologia dos serviços
propostos, o prazo de prestação dos serviços e a forma de remuneração dos
profissionais. Acrescenta, outrossim, que outras empresas do setor elétrico
(L1GHT, ELETROBRÁS e CEB) já contrataram tais serviços com inexigibilidade
de contratação (sob o fundamento da notória especialização).

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Juridicos, em seu Parecer nº 7.426/94,
sustenta que a consulta seja respondida de forma negativa. isto é, no sentido da
impossibilidade, jurídica e ética, da contratação direta, tendo em vista os
fundamentos adiante resumidos:

- que o Eg. Plenário deste Tribunal tem reiteradamente decidido
pela inafastabilidade do certame licitatório. citando os
respectivos precedentes;
- que, para caracterização da inexigibilidade da licitação,
necessário a caracterização de dois pressupostos: a notória
especialização e a natureza singular dos serviços:
- que, o certificado de notória especialização apresentado,
emitido pela Associação Comercial do Distrito Federal, além
de contrariar a própria natureza da notoriedade (que não se
certifica), não é o elemento exigido pela lei licitacional (que exige
o reconhecimento da alta capacidade profissional por trabalhos

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 113 jan.rmar. 1995. 133

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



e serviços anteriores);
- que, os serviços relacionados na proposta, de forma genérica,
sem vinculação a qualquer demanda ou parecer especitico, que
permitam a configuração de seu ineditismo ou
extraordinariedade, não podem ser considerados como
singulares; no máximo, poderiam ser considerados como
especializados na área tributária;
- que a consulente, reconhecidamente, possui auditoria contábil
e corpo juridico competente e especializado, inclusive na área
tributária;

, - que não há motivação concreta da Administração, ao contrário,
não foi a interessada que, em atendimento à uma situação
especifica, solicitou a proposta profissional; foi o profissional
que apresentou, por ato próprio, o contrato de prestaçào de
serviços, sob a modalidade de risco: e,
- finalmente, que os honor ários propostos suplantam os
patamares máximos estabelecidos pela tabela honorária da
OAB,

Apesar de a consulta tratar de caso concreto, não encontramos
impedimento ao enfrentamento do mérito, A uma, porque não se trata de situação
consolidada e definida. A duas, porque a tese jurídica envolvida na situação
concretamente descrita, pode ser enfrentada pelo Tribunal de Contas, não
constituindo pré-julgamento do ato, mas sim do aspecto jurídico envolvido, A
trés, porque não estaria adentrando, em sede consultiva, nos aspectos táticos
inerentes à situação concreta apresentada à Corte de Contas.

Resumindo, o enfrentamento nesta Consulta deve estar restrito aos
seguintes aspectos: a) a respeito da tese sobre a inexigibilidade ücitatoria, tal
como abstratamente prevista em lei; b) sobre a natureza singular dos serviços;
e, c) sobre as condições para configuração da notória especialização, tal como
definido na legislação específica,

Aqui cabe destacar que, na prática, a Consulta resume-se à natureza do
serviço ofertado, ou seja, se de natureza singular ou simplesmente especializada,
e se os documentos juntados à inicial podem servir de embasamento para a
inexigibilidade do certame, Os demais aspectos entendemos que não devem
ser abordados em procedimento de consulta.

Neste sentir, compartilhamos o entendimento da ilustre Parecerista da
DATJ, Ora. Daniele S, Samowski, ao concluir que os serviços descritos na inicial
não podem ser considerados de natureza singular, mas, simplesmente
especializados. A falta desta conjugação afasta a figura da inexigibitidade do
certame,

Por outro lado, correta a afirmação da DATJ no sentido de afastar a
declaração de ns. 05 com suporte à configuração da notória especialização, Os
elementos de avaliação previstos no § 1º, do art. 25, da Lei nº 8.666/93, com as
alterações da Lei nº 8.883/94, não contemplam tal modalidade,

Isto posto, considerando as restrições impostas neste opinativo, relativas
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Interessado
Decisão

Relator
Protocolo nO
Origem

às matérias a serem enfrentadas em procedimentos consultivos, somos do
parecer que a Consulta deve ser respondida nos judiciosos termos do Parecer
nº 7.426/94 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos.

É O Parecer.
Curitiba, em 28 de dezembro de 1994.

ternando augusto mello guimarães
Procurador

PROCURAÇÃO-OUTORGA

1. CONVÊNIO· GARANTIA DE PAGAMENTO.

Conselheiro Artagão de Maltas Leão
35389/94-TC
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão
Rural - EMATER
Diretor-Presidente
Resolução nº 292/95-TC. - (unânime)

Consulta. Concessão, por parte dos
municipios, de procurações para garantir o
pagamento de convênios anteriormente
firmados com a EMATER. Resposta negativa
por não haver amparo legai, mantendo-se o
entendimento desta Corte. (Resolução nO
36.100/93 - TC).

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão
de Maltas Leão, responde à Consulta, de acordo com o Parecer nº 6064/94 da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, corroborado pelo Parecer nº
27640/94 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, OUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 12 de Janeiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurfdicos
Parecer ng 6.064194

Versa o presente protocolado de Consulta formulada pela EMATER 
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural, através da
qual pretende seja reanalisado por este Egrêgio Tribunal, a possibilidade de
fornecimento, pelas Prefeituras Municipais, de procurações decorrentes dos
Convênios firmados entre estas e a EMATER.

Ressalte-se que a matéria sob comento já foi apreciada por este Tribunal,
sendo que através da Resolução nº 36.100/93 concluiu-se pela negativa da
outorga das mencionadas procurações.

O Consulente fundamenta sua nova solicitação no art. 23 da Constituição
Federal, alegando também não se caracterizar o Convênio como "contrato de
prestação de serviços", etencanco diversos benefícios decorrentes do
recebimento dos convênios através do Banestado. com procurações fornecidas
pelas Prefeituras.

A 4' Inspetoria de Controle Externo através da Informação nº 07/94 entende
que nenhum elemento novo foi trazido aos autos, para a modificabilidade da
posição anteriormente assumida por este Tribunal.

Vistos e analisados os autos, temos as seguintes considerações a tecer:
A Resolução nº 11/94 do Senado Federal, a qual revogou a Resolução

nº 36/92, estabelece em seu art. 25, "in verbrs:

"Art. 25. - É vedado aos Estados, ao Distrito Federal, aos
Municípios e a suas Autarquias assumir compromissos
diretamente com fornecedores, prestadores de serviços ou
empreiteiras de obras, mediante emissão ou avat de
promissórias, aceite de duplicatas ou outras operações
similares."

No Protocolado analisado anteriormente acerca desta matéria, o qual
resultou na Resolução nº 36.100/93, o Ilustre Conselheiro Rafael latauro, em
seu voto de desempate, aprecia o referido dispositivo legal nos seguintes termos:

"A abrangência da 'redação, a didálica relação das unidades
governamentais e os setores envolvidos, não deixam margem para dúvidas.

No caso em debate, quando a Resolução da Cámara Alta especifica
"prestadores de serviços", alarga a interpretação, torna-a genérica em toda a
sua extensão e alcança indistintamente os entes. independentemente de sua
personalidade jurídica ou do tipo de Acordo celebrado".

Ainda no mesmo voto, o nobre Conselheiro cita o art. 5º da Lei Federal
nº 8.666/93. que prescreve:

"Art. 59 • Todos os valores. preços e custos utilizados nas
licitações terão como expressão monetária a moeda corrente
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nacional, ressalvando o disposto no art. 42 dessa Lei. devendo
cada unidade da Administração. no pagamenlo das obrigações
relativas ao tornecimemo de bens, locações. realização de obras
e serviços. obedecer para cada fonte diferenciada de recursos
a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades
salvo quando presentes relevantes razões de interesse público
e mediante prévia iustificativa da autoridade competente
devidamente publicada ".

o art. 116 do mencionado diploma legal dispõe sobre sua aplicabilidade
aos Convênios:

"An. 116 - Aplicam-se as disposições desta Lei. no que couber.
aos convênios. acordos. ajustes e outros instrumentos
congêneres celebrados por órgãos e enlidades da
Administração "

A Resolução nº 35.479/93 - TC. em caso análogo. veda a outorga de
procurações, determinando que seja indicado a fonte de recursos orçamentários
locais que suportarão a confrapartida municipal.

Sendo assim, em virtude do posicionamento já firmado por esta Casa e
ante a ausência de novos argumentos jurídicos que embasem a pretensão,
opinamos no sentido de que a presente Consulta seja respondida negativamente.

É o Parecer.

DATJ. em 03 de novembro de 1993.

M,~RtSA DE FÁTIMA C BONKOSKI
Assessor Jurídico
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PROFESSOR - APOSENTADORIA

1. EFETIVO EXERCíCIO DO MAGISTÉRIO - 2. DILAÇÃO DO
PRAZO ESTABELECIDO PELO ACÓRDÃO NQ 4.290/94.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
5.260/95-TC
Secretaria de Estado da Educação
Secretário da Educação
Resolução nº 1485/95-TC. - (unánime)

Consulta. Aplicabilidade do disposto no
Acórdão nO 4.290194 desta Corte, que trata do
cumprimento de entendimento firmado pelo
STF referente a aposentadoria de professores
com efetivo exercício de função de
magistério, assinalando prazo para sua
apiicação, qual seja 31/03/95. Dilação do
referido prazo para 30/06195.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator. Conselheiro
Rafaellatauro, responde à Consulta, de acordo com os Pareceres nºs 1.021/95
e 2.671/95, respectivamente, da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e
Procuradoria do Estado junto a esta Corte, concedendo-se a extensão de prazo
requerida até 30 de junho do corrente ano, tempo suficiente para os necessários
ajustes pessoais e administrativos.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIf,A, QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIOUE
NAIGEROBEN

Sala das Sessões, em 02 de março de 1995.

NESTOR BAPTtSTA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Rafael latauro

Versa o presente protocolado sobre consulta subscrita pelo Sr. Secretário
de Estado da Educação, que endereça indagações acerca da aplicabilidade do

r
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disposto no Acórdão nº 4290/94 desta Corte. Ao final do expediente requer
dilação do prazo assinalado por este Tribunal, para 180 dias após 31/03/95,
prorrogáveis, se necessário, por idêntico período.

A 6' Inspetoria de Controle Externo e a Diretoria de Assuntos Técnicos e
Juridicos bem responderam todas as questões trazidas pelo Consulente. A
Procuradoria do Estado junto a esfe Tribunal, por sua vez, apresentou sintético,
perfeito e conclusivo parecer.

No entanto, ante a natureza e a origem da presente consulta, cumpre-me
esclarecer o posicionamento adotado por este Tribunal.

O Supremo Tribunal Federal, devidamente provocado, julgou como
inconstitucional dispositivos das Leis Maiores dos Estados de Santa Catarina,
Minas Gerais e São Pauto que versam, em sentido amplo, sobre a aposentadoria
de professores. Disposições similares são encontradas na legislação
paranaense.

A par disto, este Tribunal de Contas, Iutcrado na Súmula 347 do STF, na
competência constitucional que lhe toi atribuida (CF, art. 71, 111), pretendendo
otimizar a apreciação dos atos de concessão de aposentadorias, bem como o
exame das leis e atos do Poder Público, existentes sobre a aposentação de
professores, editou o v. Acórdão nº 4290/94, sem a pretensão de dar cabo às
questões táticas e incidentais que envolvem tão controvertida questão, agora
pacificada por decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Considerada a decisão do STF e a existência de idênticas situações no
Estado do Paraná, este Tribunal passou a entender como inconstitucional a
concessão de aposentadorias especiais (25/30 anos) aos professores atastados
do efetivo exercicio das tunções do magistério, dentro de sua competência
decisória (Súmula nº 347, do STF).

Pretendeu, esta Egrégia Casa de Contas, ressalte-se, fazer valer no Estado
do Paraná decisão do Excelso Prctório. assinalando prazo para seu cumprimento
(artigo 71, Inc. IX, da CF).

Diante do exposto, manifesto-me pela resposta ao Consulente nos termos
dos pareceres técnicos e juridicos exarados nos presentes autos, concedendo
se extensão de prazo até 30 de junho do corrente ano, tempo mais do que
suficiente para os necessários ajustes pessoais e administrativos.

É o voto.

Sala de Sessões, em 02 de março de 1995.

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator

.{
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n" 1.021195

o Secretário de Estado da Educação dirige a este Tribunal consulta
premonitória, no sentido de ter orientação especitica quanto ao Acórdão
nO 4.290/94, deste Órgão, que trata da aposentadoria especial, prevista para
o protessor "no efetivo exercício em tunções do magistério".

A presente consulta atende aos requisitos legais e regimentais atinentes á
matéria e o consulente é autoridade competente para encaminhar consulta a
esta Casa, de acordo com o art. 31, da Lei nO 5.615/67, razão pela qual deverá
esta Corte, dela tomar conhecimento.

A Sexta Inspetoria de Controle Externo, através da bem elaborada
Informação nO 09195, praticamente, esgotou o assunto.

Preliminarmente, com a máxima vênia, permitimo-nos acrescentar um
adendo de capital importância, ao considerando de n' 07, da consulta formulada,
no sentido de que: caso o ato esteja fundado em lei divergente da Constituição,
o Tribunal de Contas pode negar-se a sua aplicação, não realizando o registro,
consoante a Súmula n' 347, do Supremo Tribunal Federal, que diz:

"O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode
apreciar a constitucionelidede das leis e dos atos do Poder
Público".

Relativamente aos quesitos apresentados, passaremos as sugestões de
resposta:

Quesito a) Em face da adesão desse Tribunal ao v. Acórdão do STF,
como deverão ser tratados os professores que, além de ministrar aulas têm,
paralelamente, outras atividades na escola, mormente nas universidades
estaduais? Tais docentes deverão ser instados á opção ou sua carga horária,
mesmo menor ou minima, em sala de aula os excepcionaria da aposentadoria
comum?

Resposta: Idêntico posicionamento esposado pela 6' ICE. Para obtenção
dos beneficios da aposentadoria especial, o protessor deverá contar com etetivo
exercício de funções de magistério - sala de aula - no total da carga horária do
cargo que detiver.

Quesito b) Estando em vigor e plena eticiência as normas que admitem e
validam a existência dessa situação imperante na área educacional, permissiva
das aposentadorias especiais, compostas pela contagem do tempo real e licto,
conjugando-se os períodos de sala de aula e de gestão, é inarredável a
existência, no plano jurídico, do direito liquido e certo, decorrente da lei, á
inativação nesses moldes. A eventual negativa de registro de atos de
aposentadoria ensejaria mandados de segurança pois o ato administrativo não
pode ser "contra lege". Assim, pergunta-se, a proposta de opção aos protessores
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deve ser feita apenas após a retirada desses dispositivos legais protetores do
ordenamento jurídico, ou após o escoamento do prazo, em que pese tal risco?

Resposta: Já demonstramos, em preliminar, que o Tribunal de Contas
pode deixar de aplicar leis que entender inconstitucionais, em função do disposto
na Súmula nº 347, do Supremo Tribunal Federal. Especificamente, a respeito
do Decreto Estadual nº 4.007/94, que prevê critério de proporcionalidade para
obtenção de tempo ficto, quando na conversão de tempo de magistério para
tempo de aposentadoria comum, esta Diretoria se posicionou através do Parecer
nº 7.019/94-DATJ, Protocolo nO 46.525/94-TC, pela sua inconstitucionalidade,
mesmo que convertido em lei, face ao dispositivo da Constituição. O assunto
está pendente de decisão, peto Plenário desta Casa.

Assim prevalece a decisão contida no Acórdão nº 4.290/94. em não
considerar as atuações assemelhadas, previstas pelo Estatuto do Magistério,
como sendo de etetivo exercicio do magistério, a partir de 31 de março de
1995

Quesito c) Face às iminentes alterações a serem implantadas no sistema
previdenciário brasileiro, onde se propugna, entre outras medidas, a extinção
das aposentadorias especiais, como ficaria a situação dos professores que,
eventualmente, optassem pela volta ás salas de aula, em obediência ao prazo
estabelecido pelo Tribunal de Contas, que, assim ficaria prejudicado?

Resposta: De pleno acordo com a resposta fornecida pela 6' ICE. Não há
como responder, hipoteticamente, em cima de uma suposição.

Quesito e) No caso de manutenção das aposentadorias especiais pelo
sistema previdenciário, os professores que retornarem às funções exclusivas
de sala de aula, dentro do prazo fixado pelo Tribunal de Contas, mesmo que
completem o tempo de serviço posteriormente, gozarão do beneficio da
inativação com tempo reduzido?

Resposta: Permanencendo inalterado o atual sistema de aposentação
para o servidor público - art. 40 da Constituição Federal - os professores que
durante todo o tempo estiveram em sala de aula, obviamente, contarão com os
beneficios da aposentação especial. Aqueles que desempenham funções
assemelhadas, de acordo com o Estatuto do Magistério e com as formalidades
e cautelas exigidas pelo Despacho Secretaria Inº 39/92. contarão com o mesmo
benefício, se permanecerem nessa situação somente até o dia 31 de março de
1995, mesmo que venham a completar o tempo para aposentadoria, após esta
data. Condicionado, evidentemente neste caso, que o tempo a partir de 31 de
março de 1995, deverá ser, exclusivamente, em sala de aula.

Finalmente, no que diz respeito a dilação do prazo previsto no Acórdão
nO 4.290/94 - 31 de março de 1995 - para mais 180 dias e em caso
necessário, por mais um periodo de igual tempo, só o Douto Plenário poderá
decidir. As dificuldades administrativas são evidentes, conforme relata o ilustre
Inspetor de Controle, em sua Informação. Todavia cabe ressaltar que,
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juridicamente, o Acórdão trata da aplicação pura e simples de entendimento
disciplinado pelo STF,que não dispós em momento algum de prazo, para o seu
cumprimenlo.

Assim, à guisa de conclusão temos que, a resposta ao Consulente, pode
ser dada nos termos aqui analisados.

É o Parecer, s.m.j.
DATJ, em 09 de tevereiro de 1995.

NESTOR ELIAS SANGLARD
Assessor Juridico

Procuradoria
Parecer n"2.671195

1. Versa o presente expediente administrativo acerca de consulta formulada
pelo Exm' Sr. Secretário de Estado da Educação, em que expende
considerações acerca da decisão desta Egrégia Corte consubstanciada no
Acórdão n' 4.290/94 e, ao final, formula quesitos visando sua fiel observància.

2. O petitório encontra guarida nas disposições do art. 31 da Lei n' 5.615/67,
pelo que há de ser conhecido pelo douto Plenário

3. O Ofício n' 188/95-SEED, traz relevantes considerações em 7 itens,
iorrnula 4 quesitos, e ao final solicita dilação do prazo assinalado no v. acórdão
já cilada. O expediente foi analisado pela 6' Inspetoria de Controle Externo e
pela douta D.A.T.J

4. Visando, pois, consiqnar o pensamento deste representante do Ministério
Público Junto ao Tribunal de Contas; de modo a contribuir para a resposta a ser
dada ao consulente, passamos a opinar objetivamente, nos tópicos seguintes.

5. Muito embora tormulada ao final da peça vestibular entende-se relevante
examinar em preliminar o pedido de dilação do prazo estabelecido no Acórdão
n' 4.290/94 desta Egrégia Corte. É que em face das considerações expandidas
pelo Sr. Secretário, e consíderando a recente mudança governamental,
vislumbra-se plenamente plausível a difículdade em acomodar as situações
funcionais no período cujo termo se encerra em 31 de Março de 1995. Ademais,
tal termo toi fixado pelo douto plenário apenas no sentido de adequar a situação
paranaense à decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, como foi
brilhantemente sugerido pela Procuradora Angela Cassia C. C. Ferreira no
Parecer n' 26.072/94.

Não se deve esquecer, como consta no citado Parecer, da necessidade
de remessa do Projeto de Lei à Assembléia Legislativa visando a edição de Lei
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que contemple a contagem da proporcionalidade, eis que o Decreto nº 4.007/94,
data venis, padece de vício de inconstitucionalidade formal. Aliás. esta Egrégia
Corte teve oportunidade de assinalar. em consulta, a necessidade de edição de
lei, conforme se vê na Resolução n' 3.949/94.

Neste sentido, este Ministério Público especial, corroborando o
entendimento da douta D.A.T.J., opina tavoravelmente á pretensão da SEED,
uma vez que o termo fixado visou impulsionar a Administração ás adequações
necessárias em período que entendeu razoável. Demonstrada a razoabilidade
em estender-se tal prazo, fica ao alvitre do douto plenário o acato de tal
solicitação.

6. A questão "a ", encerra dúvidas quanto á parcela de professores que
além da ministração em sala de aula, desenvolvem outras atividades na escola.

A questão, embora compreensivel, é de dificil resposta conclusiva. É que
a descrição de algumas hipóteses consignadas no item 5 da peça exordial. não
esgota o universo das atividades docentes. O norte a indicar a satislação do
entendimento do Excelso Pretório, parece ser o exercicio do cargo de Protessor
e o cumprimento de sua carga horária em sala de aula, vale dizer ministrando
disciplinas constantes do curriculum escolar.

É óbvio que determinadas disciplinas envolvem pesquisas laboratoriais,
bíbuoqráücas e de campo, assim como as atividades volladas ao
desenvolvimento do conteúdo programático escolar também deve ser
considerado, como preparação de aulas, correção de provas e trabalhos, etc.

Contudo, é de registrar que as atividades voltadas à administração do
estabelecimento escolar, paralelamente á atividade docente. devem ser
justilicadas com a atribuição de função gratificada ou regime de tempo integral
e dedicação exclusiva, preservado o cumprimento pleno das atribuições do
cargo de prolessor. O exercício exclusivo das atividades administrativas ou o
descumprimento da carga horária atinente ao cargo de Prolessor. descumprem
o requisito constitucional do efetivo exercicio do magistério para a aposentação
especial.

7. No que refere à questão "b", percebe-se que o Administrador não
compreendeu os exatos termos do Acórdão nº 4.290194, pois indaga acerca do
momento em que a opção deve ser exercida pelo servidor. consignado no
Parecer n' 26.072/94 em desvio de função.

Na verdade, o Egrégio Tribunal de Contas, ao cientificar o Poder Executivo
acerca da observância de sua decisão que endossa o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, reconheceu implicitamente a dissonância da Lei Complementar
nº 7176 com o entendimento da Corte Suprema. As providências necessárias à
adequação da siluação administrativa deveriam ser imediatamente adotadas,
pois o seu descumprimento, no prazo assinalado, acarretará o não reqistro pela
Corte de Contas dos atos aposenlatórios baseados na reterida Lei e nos
regulamentos administrativos.

E de se lembrar que os Tribunais de Contas podem "apreciar a
constitucionalidade das leis e dos aros do Poder Público", nos termos da Súmula
nº 347 do S.T.F., como bem frisou a D.A.T.J.
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8. No que tange à questào "c", por ser hipotética, resta prejudicada, pois
a reforma constitucional, assim como o foi a revisão qüinqüenal, pode fugir do
controle do Palácio do Planalto, principal artícutador das alterações. Tal
coruectura, também se aplica à legislação infraconstitucional.

9. Por fim, quanto à questào "e" (sic), relativa à situação daqueles que
retornarem às salas de aula, reitera-se que independentemente de apresentarem
pedido de aposentadoria neste momento, as atividades compreendidas na Lei
Complementar nº 07/76 e Despacho Secretarial nO 39/92 exercidas até a data
fixada por esta Egrégia Corte (a principio, 31/03/95), serão consideradas como
de efetivo exercício de magistério, consoante se extrai dos Pareceres exarados
que fundamenlam o Acórdão nO 4.290/94.

Aliás, decidir de modo contrário, seria incongruente com as políticas
governamentais e a legislação vigente, e acatadas por esta Corte de Contas
até a manifestação do S.T.F. acerca do que deve se entender por atividade de
magistério. O Poder Público, neste momento, há de ser analisado de forma
unitária, e interpretação que buscasse desconsiderar as atividades pretéritas,
constituiria "venire contra tecturn proprio". a exigir até, por coerência, a revisão
de atos aposenlatórios já consolidados, o que não é o caso

10. Assim sendo, em conclusão, opina este Ministério Público especial
pela resposta aos quesitos formulados na torma dos itens 6 a 9 supra,
respectivamente, e quanto ao pedido de dilação da data limite tixada no Acórdão
nO 4.290/94, pelo seu deferimento.

Ê o Parecer.
Procuradoria, em 15 de fevereiro de 1995.

ELlZEU DE MORAES CORRÊA
Procurador
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PUBLICIDADE· GASTOS

1. LICITAÇÃO - 2. BANESTADO S/A.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Féder
7 759/95-TC.
Banco do Estado do Paraná - Banestado SIA
Diretor Presidente
Resolução nº 1.503/95-TC. - (por maioria)

Consulta. Despesas com publicidade.
1. Possibilidade de despesas provenientes de
ajuste contratual, para veiculação direta, serem
liquidadas.
2. Necessidade de licitação, para os contratos
de prestação de serviços com agências de
publicidade e propaganda, sendo nulos os
contratos cujos serviços não foram licitados,
e vedada a inexigibilidade.
3. Notas fiscais referentes a eventuais
despesas não autorizadas devem ser remetidas
à Secretaria de Estado da Comunicação Social.
4. Despesas previamente autorizadas, mesmo
sem contrato, devem ser honradas pelo
governo, determinando-se a abertura de
sindicância para apurar sua ilegalidade.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
João Féder, acrescido do voto proposto pelo Conselheiro Rafael iatauro.
responde à Consulta, no sentido de que:

I - As despesas provenientes de ajuste contratual, para veiculação direta,
podem ser liquidadas;

II - Nos contratos de prestaçãode serviços com agências de publicidade e
propaganda é necessária a licitação prévia dos serviços objeto dos mesmos,
sendo vedada a inexigibilidade, na forma da exegese do inciso 11, do artigo 25,
da Lei 8.666/93, sendo nulos os contratos, cujos serviços não foram licitados;

111 - As despesas eventualmente não autorizadas. representadas pelas
Notas Fiscais reteridas, devem ser remetidas à Secretaria de Estado da
Comunicação Social para que esta decida a respeito: e,

IV - As despesas previamente autorizadas, embora sem contrato, devem
ser honradas pelo Governo, determinando-se, porém, a abertura de sindicância
para apurar sua conformidade com a lei, com responsabilização do ordenacor
da despesa, se for o caso, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a
comunicação a este Tribunal sobre as medidas adotadas e resultados da
sindicància instaurada.
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Acompanharam a proposta de voto do Conselheiro RAFAEL IATAURO,
em adendo ao voto escrito do Conselheiro JOÃO FÉDER, os Conselheiros JOÃO
CÃNDIDO F DA CUNHA PEREIRA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

O Relator Conselheiro JOÃO FÉDER, votou nos termos de seu voto escrito,
restringindo-se ás razões nele expostas, limitadas aos itens, I, li, 111, da presente
ResoluçãO, por entendê-Ias diretamente vinculadas ao~ itens consultados, sendo
acompanhado, neste aspecto, pelo Conselheiro QUIELSE CRISOSTOMO DA
SILVA.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 02 de março de 1995

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro João Féder

A nova direção do Banco do Estado do Paraná SA - BANESTADO -,
tendo dúvidas quanto ás despesas com publicidade encontradas. após o término
do levantamento com esses gastos, deparou-se com as seguintes situações:

a) pendências relativas a veiculações feitas em dezembro de 1994, de
contratos vencidos em 31.12.94, para pagamento em janeiro de 1995:

b) pendências diversas referentes a contratos firmados em 1994, com
vencimento no decorrer de 1995, inctusive no mês de janeiro;

c) pendências referentes a diversas notas fiscais, as quais foram
apresentadas ao Banestado, petas empresas descritas no anexo 111, amparadas
por autorizações da Secretaria da Comunicação Social.

O Diretor Presidente da Instituição, posicionando-se no sentido de que os
contratos e autorizações devem ser cumpridos, até mesmo para não expor o
Banco a litígios judiciais, ao finat sohcüa orientação especitica deste Tribunal,
sobre quais os procedimentos devem ser adotados sobre o assunto.

A 2' Inspetoria de Controle Externo. responsável pela fiscatização do
Banestado no corrente exercício, presta sua intormação.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos emite seu parecer e. a douta
Procuradoria do Estado junto a este Tribunal otereceu parecer.
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VOTO

Inicialmente, para melhor compreensão do posicionamento do Relator,
sobre a matéria que envolve o presente protocolado, tornam-se necessárias
algumas considerações a respeito da publicidade e da inexigibilidade de licitação,
questão sobre a qual este Tribunal deve tomar posição mais clara.

A publicidade envolve as atividades de criação producão e veiculacão.
Especialidades diferentes e específicas de atuação, cada uma com
características próprias e definidas, as quais são desenvolvidas diretamente ou
através das agências de propaganda e publicidade.

É mister, pois, separar os serviços de publicidade do ato de veiculação
quando este se faz sem aqueles.

Quanto aos primeiros seria possível falar em profissionais de notoriedade,
não fosse a vedação da lei; quanto à veiculação a tese, em geral não se aplica
pois a notoriedade teria que ser transposta para os veículos, empresas que se
destinam igualmente ao entretenimento e à informação.

Relativamente a inexigência da licitação, esta decorre da inviabilidade de
competição quer pela natureza especifica do negócio, quer pelos objetivos
sociais visados pela Administração, na lição do saudoso professor Hely Lopes
Meirelles.

Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Ferraz, em sua obra "Dispensa e
Inexigibilidade de Licitação", ensinam: "a gênese da inexigibilidade é a
impossibilidade de competição, o que, por si só, afasta a possibilidade de
invocação dos princípios da moralidade e da igualdade. E o universo de seus
destinatários é complexo, mais amplo, abrangendo os pretendentes à
contratação, administrados em geral, administradores e controladores da atuação
da Administração Pública. Identificada que seja uma das hipóteses legais da
inexigibilidade, nenhum desses universos de possíveis interessados está mais
titulado ou legitimado a exigir a licitação: ela simplesmente não deverá ser
realizada".

Necessário, também, abordar as disposições do inciso 11, do art. 25, da
Lei Federal nO 8666, de 21,06.93 - institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências -, a saber:

"Art 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:

I -"
II - para a contratação de serviços técnicos especializados enumerados

no art. 13, desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação".

Entendo, também, como aqueles que, examinando a redação desse inciso,
sustentam: Se a regra da inexigibilidade é a inviabilidade de competição e esta
decorre da conjugação de situações de fato, não há como obrigar a realização
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do procedimento licitatório, devendo-se dar interpretação restrita à vedação de
inexigibilidade do inciso citado, reterindo-se ela (vedacão) exclusivamente à
contratacão de servicos técnicos enumerados no art. 13 da Lei de natureza
singular com profissionais de notÓria especialização.

Em estudo sobre o assunto, publicado em Revista especializada, foi dito
com muita propriedade e fundamento: "Pelo menos na veiculacão poderá
apresentar-se situação de inviabilidade de competição e, na simples veiculação
não se materializará o concurso de serviços técnicos enumerados no art. 13 da
Lei"

A vedação de inexigibilidade se situa no inciso que trata como inexigivel a
licitação na contratação desses mesmos mencionados serviços, numa indicação
clara da intenção da lei. Quisesse a lei elastecer o sentido da proibição falo-ia
em parágrafo do artigo, ou em artigo separado, ou até mesmo no l&Ql,Ú do
artigo".

Feitas estas considerações, entende este Relator, que para as despesas
relativas a contratos de veiculacão direta com os veicules de comunicação, a
licitação é inexigivel, tal como explicitado no voto do Ilustre Conselheiro Ratael
latauro, em consulta da Casa Civil, aprovado por este Plenário. e. os releridos
contratos, podem ser cumpridos pelo Banco, desde que tenham sido observadas
as demais formalidades legais aplicáveis. Já, para os contratos de prestação
de serviços com agéncias de publicidade e propaganda. a licitação prévia dos
serviços objeto dos mesmos é necessária, inclusive. sendo vedada a
inexigibilidade, na torma da exegese mais rigorosa do inciso 11, do art. 25, antes
mencionado. Nesse sentido, se os serviços não foram licitados. os contratos
são nulos, sendo correta a observação levantada pela 2' Inspetoria de Controle
Externo, relativa ao pagamento de despesas ilegais.

Quanto á situação descrita no item l;. da inicial. o consulente deve proceder
conlorme a orientação constante da intormação da mesma Inspetoria.
encaminhando as notas tiscais referentes as despesas relacionadas no anexo
111, estranhas ao Banco e por ele não autorizadas. à Secretaria de Estado da
Comunicação Social, órgão que as autorizou.

É o voto.

Em. 1Q de março de 1995.

JOÃO FÉDER
Conselheiro Relator

148 R. Trib. Contas Esc Paraná n. 113 jan.zrnar. 1995.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Voto do Relator
Conselheiro Rafael/atauro

Os autos que ora submeto à apreciação do douto Plenário trazem a lume,
novamente, temática relativa a contratação de serviços de publicidade.

O Chefe do Poder Executivo Estadual, buscando elucidar a questão,
endereçou consulta a este Tribunal, formulando indagações no seguinte sentido:

"1. Essa Corte ainda entende que a licitação de agências é
indispensável para eteito de criação das peças da campanha?
2. A contratação de veículos deve ser precedida de licitação?
3. Se afirmativo, dever-se-á proceder à licitação dos veículos'
pela modalidade de menor preço ou melhor técnica, sabendo
se que a melhor técnica implicará em prestigiamento de
monopólio, enquanto que a de menor preço levaráa contratação
de mídia menos abrangente?"

Em que pese a instruçào e pareceres constantes dos autos, que
enriqueceram o estudo da matéria. ouso dissentir das teses propostas.

Reconheço o elevado grau de diticuldade com que se depara todo
administrador que visa a selecionar um trabalho predominantemente artístico
A complexidade se resume na ausência de critérios precisos e objetivos pois o
que se analisa é, em verdade, urna atividade intelectual, não suscetível de
seleção com parâmetros pré-estabelecidos.

Por outro lado, o homem público depara-se com exigências legais a nível
constitucional cujo escopo é zelar pelo princípio da isonomia e seus derivados
constantes no caput do art. 37: legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade.

A solução vislumbrada e que melhor se enquadra à jurisprudência já tirmada
por esta Corte - desde a edição da Resolução nº 12.312/91 que passou a exigir
prévia licitação para contratação de serviços na área de publicidade - é dada
pelo art. 46 da lei 8.666193 que, em seu caput textua:

"Os tipos de ucueçso melhor técnica' ou iecnice e preço' serao
utilizados exclusivamente para serviços de natureza
predominantemente intelectual, em especial na eteboreçéo de
projetos. cálculos, tiscelizeçéo. suoerviséo e gerenciamento e
de engenharia consultiva em geral. e. em particular. para a
etsboreçeo de estudos técnicos preliminares e projetos básicos
e executivos, ressalvado o disposto no § 4' do artigo anterior".
(Grilei)

Com a adoção desse procedimento, abre-se à Administração IOública a
possibilidade de selecionar um trabalho de natureza artística, pois conlere maior
liberdade em bem definir o objeto desejado e estipular uma forma eclética de
julgamento que conjugue e pondere as parcelas intelectual e objetiva das
propostas.

Na segunda indagação, volta a celeuma da interpretação do dispositivo
contido na Lei n' 8.666/93 e que, em um primeiro momento, parece inibir de
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forma definitiva, a contratação direta de veiculos de mídia, bem como de serviços
de publicidade, conforme o teor do artigo 25,11, que veda a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação.

Deveras, sabe-se que fanto a dispensa quanto a inexigibilidade do
procedimento licifatório são conceitos fundamentais à realidade diária do setor
público.

No caso da inexigibilidade, em cujo artigo encontra-se insculpida a proibição
à contratação direta de serviços de publicidade e divulgação, há que se render
á evidência de que o rol constante do regramento é meramente exemplificativo,
admitindo-se a inclusão de hipóteses fáticas outras, que não aquelas alçadas à
condição de norma escrita.

Isto sucede porque a inexigibilidade deve ser verificada em fatos concretos,
onde reste patenle a inviabilidade de competição.

Esta a lição colhida da doutrina pertilhada por eminentes estudiosos da
matéria, que entendem ser a licitação inexigivel pela impossibilidade de se
instaurar o confronto licitatório.

Seria, portanto, rematado absurdo dizer-se que tal impossibilidade não
ocorre nas contratações de serviços de publicidade e de divulgação.

Pela razão exposta, destarte, fica diticil aceitar a exegese simplista do
inciso 11, do art. 25 da Lei nº 8.666/93, que pretende radicalizar a questão,
proibindo a administração de contratar diretamente serviços de publicidade e
divulgação.

O impeditivo constante do artigo epigrafado não pode ser peremptoriamente
aplicado a todo e qualquer contrato de publicidade e divulgação. A propósito,
cite-se o ilustre Professor Marçal Justen Filho:

"Rigorosamente, os fundamentos que autorizam a contratação
direta de serviços técnicos também podem ser reconhecidos
no caso de serviços de publicidade e divulgação" (Comentários
á Lei de Licitações de Contratos Administrativos, Rio AIDE,
1993. p. 151 - 153).

Portanto, a resposta ao segundo questionamento aponta para a regra geral..
ou seja: a contratação de veículos de midia deve ser precedida de licitação. E
possivel, porém, ao administrador, socorrer-se da inexigibilidade, pois é inviável
juridicamente alijar o Selo r Público de um procedimento que a lei concebeu
para operacionalizar o Instituto da licitação, desde que, em cada caso, o
responsável justifique cabalmente o recurso à contratação direta.

No que pertine ao questionamento final, é de se reconhecer que predomina,
nas contratações de veiculos de divulgação, a natureza técnica dos serviços, o
que aponta para opção pela melhor técnica. Diante, contudo, do silêncio da lei,
cabe ao gestor público atuar na escolha da modalidade, de acordo com O
desiderato.

Assim, neste tópico, resta concluir que a modalidade de licitação destinada
à seleção de veicutos de midia pode recair sobre qualquer das hipóteses
insculpidas em a norma: melhor técnica ou técnica e preço. Não está, todavia,
por força de interpretação abrangente, vedado o recurso à inexigibilidade quando
não lor factível o estabelecimento de processo competitivo, noladamente indice
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de audiência, horário ou programa, entre outros.
Vale, entretanto, alertar para a vedação contida no § l' do art. 37 da Carta

Magna Federal:
"Apublicidade de atos, programas, obras. serviços e campanhas
dos órgãos públicos devera ler cetúter educativo. inlormativo
ou de orientação social, dela não podendo constar nomes.
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos ".

Na parte tinal da peça consultiva, o Senhor Governador do Estado propõe
que as despesas com publicidade atê aqui realizadas, eventualmente sem a
presença de procedimento ucnatono. sejam aceitas, em tace da determinação
de sua Administração em cumprir O que for decidido por este Plenário.

Entendo, respeitosamente, não ser conveniente que assim se proceda.
Acatando essa sugestão, o Tribunal de Contas estaria prejulqando. em tese,
atos da administração sem prévia análise, assumindo, deste modo. o risco
desnecessário de endossar possíveis irregularidades. Não fica, no entanto,
descartada a possibilidade aventada, no exame dos casos concretos.

É o voto.

Sala de Sessões, em 02 de março de 1995

Conselheiro RAFAEL IATAURO

RECURSO FISCAL

1. MERCADORIAS· DOCUMENTOS FISCAIS REGULAMENTARES
. AUSÊNCIA.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pereira
31638194-TC.
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretário de Estado
Acórdão n' 386195-TC. - (unânime)

Recurso Fiscal. Saída de mercadorias sem
emissão dos respectivos documentos fiscais
regulamentares. Procedência do recurso, com
a reforma da decisão do Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais da SEFA,
restabelecendo-se a exigência fiscal.
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Os Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do
Relator, Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pereira, acordam em conhecer
o presente Recurso Fiscal, e, quanto ao mérito, retormar a decisão do Conselho
de Contribuintes e Recursos Fiscais da Secretaria de Estado da Fazenda,
consubstanciada no Acórdão nº 124/93, restabelecendo-se a exigência
fiscal contida no auto de intração n' 3624245-6, de folhas 2 do
protocolado nº 31.638/94-TC, de acordo com a Informação nº 71/94 da
Diretoria de Tomada de Contas e Parecer nº 25.250/94 da Procuradoria do
Estado Junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA e os Audilores OSCAR FELlPPE
LOUREIRO DO AMARAL, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 16 de tevereiro de 1995.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Voto do Relator
Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira

RELATÓRIO
J -

Trata-se de Recurso Fiscal interposto, de oficio, pelo Sr. Secretário de
Estado da Fazenda, como previsto no artigo 78, parágrafo 3º, da Constituição
do Estado do Paraná, contra decisão do Conselho de Contribuintes e Recursos
Fiscais, cuja ementa se transcreve.

"A constatação de vendas de mercadorias além das quantidades
disponíveis nos estoques que, entretanto, é reposto já nos dias
imediatamente subseqüentes, não pode ensejar a exigência do
ICM acrescido da penalidade do artigo 54, parágrafo primeiro,
item 5, letra "o", da lei 6364/72"

O processo, que está tramitando desde o ano de 1968, teve início com a
autuação da empresa MOINHO SANTA REGINA LTDA, através da Agência de
Rendas de Coronel Vivida, pela prática da irregularidade que consistiu em
promover a saida de 225.849 kg. de soja, sem emissão dos respectivos
documentos fiscais regulamentares.

152 R. Trib. Contas Est. Paraná n. tt Sjan.zmar. 1995.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Dessa data em diante, desenvolveu-se uma sucessão de petições de
defesa, recursos, contra-razões, etc .... , em que a empresa autuada, alega em
sua defesa, que:

• não existe a diferença de 225.849 kg, e que a autoridade fiscal se baseou
em presunções para proceder à autuação;

• admite por diversas vezes a prática da infração, sempre insistindo que
isso é mera irregularidade formal, quando diz: "nas contingências de momento,
os saldos diários nem sempre correspondem à realidade" e que 'entrada e
saídas muitas vezes condicionam-se a conversão de situações simbólicas em
registros concretos, sob pena de inviabilizar as negociações";

• que a diferença desse descontrole de estoque era regularizada
"imediatamente, nos dias subseqüentes'.

11 -
A Diretoria de Tomada de Contas se pronunciou através da Informação

71/94, entendendo que o ilícito tributário encontra-se caracterizado, razão pela
qual recomendou a manutenção do auto de infração, por entender justa a medida
fiscal.

111 -
A Procuradoria do Estaoo junto a este Tribunal, na mesma linha de

pensamento, opina pelo recebimento do recurso nierárcuíco. no sentido da
manutenção do auto de infração contido às fls., dos presentes autos. observando
que consta às tis., dois aspectos importantes:

1') - "as saídas se deram no dia 05/5/87 e a reposição demorou
24 dias. Portanto, não imediatamente. E que a reposição total
ocorreu em quase 5 meses" (quase meio ano).

2') - Que, sobre a mesma matéria, outros processos existem
contra a autuada, que o Conselho de Contribuintes e Hecursos
Fiscais - CCRF, por unanimidade negou provimento a recursos
voluntários.

Ec o relatório.

VOTO

Entendo que a infração está mais do que perfeitamente caracterizada e
que o agente fiscal que procedeu à autuação, agiu com legitimidade e acerto.

Observe-se que o Parecer do CCRF, nos dá conta de que nessa espécie
de levantamentos, há que se considerar todas as entradas, independentemente
de serem a título simbólico ou não.

Ademais, a autuada, nas diversas oportunidades em que se manifestou
nos autos, admitiu a prática do procedimento irregular.
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Assim sendo, por tudo o que foi exposto, só me resta concluir, como aliás
já sugeriu o Parecer que se trata de um esquema de soneçaçao programada,
em que se preocupou tão somente em dar aparência de regularidade à operação,
não contando com o controle fiscal diário.

Voto, pois, pela procedência do recurso, para reformar a decisão do
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais da Secretaria de Estado da
Fazenda, consubstanciada no Acórdão 124-93, restabelecendo a exigência fiscal
contida no auto de infração nº 3624245-6, de fls. 02 do protocolo nO 31.638/94
TC, de acordo com a Informação n' 71/94 da DTC e Parecer nº 25.250/94 da
Procuradoria do Estado junto a este Tribunal.

É o VOTO
Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1995.

JOÃO CÃNDIDO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA
Conselheiro Relator

Diretoria de Tomada de Contas
tnformação n" 71/94

I - DOS FATOS

Trata-se de Recurso Fiscal, no qual o Secretário da Fazenda, recorre "ex
otücio" da Decisão nº 09/94, por força do parágrafo 3º do Art. 78 da Constituição
Estadual, combinado com o Provimento Regimenlal nº 03/89, desta Corte de
Contas.

O processo em questão, originou-se com a lavratura do Auto de Infração
nº 3624245-6 onde o fisco exige a cobrança de um crédito tributário, por haver
o contribuinte infringido os artigos 19, 28 e 52 da Lei 6364/72, ac artigo 2' da
Instrução SEFA 286/71.

Em primeira mstància administrativa, o contrbointe apresentou sua defesa,
resultando à Decisão nº 624/88, ás ns, de parte do Delegado Regional da Receita
decidindo pela procedência do Auto de Infração, e conseqüentemente mantendo
o procedimento fiscal.

Inconformada diante de tal decisório, a empresa autuada, recorreu ao
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais que por sua vez, através da 1ª
Cámara do Conselho, conheceu do Recurso, dando-lhe provimento, através do
Acórdão nº 0669/91,

Diante desse Acórdão, o Representante da Fazenda interpôs o Recurso de
Reconsideração de nº 39/91 tendo a autuada apresentado suas contra-razões às
fls, tendo o Pleno mantido a Decisão exarada no Acórdão nº 0124/93.
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Face esse Acórdão o Representante da Fazenda interpôs o Recurso
Hierárquico, dirigido ao Secretário de Estado da Fazenda. dado vista a autuada
esta apresentou suas contra-razões do Recurso tendo o Secretário de Estado da
Fazenda através da Decisão 09/94, negado provimento ao Recurso Hierárquico,
mantendo, em conseqüência, as duas decisões do Colegiado (da Cãmara e do
Pleno)

II - DO PROCESSO

A questão trazida a exame decorre do fato de que a empresa autuada,
MOINHO SANTA REGINA LTDA. - promoveu a saída de 225849 kg de soja
sem emissão de documentos fiscais, para acobertar sua saida.

III - DO MERITO

A autuada alega em sua defesa que não existe tal diferença de 225.849 kg
de soja, sem a emissão de documentos fiscais. e que a autoridade fiscal baseou
se em meras presunções: e que os saldos diários, nem sempre correspondem
a realidade do movimento do produto. E, que as entradas e saldas na maioria
das vezes condicona-se a realização da operação, para registros concretos
que reclamam rapidez. Nos estouros diários de saldos, apurados no
levantamento, devem ser compensados na apuração das entradas. e nos casos
de serem registrados após as saldas, quando a mercadoria é adquirida.

Representando isto, uma irregularidade tormal, mas não comprometendo
o resultado tinal no fechamento posterior e definitivo.

O Ilícito tributário encontra-se caracterizado, salvo regimes especiais, o
que não é o caso da autuada, a emissão de documentos fiscais encontra-se
devidamente amparada pelos dispositivos da Instrução SEFA n' 286/71, e a
apuração diária de entrada e saldas de mercadorias encontra respaldo nos
artigos 2', inciso I e 38 da referida Instrução.

Assim sendo, colocamo-nos ao lado do ilustre relator Sr. Homero de Arruda
Corcova. em seu voto de quando diz; "Oue tal fato é um sintoma claro de
sonegação programada, de modo que a empresa beneficiária de tal sistema.
possa acertar o seu estoque a qualquer momento, com uma simples emissão
de uma nota tiscal de entrada".

E diz mais ainda, "a se permitir este procectmer.to estar-se-á abrindo um
precedente perigoso".

Ainda, deve-se levar em consideração que sobre a mesma matéria em
outros processos contra a autuada, o CCRF,por unanimidade, negou provimento
ao Recurso Voluntário através dos Acórdãos 988/89 e 60190.

Diante do exposto, e S.M.J. somos de opinião que se deva manter o auto
de infração, por entendermos justa a medida fiscal.

E a Informação.
Diretoria de Tomada de Contas, em 25 de outubro de 1994.

OSMAR 10 MARTINS RIBAS
Assessor Juridico
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PROCURADORIA
PARECER NQ 25.250/94

Tratam os presentes autos de RECURSO HIERÁRQUICO, "ex ottlcío",
interposto pelo Secretário de Estado da Fazenda, Dr. Heron Arzua, com suporte
no art. 78, parágrafo 3', da Constituição Estadual, combinado com o Provimento
Regimental nº 08/89, desta Corte de Contas.

Originou-se o presente processo do Auto de Infração nº 3624245-6,
de 24/05/88, pelo qual o fisco pretende cobrança de um crédito tributário
por inlringência aos artigos 19, 28 e 52 da Lei 6364172, ele o artigo 2' da
Instrução SEFA 286/71, fendo sido aplicada a penalidade prevista no art. 54,
parágrafo 1', item 5, letra "b'', do mesmo diploma legal.

O contribuinte apresentou sua defesa em primeira lnstáncía administrativa,
resultando à Decisão n' 624/88, de parte do Delegado Regional da Receita,
que julgou PROCEDENTE O AUTO DE INFRAÇÃO N' 3624245-6, com base
nas peças constitutivas do Processo Administrativo Fiscaf, por força do contido
no artigo 30, inciso VIII, da Resolução n' 134/84 - SEFA e, tendo em vista o
Parecer n' 624188 da Inspetoria Regional de Tributação, 14' DRR - Pato Branco,
foi aplicado a infratora as penalidades previstas no art. 54, § 1', item 5, alinea
"b", da Lei nº 6364/72, sem prejuízo do imposto devido e seus adicionais, (fCM
Cz$ 310.994,07 e multa Cz$ 548.813,07, sujeitas a correção monetária).

Inconformada diante de tal decisório, o recorrente MOINHO SANTA
REGINA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido a Rua Rornário
Martins, 435, Município de Coronel Vivida - Paraná, recorreu ao Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais, que por sua l' Câmara, através do Acórdão
nº 0669/91, conheceu do Recurso, dando-lhe provimento.

Face a essa decisão, o Representante da Fazenda interpôs
tempestivamente, Recurso de Reconsideração de n' 39/91, objetivando a
reforma do Acórdão nº 669/91, da l' Câmara e, em conseqüência, restabelecida
a exigência contida na inicial.

A firma autuada apresenta suas contra-razões, tendo o Pleno do Conselho
de Contribuintes e Recursos Fiscais pelo Acórdão n' 0124/93, não provido, por
maioria, o Recurso de Reconsideração da Fazenda. ,

O Representante da Fazenda, interpôs o FIECURSO HIERARQUICO,
dirigido ao Secretário de Estado da Fazenda, dando vista a autuada, para que,
querendo, venha aduzir as considerações oportunas sobre as razões do recurso
da Fazenda contra o Acórdão nº 124/93 exarado pelo Pleno.

Vêem-se as contra-razões oferecidas pela recorrida, que aduz ser o
levantamento fiscal equivocado, reiterando o cancelamento do auto de
infração, tendo o Secretário da Fazenda, através da Decisão nº 09/94, conhecido
do recurso hierárquico, negando-lhe provimento, por não encontrar razões
suficientes para alterar duas decisões do colegiado (da Câmara e do Pteno)
mantendo, pois a sentença do Conselho de Contribuintes pelos seus próprios
fundamentos.

A Diretoria de Tomada de Contas, através da Informação n' 71/94, expõe
sucintamente a tramitação dos autos pelas instâncias administrativas e, após
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análise do mérito entende, que:
"O ilícito tributário encontra-se caracterizado, salvo regimes
especíais, o que não é o caso da autuada, a emissão de
documentos tíscais encontra-se devidamente amparada pelos
dispositivos da Instruçáo SEFA nº 286171. e a apuraçáo diária
de entradas e saídas de mercadorias encontra respaldo nos
artigos 2', inciso I e 38 da referida lnstrução.
Assim sendo, colocamo-nos ao lado do Ilustre Relator Sr.
Homero de Arruda Corcova. em seu voto, quando diz "Que tal
fato é um sintoma claro de sonegaçáo programada, de modo
que a empresa beneficiária de tal sistema. possa acertar o seu
estoque a qualquer momento, com uma simples erníssáo de
uma nota fiscal de entrada".
E diz mais ainda, "a se permitir este procedimento estar-se-á
abrindo um precedente perigoso".
Ainda, deve-se levar em consideraçáo que sobre a mesma
matéria em outros processos contra a autuada. o CCRF, por
unanimidade, negou Provimento ao Recurso Voluntário através
dos Acórdãos 988/89 e 60190".

- E, conclue, pela manutenção do auto de inlraçáo, por entender justa a
medida fiscal.

Isto posto. fica evidenciado nas peças constitutivas do presente contencíoso
fiscal (Relatório Parecer IRT e Decisáo sob nO 624/88 CRE da 14º ORe. Parecer
nO 175/90, do voto em separado, do vogal do CCRF, Lídio Franco Sanways, do
Recurso de Reconsideraçáo nO 39191, do voto esclarecedor. do Relator da CCRF,
Homero de Arruda Córdova), ilícito tributário.

A autuaçáo deve-se a empresa ter promovido a entrada de soja sem
documento fiscal (emissáo de notas fiscais de entrada), no total de 225.236 kg
de soja.

Conforme, a Representaçáo da Fazenda, contraditando o Acórdão do Pleno
nO 124/93, esclarece que:

"As saídas deram-se no dia 05.05.87 e a reposiçào demorou
24 dias e nao imediatamente após. Saliento que para a
reposiçáo total ocorreu em quase 5 meses, que correspondem
a 150 dias (quase meio ano).
Ainda devo salientar, que sobre a mesma matéria em outros
processos contra a autuada. o CC FlI', por unanimidade, negou
provimento ao recurso voluntário através dos Acórdáos 988189
e 60/90".

Ante o exposto. esta Procuradoria opina pelo recebimento do Recurso
Hierárquico. no sentido da manutençáo do Auto de rntraçáo nº 3624245-6.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, 08 de novembro de 1994.

ALlDE ZENEDIN
Procurador
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CADERNO MUNICIPAL
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APOSENTADORIA - EX-PREFEITO

1. CONCESSÃO ATRAVÉS DE LEI MUNICIPAL - 2. INCONS
TITUCIONALIDADE.

Relator
Protocolo n"
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Ouiélse Crisóstomo da Silva
41.074/94-TC.
Município de Rolândia
Prefeito Municipal
Resolução n" 647/95 - TC. - (unânime)

Consulta. Concessão de subsidio mensal e
vitalicio, a titulo de aposentadoria, a ex
Prefeitos, estabelecida através de Lei
Municipal. Inconstitucionalidade da relerida
Lei que concede o beneficio, que discrepa do
sistema constitucional em vigor. A única forma
viável da concessão seria através de regra
constitucional federal.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Ouiélse
Crisóstomo da Silva, responde â Consulta, de acordo com o Parecer nº 332/95
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte e conforme voto escrito do
Conselheiro Rafael latauro, exarado no protocolado nº 16.341/94, consulta
análoga do Municipio de Campina da Lagoa.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, OUIÉSE CRISÓSTOMO DA SILVA e os
Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIOUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 24 de janeiro de 1995

NESTOR BAPTISTA
Presidente

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 113 jan./mar. 1995. 161

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Procuradoria
Parecer nQ 332/95

1. Através do presente expediente administrativo o Sr. Leonardo Casado,
Digníssimo Prefeito do Município de Rolândia procede consulta à esta Egrégia
Corte acerca da legalidade da concessão de aposentadoria a ex-Prefeitos,
estabelecida pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 264, transcrito na
peça vestibular.

2. O interessado é parte legítima para elaborar consultas à este Tribunal,
razão pela qual o petitório hâ de ser conhecido.

3. O tema foi apreciado peta Diretoria de Contas Municipais, através do ilustre
Assessor Jurídico Antonio Carlos M. Xavier Vianna, que conclui, baseado em
decisão pretérita desta Casa, pela correção do procedimento adotado pelo
Município, consoante se vê da lntormaçào nº1.009194.

4. A questão é complexa, visto tratar-se de benesse não prevista no texto
constitucional tederal. Neste sentido, a criação pelo Município deste privilégio
implica em ofensa ao texto constitucional que impôe a observância do princípio
da impessoalidade, jâ que os ônus e os bônus inerentes às atividades públicas
devem ser repartidas igualmente aos administrados. Mesmo porque, náo se
apresentam justificativas feleológicas à tal concessão, já que o Governador e o
Presidente da República, à quem Iradicionalmente sáo concedidas tais pensões.
via de regra deslocam-se do seu domicílio e entregam-se à atividade ininterrupta
de defesa do interesse estatal (ao menos em tese).

5. O assunto jafoi examinadopelo pretóno excelso,com base no textoconstitucional
anterior, mas cujos fundamentos não discrepam do atual, como se vê:

"EX-PREFEITO - SUBsiDIO MENSAL E VITALíCIO 
BENEFíCIO INSTITUíDO ATRAVÉS DE LEI MUNICIPAL.
Segundo exsurge de julgados do STF, o beneficio poderá
ser criado por regra constitucional federal e nunca pelo
Município, que não tem poder constituinte originário ou
derivado, ou mesmo pelo Estado-membro (poder
constituinte derivado) por caracterizar, nessa hipótese,
afronta à autonomia rnunlclpal."
(in, RE nO 112.044-4, 2' Turma - ReI. Min. Célio Borja)

6. É que, embora a Constituição Federal de 1988 tenha atribuído nova
condiçào aos Municípios, como entes federativos e dotados de autonomia
legislativa e administrativa, náo estende a possibilidade do beneticio aos ex
mandatários, talvez até por ausência de justificativas teleotóqicas plausíveis.

7. De outro lado, não passa despercebida a eventual reciprocidade alçada
ao texto constitucional, que permite a contagem do tempo de serviço municipal
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para a concessão de aposentadoria, consoante se vé do artigo 202, §2º da
C.F./88.

8. Diante do exposto, e seguindo a prerrogativa já sumulada Corte Suprema
(Sumula nº 347 - "O Tribunal de Contas, no exercicio de suas atribuições, pode
apreciar a constitucionalidade das Leis e dos atos de Poder Público "), este
Ministério Público especial opina pelo reconhecimento da inconstitucionalidade
da regra municipal que concede beneficio que discrepa do sistema constitucional
em vigor.

É o Parecer.

Procuradoria, em 09 de Janeiro de 1995.

ElIZEU DE MORAES CORRÉA
Procurador

Voto do
Conselheiro Rafael la/aura

Os autos epigratados tratam de consulta do Executivo de Campina da
Lagoa que endereça pergunta sobre a possibilidade de instituir pagamento de
valor determinado, a ex-Prefeito, havendo, para tanto, norma legal tixando
requisitos à percepção em espécie.

A Diretoria de Contas Municipais filiou-se à corrente que diz não haver
proibição jurídica para a instituição do beneficio pretendido, com base em
exemplos na ordem jurídica. Ao final, ressalvou a própria mecânica da concessão
do beneficio, alertando que, se materializado, deverá ser estendido a todos os
ex-Prefeitos, a fim de não fugir ao princípio da impessoalidade da Lei.

A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal cercou-se de cautelas e
evitou adentrar o mérito da consulta, reputando vaga a peça inicial, o que
dificultaria manifestação jurídica adequada, já que o consulene não explicita a
que fitulo pretende criar o beneficio, nem tampouco a norma que o sustentaria
e delimitaria.

Trata-se em verdade, de assunto de alta indagação, por envolver matéria
constitucional de largo espectro, implicando em análise das mudanças ocorridas
na Lei Maior.

Pois bem: a primeira observação a ser feita diz respeito à posição deste
Tribunal, cujo comportamento alterou-se, tendo em vista que a orientação inicial
era pela impossibilidade de se instituir subsídios vitalícios a detentores de
mandato eletivo e seus dependentes. Mais tarde, por força da Resolução nº
16.619/93-TC, passou-se a tolerar a prática versada.

Seguida por decisões posteriores, a ResoluçãO retro mencionada traz.
como laço de união, a autonomia municipal, cujo campo foi sensivelmente
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aumentado pelo art. 30 da atual Carta Magna.
Penso, contudo, que alguns aspectos relevantes merecem breves

considerações, quando menos com o escopo de fomentar a discussão, em que
pese a posíção favorável desta Corte à concessão de benefício, embora de
forma tímida. Por isso, entendo ser válido repensar o assunto.

O primeiro deles refere-se à jurispridência editada pelos Tribunais
Superiores, sob a égide de Carta anterior. A tese sufragada era, em termos
genéricos, de que falecia aos municípios competência para estabelecer esta
forma de remuneração extraordinária. Dentre os arestos que .disciplinam a
questão, colho o excerto abaixo transcrito, por resumir o posicionamento adotado
pela Suprema Corte:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNICiplO PREFEITO.
SUBsiDIO MENSAL E VITALiCIO. Benefício que, segundo
exsurge de julgados do STF, apenas poderia ser criado por regra
constitucional federal e nunca pelo município que não fem poder
constitucional originário ou derivado ou mesmo pelo estado
membro (poder constitucional derivado) por caracterizar, nessa
hipótese, afronta à autonomia municipal. Precedentes do STF
no particular". RE nº 112094-4-PB, ReI. Ministro Célio Borja
favoravelmente 2' Turma. Julg. 28/03/69.

Aqueles que argumentam favoravelmente à concessão de subsidias
vitalícios a detentores de mandato eletivo, delendem a tese de que o aresto foi
exarado sob a égide do escrito constitucional anterior, não encontrando respaldo
no texto atual, considerando-se a maior autonomia conterida aos Municípios,
que facultaria o trato da matéria.

Perfilho, todavia, entendimento diverso e imagino que a jurisprudência antes
citada é de todo aplicável para o deslinde da dúvida, até porque o fundamento
à negativa não se contém nos limites da questão relativa à autonomia municipal,
mas resvala em outros pontos, como seguridade social e o próprio princípio da
moralidade que deve gerir a atividade administrativa.

É de se ponderar, neste passo, que o fulcro da vedação à instituiçào de
subsídios vit alícios ao Prefeito, Vice e Vereadores, encontra-se na
impossibilidade do município legislar sobre a matéria, cuja iniciativa está
reservada a Lei Maior.

O suporte da tese aqui defendida vem expresso no inciso V, do art. 29, da
Carta Federal, sobejamente conhecido, que determina um limite temporal à
percepção de vantagens remuneratórias a detentores de mandato eletivo, em
nivel municipal.

A limitação referida circunscreve-se à duração da legislatura. daí porque
qualquer outra espécie de remuneração que estrapolasse o prazo do mandato,
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haveria de estar supedaneada em autorização constitucional, permissivo
inexistente na atualidade.

Não é outro o entendimento do prol. José Nilo de Castro ao comentar a
jurisprudência sobre a matéria:

"Conseqüentemente, porque depende de ato normativo
específico (Resolução ou Decreto Legislativo com base no art.
29, V, da Constituição Federal) o estabelecimento dos limites e
critérios para a remuneração do exercício dos mandatos dos
agentes politicos locais, na sua duração certa, induvidosa se
revela concluir que toda e qualquer atribuição de vantagens
pecuniárias, mensal e permanente por Lei Municipal, anômala
e extravagante, não poderia ter, como não pode, outra matnz
senão a Carta Federal, haja vista que o Município não tem,
como se atirmou, poder constituinte originário nem derivado"
(in Direito Municipal Positivo, Ed. Livraria Del Rey, 1991, pág.
141 )

Atente-se, novamente, ao fato de que a propalada autonomia municipal
sofre limitações impostas pela sistemática conslitucional. Mais que isto:
autonomia é prerrogativa política, nas palavras de Carlos Medeiros da Silva, e
não se contunoe com poder constitucional originário ou derivado, que o município
não possui.

Certo é que o regramento que disciplina a questão autoriza, tão-somente,
a remuneração dos agentes políticos quando no desempenho do mandato. Não
há forma licita de se excepcionar a Constituição, via normas inferiores.

Deveras, é forçoso admitir que a mesma norma insculpida na Lei Maior
que antecede aatual, permanece como suporte avedação. Em outras palavras:
amingua de autorização da ordem constitucional não pode, o legislador ordinário,
como não podia na vigência da Lei anterior, criar vantagem pecuniária
extravagante a detentores do mandato eletivo. Neste caso, a própria autonomia,
que compreende a capacidade legislativa, é restrita pela Consfituição.

Não é, todavia, apenas o lado constitucional exposto que embasa a
proibição a concessão que se discute. Outros fatores, não menos relevantes,
corroboram essa tese.

Basta atentar a própria natureza da remuneração em foco, outrora
autorizada pela Carta Federal a Presidentes da República, e via Carta Estadual,
a Governadores de Estado.

Fácil é perceber que, nestes casos, o sustentáculo do ganho é o
deslocamento da sede habitual de negócios do mandatário, fato que acarreta
uma série de transtornos, inclusive dificuldades no retorno a atividade anterior.

Na esfera municipal, a sítuaçào fática, contudo, é diversa, haja vista que o
Prefeito é domiciliado no local em que exerce o cargo potítico. Perdem-se,
portanto, as circunstãncias que autorizariam a remuneração extravagante.

E tem mais: na atual sistemática constitucional foi abolida a pensão a ex
Presidentes da República, o que, por analogia, inviabiliza a concessão a ex-
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agentes políticos estaduais e municipais, a fim de se resguardar proporção
com a Carta Federal nas outras esteras governamentais. Daí a afirmatíva,
genericamente aceita, de que o artigo da Constituição Estadual (85, §5'), que
concede o benefício versado a ex-governantes, padeceria de vício de
constitucionalidade, por faltar-lhe lastreamento da Carta Federal.

De outra sorte, não é possível ignorar, também, que esta espécie de
benefício coaduna-se com o instituto da pensão, nos moldes da previsão do
art. 40 da Carta Federal, inserida nos principios da seguridade social e previstos
em capitulo próprio.

Vale lembrar, a propósito, que regras sobre seguridade social são daquelas
cuja iniciativa é reservada à União. Não se diga, destarte, que o Estado, ou o
Município, poderia exceder à Lei Magna. Considere-se, que é possível, a qualquer
das pessoas internas do direito público, estabelecer previdência própria. mas
essa norma dirige-se a servidores e não agentes públicos, na sua totalidade.
Ademais, o benefício depende, sempre, de contribuição prévia.

Questão que merece destaque, igualmente, é que tal beneficio não se
revela coererue com o princípio da moralidade, disposto em lei. Isto porque
seria um despropósito gastar recursos públicos em remuneração anômala, tendo
se em mira que o tato gerador seria o simples exercício de mandato eletivo,
durante um espaço temporal.

Compare-se o caso descrito com a situação dos servidores e mais
facilmente se flagrará a imoralidade, porque, para esses, o benefício da
aposentadoria e pensão depende de contribuição, conforme disciplina o
parágrafo único do artigo 149, da Constituição Federal.

Com base nisto, é possível dessumir que, se instituído o benericío "in
casu", será o próprio povo que deverá suportar o pagamento da remuneração
extravagante, sem que haja qualquer fundamento legal.

Sem dúvida, depara-se com uma questão de fundo ético, intimamente
tigada à moralidade administrativa, posto que não há justeza na instituição de
subsídios vitalícios à alguém que, durante certo período, atuou como mandatário
político. Se assim fosse, ter-se-ta uma extensão imoral dos benefícios do
mandato, às expensas dos cofres públicos, pois o restante dos cidadãos deve
trabalhar boa parcela de sua vida e contribuir periodicamente para auterir as
vantagens da aposentadoria ou pensão.

Assim, não há como se afastar o aspecto moral da questão, hoje, mais
que nunca, pressuposto de validade dos atos praticados pelo Poder Público.

Na mesma lógica, não é viável a concessão do benefício versado à viúvas
e/ou dependentes de agente políticos. E para corroborar o atestado, destaque
se, novamente, palavras do itustre Professor José Nilo de Castro:

"A impossibilidade jurídica de Municípios conceder subsídio
mensal e vitalicio a ex-Prefeitos, mediante Lei Municipal própria,
perteüarnente admissivel é o de que inconstitucional se revelaria
lei municipal que atribuísse pensão a níveis de ex-agentes
políticos locais Entende-se a impossibilidade jurídica pelo fato
de que a condição de benefíciários se atrela àquela inerente a
investidura e exercício do mandato eletivo local. Ora, existe ali,
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razão fundamental para se negar aos municípios o poder de
concederem subsídio mensal e vitalicio a ex-Preteitos: aqui
prevalece o mesmo princípio, a mesma regra, a obstar os
municípios a que prodigalizem recursos publicas em pensão a
dependentes de ex-agentes políticos locais. Incostitucional a
concessão em lei, rende ensejo a hipótese à declaração de
inconstitucionalidade do ato normativo municipal que assim
dispuser". (in Direito Municipal Positivo, E. Livraria Del Rey,
pãg.141)

Oportuno lembrar que a jurisprudência dos Tribunais de Contas ainda está
longe de pacificar a questão. Vale citar, no entanto, os ensinamentos da Corte
de Contas de Minas Gerais que, treqüentemente, vem tulminando por
inconstitucionais normas municipaisque prevêem remuneraçãoalém do mandato
a Prefeitos e Vereadores.

Diante do aqui expandido. avalio como inconstitucional a pretensão
manifesta pelo consulente.

A tim de tutelar a questão, inclusive quanto a análise de casos futuros.
orientoo Municipio para que busque controlede constitucionalidade, caso possua
normas concessivas de benefício extravagante a detentores de mandato eletivo.
Constatando-se a situação descrita, cabe à municipalidade desincumbir-se de
tal tarefa via declaração de inconstitucionalidade pelo Poder Judiciário.

É o voto
Sala de Sessões, em 20 de setembro de 1994.

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator

BEM IMÓVEL· AQUISIÇÃO

1. REQUISITOS - 2. PAGAMENTO - 3.LlCITAÇÃO ·EXIGIBILlDADE.

Relator
Protocolo ng

Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
36.715/94-TC
Município de Enéas Marques
Prefeito Municipal
Resolução nº1.272/95 - TC. - (unânime)

Consulta, Procedimento a ser tomado para
aquisição de imóveis do Banco do Brasil no
município.
1, O município não pode celebrar contrato de
compra cuja duração ultrapasse a vigência dos
créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei
de Licitações. Mister, ainda, a existência de
recursos orçamentários.
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2. O caso vertente não se aplica à regra do art.
17,1, "c", da Lei de Licitações.
3. A aquisição de bem imóvel deve ser
precedida de competente certame licitatório e
de avaliação de sua necessidade e utilidade.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator. Conselheiro Rafael
latauro, responde à Consulta, de acordo com a Informação nº 03/95 da Diretoria
de Contas Municipais e o Parecer nO 743/95 da Procuradoria do Estado junto a
esta Corte.

• Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CANDIDO F. DA CUNHA PEREIRA e os Audifores OSCAR FELlPPE
LOUREIRO DO AMARAL, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1995.

QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA
vice-Presidente no exercicio da Presidência

Diretoria de Contas Municipais
Informação n P 03195

Trata-se de consulta formulada pelo Senhor Prefeito de Enêas Marques,
por meio da qual busca orientaçào sobre como proceder para adquirir os imóveis
do Banco do Brasil no município, já que essa instituiçáo financeira encerrou
suas atividades na região.

o Consulente esclarece que a entidade bancária em questão instaurou
procedimento licitatório com vistas à alienação dos imóveis, frustrado porquanto
nenhum interessado acudiu à convocação. Posteriormente, o município foi
oticiosamerue consultado sobre possível interesse na aquisição dos Imóveis.

A partir disso, manifesta o Consulente as seguintes dúvidas'

" a - O Município poderá adquirir os imóveis, com pagamento
parcelado, por um período superior. que o período da gestão
atual?

b - A Lei nº 8883 de 08 de junho de 1994, Art 17. inciso I. letra
c, que altera os dispositivos da Lei 8.666, cabe para esta
situação?
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c - Em estudo preliminar o Município poderia, somente adquirir
os imóveis, se houvesse um parcelamento em pelo menos 120
meses?

d - Oual o procedimento legal, se realmente os imóveis
pudessem ser adquiridos pelo Município?"

PRELIMINARMENTE

Estão presentes os requisitos de admissibilidade da consulta, pois a
autoridade que a subscreve tem legitimidade para o fim pretendido e a matéria
de que cuida a dúvida, embora não se enquadre rigorosamente dentro dos
cánones do art. 31 da Lei nº 5.615/67, deve, ainda assim. ser apreciada. visto
que poderá implicar realização de despesa sobre a qual incide a fiscalização do
Tribunal de Contas, a teor do disposto no art. 71 da CF

MÉRITO

As dúvidas manifestadas pelo consulente encontram solução na Lei nº
8.666/93, com a nova redação que lhe deu a Lei nº 8.883/94 e serão respondidas
pela ordem de formulação, nos seguintes termos:

a - O município não pode celebrar contrato de compra cuja duração
ultrapasse a vigência dos créditos orçamentários, conforme determina o "caput"
do art. 57 da Lei de Licitações e as hipóteses que excepcionam essa regra,
contempladas no mesmo dispositivo, cuidam de projetos, prestação de serviços
e aluguel de equipamentos de informática: não se aplicam, portanto. ao caso
ern'exame.

O art. 14 do mesmo diploma legal também contempla norma que subordina
as compras da Administração Pública à existência de recursos orçamentários
para seu pagamento. Logo, não havendo previsão expressa na lei anual do
orçarneruo para dispêndio, a sua realização Iicará à margem da legalidade.

b - Não tem aplicação ao caso vertente a regra veiculada pelo art. 17, I, c.
da Lei de Licitações, que permite a alienação de bens imóveis da Administração
Pública através de permuta por outro bem, mediante dispensa de licitação.

A intensão manifestada pelo consulente não é alienar bem imóvel,
recebendo outro em troca, e sim de adquirir. O aludido art. 17 regula situação
inteiramente diversa: cuida de possibilitar ao administrador uma forma alternativa
de alienação de bem público, facultando-lhe, ao invés de receber o preço, como
regra ordinária, obter a contraprestação aoquinndc outro imóvel.

d - A regra geral consignada no art. 2º do Estatuto das Licitações. aplicável
aos municípios, determina que as compras serão "necessariamente precedidas
de licitação", ressalvadas, naturalmente, as hipóteses de inexigência ou dispensa.
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Portanto, se ao município interessa adquirir determinado bem imóvel, deve
promover o competente certame ucítatórío e só quando estiver presente alguma
das exceções legais é que poderá lançar mão da contratação direta.

Segundo a narrativa inicial, o interesse na aquisição dos imóveis do Banco
do Brasil não está, nem remotamente, demonstrado de modo a Justificar a
operação de que cogita o municipio, até porque, tratando-se de quatro
apartamentos em conjunto habitacional, não há como contigurar atendimento
de finalidade pública (como alude o inciso X do art. 24) que legitime a operação
nos termos em que pretende o Consulente.

A propósito, leciona Marçal Justen Filho ao comentar o art. 14 alusivo ãs
compras:

"O dispositivo reitera principio norteador da contratação
administrativa, adaptado agora às compras. A Lei exige o
planejamento da futura atuação administrativa. Isso significa,
quanto a compras, QUE TODA AQUISiÇÃO DEVERA SER
ANTECEDIDA DA AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE E
UTILI DADE do objeto adquirido".

Diante do exposto, poderão as dúvidas ser respondidas.ndotando-se como
razão de decidir, os termos desta manitestação.

DCM, em 02 de janeiro de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Juridico

PROCURADORIA
PARECER W 743/95

1. Através do presente expediente administrativo o dignissimo Senhor
Preteito do Município de Enéas Marques, após relatar situação especifica retativa
a alguns imóveis existentes em seu Municipio e pertencentes ao Banco do
Brasil, taz indagações acerca da possibilidade de aquisição pelo Município em
algumas variáveis suscitadas.

2. Estão presentes os pressupostos de admissibilidade da consulta, nos
termos do art. 31 da Lei Estadual nº 5.615/67, razao pela qual há de ser
conhecida.

3. A douta D.C.M., através da lntormaçáo nº 03/95 procede á adequação
das indagações à luz da Lei Federal nº 8.666/93, em especial às disposições
dos artigos 14 e 57, que tratam da previsáo orçamentária para fazer trente às
compras.

4, Cumpre destacar que, consoante regra inserida no art 24, inciso X da
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Lei nº 8.666193, a compra de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precipuas da Administração, cujas necessidades de instalação e locatização
condicionem a sua escolha, e havendo compatibilidade do preço com o valorde
mercado, bem como haja prévia avaliação do bem, poderá ser efetuada com
dispensa de ticitação. Como bem ressalvou a D.C.M., tais circunstáncias deverão
estar presentes para que haja a contratação direta.

5. Além do mais, é possível sejam invocadas pelo Município as disposições
da Lei de Desapropriação, decretando-se de utilidade pública os imóveis
necessários aconsecução das finalidades principais do Município e, como citado,
havendo prévio acordo com o titular do bem (Banco do Brasit), que tal se proceda
mediante Escritura Pública de Desapropriação amigável, ocasião em que,
respaldado no orçamento, poderá o Municipio contrair dívida que poderá saldar
conforme suas possibilidades.

6. Assim, com estes adendos, este Ministério Público especial opina pelo
conhecimento da consulta e pela resposta nos termos da Informação nO 03195
D.C.M. e deste Parecer.

E o Parecer

Procuradoria, em 13 de janeiro de 1995.

ELlZEU DE MORAES CORREA
Procurador

BEM MÓVEL - AQUISIÇÃO

1. LEAS/NG - AQUISiÇÃO DE VEíCULOS - 2. RESOLUÇÃO
N" 11194 - SENADO FEDERAL.

Relator
Protocolo nO
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Ouiélse Crisóstorno da Silva
43.925194-TC
Município de Cianorte
Prefeito Municipal
Resolução nº 536195-TC. - (unânime)

Consulta. Aquisição de veículos de passeio
através de sistema de leasing. Obediência a
Resolução nO 11 de 31.01.94, do Senado
Federal, que regulamenta a matéria, e
observância das seguintes formalidades:

1. Autorização leg íslattva para a contratação da
operação.
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2. Abertura de crédito especial, caso o
orçamento não contemple a dotação
necessária.
3. Abertura de certame ucttatorto para a escolha
da melhor proposta.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Quiélse
Cristóstomo da Silva, responde à Consulta, de acordo com a Intormação n'
2.098/94 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer nº 27.371/94 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e os
Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO

Foi presente o Procurador- Geral junto a este Tribunal. HENRIOUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões. em 19 de janeiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n" 2.098194

Trata o presente protocolado, de consulta tormulada pelo Município de
CIANORTE, na tigura do Prefeito Municipal, Sr. Jorge Moreira da Silva.

O Interessado consulta este Egrégio Tribunal de Contas, sobre a
possibilidade da aquisição de veículos de passeio através do sistema "Ieasing",
indagando quais as tormalidades legais necessárias para a sua eteuvaçáo, em
caso afirmativo.

NO MÉRITO

As operações através do sistema 'teasínç", ou seja arrendamento mercantil,
acham-se disciplinadas, atualmente, pelas normas da Resolução nº 11, de
31.01.94, do Senado Federal.

O instrumento acima, em sua parte introdutória. enuncia:

"Art. 1º As operações de crédito interno e externo realizadas
pelos Estados, Distrito Federal. Municípios e respectivas
autarquias são subordinadas ás normas fixadas nesta
Resolução.
Parágrato 1º - Para os efeitos desta Resolução, compreende-
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se como operação de crédito toda e qualquer obrigação
decorrente de financiamentos ou empréstimos, inclusive
arrendamento mercantil, e a concessão de qualquer garantia,
que representem compromissos assumidos com credores
situados no Pais ou no exterior".

Como se constata, os procedimentos necessários á contratação pelo
sistema 'teasinç" estão detinidos pela precitada Resolução, para orientação do
Consulente.

Deverá ainda o Município, em complementação ao dispositivo retro
enunciado, atentar para as demais formalidades legais, ou sejam:

a) Autorização legislativa para a contratação da operação;

b) Abertura de crédito especial, caso o orçamento não
contemple a dotação necessária;

c) Abertura de certame Iicitatário, para a escolha da melhor
proposta,

Embora o Arrendamento Mercantil, como as demais operações elencadas
na precitada Resolução n' 11, caracterizem-se pelo longo prazo, a negociação
que o Município pretende realizar, por envolver veículo de passeio, enseia um
prazo menor, que, em cautela, deve ser liquidada dentro da própria legislatura,
com objetivo de não comprometer e/ou onerar gestões futuras.

Nos termos acima. s.rn.].

É a Informação.

DCM., em 13 de dezembro de 1994.

JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Técnico de Controle Contábil

Procuradoria
Parecer n" 27,371/94

Versa o presente protocolado de Consulta da Prefeitura de Cianorte a esta
Corte de Contas, subscrita pelo Prefeito, Sr. Jorge Moreira da Silva, sobre a
possibilidade de aquisição de veículo de passeio através do sistema "leasinq".
Em caso afirmativo, questiona quais as formalidades legais necessárias para
sua efetivação.
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A Direloria de Contas Municipais, em sua Inlormação nº 2098/94,
demonstra a possibilidade, esclarecendo que as operações através do "leasinq",
bem como os procedimentos necessários estão disciplinados na Resolução nº
11, de 31.01.94, do Senado Federal.

Recomenda ainda a DCM que o Municipio observe as formalidades legais,
dentre elas, autorização legislativa para a contratação da operação, abertura
de crécuo especial, caso o orçamento não contemple a cotaçáo necessária e a
realização de procedimento licitatório para a escolha da melhor proposta.

o assunto foi analisado pela DCM com clareza, de forma que esta
Procuradoria opina para que seja a presente consulta respondida nos termos
da Informação nº 2098/94, daquela Diretoria.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 26 de dezembro de 1994.

ELlZA ANA ZENEDIN KONDO
Procuradora

CONVÊNIO

1. EMATER - 2. DESVIO DE FINALIDADE - MALVERSAÇÃO DOS
RECURSOS PÚBLICOS.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

174

Conselheiro Rafael fatauro
37.824/94-TC
Municipio de Guaratuba
Preteito MuniCipal
Resolução nº 31/95-TC - (unânime)

Consulta. Termo de Convênio celebrado entre
a Prefeitura Municipal e EMATER visando a
construção de escritório da segunda no
Municipio. Caracterização de malversação dos
recursos públicos e desvio de finalidade do
objeto conveniado. O convênio deve ser
rescindido, sendo os recursos integralmente
devolvidos aos cofres públicos,
monetariamente corrigidos, considerando as
irregularidades apontadas, quais sejam:
pagamento do engenheiro civil sem a devida
compatibilização com a execução da obra,
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transferência de recursos de convênio para
pagamento de pessoal da Prefeitura e não
realização de licitação para a obra.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, responde à Consulta, de acordo com a Informação nº 254194 da Diretoria
Revisora de Contas e Parecer nº 5.899194 da Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 10 de janeiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria Revisora de Contas
Informação n" 254/94

Em respcsta a consulta elaborada pela Preleitura Municipal de Guaratuba, na
pessoa do Prefeito Municipal, Sr. José Ananias dos Santos. ternos a considerar
que:

1. Trata-se de convênio firmado entre a Prefeitura e a Emater, em 15 de
maio de 1992, que objetivava a construção do escritório municipal da Ernater,
no município de Guaratuba, contribuindo a Emater com 60% do total dos recursos
destinados a execução deste objeto, cabendo ao município a complementação
dos recursos no percentual de 40%.

Este convênio toi aditado, fendo havido prorrogação de seu prazo por
mais 120 dias, passando o convênio a ter o prazo final fixado em janeiro de
1993.

2. Pelo que se depreende dos documentos que integram esta consulta, o
município recebeu tão somente a primeira parcela dos recursos, após a
assinatura do convênio, em 22 de maio de 1992, no valor de CR$ 12.000.000,00
(doze mílhões de cruzeiros).

Com a primeira parcela de recursos, O Município contratou o Sr. Dirceu
Garbin, engenheíro civil, para executar a obra de construção, tendo pago a este
profissional o valor de CR$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), referente
a primeira parcela do contrato de construção do escritório regional da Emater
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3. O saldo de recursos ficou aplicado no mercado financeiro, auterrnco
rendimento no valorde CR$ 6.472.655,44 (seis milhões, quatrocentos e setenta
e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco cruzeiros e quarenta e quatro centavos),
atê 15/10/92, quando este valor foi transferido para a conta movimento da
Prefeitura, para pagamento de pessoal.

Há ainda um saldo bancário de R$ 68,84 (sessenta e oito reais e oitenta e
quatro centavos), que aparece no extrato de movimentação da conta do
convênio.

A consulta do Município é no sentido de viabilizar a continuidade da obra,
regUlarizando a situação do convênio, havendo também interesse da Emater
neste sentido.

Parece-nos que diante das irregularidades verificadas na aplicação desta
primeira parcela de recursos, quais sejam: o pagamento do engenheiro civil
contratado, sem a devida compatibilização com a execução da obra, contrariando
o que estabelece o artigo 60 da Lei 4320/64: a transferência de recursos de
convênio para conta movimento da Prefeitura, para pagamento de pessoal,
inviabilizam a regularização do convênio. Assim entendemos porque está
caracterizada malversação de recursos públicos e desvio de finalidade do objeto
conveniado.

Ressalte-se ainda que para esta parcela, isoladamente considerada, pela
Portaria SAF n' 1590 de 10/04192, a licitação estaria dispensada. Porém, se
considerarmos o total de recursos do convênio, a obra estaria sujeita a licitação,
sob a modalidade de carta-convite, contorme Decreto-lei 2300/86.

Entendemos assim, que os recursos devem ser integralmente devolvidos
aos cofres públicos, monetariamente corrigidos, devendo o Município buscar
ressarcir-se do valor pago ao engenheiro civil contratado, pelo inadimplemento
da obrigação e, havendo efetivo interesse da Emater, rescindido este convênio,
poderá ser firmado outro, visando cumprir com o objetivo antes conveniado,

É a Informação,
D,R.C., em 10 de outubro de 1994.

CRISTINA TERESA IWERSEN
Assessor Jurídico
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Juridicos
Parecer n9 5.899/94

Versa o presente protocolado de consulta formulado pelo Sr.José Ananias
dos Santos, Prefeito Municipal de Guaratuba.

Preliminarmente, cumpre salientar que, contorme o disposto no artigo 31,
da Lei 5.615/67, o Sr. Preteito é parte legitima para consultar esta Corte de
Contas.

A consulta, em sintese, cinge-se sobre a possibilidade de regularizar o
convênio tirmado com a EMATER,em 15.05.92, cujo prazo expirou-se em janeiro
de 1993

Do referido convênio a Preteitura recebeu somente a verba de Cr$
12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), referente a primeira parcela.

Com esta parcela, sem realizar licitação, contratou o engenheiro Sr Dirceu
Garbin para executar a obra, pagando-lhe Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros). Entretanto não houve a execução da obra.

O restante da verba foi primeiramente aplicada no mercado financeiro,
cujo saldo foi transferido para a conta de pagamento de pessoal, contando
atualmente com o saldo de R$ 68,84 (sessenta e oito reais e oitenta e quatro
centavos).

Agora, o Sr. Prefeito Municipal que pretende concluir a obra e diz que a
EMATER comunga deste objetivo, vem perguntar como deve proceder para
regularizar o convênio.

Devido aos fatos relatados, entendemos que assiste razão à Diretoria
Revisora de Contas, que em sua Informação opina que, mediante as
irregularidades apontadas na aplicação da primeira parcela dos recursos, está
caracterizada a malversação dos recursos públicos e desvio de finalidade do
objeto conveniado, não havendo possibilidade de regularização do convênio já
expirado em janeiro de 1993.

Isso posto, somos pela resposta da consulta nos exatos termos da
Informação da Diretoria Revisora de Contas.

Eo Parecer.
DATJ, em 14 de outubro de 1994.

LETíCIA MARIA A. KÜSTER CHEROBIM
Assessor Jurídico
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CONVÊNIO

1. HOSPITAL MUNICIPAL - 2. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.

Relator
Protocolo n'
Origem
Interessado
Decisão

Conseiheiro Ralaellatauro
62/95-TC
Municipio de Santa Terezinha de Itaipu
Presidente da Câmara
Resoluçâo n' 1.876/95-TC. - (unânime)

Convênios celebrados pela Prefeitura com
hospitais do municipio.
1. Os contratos administrativos, em tela, não
são considerados convênios, mas contratos
de serviços, sujeitando-se à regra geral de
prévia ncuacao, observando-se as hipóteses
de dispensa ou inexigibilidade.
2. Objeto dos ajustes pode, em tese, ser
alcançado pela modalidade de convênio, desde
que tenham previsão orçamentária,
caracterizem atividade complementar aos
serviços disponiveis no município pelo SUS,
não impliquem em duplicidade de objetivos,
atendam às normas técnicas e administrativas
do SUS, e inexista obstáculo por impedimentos
pessoais dos administradores.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator. Conselheiro Ratael
tatauro. responde à Consulta. de acordo com o Parecer nº 3.653/95 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FEDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIELSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO

FOi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 14 de março de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Procuradoria
Parecer nE 3.653195

A Câmara Municipal de Sta. Terezinha de Itaipú, na pessoa de seu
Presidente, encaminha consulta à esta Corte de Contas, relativa a questões
oriundas de convênios celebrados pela Preteitura Municipal com hospitais do
município, tendo em vista o encaminhamento de 03 (três) convênios ao Poder
Legislativo para serem referendados.

Do exame do exórdio consultivo extraímos três questões sobre as quais a
Câmara Municipal solicita esclarecimentos, a saber:

• a legalidade do objetivo dos convênios celebrados, tendo em
vista que os hospitais são ligados ao Sistema Unico de Saúde:

• a modalidade do contrato administrativo, ou sera, se o objetivo
deve ser ajustado por convênio ou contrato de prestação de
serviços: e,

• a necessidade de ser adotado o procedimento licitatório

Os contratos administrativos juntados ã inicial possuem as seguintes
caracteristicas básicas:

• contratos nominados como convênio de atendimento médico
hospitalar;

• o convênio n' 12/94 foi contratado com o Hospital Santo
Antonio, tendo como objeto o atendimento mêdico-hospitalar
em regime de plantão diário no município (cláusula primeira),
no noráno das 19:00 às 17:00 horas de segunda a sextn-teue e
das 17;00 horas das sextas-feiras até às 07;00 horas de
segunda-Ieira (cláusula segunda): contraprestação financeira
do Município equivalente a R$ 2500,00 (dois mil e quinhentos
reais) mensais (cláusula quarta); fornecimento de medicamentos
de primeiros socorros pelo hospital conveniado (cláusula quinta);
e prazo de 12 (doze) meses (cláusula sexta):
• o convênio nº 16/94 foi contratado com o Hospital Vera Cruz
com as mesmas caracterisncas do contrato administrativo antes
mencionado (convênio 12/94): e
• o convênio nº 17/94, ajustado com o Hospital Vera Cruz. tem
como objeto o atendimento de pessoas com probtemas
psiquiátricos, com internamento. a ser realizado pela
CONVENIADA. em pacientes que torem encaminhados pela
Secretaria de Saúde e Ação Social da Prefeitura Municipal
(cláusula primeira); contraprestação pecuniána da Prefeitura
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês, arcando o hospital
com os custos de medicamentos (cláusulas quarta e quinta) e
prazo de 12 (doze) meses.

A. Trib. Contas ESI. Paraná n. , 13 jan.zmar. 1995. 179

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



A Diretoria Revisora de Contas em sua Informação 22/95, ressalta que,
em realidade, os contratos em exame constituem típica contratação de serviços,
embora nominados como convênios, e, como tais tipos de atos iurídicos
administrativos, devem ser precedidos de licitação na torma da Lei n' 8.666/93
e suas alterações posteriores.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, por seu turno, também
ressalta no Parecer nº 1.024/95 que os atos constituem contratos de prestação
de serviços e não convênios, ratificando a necessidade de licitação prévia.
Todavia, em preliminar, argüi a impossibilidade de enfrentamento da consulta,
por se tratar de caso concreto, aplicando-se o contido na Súmula 110-TCU.

Em relação à questão preliminar levantada pela DATJ, emendemos que,
apesar de ser apontada uma situação fática, pode a matéria, enquanto tese,
ser enfrentada. Em primeiro lugar, porque a questão é apresentada pelo Poder
Legislativo Municipal, buscando subsídios técnicos para o controle dos alas do
Poder Executivo - tarefa para qual, por imposição constitucional, conta com o
auxilio deste Tribunal de Contas. Em segundo lugar, qualquer resposta a ser
prestada não constituirá em aprovação prévia dos atos contratuais, mas,
simplesmente, o prejulgamento de questões teóricas e sobre os pressupostos
de validade dos atos jurídicos. Em terceiro lugar, como se evidenciará a seguir,
a talta de elementos fáticos complementares, por si só, já impõe o enfrentamento
genérico e teórico das questões juridicas interligadas com a situação concreta.

Com o devido respeito que prestamos aos órgãos instrutivos que oficiaram
neste protocolado, entendemos que as dúvidas levantadas pelo poder consulente
não foram integralmente enfrentadas. Com efeito, discorreu-se somente em
relação à natureza juridica dos vínculos coruratuais em exame e a necessidade
de prévia licitação. Não abordaram a questão, em nosso ver fundamental, da
legalidade do objeto dos contratos, sobretudo se considerada o credenciamento
dos hospitais ao S.U.S.

Ratificamos integralmente as conclusões da DRC e da DATJ, quando
afirmam a natureza de contratação de serviços dos contratos administrativos
encartados na inicial, pois, à toda evidência, não se tratam de convéníos - que,
como bem demonstrado pela instrução, possui característica diferenciada.

Assim, independentemente no nomen juris utilizado nos contratos
admínistrativos, o objeto contratual constitui típica contratação de serviços e,
como tal, sujeitam-se a regra geral de licitação.

Todavia, não significa afirmar que tais contratos, na situação concreta,
deveriam ter sido precedidos de certame licitatóno, na exata medida em que
podem ser caracterizados algumas das hipóteses de dispensa ou
inexigibilidade da licitaçào. na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Sobre tais aspectos (dispensa ou inexigibilidade do certame) entendemos
que escapam à previsão teórica (matéria afeta à atividade consultiva desta
Corte), para adentrarem no exame do fato concreto. Mesmo porque, o
protocolado não apresenta nenhuma situação de fato que possa autorizar o
exame da matéria.

Apenas a título exemplificativo, cita-se o tato de que para os serviços de
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plantão diário, foram contratados todos os hospitais instalados no muntcrpto
(02) - como pudemos constatar em informações telefõnicas: nesta hipótese,
em tese, não verifica-se violação aos princípios da moralidade, da isonomia e
da escolha de melhor proposta.

Necessário discorrer, em cornplernentação à instrução técnica, sobre a
legalidade do objeto contratual, controntando com a hipótese levantada de os
hospitais serem credenciados pelo Sistema Unico de Saúde (SUS) e adequando
se ao sistema municipal de saúde delimitado pela legislação municipal sobre a
matéria.

ALei Orgânica do Município de'Santa Terezinha de Itaipú, em seu art. 10,
inciso XXIX, atribui competência ao municipio para prestar assistência nas
emergências mêdico-hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios serviços
ou meateme convênio com instituições especializadas. Já em seu art. 148, a lei
organizacional estabelece as diretrizes das ações e serviços de saúde. No que
diz respeito à matéria quadrada na presente consulta, destacam-se as seguintes
diretrizes:

"I - descentralização com direção única no Município:

til - universeuzeçso da assistência social de igual qualidade.
com instalação e acesso a todos os niveis dos serviços de saúde
à poputeçéo;:

O § 1', do mesmo art. 148, autoriza a participação de instituições privadas,
de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste.
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Demonstra-se, assim, que no plano genérico, a Lei Maior do Município
autoriza a participação das instituições privadas, por intermédio de contrato de
direito público ou convênio, desde que em caráter complementar do Sistema
Único de Saúde, dando-se preferência (não exclusividade) às entidades
lilantrópicas e as sem fins lucrativos.

Tal entendimento estabelecido na Lei Orgânica do Município não discrepa
das diretrizes e princípios estabelecidos no art. 198 da Constituição Federal e
reafirmados pela Lei Federal n' 8.080 de 19.09.1990 que reçularnenta. em lodo
o Território Nacional, as ações e serviços de saúde (Sistema Unico de Saúde).

O § 2', do art. 4º, reafirmado no art. 8', autoriza a participação da iniciativa
privada no S.U.S., desde que em caráter complementar.

Dentre os princípios e diretrizes estabelecidos no art. 7', podemos extrair
- no que particularmente interessa - que a atuação municipal (que tem maior
ênfase na descentralização dos serviços de saúde - inciso IX, "a") deve atender
à universalidade de acesso aos serviços de saúde (I), à integrafidade de
assistência (11) e à organização dos serviços públicos de modo a evitar a
dupficidade de meios para fins idênticos (XIII) .

. Tanto que, a citada Lei n' 8.080/90, em suas disposições finais e transitórias,
estabelece que os convênios celebrados para impfantação dos Sistemas
Unificados e Descenlralizados de Saúde, ficarão rescindidos à proporçéo que

R. Trib. Contas EsL Paraná n. 113 jan.zrnar. 1995. 181

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



seu objeto for sendo absorvido pelo SU.S. (art. 50).
Já o art. 18', inciso X, atribui competência ao Município para celebrar

contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde,
bem como controlar e avaliar sua execução. lmpóe, apenas a observância das
normas estabelecidas pelo art. 26', ou seja, que os critérios e valores para a
remuneração dos serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão
estabelecidos pela direção nacional do SUS, aprovados pelo Conselho Nacional
de Saúde. Do citado art. 26', pode-se inferir outros critérios para a contratação
de serviços privados de saúde, ou seja: a submissão dos serviços contratados
âs normas técnicas e administrativas do SUS, bem como aos seus principias e
diretrizes e que os proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou
serviços contratados não exerçam cargo de chefia ou função de confiança no
Sistema Unico de Saúde.

Ressalta-se, finalmente, que na falta de outros elementos fáticos, torna
se impeditivo a análise de outros aspectos, tal como os orçamentários, bem
como, a verificação ou não dos requisitos estabelecidos pela normatização do
Sistema Único de Saúde. Todavia, tal circunstância não torna prejudicada a
análise, em tese, das questões encaminhadas na presente consulta.

Feitos estes esclarecimentos, opinamos que a presente consulta pode ser
respondida nos seguintes termos:

1. os contratos administrativos, tal como apontado pela DRC
e pela DATJ, não podem ser considerados convênios, mas,
simples contratações de serviços: assim sujeitam-se à regra
geral de prévia licitação: ressalta-se, porém, que deve ser
tevado em consideração pela autoridade consulente a
ocorre nela ou não das ilipóleses de dispensa ou
inexigibilidade da licitação, na forma da legisiação aplicável;

2 o objeto dos ajustes, em tese, podem ser atingidos pela
modalidade eleita pela Prefeitura Municipal, posto que
revestidos de legalidade, desde que: a) tenham previsão
orçamentária, concedendo autorização ao Executivo para
a realização das despesas decorrentes dos ajustes
contratuais; b) caracterizem atividade complementar aos
serviços disponíveis no município pelo Sistema Único de
Saúde, de torma a que não implique em duplicidade de
objetivos; c) atendam às normas têcnicas e administrativas
do S.U.S., bem como, enquadrem-se nos critérios e valores
de remuneração dos serviços aprovados pelo Conselho
Nacionat de Saúde para o Sistema Unico de Saúde; e, d)
inexista obstáculo por impedimentos pessoais dos
administradores, proprietários e dirigentes das entidades,
seja pela Lei nº 8,080/90, seja pela legislação municipal.

É o Parecer.

fernando augusto mello guimarães
Procurador
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Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

DÉBITO - PAGAMENTO

1. PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - CONTRATAÇÃO - SUSPEITA DE
ILEGALIDADE - 2. AÇÃO CRIMINAL - 3. PRAZO PARA LlOUIDA
ÇÃO - PRESCRiÇÃO.

Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
48.876/94-TC
Municipio de Nova Fâtima
Prefeito Municipal
Resolução n' 1.374/95-TC - (unânime)

Consulta. Pagamento de crédito havido em
razão de prestação de serviço para a
administração local em 1982 e não liquidado à
época por força de ação criminal destinada a
averiguação de conduta ilicita dos
responsáveis pela contratação, esta
posteriormente julgada inexistente.
Impossibilidade de se efetuar o pagamento, em
razão do disposto no inciso VI, § 10' do art.
178 do Código Civil, que fixa o prazo
prescricional das dívidas passivas dos
municípios em 5 anos.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Cândido F. da Cunha Pereira, responde à Consulta, de acordo com a Intormação
n' 006/95 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 1.134/95 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e os
Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação ng 006/95

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Mário Sérgio dos Santos, Prefeito
do Município de Nova Fátima, sobre ser possível o pagamento de créoito havido
em razão de prestações de serviço pela firma Auto-mecãnica Nova Fátima
LIda, para a administração local, no exercício de 1982.

O consulente relaciona e anexa fotocópias das notas fiscais emitidas à
época, bem como, dos respectivos empenhos, comprovando a escrituração
dos créditos em "Restos a Pagar" desde aquele exercício.

Hetata, ainda, a pendência do pagamento como decorrente de ação criminal
destinada a averiguação de conduta ilícita dos responsáveis pela contratação,
esta julgada inexistente, concluindo o juizo de l' grau, pela absolvição dos
denunciados, decisão confirmada em superior instância.

No Mérito, há que se afirmar a impossibilidade de se efetuar o pagamento do
mencionado crédito, em razão do disposto no inciso Vi, § 10' do artigo 178 do
Código Civil Brasileiro, que tixa o prazo prescricional das dívidas passivas dos
municípios e de toda e qualquer ação contra a respectiva Fazenda, em 5 (cinco)
anos.

Dos documentos anexados à consulta constata-se a inocorrência de
qualquer causa interruptiva do decurso do prazo prescricional.

A referida ação criminal não obstava a discussão do crédito no juízo
competente, ainda que com o tito exclusivo da suspensão daquele prazo fatal.

Portanto, ressalvada a existência de tato hâbil a ensejar a continuidade ou
a retomada do lapso prescricional, há que se considerar extinto o crédito, sendo
dever das autoridades municipais a iniciativa de considerá-lo prescrito, defeso
o pagamento extemporâneo.

É o que se tinha a informar.

DC.M, em 05 de janeiro de 1995.

IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Jurídica
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Procuradoria
Parecer nQ 1.134/95

Mário Sérgio dos Santos, na qualidade de Chefe do Poder Executivo do
Município de Nova Fátima, vem perante esta Egrégia Corte de Contas, com
fulcro no Art. 31 da Lei 5.615/67, formular consulta sobre um fato especifico,
qual seja, se o Municipio pode efetuar pagamento de um débito do exercício de
1982, a ele próprio.

Esclarece que o débito refere-se a serviços prestados ao Município pela
firma Auto-Mecânica Nova Fâtima, da qual era sócio-gerente, informa ainda.
que estes débitos foram empenhados e inscritos em restos â pagar no
encerramento do exercício de 1982.

Aduz o Consulente que o referido débito não foi pago na ocasião, em
virtude da alegaçâo de irregularidades das referidas despesas, teitas pelo Prefeito
do Município no exercício de 1983, junto ao Poder Judiciário.

A Açâo foi proposta contra Mário dos Santos e Mário Sérgio dos Santos, o
primeiro, Chefe do Executivo à época da realizaçáo das despesas, o segundo
seu filho e sócio-gerente da firma Auto-Mecânica, sob a aleqaçào. de que este
emitia notas tiscais: pelos serviços prestados ao Município, com valores
diferentes na primeira via que apresentava a Prefeitura, daqueles constantes
na terceira via, sendo que os valores cobrados dos cofres públicos eram muito
superiores.

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ao julgar a Apelação Crime nº
25.028-4, decidiu que o fato alegado na inicial restou comprovado nos autos,
até mesmo por contlssào, porém que não ficou comprovado prejuizo ao erário,
e como crime-meio de sonegação fiscal o mesmo já se encontrava prescrito.

Ao analisar o conteúdo da presente consulta, resta-nos claro que trata-se
de um caso concreto, pois o atual Prefeito pretende receber débito, contraído
por seu pai enquanto Mandatário do Município e contestado Judicialmente.

Em nome da uniformidade de decisões desta Colenda Corte de Contas,
esta Procuradoria seguindo o entendimento esposado na ResoluçãO 6523/94,
cujo interessado era justamente o Município de Nova Fátima, propõe idêntica
decisão, qual seja:

Protocolo: 23784/94-TC.
Resolução: 6523194-TC. (01-09-94)
Interessado: Municipio de Nova Fátima

Ementa: Consulta. Competência do TC é fundamentalmente pré-julgar em
tese, e não analisar caso concreto ou fato, emitindo juizo de valor sobre ato
administrativo já consumado. Abstenção do julgamento da matéria, conforme
Súmula nº 110 do Tribunal de Contas da União.
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Entretanto, se outro foro entendimento deste excelso Plenário, propomos
que a presente Consulta seja respondida, nos termos da bem lançada Informação
sob nº 06/95-DCM, a fim de evitaro mero exercrcío tautológico, pois a ela nada
temos a acrescentar.

É o Parecer.

Ministério Público Especial Junto ao TC.

ZENIR FURTADO KRACHINSKI
Procuradora

DENÚNCIA

1. AGENTES POLíTICOS - 2. COMÉRCIO COM O MUNiCípIO.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado

Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
43134/93-TC.
Municipio de Diamente D'Oeste
Benedito Silveira - Presidente da Câmara (denunciante)
Wenceslau Pires - Prefeito e Edson Luiz de Almeida - Vereador
(denunciados)
Resoluçáo nº 1.035/95- TC. (unânime)

Denúncia. Irregularidade no fornecimento de
materiat escolar para o Município. Procedência
da denúncia, pela ilegalidade da prãtica de
comércio entre o Municipio e seus agentes
politicos.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito do Relator. Conselheiro
Artagão de Mattos Leão:

I - Julga procedente a denúncia, entendendo corno ilegal o procedimento
dos Srs. Wenceslau Pires, Prefeito, e, Edson Luiz de Almeida. Vereador do
Municipio de Diamante D'Oeste, ora denunciados pela prática de comércio,
vedada por lei, entre o Município e o seu agente político:

11 - Determina a intimação dos denunciados ao ressarcimento ao erário
municipal, solidariamente, das importâncias relativas às transações. devidamente
corrigidas, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com o artigo 75, inciso
IX da Constituição do Estado, com a respectiva comunicação a este Tribunal
de Contas:

III - Determina o encanunharnento da matéria à Procuradoria Geral de
Justiça no caso de não atendimento ao estatuído no item 11:

IV - Determina a comunicação do teor desta decisão à Presidéncia da
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Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, enviando-lhe cópias das principais
peças dos autos para os fins preconizados no artigo 18, § 1º da Constituiçâo do
Estado;

V - Determina o encaminhamento de cópia dos autos à Diretoria de Contas
Municipais para análise conjunta com as contas municipais de Diamante D'Oeste,
referentes ao exercicio financeiro de 1993 e medidas complementares;

VI - Determina a ciência desta decisão ao denunciante, bem como aos
denunciados.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CÃNDIDO F DA CUNHA PEREIRA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Artagão de Mattos Leão

RELATÓRIO

O Sr. Benedito Silveira, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal
de Diamante D'Oeste, dirigiu ofício à Presidência deste Tribunal de Contas,
consultando sobre irregularidades no fornecimento de material escolar para o
Municipio

O consulente acusa o Vereador EDSON LUIZ DE ALMEIDA de, sendo
proprietário de uma livraria, vender material escolar, em quantidade significativa
para o Municipio; e observa a impossibilidade desta prática, disposta na Lei
Orgânica do Município e na Constituiçào Federal.

Por lim, indaga quais providências poderiam sei adotadas no sentido da
manutenção do disposto na legislação.

A Diretoria de Contas Municipais, em Inlormação de nO 1099/93, de us
04 e 05, no mêrito enuncia o preconizado na Lei Orqànica Municipal em seu
artigo 33, o qual veda ao vereador firmar contraio com o Município.

A Procuradoria, em Requerimento de nº 09/94, de fls. 06, expõe não versar
o expediente inicial sobre consulta, tendo em vista tratar de caso concreto, no
qual verifica-se a incidência em vedação estabelecida por Lei Orgânica, que
poderá comprometer as contas do Município à prestar perante este Tribunal.

Requer, por fim, seja o protocolado submetido à apreciação do Sr.
Conselheiro Corregedor para que este analise se não versa o presente sobre
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denúncia, já que segue o disposto no § 2º, do art. 78, da Constituição Estadual.
Tendo entendido desta forma, o Corregedor-Geral oficiou aos Srs.

Wenceslau Pires, Prefeito, e Edson Luiz de Almeida, Vereador. abrindo prazo
para apresentação de justificativas e ampla detesa constitucional.

Os denunciados, alegando impossibilidade de cumprimento do prazo
estabelecido, requereram sua dilação, deferida ás tis. 09 e 10.

Tempestivamente, foram apresentadas as peças de detesa dos
denunciados (tis. 11 a 19), que alegaram em síntese:

1. Que o estabelecimento comercial sob comento, além de ser o único
naquela localidade, não possui como proprietário o Vereador Edson Luiz de
Almeida.

2. Que as compras efetuadas suprem tão-só as necessidades básicas do
Município, jamais atingindo valores que demandassem procedimento licitatório.

Finalmente, juntam aos autos o Contrato Social da Firma em tela, bem
como certidão do Departamento de Tributação Municipal.

A D.C.M., em Informação de nº 308/94, de fls. 23 a 26, no mérito volta a
citar o artigo 33, I, "a", da Lei Orgânica do Município, e ainda as similaridades
dispostas no art. 54, I, "a", da Constituição Federal, e no art. 58, I, "a", da
Constituição Estadual.

Entende que no presente caso houve abuso do poder, ultrapassando os
limites de competência do Preteito Municipal.

Observa também que a saida do Sócio-Vereador da firma, embora
conseqüente de alteraçâo de contrato social firmado em 23/04/93, somente foi
registrada na Junta Comercial do Paraná em 03/12/93, fazendo crer que ocorreu
somente após o conhecimento desta denúncia e em função dela.

Conclui, diante da legislação enfocada e do exame dos fatos, pela
procedência da denúncia.

A Procuradoria, em Parecer de nº 17.947/94, de fls. 29 a 31, no mérito, diz
que a incompafibilidade negociai de empresas inteqradas por Vereadores, para
transacionar com o Municipio, está suticienlemente demonstrada. Demais disso,
os próprios denunciados concordam com esta conclusão, na medida em que se
detendem alegando que o referido Vereador não era mais sócio da livraria, ao
tempo dos fatos denunciados.

Isto posto, opina no sentido de que a presente denúncia seja acolhida.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em Parecer de nº 3568/94,

de tis. 33 a 35, no mérito, observa tratar-se etetivamente de violação de vedação
constitucional também disposta na Lei Orgânica Municipal.

Assegura a flagrante incompatibilidade na fiscalização, por parte da
Câmara, de contratos em que um Vereador é parte favorecida, suprimindo em
si a dita imparcialidade, fator imprescindivel para o pleno exercicio do mandato.

Por outro ângulo, alega a D.A.T.J. que a simples caracterização das
aquisições de material de escritório por parte do Executivo Municipal, como
sendo "pouco significativas", não sanaria a irregularidade presente.

Pelo que, a D.A.T.J. opina pela procedência da denúncia, pela declaração
da irregularidade no ato praticado e pela comunicação á Câmara Municipal de
Diamante D'Oeste para, querendo, tomar as medidas punitivas aplicáveis ã
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espécie, sem prejuízo das cominações aplicáveis.
A Procuradoria, em Parecerde nQ 20.466/94, de fls. 36 e 37, veio novamente

aos autos, ratificando o seu Parecer anterior, pela manutenção dOI denúncia.

É o relatório.

VOTO

Dentre os deveres do Administrador Público, encontra-se o da probidade
que está constitucionalmente integrado na conduta do administrador como
elemento necessário à legitimidade de seus atos.

Assim, o ato administrativo praticado com lesão ao que dispõe a legislação
fica sujeito à invalidação pela própria Administração ou pelo Poder Judiciário.

Hely Lopes Meirelles, (in: "Direito Administrativo Breslleiro", 19' ed.,
p 93), afirma que

"Qualquer ato de autoridade, para ser irrepreensível, deve conformar-se
com a lei, com a moral da instituição e com o interesse público. Sem esses
requisitos o ato administrativo expõe-se à nulidade".

O caso em tela desobedeceu a Lei (Princípio da Legalidade), a moral
(Princípio da Moralidade) e o interesse público (Principio da Finalidade e
Impessoalidade) .

Muito embora haja certidão do Departamento de Tributação Municipal
informando ser a empresa "in questio: o único estabelecimento em Diamante
D'Oeste com o ramo de comércio de materiais escolares e de escritório, percebe
se claramente a falia de planejamento do administrador municipal.

Na medida em que a necessidade dos referidos materiais é permanente
dentro de uma Prefeitura, vislumbra-se o dever do administrador em planejar
os gastos semestral ou anualmente procurando utilizar o dinheiro público da
melhor forma possível.

Havendo planejamento para as ditas compras, e utilizando-se do instituto
ncüatono. aberto a mcrucipios contíguos, observar-se-á uma administração com
desempenho legal e em beneficio da coletividade, o que não vem ocorrendo.

Pelo exposto, mais o que dos autos consta, face a comprovação da
irregularidade aqui denunciada, com transgressão ao disposto no art 29. VII,
combinado com o art. 59, I, "a", da Constituição Federal, mais o art. 58, I, "a".
da Constituição do Estado e ainda o art. 33, I, "a", da Lei Orgãnica do Município
de Diamante D'Oeste, VOTO;

I. Peta procedência da denúncia, entendendo corno itegal
o procedimento dos srs, Wenceslau Pires, Prefeito, e Edson
Luiz de Almeida, Vereador do Município de Diamante
D'Oeste, aqui denunciados pela prática de comércio, vedada
por lei, entre o Municipio e o seu agente potitlco.
11. Intimem-se os denunciados ao ressarcimento ao erário
municipal, solidariamente, das importâncias relativas às
transações, devidamente corrigidas, no prazo de 30 (trinta)
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dias, em conformidade com o artigo 75, inciso IX da
Constituição do Estado, com a respectiva comunicação a
este Tribunal de Contas.
111. Pelo encaminhamento da matéria à Procuradoria Geral
da JUStiça no caso de não atendimento ao estatuido no
item 11.
IV. Comunique-se o teor desta decisão à Presidência da
Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, enviando-lhe
cópias das principais peças dos autos para os fins
preconizados no artigo 18, § 1º da Constituição do Estado.
V. Encaminhem-se ainda a cópia dos autos à D.C.M. para a
análise conjunta com as contas municipais de Diamante
D'Oeste, referentes ao exercicio financeiro de 1993 e
medidas complementares.

Dê-se ciência desta decisão aos denunciantes, bem como
aos denunciados.

Gabinete da Corregedoria-Gerai, em 08 de tevereiro de 1995.

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Corregedor-Geral

DENÚNCIA

1. INCENTIVO - INDÚSTRIA - 2. CRIAÇÃO DE SECRETARIAS 
AUMENTO DO NÚMERO DE CARGOS - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
ORÇA MENTA RIA.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado

Decisão

190

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
33.351/93-TC.
Município de Santa Hetena
Celso José Junges (denunciante)
Julio Morandi - Prefeito Municipal e Marli Regina Alves da
Silva - Presidente da Cãmara (denunciados)
Resolução nº 1.030/95-TC - (unãnime)

Denúncia. Concessão de incentivos
industriais, contrariando o contido no Decreto
Lei nº 2.300/86 e ainda criação de novas
secretarias, e por conseqüência de cargos
comissionados, sem a cobertura orçamentária.
Improcedência da denúncia, por
inconsistentes as acusações eiencadas.

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 113 jnn./mélL 1995.
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o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
Artagão de Mattos Leão:

I - Julga improcedentes, por inconsistentes, as acusações elencadas na
presente denúncia contra o Sr Júlio Morandi, Preteito Municipal de Santa Helena,
e a Sra. Marli Regina Alves da Silva, Presidenle da Câmara Municipal:

II - Dá ciência desta decisão ao denunciante e aos denunciados
Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO

CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES

Foi presente o Procurador-Geral Junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Artagão de Mattos Leão

Celso Josê Junges, Vereador no Município de Santa Helena, pelo
expediente de tis. 01 a 04, tormulou denúncia a este Tribunal contra o Preteito
do Município, Sr Júlio Morandi e a Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores, Sra. Marli Regina Alves da Silva, alegando prática de atos
irregulares, que expõe como segue:

O Prefeito Municipal, amparado pela Lei Municipal nº 767/93, concedeu
incentivos â instalação da KAGIVA INDÚSTRIA DE BOLAS LTDA., atendendo
determinação da mesma lei para a compra de atê 1.600 (hum mil e seiscentas)
bolas de couro da aludida indústria, ao preço de Cr$ 250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros) cada, totalizando Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos
milhões de cruzeiros) sem licitação,

Além da aquisição das bolas, outros incentivos roram concedidos: isenção
de todos os tributos municipais pelo prazo de cinco anos: lornecimento de mil
"toldersao custo aproximado de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros):
pagamento de aluguel de salas e cessão de uma linha teletóruca e outros itens
variados, por cinco anos, sendo alguns em regime de comodato.

Entende o denunciante que o Prefeito exorbitou suas atribuições ao
sancionar a Lei nº 767/93 com o aval da Presidente da Câmara, em adquirindo
as bolas, com evidente transgressão ao então vigente Decreto-Lei nº 2.300/86.

Em seguida passa a denúncia à alegação de irregularidades quanto ao
objeto das Leis Municipais nOs 783,784,796,797 e 812/93 que, sancionadas
pelo Chefe do Execufivo e com a anuência da Câmara, deram respaldo à criação
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de duas Secretarias Municipais - de Indústria, Comércio e Turismo e de
Agricultura e Meio Ambiente - e de dezoito cargos em comissão.

As ilegalidadesestariam no fato de que os órgãos entãocriados não estavam
programados no orçamento do ano em curso e portanto sem cobertura
orçamentária, somando-se a isso a transgressão à legislação municipal que
preconizaque os cargosde chefiadevem ser ocupados por funcionáriosde carreira
e que o orçamento para o exercício não contemplava expansão no quadro do
pessoal, nem tampouco houve previsão na LDO, como determina a Constituição
Federal, no Art. 169, "in fine", tendo o Art. 116 da Lei Orgãnica Municipal idéntica
redação.

Ouestiona também repasse do Executivo à Associação Agropecuarista
Uniagro, no valor de CR$ 77.000,00 (setenta e sele mil cruzeiros reais), estribado
na Lei nº 812/93.

Juntou documentaçào de fls. 06 a 27.
A CORREGEDORIA-GERAL oficiou aos denunciados oferecendo o prazo

provimental para as manifestações constitucionais de ampla defesa e
contraditório.

JÚLIO MORANDI, Prefeito Municipal do Municipio de Santa Helena,
compareceu aos autos com as alegações da sua defesa, de f1s 32 a 37.

Justifica o denunciado que os beneticios concedidos à Kagiva Indústria de
Bolas LIda. resultaram da edição da Lei 767/93, não havendo irregularidade
quanto ao procedimento da Administração Municipal.

Afirma que as concessões proporcionadas foram mini mas pois, se
considerado o poder de propulsão, os incentivos resultariam grandemente
remunerados. Além disto, mediante negociação direta com o empresário.
puderam ser descartados diversos itens constantes da Lei.

A criação de novas secretarias municipais e respectivos cargos, deu-se
com fulcro no Art. 38 das Disposições Transitórias da Constituição Federal, não
tendo sido necessária qualquer suplementação de verbas ao orçamento do
exercício de 1993, para as dotações de vencimentos e vantagens fixas.

Ouanto à Lei 812/93, nada se vislumbra que possa determinar a
irregularidade do ato, argumenta o denunciado, valendo-se novamente do poder
de propulsão do Municipio que, atento às necessidades dos agricultores, investiu
no incentivo à produção agrícola.

Juntou documentação de fls. 38 a 61.
MARLI REGINA ALVES DA SILVA, Presidente da Cãmara Municipal de

Santa Helena apresentou suas justificativas de fls. 64 a 67.
Inicialmente esclarece que as leis municipais mencionadas neste processo,

tiveram os respectivos procedimentos legislativos cabalmente cumpridos, com
atendimento às normas legais pertinentes.

Com referência à Lei nº 767/93, o Projeto foi recebido e lido em Plenário
para ciência dos vereadores e após os trãmites legais, aprovado por maioria
absoluta, tendo o denunciante se manifestado na oportunidade para que as
bolas fossem repassadas à Preteitura ao preço de custo e que agora,
estranhamente, vem denunciar ao Tribunal de Contas tal tato.

Sobre a criação e preenchimento dos cargos, entende ser competência
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privativa do Prefeito.
Juntou documentação de fls. 69 a 91.
A Diretoria de Contas Municipais, na Intormação nº 86/94, de fls 95 a 102,

ao analisar os documentos anexados pelo denunciante, sob o aspecto formal e
legal, vislumbra procedimento incompatível com a legislação vigente.

Informa que as Leis nOs 767/93 e 812/93, autorizatórias de incentivos para
a instalação da tncústna Kagiva e de benefício para a Associação Agropecuária
Uniagro, revestem-se, "a priori", de total violação aos principios da
impessoalidade e da moralidade da Administração Pública, contorme Art. 37 da
Carta Magna.

Cita e transcreve Hely Lopes Meirelles in "Direito Administrativo Brasileiro",
sobre o princípio da impessoalidade, que "nada mais é que o clássico princípio
da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só pratique o ato para
o seu fim legal, vedando a prática de ato administrativo sem interesse público
ou conveniência para a Administração, visando unicamente satisfazer interesses
privados, por tavoritisrno ou perseguição dos agentes governamentais, sob a
forma de desvio de finalidade. Esse desvio de conduta dos agentes públicos
constitui uma das mais insidiosas modalidades de abuso do poder".

Assim. entende a DCM que as leis municipais em causa. devam ser nulas.
face a ilegitimidade que as envolve.

Sobre o princípio do poder de propulsão, alegado pelo denunciado em sua
defesa quanto aos atos fundados nas Leis nOs 767/93 e 812/93, assim o define
o professor Meirelles: "é a faculdade que dispõe o Município para impulsionar o
desenvolvimento legal, através de medidas governamentais de sua alçada".
Daí conclui que o Municipio deve incentivar a instalação da indústria, obedecidas,
no entanto, as normas estabelecidas no plano de desenvolvimento, que no
caso, inexiste.

A forma como foi executada seria ilegitima, por ferir o principio da isonomia.
não oportunizando o caráter competitivo do procedimento Iicitatório. estabelecido
no Decrelo-Lei nº 2.300/86, vigente na época.

Outro descurnpnrnento da legislação - segundo a DCM. verifica-se pelo
próprio Art. 3º da Lei 767/93, às us 06, pela aquisição de 1.600 bolas ao preço
unitário de Cr$ 250.000,00, sem licitação.

No que lange à criação de cargos, depreende-se do estatuido no Art. 116,
parágrafo único, da Lei Orqánica do Município de Santa Helena, que só possa
ocorrer em acordo com o preconizado nessa mesma lei, o que não aconteceu.
Observa, ainda, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro
de 1993, de tis. 14 a 24, não contempla a criação das Secretarias Municipais de
Indústria, Comêrcio e Turismo e de Agricultura e Meio Ambiente, e de igual
modo o orçamento não estabeleceu tixação de despesas nos órgãos
correspondentes a elas, o que certamente decorreu à conta de dotações
orçamentárias de outras unidades do Governo Municipal, contrariando também
as normas estabelecidas na Lei Federal 4.320/64.

Conclui a DCM opinando pela declaração da irregularidade de conduta do
denunciado, posto que os tatos delatados teriam evidenciado mau uso do dinheiro
público e desobediência às normas legais, entendendo que a presente denúncia
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merece acolhida, cabendo aos órgãos superiores da Casa a aplicação das
sanções cabíveis e que quanto aos atos da Presidente da Cãmara, por serem
de caráter eminentemente político, não merecem a apreciação desta Corte.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em Parecer nº 853/94, de
fls. 103 a 111, profere: "a despeito das considerações de defesa, induvidoso
afirmar que as atítudes do Sr. Prefeíto careceram de revestímento legal".

Em confirmação do enunciado apresenta seu enquadramento das
irregularidades na legislação pertinente, como o art. 2º do Decreto 2.300/86,
quanto ao procedimento licitatórlo e os artigos 22 e 23 do mesmo, quanto ás
hipóteses em que a licitação é dispensável ou inexigível.

Observou a DATJ a prática da improbidade administrativa causadora de
prejuízos ao erário, prevista no ínciso VIII, do Art. 10 da Lei 8.429/92.

Da análise dos tatos denunciados, constatou também infração ao Art. 169
da Constítuição Federal, incisos I e 11, quanto á despesa com pessoal ativo sem
prévia dotação orçamentária e autorização específica na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Não reconhece como ílícíta a doação de CR$ 77.000,00 (setenta e sete
mil cruzeiros reais) para pagamento do seguro de um tratoragrícola, ato praticado
com base na Lei Municipal nº 812/93, que autorizou o repasse dessa verba á
Associação Agropecuarista Uniagro, entendendo como infundada a denúncia
quanto ao tato, com fundamento na Lei Orgânica Municipal, Art. 130, VI, sobre
o plano de desenvolvimento rurai do Município.

Ao final do exame jurídico apresentado, opina a DATJ pela procedência
parcial da presente denúncia, com a responsabilização do Sr. Prefeito Municipal,
ordenador das despesas, pela concessão indevida de vantagens á Kagiva
Indústria de Bolas LIda, e pela criação das Secretarias Municipais e dos cargos
comissionados, não se confirmando nenhuma irregularidade quanto á doação
á Uniagro.

E com relação à Presidente da Cãmara Municipal, também denunciada,
comunga com o entendimento da DCM, de que seus aios têm caráter
eminenlemente político, não passíveis de aprecraçáo por este Tribunal.

A Procuradoria do Estado junto a esta Corte, no Parecer nº 8.214194, de
tis. 112 a 115, pede vênia para discordar dos pareceristas que a precederam,
pelas razões que expõe:

Quanto à Lei nº 767/93, que autorizou o Executivo a conceder isenções e
benefícios para a instalação da Kagiva Indústria de Bolas LIda., - a Juizo do
ilustre Procurador, tal procedimento é corrente na Administração Pública, com
o intuito de fomentar o crescimento do Município, onde são gerados novos
empregos e aumento na arrecadação dos impostos.

Não acredita ter havido desrespeito ao contido no Decreto-Lei nº 2.3001
86, entendendo que o Chefe do Poder Executívo Municipal agiu conforme a Lei
do Município e mais, que as 1.600 bolas estão sendo utilizadas no desporto e
na recreação dos municipes, não sendo, portanto, um gasto descabido. E ainda,
em momento algum foi inquinado o valor consignado, descaracterizando o
supertaturamento, o enríquecimento ilícito ou o locupletamento ás custas do
erário.

194 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 113 jan.rmar. 1995.
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No que conceme às Leis Municipais nOs 783, 784, 796 e 797/93, acredita
que a questão repousa na exegese do Art. 169 da Constituição Federal e que a
interpretação dada pelos ora denunciados possui nexo com a realidade juridica,
no mínimo demonstrando boa-fé na conduta levada a efeito, não onerando
substancialmente o erário, uma vez que não foi necessária a suplementação
das verbas orcarnentánaspróprias para atender tal despesa.

No tangente à Lei n' 812/93 também entende que a doação encontra-se
revestida de legalidade.

Pelos motivos aduzidos, finaliza opinando pela improcedência da denúncia
tormulada.

VOTO

Em primeiro lugar, há que ser bem avaliada a postura adotada pelo
Denunciado - Prefeito Municipal - quanto à concessão de benefícios para a
captação de indústrias, Conforme ensina José Afonso da Silva, em seu "Curso
de Direílo Constitucional Positivo":

"Incentivo, como função normativa e reguladora da atividade
económica pelo Estado, traz a idéia do Estado promotor da
economia. É o velho fomento, conhecido dos nossos ancestrais,
que consiste em proteger, estimular, promover, apoiar, favorecer
e auxiliar, sem empregar meios coativos, as atividades
particulares que satistaçam as necessidades ou conveniências
de caráter geral. A própria Constituição determinou apoio,
estimulo e favorecimento a atividades específicas: o
cooperativismo e o associativismo, as microempresas, nos
termos dos arts. 174, §§ 3' e 4', e 179º", (cp. cu, p. 686).

Daí se inlere que o Prefeito Municipal, devendo ater-se à letra da lei, quanto
à concessão de incentivos, 'estaria impedido de adquirir o material esportivo
através de licitação, uma vez que não cumpriria a determinação legal se outro
tosse o vencedor da competição,

Formalmente, tratou-se de um ato jurídico perfeito, uma vez que a matéria
loi oriunda de Projeto de Lei devidamente apreciado pelo Poder Legislativo e
que recebeu a devida sanção do Executivo devendo, portanto, ser obedecida,
ou incorreria em crime de responsabilidade.

Quanto a considerar-se tal diploma normativo como ofensivo ao principio
da impessoalidade, é de se entender que não o foi. Tal princípio refere-se, de
maneira clara, ao fato de que os atos e provimentos administrativos são
imputáveis não ao funcionário que os pratica mas ao órgão ou entidade
administrativa em nome do qual age o funcionário. Não se deve confundir uma
lei de efeitos concretos, como sóem ser as normas de caráter administrativo,
com o principio da impessoalidade.

Também, da leitura da Ata da Cãmara Municipal, de fls 70 a 75, constata
se que a Prefeitura já teria concedido, anteriormente, incentivos de maior monta
a outras empresas, sem que tal lato tivesse sido questionado. Da mesma ata
verifica-se que o Projeto de Lei nº 004/93, que veio a se transformar na Lei nº
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767, após ter merecido pareceres tavoráveis das Comissões pelas quais
tramitou, foi aprovado por unanimidade.

Outro aspecto que chama atenção na denúncia, é o que diz respeito à
criação de secretarias municipais e de cargos de provimento em comissão,
bem como quanto ao seu preenchimento. Não houve extrapolação dos limites
orçamentários no que tange a despesas com pessoal, e a nomeação destes,
reterida na denúncia como devendo ser feita por funcionários de carreira, é
forçada, pois a norma da Lei Orgãnica Municipal de Santa Helena, assim se
retere:

"Art. 90..
V - Os cargos em comissão e as funções de confiança serão
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de
cargos de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições
previstos em lei, e residentes no Município".

Como se vê, a redação do citado artigo guarda similitude com a disposição
constitucional. com exceção à discriminação constante do fim do artigo, criada
em razão de domicilio. Mas o que interessa é o emprego do vocábulo
"preferencialmente", que já retira o caráter de obriqatoriedade que quis
imprimir-lhe o denunciante.

Também a citada previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias deve ser
mais profundamente avaliada, uma vez que este diploma legal trata da
elaboração orçamentária de maneira extremamente genérica, podendo ser
interpretado que uma meta tendente a dotar uma área fim de maior
operacionabilidade implique na criação de novo órgão e sua respectiva estrutura
de atividade.

Não toi possível vislumbrar, no caso analisado, qualquer ato denotativo de
má-fé ou dolo dos denunciados. Pelo contrário, é dedutlvel terem se tratado de
aios praticados no interesse do Município, ainda que passiveis de oposicao de
ordem ideológica

Pelo exposto, tace à carência de revestimento ilegal nas atitudes do
denunciado, com referência à Lei Municipal nº 767/93 e peta ausência de tesão
ao erário, relativamente às demais acusações formuladas, VOTO.

Julgam-se improcedentes, por inconsistentes, as acusações
elencadas na presente denúncia contra o Sr. Júlio Morandi,
Preteito Municipal de Santa Helena, e a Sra. Marli Regina Alves
da Silva, Presidente da Cámara Municipal.

Comunique-se o teor desta decisão ao denunciante e aos denunciados.

Gabinele da Corregedoria-Geral, em 08 de fevereiro de 1995.

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Corregedor-Geral
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DENÚNCIA

1. IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado

Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
36769/93·TC
Município de Santa Helena
Celso José Junges (denunciante)
Júlio Morandi - Prefeito (denunciado)
Resolução nº 288/95·TC - (unânime)

Denúncia. Irregularidades em procedimento
ucttatorto concernente a aquisição de
equipamentos rodoviários. Improcedência,
diante da ausência de lndtclos de má-fé nos
atos realizados.

o Tribunat de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
Artagão de Mattos Leão, julga improcedente a presente denúncia, e, em
conseqúência, determina seu arquivamento, com a comunicação desta decisão
ao denunciante e ao denunciado.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA. QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Foi presente o Procurador-Geral lunto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 12 de janeiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Corregedoria Geral

O protocolado em epígrafe versa sobre denúncia formulada por CELSO
JOSÉ JUNGES, Vereador da Câmara Municipal de Santa Helena, contra JULIO
MORANDI, atual Preteito daquele Municipio, na qual aponta possrveís
irregularidades em procedimento licitatório concernente à aquisição de
equipamentos rodoviário, (um trator de esteira. uma retroescavadeira e uma pá
carregadeira), aduzindo:
1. Que a moralidade adotada para o procedimento licitatório. teito mediante

três Editais de Tomada de Preços. burlou a Concorrência Pública. de maior
transparência e alcance.

2. Que a abertura das propostas foi designada para a mesma data, hora e local.
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3. Que os Editais não obedecem ao disposto no Art. 40 da Lei Federal nº
8.666/93

4. Que os equipamentos em questão poderiam ser tornecidos por um único
fabricante, pois as marcas disponíveis no mercado possuem os modelos
solicitados.

Transcreve o § 4' do Art. 23 da Lei aludida e pede a adoção das medidas
cabíveis ao caso.

Instruí a denuncia com página de jornal que traz a publicação dos Extratos
dos Editais respectívos, de nº s 002, 003 e 004/93.

Oportunizado o exercício do direito assegurado no inciso LV do Art. 5' da
nossa Lei Maior (Ofício n' 192/93, de tis. 5), o denunciado laz sua deresa com
a juntada dos documentos referentes aos três procedimentos licitatórios.
asseverando que o valor total do maquinário autorizava a licüaçao pela
modalidade empregada (Peças de íls 08 a 103, protocolado de n' 42.087/93).

A Diretoria de Contas Municipais (Intormação nº 105/94, fls. 108/112),
entende ter a Administração Municipal descumprido o disposto no Art. 32, § 1º,
inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, quando ao estabelecer as mesmas data,
hora e local para abertura de todas as propostas e ao distribuir as aquisições
em editais diversos, frustou o caráter competitivo da licitação.

Presume, na mencionada Instrução, que a aquisição mediante edital único
poderia se fazer por preço inferior ao atingido.

Entende possível a existência de "conluio" entre o Prefeito Municipal e as
empresas participantes, de vez que cada uma fOI vencedora em um dos certames
ocorridos.

Por fim, considera que a ausência da estimativa de valores nos editais,
conforme dispõe o Art. 23 da Lei nº 8.666/93, não ensejaria justificativa quanto
à modalidade empregada, havendo violação lormal da regra apontada, bem
como do que vai no inciso XXI, do Art. 27, da Constituição Federal.

A Diretoria de Assuntos Têcnicos e Jurídicos (Parecer nº 1.153/94 - fls.
113/117), por outro lado, opina pela inexistência de fatos elisivos do princípio da
isonomia e do caráter competitivo da licitação, asseverando que "a prática do

I.'.tracionamento permite a participação de um maior numero de concorrentes, t
uma vez que licitar todos os itens em um mesmo edilallimitaria a quantidade de
tornecedores em condições de oterecê-Ios"

Considera, ainda, corretas a escolha da modalidade "Tomada de Preços"
e a abertura dos envelopes, pelo fato, respectivamente, de a soma dos valores
dos bens não ultrapassar os limites legais e de as empresas poderem se lazer
representar por pessoas diversas, fato não necessano no caso concreto.

Entretanto, argumenta que foram omitidos os critêrios de julgamento nos
editais, com o que seria presumível fosse o de menor preço. Desta forma,
teriam sido irregulares as ücítações n's 03 e 04/93, tendo em conta que os
vencedores não toram os que apresentaram o menor preço.

Ao concluir, a DATJ entende também que a ausência da fixação do preço
máximo dos bens, seria tato a elidir o que consta do Art. 27, inciso XXI, da
Constituição Estadual.

Opina, ao final, pela procedência da denuncia, com responsabilização do
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Prefeito Municipal e envio de cópia dos Autos ao Ministério Público, para
aprovação de possíveis ilícitos contra a Administração Pública.

A Procuradoria do Estado, no Parecer nº 16.119/94, de fls. 118 a 120,
segue na esteira do argumento da DATJ, no que refere á parte inicial, divergindo
quanto á parte final.

Expende consideração fundada em ensinamentos de Marçal Justen Filho,
no sentido de que "menor preço não envolve apenas uma consideração a valores
absolutos", e que a Comissão Julgadora procedeu a análise de questões
eccnórruco-financeiros, tais como critérios de asststéncía técnica e garantias
oferecidas, assim como caracteristicas outras e desempenho: enfim, fatores
determinantes da noção de "rendimento económico"

Continua a Procuradoria, opinando no sentido de que a modalidade de
julgamenlo escolhida foi a de menor preço, ainda que não tenha havido reteréncia
ao tato nos editais e que seria inafastável o tato de que o estabelecimento de
critérios de análise para determinados ítens teriam influéncia positiva para o juízo
licitatório.

Conclui que teria havido somente violação de regra de cunho formal (Art.
27 - C,E.l89), sem quebra do principio de economicidade, nem existéncia de
dano e, muito menos, crime, pelo que opina pela improcedência da denúncia.

É o relatório.

VOTO

Analisando os itens componentes da inicial, somos levados a considerar
infundadas as suas assertivas, comungando em parte com os Pareceres da
DATJ e da Procuradoria, e embasamos tal juizo nos seguintes fatos:
1. Não houve burla á legislação, quando se adotou a modalidade 'Tomada de

Preços" pois, a rigor, a utilização de modalidade aplicável a limite superior é
posta na condição de taculdade, de vez que o vocábulo empregado pelo
legislador, no teor do § 4º, do Art. 23, é "...a Administração poderá utilizar...".
Desta forma, lica desconsiderada a hipótese de subversão aos princípios
da transparência e do alcance da licitação

2. Também neste caso não se pode considerar ofendido qualquer principio ou
norma legal, pois como toi dito alhures, ainda que fossem determinados
locais diversos para a abertura das diversas propostas, as empresas
poderiam designar representantes tantos quantos fossem necessários. O
fato de ser marcado hora e local coincidentes somente facilitou o ato, o que
não contigura qualquer irregularidade.

3. Não subsiste, outrossim, a alegação de que os editais não teriam obedecido
ao que dispõe o Art. 40, da Lei nº 8.666/93. A par de tratar-se de imputação
extremamente vaga, por não apontar com o mínimo de certeza quais os
ítens teriam sido desconsiderados, do exame dos editais não se pode inferir
nada de irregular.

4. Este item da denúncia somente vem a denotar uma avaliação eminentemente
subjetiva e, mesmo assim, em potencial, pois se de um lado, conrorme o
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disse bem o Parecer da DATJ, os bens poderiam ser fornecidos por um
único fabricante, de outro lado isto não significa que os bens fornecidos por
um único fabricante sejam os que melhor atenderão aos interesses da
Administração Pública ou aos princípios licitatórios.

5. É forçoso expor, finalmente, que não foi observada a disposição do inciso
XXI, do Art. 27, C.E.; porém trata-se de um requisito formal que não trouxe
qualquer prejuízo de ordem econômico-financeira, posto que os preços
ofertados não demonstravam excessiva disparidade entre si.

Quanto aos critérios de julgamento, que corretamente elencavam-se nos
editais, não autorizam a ilação de que tratava-se de licitação com característica
de menor preço, mas sim de técnica e preço, ainda que com juízo sobre aspectos
inerentes e intrínsecos à utilização prevista para os bens em questão. Perceba
se que a doutrina admite tal situação, como bem o demonstra Marçal Justen
Filho:

"Somente se admite a licitação de menor preço quando inexistir
peculiaridade ou especialidade fécnica na configuração do objeto
da licitação". (in: "Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos", Rio de Janeiro, Aide, 1993, p 269)

e prossegue:

"·...Se houver questões técnicas envolvidas, a Administração
não poderá realizar licitação de menor preço". (op.cn., p. 269).

Isto é corroborado pelo mesmo autor, em outro trecho, que transcrevo:

"É necessário examinar o ato convocatório, definir precisamente
o objeto licitado e apurar os critérios de julgamento. O exame
poderá conduzir à confirmação de correção dos dados formais.
Mas poderá levar a conclusão oposta, seja para demonstrar a
natureza jurídica real da licitação, seja para concluir pela nulidade
invencível do procedimento". (op.cit.. p. 268).

Em havendo questões técnicas envolvidas. relacionadas à equação "custo
benefício", que tem a ver com o princípio de economicidade, a conseqüência é
que não se constata irregularidade nos critérios de julgamento, posto que
previstos com antecedência e clareza objetiva no instrumento convocatorío.

Ante o que toi expendido e, cabalmente dedu tive I a inexistência
de indícios de má-fé nos procedimentos, VOTO pela
IMPROCEDÉNCIA da denúncia, e por seu conseqüente
arquivamento, com a comunicação do resultado ao denunciante
e ao denunciado.

Corregedoria-Geral, em 12 de janeiro de 1995.

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
corregedor-Geral
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DENÚNCIA

1. USO DE BENS PÚBLiCOS - PROMOÇÃO PESSOAL - 2. VíNCU
LOS NEGOCIAIS - IRMAO DO PREFEITO.

Relator
Protocolo nQ

Origem
Interessado

Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
26204/93-TC.
Municipio de Mauá da Serra
Paulo Lourenço da Silva e outros - Vereadores (denunciantes)
Inácio Mendes Filho - Prefeito (denunciado)
Resolução n' 1.026/95-TC. - (unãnime)

Denúncia. Procedência da denúncia, no que
se refere a ilegalidade em vínculos negociais
com o irmão do Prefeito, e ao uso indevido de
bens públicos para promoção pessoal.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
Artagão de Mattos Leão:

I - Julga parcialmente procedente a presente denúncia, Imputando ao
Preteito Municipai de Mauá da Serra:

a) a prática de ilegalidade em vinculos negociais com Flávio José Santana:
b) uso indevido de bens públicos para promoção pessoal:
II - Determina a intimação do denunciado para proceder, sem qualquer

ônus para o Municipio, a retirada do dístico Adm. Inácio Mendes Filho, constante
dos ônibus num prazo de 60 (sessenta) dias, cientiticando o Tribunal das medidas
efetivadas:

111 - Determina o encaminhamento de cópia das principais peças deste
processo a Cámara Municipal de Mauá da Serra, para os tins preconizados no
art. 18, § 1º, da Constituição Estadual:

IV - Determina o envio da matéria à Procuradoria Geral de Justiça em
caso de não atendimento ao item 11:

V - Determina a ciência desta decisão aos denonciarues e ao denunciado.
Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO

CÃNDiDO F. DA CUNHA PEREIRA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES

Foi presente o Procurador-Geral Junto a este Tribunal HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessôes, em 08 de levereiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Voto do Relator
Conselheiro Artagão de Mattos Leão

Paulo Lourenço da Silva e outros Vereadores de Mauá da Serra subscrevem
denúncia contra o Preteito Inácio Mendes Filho.

São 04 (quatro) os fatos inquinados de irregulares, a saber
19 ) Aquisição de terrenos
Alega-se que em 13.01.93 o Prefeito adquiriu área de terras, em nome de

seu irmão, pelo valor de Cr$ 200,000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros),
parcelado em 04 vezes,

A mesma área foi vendida à Preteitura por Cr$ 275.000000,00 (duzentos
e setenta e cinco milhões de cruzeiros), com pagamento à vista não sendo
possivel o registro, considerando estar alienada junto ao Banco do Brasil.

Diz-se que outras transações semelhantes ocorreram, usando-se o mesmo
método: o senhor Prefeito adquire o terreno e a pessoa "testa de terro" revendo
à Prefeitura com valor supertaturado.

2º) Transações comerciais com parentes
Trazem exemplares do órgão oficial do Municipio dando conta de

hornoloqaçáo de procedimentos licitatórios. optando-se pelas propostas
apresentadas pela firma Flávio J. Santana que, no dizer dos denunciados, é
irmão do Prefeito.

Esta conduta está a ferir o art. 57, § 5º da Lei Orqànica. que dispõe:
"Não poderão contratar com a Administração Pública direta e
indireta as pessoas ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretários. Diretores, Assessores, Coordenadores ou
equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, subsistindo
a proibição até seis meses após findar as respectivas funções."

Ademais, afirma-se que o estabelecimento não se encontra cadastrado
na Receita Estadual.

No mesmo tópico vem dito que a Prefeitura contratou, mediante prévia
licitação, os serviços da firma Sérgio Shiniti S, Udishi que, além de não possuir
cadastro na Agéncia de Rendas Estadual, não prestou qualquer serviço ao
Município.

Aduz-se que os veículos de Placas BCC 5252 e caminhão Mercedes Benz,
de propriedade do Sr. Flávio José Santana estão locados para a Prefeitura, a
preços exorbitantes, e são usados somente pela Distribuidora de Óleos e
Lubrificantes Príncipe.

3º) Gastos com combustíveis
Alegam que, a despeito do Executivo ter diminuta frota, vem gastando

somas elevadíssimas com combustiveis.
Vem afirmado que o Auto Posto Príncipe é de propriedade do Prefeito,

ainda que permaneça em nome dos antigos proprietários que por residirem em
São Paulo, constituíram o Sr. Flávio José Santana como procurador.

Também assevera que o Prefeito é dono da Distribuidora de Óleos e
Lubrificantes Príncipe, administrada por seu irmão, Flávio.
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4º) Promoção Pessoal
Denunciam que, em desrespeito à legislação em vigor, ao adquirir três

ônibus para o Município, determinou o Se Prefeito que neles fosse pintado o
seu nome e assim esses veículos circulam pela região.

Sob o tópico "Do Enriquecimento Ilícito", a exordial diz que os desmandos
e desvios são tantos que a comunidade cobra providências urgentes do
Legislativo, mesmo porque o citado Flávio José Santana e o Contador da
Prefeitura, Sr. Cándido Lourençon, possuem antecedentes, denunciados que
foram pela Promotoria da Comarca de Marilándia do Sul, em Ação Civil Pública
de Responsabilidade por prejuízo causado ao património público.

Vem a denúncia instruída com a documentação de fls 05 a 33.
Assegurados os princípios do contraditório e ampla defesa, o denunciado,

tempestivamente, rebate as acusações, com alegações e documentos de fls.
38/121

Argüi, preliminarmente, estar a denúncia ahcercada em seu todo. em
simples suposições e divagações sem nexos e provas de sua veracidade
arrematando que alegar e não provar é o mesmo que não ter alegado.

Sobre os tópicos denunciados apresenta suas [ustiticativas:
1º) Aquisição de terrenos
Relata que após tomar conhecimenfo do distrato do compromisso de

compra e venda de um imóvel urbano firmado por LUIz de Paula Cordeiro, Flávio
José Santana e respectivas mulheres, a Prefeitura adquiriu o Imóvel de seus
originários proprietários.

Antes da concretização do negócio foram tomadas cautelas, dentre as
quais destaca a avaliação efetuada pela Comissão instituida pelo Decreto
16/93 e envio de projeto de Lei à Cámara solicitando autorização para compra,
pelo preço constante do relatório da dita Comissão.

O Projeto foi aprovado por unanimidade de votos, o que conduz à
obviedade dos subscritores da peça acusatória terem aquiescido com o feito.

Foi, sim, lavrada Escritura detinitiva que se acha registrada sob n' 45309.
no Registro de Imóveis da Comarca de Marilándia do Sul (documento de fls.
56)

Procura demonstrar, com documentação acostada sob n-s 01 a 10, ser
improcedente a denúncia referente à aquisição do imóvel em foco

De igual forma, traz documentos (11 a 16) para provar que as demais
aquisições de imóveis urbanos foram realizadas dentro da mais estrita
observância à lei e aprovadas pelo Legislativo.

2º) Transações comerciais
Alega que, como primeiro Prefeito de um Município recém-instalado teve

que se valer da boa vontade daqueles que centraram na sua administração.
para atender às urgentes necessidades abriu licitações para locação de veículos.
cujos processos obedeceram ao que dispõe a legislação pertinente (documentos
de fls. 63 a 85), com melhores propostas apresentadas por Flávio José Santana
(locação de automóvel Gol e caminhão Mercedez Benz). Diz que além de ofertar
o preço inferior, seus veiculos eram mais novos, com melhores condições de
uso e menor custo de manutenção: ademais, era o único que linha condições
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de suportar previsíveis atrasos no pagamento dos alugueres.
Reporta que tais locações não encontram oposição nas Constituições

Federal e Estadual e legislação ordinária.
No que tange à contratação do trator de esteira de Sérgio Shiniti S. Udishi

informa que, antecedendo à deflagração do procedimento ucuatóno. consultou
a D.C.M. obtendo intormação de que nada a obstava, até porque o valor a ser
contratado era 50% menor que o praticado pela EMATER.

Assevera que muitas das estradas rurais, especialmente as da região da
gleba Aurora, assim como as ruas e avenidas, estão hoje trafegáveis graças
aos serviços do trator contratado.

3') Gastos com combustiveis
Refuta as acusações, afirmando que o combustivel vem sendo utilizado

no atendimento de setores tidos como prioritários, a saber: saúde (transporte
de doentes), educação (transporte de estudantes para as Faculdades de
Apucarana, Arapongas e Jandaia do Sul, através dos ônibus adquuicos pelo
Município), também na conservação de estradas, ruas e avenidas, com seus
caminhões, tratores, pá-carregadeira e moto-niveladora.

As aquisições toram efetuadas, sempre, mediante prévio procedimento
licitatório e, em nehum momento, as compras se deram de revendedora de
propriedade de Flávio José Santana. A procuração que o referido Cidadãodetém,
obviamente, não lhe outorga título de propriedade, sobrelevando-se o tato de
que as propostas apresentadas jamais foram assinadas por procuração.

4' Promoção Pessoal
Neste tópico, a defesa argumenta que os três õnibus adquiridos já vieram

pintados com seu nome, sem determinação para tanto. Qualquer providência
para desfazimento implicaria na paralisação do transporte, com preiuíso aos
alunos e ônus aos cofres publicas, decorrentes de nova pintura: optou-se para
resolver o assunto em época oportuna.

Chamada a se pronunciar, a Diretoria de Contas Municipais lançou
Informação de fls. 125 a 134 deixando consignado que o ataque à aquisição do
terreno não procede, de vez que o instrumento particular de compra e venda,
assinado em 13.01.93, foi anulado em 20.01.93, conforme Distrato, de fls. 47.

Assim, o referido imóvel foi adquirido pelo Municipio de seu proprietário
original, em obediência aos princípios licitatórios, com aprovação legislativa,
inclusive dos ora denunciantes.

No tocante aos contratos celebrados com O irmão do Prefeito diz a D.C.M.
que as licitações foram realizadas anteriormente à vigência da Lei Orgánica de
Mauá da Serra, não havendo obrigatoriedade de observãncia da L.O.M. do
município mãe que traz vedação.

Entende poder alegar-se, no caso, o lado moral. não o legal.
Ao analizar as possiveis anomalias referentes a excessiva compra de

combustiveis, inclina-se pela prejudicialidade, de vez que a acusação não se
reveste de qualquer prova documental, não apresentando sequer demostrativo
passivel de visualização comparativa entre o necessário e o despendido.

A despeito de não vislumbrar, aprioristicamente, como ato de má-fé estar
o nome do denunciante nos ônibus adquiridos, adverte a que o Município cumpra,
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com rigor, Odiposto no art. 37, § 1º da Constituição Federal. Em conseqüência.
deve ser promovida a sua retirada.

Por fim, argüindo a documentação instituída no processo, a Diretoria de
Contas Municipais opina pela improcedência da peça acusatória.

Quando de sua participação nos autos, a Diretoria de Assuntos Técnicos
e Jurídicos (fls. 135 a 140) discorre, preambularmente, sobre o papel da prova,
como elemento esclarecedor, por excelência, no processo. A prova incumbe ao
autor da tese, cumprindo-lhe certificar a alegação.

No caso da compra de imóveis não puderam os denunciantes sustentar o
alegado, intrigando-se o parecerista com o tato de que os próprios toram
ratificadores dos atos que hoje interpretam como irregulares.

Para a DAT,J. é estéril, dentro do que estabelece a Lei Orçamentária, a
reclamação de gastos excessivos com combustlveis, não ficando, ainda.
demostrada qualquer ligação escusa nas empresas fornecedoras que possa
desaguar em ilegalidade.

Restam comprovados, para aquela Diretoria, dois episódios em que o
próprio denunciado transtorma indícios em fatos concretos: a promoção pessoal
e os contratos efetuados entre o Municipio e Flávio José Santana.

A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal manifesta-se pelo
acolhimento parcial da denúnc!a, justamente nos tópicos arrolados pela DAT,J.

É o Relatório

VOTO

Preliminarmente há que se ressaltar a Inspeção levada a cabo no Munlciplo
aqui em pauta, referente aos exercícios de 1993 e 1994

Em seu extenso relatório os técnicos apontam várias irregulandades
cometidas pela Administração, dentre as quais vinculo negociai com familiares
do Chefe do Executivo para aquisíçào de combustiveis e aluguel de veículo e
transações imobiliárias, também versados neste processo.

Relatado em Sessão Plenária de 10.01.95, foi o dito Relatório aprovado,
consignando-se na ResoluçãO de nº 57/95 a determinações de que as
providências contidas no Parecer n' 25995/94, da Procuradoria do Estado junto
a este Tribunal fossem cumpridas.

Destaco as duas medidas que se correlacionam com a denúncia.
a) ... as despesas com aluguel de veiculo, em virtude de contrato firmado

com o Irmão do Prefeito, devem ser recolhidas ao erário público.
b) que se remetam cópias dos autos ao Ministério Público para apuração

dos fatos que dizem respeito ás transações imobiliárias efetuadas pelo Chefe
do Executivo.

Deixo, pois, de discorrer sobre tais situações de vez que as mesmas já
obtiveram, por parte do Plenário, a apreciação e julgamento.

À vista do exposto, VOTO
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I - Pela procedência parcial da denuncia, imputando ao Prefeito
Municipal de Mauá da Serra:
a) a prática de ilegalidade em vínculos negociais com Flávio
José Santana;
b) uso indevido de bens publicas para promoção pessoal.
II - Intime-se o denunciado a proceder, sem qualquer ônus para
o Municipio, a retirada do distico "Adm. Inácio Mendes Filho",
constante dos ônibus num prazo de 60 (sessenta) dias. O
Tribunal deverá ser cientificado das medidas efetivadas.
III - Encaminhe-se cópia das principais peças deste processo à
Cámara Municipal de Mauá da Serra, para os fins preconizados
no art. 18, § 1º da Constituição Estadual.
IV - Pelo envio da matéria à Procuradoria Geral da Justiça em
caso de não atendimento ao Item 11.

Dê-se ciência desta decisão aos denunciantes, bem como ao denunciado.

Gabinete da Corregedoria-Geral, em 08 de fevereiro de 1995

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Corregedor-Geral

DENÚNCIA

1. VEREADOR - ACUMULAÇÃO DE CARGOS - 2. COMPATIBILIDADE
DE HORÁRIOS.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado

Decisão

Conselheiro Artagão de Mattos Leão
23.743/93-TC.
Municipio de Assis Chaleaubriand
Koite Dodo (denunciante)
Dirceu Vieira de Paula - Vereador (denunciado)
Resolução nº 1.025/95-TC. - (unánime)

Denúncia. Acumulação remunerada do
mandato de vereador com o de cargo em
comissão de secretário parlamentar da Câmara
do Deputados, havendo a compatibilidade de
horários. Improcedência.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator. Conselheiro
Artagão de Mattos Leão:

I Julga improcedente a presente denuncia determinando, em
conseqüência, o seu arquivamento;
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II - Dá ciência desta decisão aos interessados.
Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO

CÃNDIDO F DA CUNHA PEREIRA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 08 de levereiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

• O voto do Conselheiro Relator, que fundamenta a presente decisão,
está publ icado nesta Revista como Voto em Destaque na pág ina 76,

LICENÇA PRÊMIO

1. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA NÃO CONCURSADO E NÃO
ESTÁ VEL. 2. IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO E/OU CON
VERSÃO.

Relator
Protocolo nO
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Fêder
39078194-TC.
Município de Guaíra
Preteíta Municipal
Resolução nO 59/95-TC. - (unánime)

Consulta. Servidor celetista não concursado e
não estabilizado nos termos do art. 19 do
ADCT, não tem direito a licença prêmio, por
não haver amparo legal que legitime tal
pretensão. Não há que se falar na hipótese de
conversão da licença prêmio, tanto em pecúnia
como em tempo de serviço, pois não está
prevista na lei que instituiu o regime juridico
celetista no município, nem aos servidores
concursados.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Consethoiro João
Fêder, responde negativamente à Consulta, de acordo com a Informação
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nº 2.100/94 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer nº 27.296/94 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 10 de janeiro de 1995

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n9 2.100/94

A Sra. Ada Mafalda Benassi da Silveira, Chefe do Executivo de Guaira,
consulta esfe Tribunal sobre a possibilidade de se conceder licença-prêmio a
servidor celetista, admitido sem a necessária seleção por concurso público, e
não contemplado pela estabilidade excepcional conferida pelo constituinte
nacional na forma do artigo 19 do ADCT

Refere-se a existência de previsão legal suficiente ao amparo da hipótese,
consubsfanciada no artigo 15 da Lei Municipal nº 899/90, da qual não anexou
cópia, como se constata da informação presfada pelo Diretor em exercício da
DEAP, oeste órgão.

Tendo sido solicitada, por esta Diretoria, cópia da lei referenciada, foi a
mesma remetida por fac-símile, em 22 de novembro do corrente, merecendo,
contudo, novo protocolado, este de nº 46172/94, gerando portanto, duplicidade
do procedimento.

Em respeito ao protocolo, e à ordem cronológica de apresentação,
produzimos novas cópias da lei municipal, anexando-as a este procedimento,
para análise de mérito, restando prejudicado aquele subseqüente, no qual
opinaremos pelo arquivamento.

Trata-se, à evidência, de pretensão de solução de caso concreto, posto
que a consulente se refere expressamente à "servidora interessada".

O teor da consulta, relativo a direitos de servidor público face às normas
que lhe são pertinentes, pertence ao rol de matérias estranhas ao âmbito de
atuação do Tribunal de Contas, cuja competência se restringe, neste campo, à
apreciação de legalidade dos atos de admissao, e de concessões de
aposentadorias, reformas e pensões.

Quanto à primeira objeção, vale lembrar que esta Casa, acompanhando
entendimento firmado pelo TCU, manifesta-se apenas em tese sobre as dúvidas
que lhe sáo endereçadas em forma de consulta, e que estas, conforme disposição
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do artigo 31 da Lei 5615/67, serão atendidas quando versarem sobre matéria
de sua atribuição específica, razão do segundo óbice oposto.

Não sendo, as preliminares levantadas, aceitas pelo Plenário, por economia
procedimental, adentraremos o mérito da proposição, sem que tal análise
pretenda solucionar em definitivo o caso concretamente exposto.

Diante da hipótese trazida pela consulente, e verificado o teor da Lei
Municipal nº 899/90, ressalta a insuficiência normativa deste diploma para o
atendimento da ordem constitucional, de instituição, pelos municipios, de regime
jurídico único para seus servidores, bem como, a má técnica legislativa
empregada, inviabilizando interpretação segura de seus dispositivos.

De inicio, merece critica a adoção do regime celetista, de cunho eminente
privado, e portanto, regido pela manitestação autônoma de vontades, tanto por
parte do empregador, quanto do empregado, inobstante a intenção do
afastamento deste principio, pelo artigo 1º da legislação municipal em comento
o qual, por certo, suscitará as mais variadas interpretações pela justiça
especializada competente para dirimir os eventuais litigios, individuais ou
coletivos, que poderão advir da observância ou náo de direitos celetistas, pela
administração municipal.

A autonomia legislativa, conferida aos municipios, para regular a relação
[undica da respectiva administração com seus servidores, teve por fim permitir
que, a par daqueles constitucionalmente assegurados, tossem criados direitos
a estes servidores, compativeis com a realidade local, permitindo aos governos
municipais o imprescindivel controle dos recursos humanos responsáveis pela
execução dos serviços públicos, e ainda, da definição das rendas públicas
passíveis de comprometimento a este titulo; isto porque, ao submeter-se,
determinada municipalidade, a legislação tederal, através de verdadeira
delegação de competéncia, diante da diversidade dos recursos tinanceiros
disponíveis em cada estera, com certeza se dará margem à imposições de
ordem pecuniária não suportáveis, em dado momento, pelas finanças locais.

Cite-se, exemplificativamente, o caso do FGTS, intrinsecamente ligado ao
diploma legal da CLT, que por si só acarreta um acréscimo de 8% sobre a folha
de pagamento da administração municipal, caracterizando ainda, nos termos
em que é concebido, dupla garantia relativa ao tempo de serviço, uma vez que
este serve também de fundamento a aquisiçao da estabilidade do servidor
público. Neste caso, se norma federal, vier a majorar este percentual de
contribuição, não poderá o municipio opor-se ao novo índice, mesmo sob a
alegação de quebra de seu equilíbrio orçamentário; pelo que, este é um dos
tatores, dentre varias, que leva à conclusão de que o regime da CLT, se adotado
como regulador dos direitos dos servidores rnorucipaís. caracteriza-se como
lesivo ao interesse público, na medida em que compromete receitas municipais
destinadas ao atendimento dos serviços peculiares do Estado, voltados à
consecução do bem comum.

De outro lado, encontramos na lei municipal sob apreciação, alguns
dispositivos que contrariam preceitos da Magna Carta, tais como: o contido no
artigo 6º que ao dispor sobre a aquisição da estabilidade e seu eteito. admite a
demissão de "titular de emprego concursado", "por circunstãncia de força maior".
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A força maior, conforme definida pelo ordenamento jurídico pátrio e recepcionada
pela CLT, não se aplica ao servidor estável como motivo ensejador de perda do
cargo público, como se depreende dos lineamentos constitucionais que regem
a administração pública; a inclusão, sem o concurso requerido pelo parágrafo
l' do artigo 19 do ADCT, dos estabilizados excepcionalmente pelo "caput" deste
mesmo artigo, no Plano de Carreira, o que equivale à efetivação inconstitucional;
e ainda, a dispensa de concurso público para admissão de portadores de
deficiência física, constante do parág. l' do artigo 16, exceção não autorizada
pelo constituinte nacional.

Da leitura dos artigos 2' e 3' da lei municipal, depreende-se. que a mesma
considera "funcionário público", aquele regido pelo estatuto e ocupante de cargo,
pré-existente à nova lei.

No artigo 4' temos a definição de "empregado" como sendo a pessoa
leqalrnerue investida em emprego público, este também definido e criado na
forma do parágrafo l' do mesmo artigo.

Já o artigo 5', dispondo sobre a torma de investidura, em seu parágrafo
único se refere à admissão do "servidor" por contrato de trabalho; o artigo 8'
fala sobre "servidor" legalmente investido em "emprego"; o artigo 10', em
admissão de "servidor público"; o artigo 12 em "empregado público", etc ..

Temos, então, duas possibilidades de interpretação; tanto se pode tomar
as expressões funcionário público, empregado público e servidor público, uma
pela outra; ou ainda, em razão da definição legal dada expressamente à
designação "empregado público", entender que onde esta estiver grafada e não
outra, somente a este, isto é, ao "empregado" o direito é pertinente.

Invalidamos a segunda hipótese de interpretação, uma vez que esta
acarretaria restrição de direito constitucionalmente garantido àqueles que não
se enquadrassem na especificação do artigo 4'.

Não obstante tomarmos aquelas expressões como equivalentes,
entendemos que os benefícios especiais garantidos pelo regime jurídico único
de Guaira, ou seja, o adicional por tempo de serviço, bem como, a licença
especial por qüinqüénio, só são aplicáveis aos servidores que ingressaram no
serviço municipal por concurso, e aos estabilizados excepcionalmente na forma
do artigo 19 do ADTC.

Assim sendo, não se pode conceder a licença a servidor não concursado
e não estável, posto que este não tem suficiente amparo legal a dar legitimidade
á sua situação funcional.

Inexistindo o direito à licença-prémio, nos termos da lei municipal, aplicam
se integralmente as normas da CLT, dada à existência de contrato de trabalho
amparado por este diploma, o que, no caso de afastamento para tratamento de
saúde, importa no seguro-doença previsto no seu artigo 476, rometendo o
empregado à previdência social, contorme garantia do inciso I do artigo 201 da
CF/88.

Par fim, dentro da intenção de orientação que se pretendeu imprimir à
exposição, vale comentar o teor do artigo 14 da Lei n' 899/90 do Município de
Guaíra, que ao nosso ver equivale à norma inexistente, uma vez que leis federais
não podem, em decorrência da autonomia municipal para legislar sobre seus
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servidores, restringir direitos e criar deveres para o funcionalismo municipal,
em que pese a competência da União para legislar sobre direilo trabalhisla,
este voltado exclusivamente para a iniciativa privada em suas relações de
emprego.

É a informação, ressalvada melhor orientação.

DCM, em 14 de dezembro de 1994.

IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer ng 27.296/94

O Chele do Executivo do Município de Guaira torrnula consulta a esta
Corte de Contas, com fulcro no art 31 da Lei nO 5615/67, indagando se um
servidor celelista não concursado, e tampouco detentor da estabilidade prevista
no artigo 19 da ADCT da Carta Magna, detentor de direito subjetivo á licença
prêmio, pode convertê-Ia em pecúnia ou transformá-Ia em tempo de serviço em
dobro.

Informa o Alcaide que o Município adotou como Regime único o Celestista,
e que o art. 15 da Lei nº 899/90 que instituiu o Regime único e o Plano de
Carreira dos servidores públicos, lhes assegura o direito á licença-prêmio
correspondente a 3 (três) meses de afastamento por qüinqüênio de serviço
prestado, com todos os direitos e vantagens do cargo ou emprego.

No que pertine a legitimidade do consulente, a mesma está consagrada
no art. 31 da Já referida Lei 5.615/67. Quanto ao objeto da consulta, é evidente
que se trata de um caso concreto, pois refere-se ao caso de uma servidora
interessada

Nestes termos, e dentro do entendimento esposado por esta Corte de
Contas em inúmeros processos, a presente consulta não deveria ser conhecida.
lá que as mesmas devem ser respondidas apenas sobre hipóteses. ou seja
sobre teses. de acordo com a decisão Sumulada pelo TCU.

Ao analisar o objeto da presente consulta a DCM. através da Informação
nº 2.100/94. após minudente análise do protocolado. concluiu que por tratar-se
de caso concreto. não deveria a mesma ser respondida, em razão do
entendimento firmado pelo TCU e acompanhado por esta Corte de Contas,
entrementes á guisa de economia procedimental, adentrou no mérito, caso o
Douto Plenário entenda ser este o caminho a ser trilhado

Ao entrentar o mérito, a Douta Assessora assevera que, o adicionai de
tempo de serviço, bem como a licença especial por qurnquéruo. prevista na Lei
nº 899/90, só se aplica aos servidores que ingressaram no serviço municipal
por concurso, e aos estabilizados excepcionalmente nos lermos do art. 19 do

R. Trib. Contas Est Paraná n. 113jan.lmar. 1995. 211

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ADCT Destarte, segundo este entendimento, a servidora não seria detentora
de direitos à licença prêmio, restando pois prejudicada as indagações
decorrentes da transtormação deste direito em cecúruaou tempo de serviço.'

Esta Procuradoria, endossa a posição adotada na Informação retrocitada,
quanto a critica à adoção do Regime Jurídico Único Celetista adotado pelo
Município, pois de acordo com a melhor doutrina, o regime comum, normal dos
servidores públicos terá de ser um regime de direito público, e não o de emprego,
aplicável ao direito privado.

E quanto ao mérito da questão, concordamos "in totum" com a conclusão
a que chegou a Doutora Ignes de Lourdes B. Russ, em seu bem lançado Parecer,
de que a Lei nº 899/90, só se aplica aos servidores concursados, de acordo
com seus arts. 4º e 50, com exceção apenas ao caso previsto no art 7', qual
sela dos servidores dotados de estabilidade nos termos do art. 19 da ADCT,
que ingressariam no Plano de Carreira por simples transposição. Como corolário
a servidora que Ingressou sem concurso público e que tampouco goza de
estabilidade, não tem assegurado os direitos previstos no art. 15, qual seja o de
licença prêmio, portanto não há que se falar no caso da hipótese de conversão,
tanto em pecúnia ou tempo de serviço, que aliás não é previsto na referida lei
sequer para aqueles que ingressaram na torma prevista, a saber, através de
concurso.

Assim, propomos que a presente consulta, sela respondida nestes termos

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 22 de dezembro de 1994.

ZENIR FURTADO KRACHINSKI
Procuradora
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PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

1. PRAZO PARA CONTESTAÇÃO DO PARECER PRÉVIO
2. CF/88 - ART. 31, § 3~.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
34114/94-TC
Município de Mandaguari
Presidente da Câmara
Resolução nº 2.003/95-TC. - (unânime)

Consulta. Ausência de vinculo entre o prazo
para pronunciamento da Câmara Municipal
sobre o parecer prévio do Tribunal de Contas
do Estado e o prazo previsto no parágrafo 3º,
do art. 31, da CF/88, em que as contas do
municipio ficam a disposição dos
contribuintes, para exame. e apreciação.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Ratael
latauro, responde â Consulta, de acordo com a Informação nº 2150/94 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer nº 3112/95 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do Julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 16 de março de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
tnformação n~ 2.150/94

Trata este protocolado, de consulta originária da Cámara Municipal de
Mandaguari, objeto do Oficio nº 85/94 - RE, de 230894.

Apesar de a matêria lá ter sido examinada, tanto na esfera desta Diretoria
de Contas Municipais como no âmbito da Procuradoria do Estado Junto a este
Órgão, entendeu por bem o Relator do teito, o Conselheiro Ratael latauro. em
converter o julgamenlo do processo em diligência interna. para reanálise.
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consoante o materializado na Resolução nº 7804/94, de 271094
Sobre o assunto, a Constituição da República Federativa do Brasil,

promulgada em 05 de outubro de 1988, inovou, quando, no art. 31, parágrafo
3', rezou: "Ascontas dos Municipios ficarão, durante sessenta dias, anuatmente,
à disposição de quatquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei".

Buscou, assim, dar maior publicidade aos atos da Administração Pública,
notadamente, nas contas públicas.

Todavia, essa publicidade, a que alude o dispositivo constitucional, não
está vinculada com a análise do PARECER PRÉVIO do Tribunal de Contas
pois a Câmara Municipal, deve, conforme prevé o art. 15, inciso XIII, da Lei
Orgánica do Município de Mandaguari, "tomar e julgar as contas do Prefeito e
da Mesa da Câmara, detiberendo sobre o parecer prévio do Tribunaf de Contas
do Estedo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento,
observando os seguintes preceitos: a) o parecer prévio de contas somente
deixará de prevafecer por deciséo de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara;
b) decorrido o prazo de 60 (sessenfa) dias sem defiberação pela Cámara, as
contas seráo consideradas aprovadas ou rejeifadas, de acordo com a conclusão
do respectivo parecer; c) rejeitadas as contas, estas serão, imediatamente
remetidas ao Ministério Público, para fins de Direito;"

Ora, o prazo para a Cãmara Municipal deliberar acerca do PARECER
PRÉVIO do Tribunal de Contas é de 60 (sessenta) dias, contados da data de
seu recebimento, ou melhor, sessenta dias da data em que recebeu o respectivo
parecer prévio do Tribunal de Contas.

Se não for deliberado, o Parecer Prévio, nesse prazo, Incidirá a regra
constante da alínea "b", do art. 15, Já citado, isto é, será mantida a conclusão
deste.

Já, a disposição insculpida no parágrafo 3', do art. 31, da CF/88, é no
sentido de se permitir a qualquer CONTRIBUINTE, dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, oportunidade para exame e apreciação, podendo, inclusive,
questionar, nos termos da lei, a leqitirrúdade das Contas.

Dessa maneira, eventual questionamento, se cabível, não será proposto
junto à Cámara Municipal, mas, sim, perante o Poder Judiciário.

Portanto, verifica-se claramente, que um prazo não tem nada a ver com o
outro, pois se tratam de periodos independentes.

Pertinente, ao caso em tela, a lição do saudoso Professor Hely Lopes
Meirelles, in DireitoMunicipal Brasileiro,6' edição atualizada por Izabel Camargo
Lopes Monteiro e Vara Darcy Police Monteiro, Malheiros Editores 1993, página
501

"Combinando-se esses dispositivos constitucionais, temos as
diretrizes para as tomadas de contas do Executivo e do próprio
Legislativo, pela Cámara. As contas já chegarão á edilidade
com o parecer do Tribunal ou órgão equivalente, facititando,
assim, a apreciação e jutgamento do ptenário, que após a
votação na forma regimental consubstanciará a deliberação
concernente ás do preleito em decreto legislativo. e ás do
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presidente da Mesa em Resolução. Para esse julgamento a
Câmara poderá ouvirpreviamente os seus órgãos internos,
a fim de esclarecer os vereadores sobre as contas
apresentadas e respectivo parecer do Tribunal ou órgão
equivalente, mas não se nos afigura possível qualquer
diligência externa, pois àquela altura já está encerrada a
fase instrutória do processo, realizada pelo próprio
Tribunal de Contas. A edmltir-se novas díligêncías ou
inspeções, ficaria superada a apreciação prévia do órgão
estadual, e, conseqüentemente, invalidado o parecer
tnstituiao pela Constituição, como ato final da instrução,
e antes do qual o prestador das contas deve ter
oportunidade de defesa sobre os pontos impugnados. O
que se pode permitir é o oferecimento de impugnação da
Cámaraás contas do Prcteito e deste ás do presidente da mesa.
logo que subirem à apreciação do Tribunalde Contas ou órgão
equivalente. Com essa impugnação os interessados facilitarão
o exame e as dl!Jgéncias instrutórias. na fase ptoprt» e pelo
órgão competente". (negritos nossos)

Como se vê, tanto pela Lei quanto pela Doutrina, o prazo para
pronunciamento da Câmara Municipal sobre o PARECER PRÉVIO do Tribunal
de Contas do Estado, não está vinculado àquele previsto no parágrafo 3º do
art 31, da CF/SS.

É a Informação

D.C.M., em 26 de dezembro de 1994.

GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA
Técnico de Controle Contábil

Procuradoria
Parecer nQ 3.112/95

Por força da Resolução nº 7.804/94 do D. Plenário desta Corte. toi o
julgamento do presente protocolado convertido em diligência interna à D.C.M. e
a esta Procuradoria para reanálise da matêria.

A D.C.M, em seu novo pronunciamento pela Informação nº 2.150/94
responde à questão indagada pelo consulente que. preliminarmente vem
explicitando que o Legislativo após ter recebido deste Tribunal o Parecer Prévio
nº 104/94 relativo à prestação de contas do Executivo de 1992, baixou o ato da
Mesa Executiva sob nº 001/94, de 31105/94, colocando à disposição dos
interessados as contas municipais para exame e apreciação pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Em face de tal fato, indaga:
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1º) se há necessidade de se expirar tal prazo para que as contas sejam
votadas ou podem ser votadas em qualquer dia deste prazo:

2º) ou ainda, se há uma data certa para votação.
Na verdade, como colocou a Assessora Jurídica da D.C.M na primeira

manitestação da Diretoria no processado, quer o consulente saber do momento
adequado ao julgamento das contas, considerando a observáncia do prazo
pelo qual as contas deverão ticar á disposiçáo da comunidade.

Reexaminando a questão, veriticamos que o que precisa ficar bem claro
ao consuiente é que a apreciação pelo Legislativo do Parecer Prévio deste
Tribunal sobre as contas do Executivo não se vincula ao escoamento do prazo
em que as contas ticam à disposição da comunidade.

Um prazo não tem nada a ver com o outro, como bem colocou o Técnico
da D.C.M. em seu novo pronunciamento.

Deve o Legislativo pautar seus atos no que disciplina a Lei Orgànica
Municipal acerca da matéria, nos seguintes dispositivos:

a) nos termos do artigo 123, as contas do Municipio ticarão à disposição
de qualquer contribuinte por durante 60 (sessenta) dias, a partir de 15 de
abril. Então, tão logo sejam recebidas as contas do Poder Executivo e,
independentemente da análise delas pelo Tribunal de Contas, devem ser
colocadas à disposição da coletividade:

b) retornando a prestação de contas deste Tribunal, deve o Legistativo
observar o que dispõe o artigo 15, XIII, da L.O.M., sendo que o prazo para
deliberar sobre o Parecer Prévio é de 60 (sessenta) dias a contar do
recebimento do processado desta Corte. Deve pois ser observado
atentamente esse prazo posto que a atinea "b'' do retrocitado artigo disciplina
que não havendo deliberação neste prazo será mantida a conclusão do Parecer
Prévio do Tribunal de Contas.

Diante de todo o exposto, é o caso da presente consulta ser respondida
nos termos da Intormação nº 2.150/94 da D.C.M., acrescida das considerações
aqui teitas

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 24 de tevere.ro de 1995.

CELlA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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RECURSO DE REVISTA

1. PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXECUTIVO MUNICIPAL.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
20562/93-TC
Município de Laranjeiras do Sul
José Augusto Beck Lima
Resolução nº 1.875/95-TC. - (unânime)

Recurso de Revista. Recebimento do recurso
para, no mérito dar-lhe provimento,
reformando parcialmente a decisão recorrida,
e aprovando as contas do Executivo Municipal.
referentes ao exercicio financeiro de 1990,
considerando que o montante
comprovadamente aplicado em ensino sofreu
elevação, perfazendo novo total, 25,17% da
receita discriminada pela Constituição Federal.
Foram mantidos os termos restantes da
referida Resolução.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Ratael
latauro. recebe o presenle Recurso de Revisla para, no rnérito. dar-lhe
provimento e retormar parcialmente a decisão consubstanciada pela Resolução
nº 9.104/93, de 04 de maio de 1993, concluindo agora pela aprovação das
contas do Executivo Municipal de Laranjeiras do Sul. referente ao exercício
financeiro de 1990 e manter os termos restantes da referida Resolução.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, OUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões. em 14 de março de 1995

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Voto do Relator
Conselheiro Rafaellatauro

Os autos epigrafados tratam de Recurso de Revista, interposto pelo Prefeito
de Laranjeiras do Sul, José Augusto Beck Lima, irresignado com a Decisão
Plenária desta Corte que denegou aprovação ás contas do Executivo, relativas
ao exercício de 1990, de responsabilidade do Ex-Prefeito, Lourenço Ruths.

Afastada a questão preliminar, considerando-se que a parte tem legitimidade
para recorrer, posto que o taz na qualidade de terceiro interessado, nos termos
da lei, passo a análise do mérito.

O mote que ensejou a desaprovação toi a ausência de comprovação de
aplicação do percentual mínimo em educação, exigido pela regra capitulada no
art. 212, da Constituição Federal.

Durante a tase recursal, contudo, o ínteressado apresenta fatos novos
que justiticam reexame.

A Diretoria de Contas Municipais e Procuradoria acataram a tese de que
houve erro material na prestação de contas, considerando-se que alguns gastos
na área educacional toram alocados em outros setores. A tese vem embasada,
também, em documentos só apresentados no recurso e que atestam as
despesas realizadas em prol do ensino no município.

Reputo procedentes as alegações constantes do arrazoado que acompanha
a inicial. De fato, o montante comprovadamente aplicado em ensino sofreu
elevação pertazendo novo total, representando 25,17% da receita discriminada
pela Constituição Federal, conforme comprovam os cálculos realizados.

Assim, não mais remanesce a causa principal da desaprovação, razão
pela qual recebo o recurso, para, no mérito, conceder-lhe provimento e reformar
a decisão recorrida emitindo-se Parecer Prévio favorável a aprovação das
respectivas contas.

Eo voto.

Sala de Sessões, em 14 de março de 1995.

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator
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RECURSOS-REPASSE

1.,SINDICATO RURAL - 2. AQUISiÇÃO DE BEM MÓVEL - 3. PRIN
CIPIO DA ISONOMIA.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
27517194-TC
Município de Jaboti
Prefeito Municipal
Resolução nº 30195-TC. - (unânime)

Consulta. Repasse de recursos a sindicato de
trabalhadores rurais, visando a aquisição de
um trator. Impossibilidade, por ser despesa
estranha ao municipio e por ferir o principio
da isonomia.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Ralael
latauro, responde à Consulta, de acordo com a Informação nº 828194da Diretoria
de Contas Municipais corroborada pelo Parecer nº 27.641194 da Procuradoria
do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Foi presente o Procurador-Geral Junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 10 de janeiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação nº 828/94

A Preleitura Municipal de Jaboti, na figura de seu Prefeito. Sr Luiz Ribeiro
Costa de Carvalho, encaminha consulta a esta Corte de Contas, versando sobre
o objetivo do consulente de incrementar a agricultura local com a aquisicáo de
um trator, fazendo as seguintes indagações:

1 - "Para o Município não assumir a responsabilidade sobre o gerenciamento
e manutenção do trator, poderá repassar recursos financeiros ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais, o qual assumirá a responsabilidade pela manutenção e
gerenciamento?"
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2 - "Qual o meio legal de repassar o recurso?"
3 - "Ficará o Sindicato dos Trabalhadores Rurais sujeito a licitaçáo?"

DO MÉRITO

É louvável a pretensáo do consulente, de incrementar a agricultura local,
visando promover o desenvolvimento econômico do Município. Procurando para
tanto, estimular o setor agricola com a aquisiçào de maquinário, no caso um
trator.

Porém, neste caso, o repasse de verba à entidade privada, fere princípios
constitucionais, dentre os quais, o da moralidade, impessoalidade e igualdade.

A tunçào de fomento agrícola cabe concorrentemenfe ao Municipio, como
mostram alguns artigos da Lei Orgânica Municipal

"art. 136 - a atuaçáo do Município na zona rural lerá como
principais objetivos:
I - oferecer meios para assegurar ao pequeno produtor e
trabalhador rural condições de trabalho e a melhorra do padrão
de vida da tamilia rural".
"art. 137 - como principais instrumentos para o fomento da
produçâo na zona rural, o Município utilizará a assisténcia
técnica, a extensâo rural, o armazenamento. o transporte, o
assocíativismo e a divulgaçâo das oportunidades de crédito e
de incentivos fiscais".
"art. 150 O Município instituirá na sua administraçáo um
mecanismo para estimular a atividade agrícola através do
fornecimento de sementes, insu mos e locaçáo de implemenlos
mediante posterior pagamento em dinheiro ou espécie".

Importante mencionar a Lei 4320/64, a qual é responsável pela
regulamentaçáo da administraçáo tinancerra, incluindo, finanças públicas e
subvenções em geral.

Entende-se por subvenção, O auxilio, ou a ajuda pecuniária que se dá a
alguma instituição. para que esta realize ou cumpra seus objetivos, devendo
sempre visar o interesse público.

A Lei 4320/64, trata em seus artigos 18 e 19, das subvenções econômicas
"art 18 - a cobertura dos déficits de manutençáo das empresas
públicas, de natureza autárquica ou náo tar-se-á ,mediante
subvenções econõmicas expressamente inclu ídas nas despesas
correntes do orçamento da Uniáo, do Estado, do Município ou
do Distrito Federal".

Dai se depreende que, as subvenções econômicas destinam-se a cobertura
de déficits de manutençáo de empresas públicas. O termo "empresa pública",
engloba inclusive entidades públicas da administraçáo indireta, contudo, em
momento algum a lei cita entidades privadas como merecedoras de tal privilégio.

"art. 19 - A Lei de Orçamento náo consignará ajuda financeira,
a qualquer título, a empresa de tins lucrativos, salvo quando se
tratar de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente
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autorizada em Lei especial".
O artigo supracitado vem concordar com o anterior no que se retere ao

destino das subvenções.
Dispõe que não poderá ser consignada ajuda tinanceira, através de

subvenções, a empresas de fins lucrativos, salvo quando expresso em lei.
A forma com que o legislador se refere a empresa de fins lucrativos, abrindo

a possibilidade para que esta não tenha tais fins, demonstra claramente estar
se falando de empresas públicas, já que a empresa privada possui características
diversas das citadas.

O próprio artigo 4. da Lei 4320/64, dispõe:
"art. 4. - A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas
próprias dos órgãos do Governo e da Administração
centralizada, ou que por intermédio deles se devam realizar,
observado o disposto no artigo 2,,"

Este artigo vem mostrar que a Lei de Orçamento compreenderá apenas
as despesas próprias do Município.

O repasse de verbas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais para que
este adquira um trator, não caracteriza despesa própria ao Municipio, já que
não lhe cabe repassar recursos a entidades privadas para que estas realizem
obras de competência Municipal.

Caberia a despesa se esta tivesse por Objetivo a aquisiçao de um bem
para o Município, vindo este a cumprir com suas obrigações perante os
municipes.

Em vista do lá aqui exposto, abordemos agora os pnncípios constitucionais
feridos em se concretizando a doação pretendida pelo consulente.

O artigo 37, caput, nos traz os principias da moralidade e da impessoalidade.
Embora já tenha sido meticulosamente analisado por eméritos juristas, como
Manuel de Oliveira Franco e outros, faz-se importante a inovação trazida pela
Cana Federal, que introduziu o princípio da moralidade como vetor da atuação
da Administração Pública

O nobre jurista, Celso Ribeiro Bastos, identitica com propriedade as
tronteiras do principio da moralidade.

"O principio da moralidade tem utilidade na medida em que diz
respeito aos próprios meios de ação propostos pela
Administração Pública. Muito mais do que em qualquer outro
elemento do ato administrativo, a moral é identiticável no seu
objeto ou conteúdo, ou seja, no seu efeito juridico imediato que
o ato produz e que, na realidade expressa o meio de atuação
pelo qual opta a Administração para atingir cada uma de suas
finalidades. Não é preciso penetrar na intenção do agente,
porque do próprio objeto resulta a moralidade. Isto ocorre quando
o conteúdo de determinado ato contrariar o senso comum da
honestidade, retidão, cquiubrio, justiça, respeito à dignidade do
ser humano, à boa fé, ao trabalho, à ética das instituições".

A prática pretendida pelo consulente acaba ferindo, também, o principio
da impessoalidade, já que cabe ao MunicípIO fomentar e Instrumentalizar a
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agricultura local, e não ao Sindicato dos Trabalhadores rurais, por meio de verbas
públicas repassadas pela própria Prefeitura.

Os artigos 5, caput, e 19, 111, destacam em sua literalidade o princípio da
isonomia, outro princípio que viria a ser constrangido.

"art. 5· Todos são iguais perante a lei sem distinção de qualquer
natureza, çarannndo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes".
"art. 19 . É vedado à União. aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios:
111 . criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si".

Historicamente, sabemos que a proclamação tática deste princípio da
igualdade de todos perante a lei, data da êpoca da Revolução Francesa.

Tal princípio teve uma evoluçào constante no decorrer da história.
A sua aplicabilidade nos dias de hoje, tornou-se essencial, dada a patente

distinção promovida entre os cidadãos.
Ao privilegiar uma classe em detrimento de outras tantas, ou seja, cedendo

verbas a um sindicato em detrimento dos outros existentes, quebra-se a pretensa
isonomia existente entre os vários níveis da sociedade.

Alêm do mais, se tais verbas víessem a ser repassadas, dariam margem
a uma Infindável gama de solicitações isonômicas por parte de outras entidades
civis, as quais, por óbvios motivos financeiros não poderiam ser atendidas,
caracterizando com isso a quebra do princípio da isonomia.

Em virtude da negativa teita ao objeto pretendido pelo consulente, objeto
este constante da primeira indagação por ele teila, ficam prejudicadas as
perguntas seguintes, as quais tratam de como deveriam ser repassados tais
recursos, e da sujeiçào do Sindicato dos Trabalhadores Rurais à licitação.

Salvo melhor e superior juízo, considero a intenção do consulente, de
repassar recursos ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, ilegítima, pOIS fere
inúmeras normas legais, dentre as quais, as ciladas nesta informação.

Em que pese a autonomia municipal destacada e ressaltada pela
Constituição Federal, esta não poderá sobressair perante princípios fundamentais
ditados pela Carta Magna, como delineadores da ordem nacional.

Sendo a intenção do signatário da consulta, o mero incremento da
agricultura local, através da compra de um trator, várias são as formas
apregoadas pela legislação Municipal e Federal, para que este promova
investimentos no Município sem terir a Leí Orgãníca Municipal e a Constituição
Federal.

Esta ê a Informação, smj.
Data, em 29 de agosto de 1994.

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA
Oficial de Controle
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SEMENTES - DOAÇÃO

1. FOMENTO AGRfCOLA - 2. AUTORIZAÇAO LEGISLATIVA
3. PLANO DE DESENVOLVIMENTO RURAL INTEGRADO
4. ORÇAMENTO - PREV/SAO.

Relator
Protocolo nº
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Féder
373ü3/94-TC
Município de Siqueira Campos
Presidente da Câmara
Resolução n?2.15ü/95-TC - (unámme)

Consulta. Distribuição gratuita de sementes de
milho à população rural, como forma de
fomento. Possibilidade, desde que haja prévia
autorização legislativa e ainda que a execução
do programa esteja de acordo com o plano de
desenvolvimento rural integrado (CF/88 - art.
173, VI), observadas as normas de Direito
Financeiro e de Orçamento.

o Tríbunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheíro Jcao
Féder, responde à Consulta, de acordo com a lotorrnaçao nº 2.139/94 da Diretoria
de Contas Municipais e o Parecer nº 1.538/95 da Procuradoria do Estado junto
a esta Corte

Participaram do Julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÂO DE MATTOS LEÃO.

Foi presente o Procurador-Geral Junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN. .

Sala das Sessões, em 21 de março de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n" 2. 139/94

O Presidente da Câmara de Vereadores de Siqueira Campos dirige consulta
a esta Corte com O fito de indagar se é lícito ao município promover a distribuição
gratuita de sementes de milho e se a providência reclama a edição de lei
específica de iniciativa do Poder Legislativo. Indaga, ainda, se o município pode
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implementar programas como esse, que beneficiam apenas parte da população,
em detrimento das demais

PRELIMINARMENTE

Estão presentes os pressupostos de admissibilidade das consultas, pois a
autoridade que subscreve o expediente tem legitimidade para esse fim e a
matéria de que trata a dúvida encontra previsão legal na regra do art 31 da Lei
nº 5615/67: logo, reune condições de ser respondida.

MÉRtTO

A distribuição de sementes de grãos pelo município pode ser compreendida,
em certa medida, como atividade de tomento ã produção agrícola, ainda que de
subsisténcia, como parece ser a hipótese ventilada pelo Consulente.

Logo. aplicar-se-ia ao caso a regra do art 23, VIII, da Constituição Federal,
"in verbis"

"Art. 23 - Ecompetência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o
abastecimento alimentar;

Parágrato único. Lei complementar fixará normas para a
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e
do bem-estar em árnbito nacional."

Portanto, tratando-se de competência concorrente, parece não haver óbice
a que o Município, nos termos do dispositivo constitucional antes reproduzido e
mediante elaboração de programa especítico, implemenle a distribuição de
sementes a agricultores previamente cadastrados.

A iniciativa só pode ser concretizada se a despesa dela decorrente houver
sido consignada na lei orçamentária, caso contrário o programa não poderá
iniciar-se conforme previsão do art. 137 da Lei Orgânica do Município, senão
veja-se

"Art. 137 - São vedados:
I o início de programas ou projetos não Incluídos na lei
orçamentária anual".

Por fim, no que respeita à última indagação, esclareça-se que a distribuição
de sementes a agricultores, por si só, sem um programa específico que lhe
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trace os contornos de forma a permitir uma visualização perteita da finalidade
pública buscada, poderia contigurar, ai sim, favorecimento espúrio, portanto,
censurável. "

No entanto, se inserida a providência de que o municipio cogita dentro de
um contexto próprio, como é o caso da elaboração de um programa especifico "
que revele parte de uma política setorial, nenhuma discriminação estaria em
prática,

A Administração Pública implementa providências similares em outras áreas
de atuação, como é o caso de doação de imóveis rurais para assentamento de
famílias em programas habitacionais, por exemplo, e nem por isso se autoriza
a conclusão de que há qualquer privilégio, até porque, tais programas visam,
como regra geral, atingir as camadas menos favorecidas da população.

Dianle do exposto, poderão as indagações ser respondidas, adotando-se
como razão de decidir os termos desta informação.

DCM, em 23 de dezembro de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico

Procuradoria
Parecer n" 1,538/95

Trata o presente protocolado de consulta oriunda da Câmara Municipal de
Siqueira Campos, subscrita pelo Presidente, Senhor João Batista Ramos,que
indaga acerca da legalidade de distribuição gratuita de sementes, sobre a Inciativa
e projeto que regulamenta essas doações e, por fim, a possibilidade de
desenvolvimento de programas que favorecem apenas uma camada da
população.

Quanto à última indagação, responderemos dentro do contexto das demais,
ou seja, na seara da política agricola.

Com base na Lei Orgânica dessa Municipalidade, podemos concluir pela
possibilidade de implemento de programas ou planos (doação de sementes) no
que tange ao desenvolvimento rural, sendo inclusive que a própria Lei Orgânica
já consigna como uma das metas desses programas, justamente, o fomento à
agricultura, contorme se depreende do inciso VI do Artigo 173 da lá referida Lei.

Mas a execução desse programa depende de prévia aprovação legislativa,
e de estar de conformidade com o Plano de Desenvolvimento Rural integrado
previsto no artigo já citado, observadas as normas de Direito Financeiro, e de
Orçamento

O atendimento das normas programáticas da Lei Orgânica subordina-se à
expedição de lei, conforme o acima dito, sendo que sua competência é tanto do
Prefeito como dos Vereadores, posto que não se trata de matéria de competência

. privativa.
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Quanto à última indagação, concluímos que tais programas não afrontam
ao Princípio da isonomia, pois, há uma norma programática inserida na
Legislação Municipal que possibilita a sua execução, acrescendo ainda, que se
trata de matéria de competência comum entre os entes políticos, conforme o
inciso VIII, do artigo 23 da Constituição Federal.

E o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 30 de janeiro de 1995.

VALERIA BORBA
Procuradora

SERVIDOR PÚBLICO

1. REAJUSTE SALARIAL· íNDICES DIFERENCIADOS - 2. DEFA
SAGEM SALARIAL DE ALGUMAS CLASSES.

Relator
Protocolo nO
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
44883/94-TC.
Município de Vila Alta
Prefeita Municipal
Hesojuçào nO 1218/95 - TC - (unânime)

Consulta. Possibilidade de concessào de
aumentos diferenciados a determinadas
categorias de servidores da municipalidade,
haja vista defasagens destas em relaçao as
demais.

O Tríbunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Joào
Cândido F da Cunha Pereira, responde à Consulta, de acordo com a truorrnaçào
nº 2155/94 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer nº 977/95 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO CÂNDIDO F. DA
CUNHA PEREIRA, QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA. ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e os Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e
FRANCISCO BORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. HENRIQUE
NAIGEBOREN

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação n~ 2.155/94

A Prefeita Municipal de Vila Alta, Senhora Dayse Meyre Jardim, envia
consulta a esta Corte de Contas versando sobre a possibilidade de se alterar, á
maior, a tabela referente ao piso salarial de algumas categorias, que segundo a
signatária da consulta, encontra-se defasada.

DO MÉRITO

"A prior!", cabe mencionar que a concessão de aumento de vencimentos a
Servidores Públicos, é de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Tal afirmação funda-se na independéncia dos Poderes, reservada ao
executivo a possibilidade de limitar a majoração dos vencimentos de seus
Servidores.

o nobre jurista Hely Lopes Meirelles, em seu compêndio "Direito
Administrativo Brasileiro", 17. edição, pags 400 e 401, revela

"há duas espécies de aumento de vencimentos, uma genérica,
provocada pela alteração do poder aquisitivo da moeda, aqual
poderíamos denominar aumento impróprio, por se tratar, na
verdade, de um reajustamento destinado a manter o equilibrio
da situação financeira dos servidores públicos; e outra
especifica, geralmente feita a margem da lei que concede o
aumento geral, abrangendo determinados cargos ou classes
funcionais e representando realmente uma elevação de
vencimentos por se fazer em índices não proporcionais ao do
decréscimo do poder aquisitivo."

Aprimeira hipótese mencionada pelo ilustre Professor, diz respeito áquele
aumento concedido em virtude da inflação, que com sua evolução galopante,
durante muito tempo provocou sensível queda do valor nominal de nossa moeda.

A consulta trazida a colação, identifica-se, justamente, com a segunda
hipótese, onde ocorrem as chamadas reestruturações, através das quais
ajustam-se as distorções existentes no Serviço Público.

Tais reestruturações, alcançam apenas determinados cargos ou classes
funcionais, para que se corrija especificamente o patamar remuneratório de
determinadas categorias, em função de sua elevação no correspondente
mercado de trabalho.

Da mesma obra supra citada, destaca-se:
"A fim de facilitar a ação do Poder Público e evitar a
descaracterização das reestruturações, anteriormente
transformadas em verdadeiros aumentos gerais, pela relação
em cadeia que provocavam relativamente aos vencimentos de
cargos não abrangidos diretamente pela lei reestruturadora, foi
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que as Constituições, desde 1967, passaram a proibir a
"vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de
remuneração de pessoal do serviço público" ressalvado o direito
de paridade previsto nos arts.37,XII, e 39 parágrafo 1º".

O principio da isonomia, que poderia ter sido invocado em contrário á
prática pretendida pela consulenle, constitui-se na verdade. em mais um
argumento à tal prática, já que, a intenção precípua de se conceder um aumento
diferenciado, é justamente equilibrar uma classe, então, desprovida dos reais
vencimentos a que tem direito.

Todavia, no que se refere, ainda, as hipóteses de aumento de vencimentos
acima transcritas. tanto numa como noutra, poderão ocorrer injustiças. pela
inobservância do principio da isonomia, neste caso, somente a lei poderá corrigi
las, pois qualquer manifestação do Judiciário sobre esta matéria, caracterizaria
"usurpação de atribuições do Legislativo".

Salvo melhor e superior juízo. proponho que a consulta seja respondida
nos termos desta, ou seja, em sendo o intuito da consulete, ajustar os
vencimentos percebidos por determinadas classes de tuncionários daquela
municipalidade. entendo, nestes termos, pertinente o aumento diterenciado
pretendido

Esta é a informação.

Data, em 26 de dezembro de 1994.

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA
Oficial de Controle

Procuradoria
Parecer nQ 977/95

Pelo presente protocolo, a Sra. DAYSEMEYRE JARDIM, Preteita Municipal
de Vila Alta, vem formular consulta a esta Corte de Contas indagando a
possibilidade de alteração parciat da tabela de vencimentos de algumas
categorias de servidores municipais que considera com piso salarial infimo.

Encaminhado o processado à Diretoria de Contas Municipais. esta exarou
a Intormação nº 2.155/94 onde coloca da pertinéncia da pretensão da consulente
de conceder aumento diferenciado a determinadas classes de servidores da
municipalidade.

Colocada a indagação da consulente e o posicionamento da D.C.M., vale
registrar, preliminarmente, que a administradora municipal é parte legitima para
formular consulta a este Tribunal, nos termos da Lei nº 5.615/67. artigo 31, pelo
que de ora em diante apreciaremos o mérito da questão posta.

228 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 113 jan.lmar. 1995.
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A Constituição Federal, em seu artigo 37, X, dispõe que:
"Art. 37· ...
X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e
militares, tar-se-á sempre na mesma data".

Interpretando essa norma constitucional, Adilson Abreu Dallari em sua
obra intitulada "REGIME CONSTITUCIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS"
(2' ed., RT, 1992, São Paulo, p.58), coloca o seguinte:

"Por revisão geral deve ser entendido apenas o reajuste
decorrente da perda do valor aquisitivo da moeda, que atinge a
todos os servidores indistintamente.
A Administração não está proibida de proceder a revisões
parciais, ou seja, de alterar a situação remuneratória de
especificas ou determinadas categorias profissionais, seja para
corrigir injustiças, seja para proceder a uma melhor adequação
ao mercado de trabalho, seja para dar um tratamento mais
consentãneo com uma nova estruturação da carreira, inclusive
mediante a criação de estimulos aevolução funcional".

Assim. em se tratando de revisão geral da remuneração. atendendo ao
tratamento isonómico transcrito no retrocitado artigo da ConstituiçãO Federal
entre servidores civis e militares, deve ser feita na mesma data e com os mesmos
indices para todos os servidores, mas não há impedimento para a realização
de reajustes diferenciados a determinadas categorias profissionais.

Então, não há óbice legaf a pretensão da Administração de conceder
aumentos diferenciados a determinadas categorias profissionais de servidores
municipais, propugnando a Procuradoria que a resposta aconsulente seja dada
nestes termos.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 18 de janeiro de 1995.

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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VICE-PREFEITO - ACUMULAÇÃO DE CARGOS

1. REMUNERAÇÃO - OpçÃO.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

Conselheiro Rafael latauro
37670/94-TC.
Município de Toledo
Vice-Prefeito
Resolução nº 1878/95 - TC- (unãnime)

Consulta. Incompatibilidade na percepção da
verba de representação de vice-Prefeito com
vencimentos de cargo em comissão, devendo
haver opção entre uma das duas
remunerações, desde que a Lei autorize.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
Rafael latauro:

I - Responde à Consulta acatando as conclusões do Parecer nº 648/95, da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte, pela impossibilidade da percepção
da verba de representação, acumulada com os vencimentos de cargo
comissionado, devendo, desde que a lei autorize, haver opção entre uma das
duas remunerações:

II - Determina. ainda, a anexação do voto escrito proferido pelo Conselheiro
Nestor Baptista, no Protocolo de Consulta nº 30.136/93, da Câmara Municipal
de Bela Vista do Paraíso, para complementação à Consulta.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO
DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Sala das Sessões, em 14 de março de 1995.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Voto do Relator
Conselheiro Rafaellatauro

o protocolado, que ora submeto à apreciação desta Corte, trata de Consulta
tormulada pelo Chefe do Executivo do Município de Toledo que indaga da
possibilidade do Vice-Prefeito perceber, juntamente com a verba de
representação, os vencimentos correspondentes ao cargo em comissão de chefe
de Gabinete,

A Diretoria de Contas Municipais exarou informação nos termos da
Resolução nº 2,034/94 - TC, respondendo pela possibilidade da acumulação,
ante a natureza diversa das verbas,

A Procuradoria do Estado, por sua vez, em entendimento diverso, opinou
pela impossibilidade do acúmulo, calcando-se na descrição numerus cfausus
do arnço 37, XVI, letras "a" a "c" da Constituição Federal, mencionando como
subsidio a Lei Estadual nO 1711/83, alterada pela Lei nº 8.483/87,

Perlilhando a conclusão adotada pela D, Procuradoria, permito-me dissentir
quanto aos fundamentos escolhidos, de vez que o art. 37, XVI, 'a" a 'c' da
Constituição Fereral, data vênia, é aplicável única e exclusivamente aos
servidores ocupantes de cargos públicos, jamais aos agentes políticos detentores
de mandato eletivo, O próprio texto constitucional cuidou de bem separar o
tema, através dos artiqos 29, VII, 38, I a V e 54, I a IL

Faz-se mister lembrar que não é o silêncio da lei que autoriza a ação ou a
omissão do Poder Público, em face de uma ou outra situação,

Consoante os preceitos que regem o Direto Público, a existência de previsão
legal é condição essencial para embasar a conduta do Administrador Público, E
isso que se depreende do posicionamento adotado pelo Conselheiro Nestor
Baptista, no protocolado sob nº 30,136/93, da Câmara Municipal de Bela Vista
do Paraíso. aprovado por unanimidade, Deveras, a legislação estadual existente
pode servir como parâmetro de orientação â presente questão, diante da omissão
de lei municipal.

Vale destacar, também, até para ser seguido, o art. 2º da Lei Estadual
nº 1711/83, alterada pela Lei nº 8.483/87, que dispõe:

"Art. 2º - O Vice-Governador poderá exercer funções em orçeos
da administraçao direta ou indireta do Estado ou da Uniéo.

§ 2º - Pelo exercício das funções de que trata o f&QJdLdeste
ertiqo, o Vice-Governador nao perceberá qualquer espécie de
remuneração, assegurado, entretemo. o direito de opção, exceto
nos casos de orçsos de deliberação cotetive"

Pelo exposto, acatando as conclusões do Parecer nº 648/95, da
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Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, respondo pela
impossibilidade da percepção da verba de representação, acumulada com os
vencimentos de cargo comissionado, devendo, desde que a lei autorize, haver
OPÇão entre uma das duas remuneraçóes.

Sala das Sessões, em 14 de março de 1995.

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator

Procuradoria
Parecer n" 648/95

o Prefeito Municipal de Toledo consulta esta Casa acerca da
compatibilidade entre a percepção da verba de representação de Vice-Prefeito,
com os vencimentos de cargo comissionado que o mesmo ocupa

A OCM, anexando cópia da Resolução 2034/94,responde pela possibilidade
de fal acúmulo em virtude da natureza diversa das verbas.

o entendimento desta Procuradoria é, no entanto, pela impossibilidade
desta acumulação.

As hipóteses possíveis de acumulação estão previstas nas letras A, B e C
do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, e são numerus ctausus, ou
seja, não admitem extrapolação.

A regra é que é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, e
Vice-Prefeito e Chefe de Gabine da Prefeitura são cargos públicos. Um de
natureza política e outro de natureza administrativa, mas ambos,
inquestionavelmente, cargos públicos.

Nem se argumente que Vice-Prefeito não tem cargo, mas mandato. Isto
seria forma de interpretação literal do diposiíivc, sem considerar o objetivo da
norma (interpretação teleológica), que é o de evitar dispêndio duplo por apenas
um trabalho.

As hipóteses em que houve resposta desta Corte levam, data vênia, a
uma acumulação remunerada de cargos públicos, porque se o servidor receber
vencimento de um cargo e verba de representação de outro estará recebendo
duas remunerações, de dois cargos distintos, sem o beneplácito das
exceções constitucionais

Nem o fato de que ai se tratam apenas das verbas de representação, de
mesma natureza, portanto, em que houve opção pela mais vantajosa pode
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elidir esta ilegalidade, pois o tato permanece O servidor estará recebendo
remuneração por dois cargos distintos.

O que o Vice-Preteito deve é fazer opção, havendo permissivo legal, entre
a remuneração total de Chefe de Gabinete e a verba de representação pelo seu
mandato eletivo, sendo impossível a combinação de ambos, visando conseguir
maior remuneração.

O Estado do Paraná, em situação idêntica, tratando do Vice-Governador,
editou a Lei 1711/83, que toi moditicada pela Lei 8483/87, e que pode servir de
modelo ao estabelecimento de legislação municipal, necessária ao caso.

Diz o artigo 2º da Lei 1711/83, já modificado

"Art. 2' - o Vice-Governador poderá exercer funções em
órgãos da administração direta ou indireta do Estado ou
da União.
§1' - Pelo exercicio das funções de que trata o!&llli1 deste
artigo, o vtce-covemaoor não perceberá qualquer espécie
de remuneração, assegurado, entretanto, o direito de
opção, exceto nos casos de órgãos de deliberação
coletiva. "

Isto posto, opina este Ministério Publico Especial pela incompatibilidade
da percepção da verba de representação de Vice-Preteito com os vencimentos
de cargo comissionado, devendo, se a legislação o permitir. haver opção entre
uma das duas remuneraçôes.

É o Parecer.
Procurador do Estado, em 13 de janeiro de 1995

LAERZIO CHIESORIN JUNIOR
Procurador

Voto do
Conselheiro Nestor Baptista

Consulta a Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso. através de seu
Presidente, sobre a possibilidade em se admitir, sem licitação, os serviços de
Laboratório de Análise Clinicas, cujo proprietátio é tuncionário municipal, sendo
sua esposa detentora de Cargo em Comissão de Assessora Jurídica, também
no Município em questão.

A Consulta noticia, ainda, a existência de outro laboratório na cidade.
Consulta, ainda, o Legislativo, em segunda indagação, sobre a legalidade

na percepção pelo Vice-Preteito, da verba de Representação de seu cargo,
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concomitantemente aos vencimentos (remuneração e tunção gratiticada) do
cargo de Diretor do Departamento de Finanças, para o qual toi nomeado.

Analisando o processo a Diretoria de Contas Municipais responde
afirmativamente à primeira questão, com a ressalva de que o tuncionário
proprietário do Laboratório não seja diretor ou integrante do conselho de empresa,
e que os recursos que se destinam ao pagamento do Laboratório advenham do
Sistema Único de Saúde.

Quanto à segunda indagação, conclui a mesma Diretoria pela legalidade
da acumulação das verbas percebidas pelo Vice-Prefeito.

Da opinião da Diretoria de Contas diverge a Procuradoria (Parecer
nº 39.442193), a meu ver com toda propriedade

Com eteno. a Lei Orgãnica do Município veda ao servidor ativo ser diretor
ou integrar conselho de empresa que negocie com o Município Neste passo,
transcrevo o entendimento que adoto, do Parecer da Procuradoria junto ao
Tribunal:

"Ora, não parece lógico que a Lei Orgãnica vede tal negociação
em sendo o funcionário detentor de cargo diretivo ou integrante
de conselho da empresa, que é um "rninus", e não apode o ato
de mercància se o funcionário é proprietário, que é um 'rnajus".
Evidente que a interpretação teleológica conduz à vedação, sem
dúvida, que será afastada permitindo-se a contratação, se esta
for precedida de certame licitatório: conforme art. 134, inciso
XI, da Lei nº 215, de 10 de agosto de 1993 (Lei do Município).
Demais disso, tal contratação está vedada pelo novo Estatuto
das Licitações, art. 9º, inciso 111".

Portanto, o funcionário-proprietário, objeto da Consulta, só pode oferecer
ao Município os serviços de seu Laboratório se houver procedimento licitatório
(art. 134, XI, da Lei Municipal 215193).

Quanto à segunda questão elaborada pelo Consulente, tenho que há
incompatibilidade na percepção acumulada das verbas referidas, devendo o
Vice-Preteito optar pela Verba de Representaçao de seu cargo, ou pelos
vencimentos do cargo que exerce, de Diretor do Departamento de Finanças.

A matéria já foi discutida em Plenário, e deve ser dirimida nos termos da
leçíslaçáoestadual que deve servir de norte aos municípios, ou seja, Lei Estadual
nº 8.483, de 25 de maio de 1.987 que dá nova redação ao artigo 2º da Lei 1711,
de 15 de junho de 1.983 e assim prescreve, "verbis":

Art. 2' "O Vice-Governador poderá exercer funções em órqàos
da administraçào direta ou indireta do estado e da Uniáo.'

§ 1º "Pelo exercício das funções que trata o "caput" deste artigo,
o Vice-Governador nào perceberá qualquer espécie de
remuneração, assegurado, entretanto, o direito de opção. exceto
nos casos de órqáos de deliberacáo coletiva".
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Destarte, concluo estar vedada a acumulação em exame, e que deve servir
de parâmetro à ação dos Municípios, pois que não basta que uma lei silencie
sobre a possiblidade desta ou daquela questão. No campo do Direito Público,
como é sabido, é necessário expressa previsão legal para a realização dos
atos em geral.

Assim é que, voto para que a presente Consulta seja respondida nos termos
aqui enunciados, em consonância com o Parecer 39.442/93, da douta
Procuradoria junto ao Tribunal, e contorme o entendimento deste Tribunal,
expresso nas Resoluções 3.328/93-TC (Protocolo 5.095/93 TC de Jardim Alegre)
e Resolução nº 28.668/93 (Protocolo 18.590/93, de Apucarana).

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1993

Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Relator
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TABELAS DE LICITAÇÃO
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Inspetoria_Geral de Controle
L/CITAÇOES E DISPENSA

Válida a partir de 09/01/95
Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24 da Lei

8.666/93 - Decreto Federal n!! 852 de 30/06/93 e Portaria n!!
08, de 06/01/95 - D.O.U. 09/01195.

Em Reais

OBRAS E SERViÇOS COMPRAS E
MODALIDADES DE ENGENHARIA SERViÇOS

Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - 'Inciso II

DISPENSÁVEL Até Ate
Artigo 24 Inciso I 5.994,40 1.498,60

--
CONVITE Até At é
alínea A 119.888,00 29.972,00

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alínea B 1.198.879,95 479.551,98

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.198.879,95 479.551,98

DECRETO N' 3.897 de 10108/94
Publicado no D.Q,E. de 10/08/94 (Em Reais)

Limites de Competência a serem obedecidos no âmbito da
ADMINISTRAÇÁO DIRETA e INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

I ~ Os Secretários de Estado, o Procurador-Geral do Estado e os Diretores Presidentes da
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e da Companhia de Processamento de
Dados do Paraná - CELEPAR, até R$ 400.000,00;

11 - Os Diretores Titulares das demais SOCiedades de Economia Mista, até RS 200,000,00:
111- O Superintendente da Administração dos Portos de Paranaguri e Antonina - APPA, o Diretor

Geral do Departamento de Estradas de Rodagem - DER e o Diretor Presidente da Estrada de
Ferro Parana Oeste S/A - FERROESTE, até RS 176.000,00;

IV - Os Diretores Titulares das Empresas Públicas, até R$ 100.000,00;
V - Os Diretores Titulares de Autarquias e o Diretor do Departamento Estadual de Administraçáo

de Material - DEAM, até R$ 50.000,00:
VI - Os Diretores Administrativo-Financoiro, de Obras, de Conscrvaçâo e de Apoio Rodoviário. aos

Municípios do Departamento de Estradas de Rodagem - DER. ate R$ 26.000,00:
VII - Os dirigentes dos órgãos de Regime Especial, até R$ 6.000,00; e
VIII - O Comandante Geral da Policia Militar, o Delegado Geral da Polícia Civil e os Chefes dos

Centros Regionnis do Departamento de Estradas de Rodaqem - DER, até R$ 2000,00.

Obs.: As disposições contidas neste Decreto não se aplicam à Companhia Paranaense
de Energia - COPEL, e ao Banco do Estado do Paraná S.A. e Empresas do Conglomerado
BANESTADO, conforme artigo 8~.
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Inspetoria Geral de Controle

LICITAÇÕES E DISPENSA
Válida a partir de 10/02/95

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24 da Lei
8.666/93 - Decreto Federal n!! 852 de 30/06/93 e Portaria n!!

173, de 09/02/95 - D.O.U. 10/02/95.

Em Reais

OBRAS E SERVICOS COMPRAS E
MODALIDADES DE ENGENHAR'IA SERViÇOS
Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso II

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 - Inciso I 6.049,74 1.512,44

CONVITE Até Até
Alínea A 120.994,83 30.248,71

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alínea B 1.209.948,25 483.979,30

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alinea C 1.209.948,25 483.979,30

DECRETO N' 3.897 de 10108194
Publicado no D.o.E. de 10/08/94 (Em Reais)

Limites de Cpmpetência a serem obedecidos no âmbito da
ADMINISTRAÇAO DIRETA e INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

I - Os Secretarias de Estado, o Procurador-Geral do Estado e os Diretores Presidentes da
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR c da Companhia de Processamento de
Dados do Paraná - CELEPAR, até R$ 400.000,00;

11 - Os Diretores Titulares das demais Sociedades de Economia Mista. até R$ 200.000,00;
111 - O Superintendente da Administração dos Portos de Paranaquá e Antonina - APPA, o Diretor

Geral do Departamento de Estradas de Rodagem - DER e o Diretor Presidente da Estrada
de Ferro Paraná Oeste S/A - FERRüESTE, até R$ 176.000,00;

IV - Os Diretores Titulares das Empresas Públicas, até R$ 100.000,00;
V - Os Diretores Titulares de Autarquias e o Diretor do Departamento Estadual de Adrninistraçác

de Material - DEAM, até R$ 50.000,00;
VI - Os Diretores Administrativo-Financeiro, de Obras, de Conservação e de ApOIO Rodoviário,

aos Municípios do Departamento de Estradas do Rodagem - DER, até R$ 26.000,00;
Vll- Os dirigentes dos órgãos de Regime Especial, até R$6.000,OO; e
VIII- O Comandante Geral da Polícia Militar, o Delegado Geral da Polícia Civil e os Chefes dos

Centros Regionais do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, até R$ 2.000,00.

Obs.: As disposições contidas neste Decreto não se aplicam à Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, e ao Banco do Estado do Paraná S.A. e Empresas do Conglomerado
BANESTADO, conforme artigo 82.

"
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Inspetoria Geral de Controle

LICITAÇÕES E DISPENSA
Válida a partir de 14/03/95

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24 da Lei
8.666/93 - Decreto Federal nº 852 de 30/06/93 e Portaria

420, de 13/03/95 - D.D.U. 14/03/95.

Em Reais

OBRAS E SERViÇOS COMPRAS E
MODALIDADES DE ENGENHARIA SERViÇOS

Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso II

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 - Inciso I 6.133,59 1.533,40

CONVITE Até Até
Alínea A 122.671,81 30.667,95

TOMADA DE PREÇOS Alé Até
Alínea B 1.226.718,07 490.687,23

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.226.718,07 490.687,23

DECRETO N° 495 de 08/03/95
Publicado no O.O.E. de 08/03/95 (Em Reais)

Limites de G.omgelência a serem obedecidos no âmbito da
ADMINI8TRAÇAO IRETA e INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

1

li·

111

IV

V-

Os Secretários de Estado, o Procurador-Geral do Estado e o Diretor Presidente da Companhia
de Processamento de Dados do Paraná - CELEPAR, até R$ 2.000.000,00;
Os Diretores Titulares das demais Sociedades de Economia Mista, o Superintendente da
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, o Diretor Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem - DER e o Diretor Presidente da Estrada de Ferro Paraná Oeste
S/A - FERROE8TE, até R$ 1.000.000.00;
Os Diretores Titulares das Empresas Públicas, e das Autarquias e o Diretor do Departamento
Estadual de Administraçáo de Material - DEAM, até R$ 500.000,00;
Os Diretores Administrativo-Financeiro, de Obras, de Conservação e de Apoio Rodoviário, aos
Municipios do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, até R$ 100.000,00;
Os Dirigentes dos órgãos de Regime Especial, o Comandante Geral da Policia Militar, o Delegado
Geral da Polícia Civil e os Chefes dos Centros Regionais do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER, até R$ 20000,00.

Obe.: As disposições contidas neste Decreto não se aplicam à Companhia Paranaense de
Energia. COPEL, à Companhia de Saneamento do Paraná . SANEPAR, à Companhia de
Habitação do Paraná ~ COHAPAR e ao Banco do Estado do Paraná S.A. e Empresas do
Conglomerado BANESTADO, à exceção do contido nos artigos 42 , 72 e 82 deste Decreto.
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íNDICE ALFABÉTICO
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A

AÇÃO CRIMINAL.. . 183
AÇÃO JUDICIAL . 183
AÇÕES - ALIENAÇÃO . 83, 99
ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

386/95 (16/02/95) . 151
4.290/94 (13/12/94) . . 138

ADMISSÃO DE PESSOAL.......... . 89
CONCURSO PÚBLICO. . 100, 207
PERíODO ELEITORAL . 100
PRAZO DETERMINADO . 101

ADVOGADO - CONTRATAÇÃO. . 130
AGENTE POLíTICO - INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 186
APOSENTADORIA . 138

ESPECIAL.. . 161
EX-PREFEITO. . 161
AQUISiÇÃO DE BEM MÓVEL. .219
.ASSIS CHATEAUBRIAND . . 206
AUMENTO DO NÚMERO DE CARGOS.. . 190
AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.. . 190
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. . 171, 223

8

BANCO DO BRASIL. . 167
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ.. . 145

CORRETORA DE CÃMBIO, TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 99
CORRETORA DE SEGUROS 118,123

BANESTADO (VER BANCO DO ESTADO DO PARANÁ)
BEM IMÓVEL - AQUISiÇÃO. . 167, 171,197,219

c
CADERNO ESTADUAL ...
CADERNO MUNICIPAL
CARGO

EM COMISSÃO.
CARGOS

ACUMULAÇÃO ....
CRIAÇÃO ..
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. 97
.......................... 159

. 190, 230

.206,230
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.99,130
183

CARTA CONViTE..... . 125
CIANORTE . 171
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS. . 151
COMÉRCIO COM O MUNiCípiO.... . 186
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA.. . ..99,130
COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. . 206
CONCESSÃO - LEI MUNICIPAL.. .... 161
CONCURSO PÚBLICO.. . 100,207
CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - 1989

ART 18, § 1'. . 186,201
ART 75, IX.. .. .. 186

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 1988
ART 19 - DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS. . 207
ART 23, VIII.. . 223
ART. 31, §3'.... 213
ART 71, III . . 100
A~173..2~

CONTRATAÇÃO
DIRETA.
SUSPEITA DE ILEGALIDADE ..

CONTRATO
LEASING... ....................... ............ . 171
PRESTAÇÃO DE SERViÇO..183

CONVÉNIO . 105,174,178
GARANTIA DE PAGAMENTO. ...... 135

COOPERAÇÃO ENTRE OS GRANDES CENTROS URBANOS E OS
MUNiCípIOS CIRCUNVIZINHOS. . . . 59

COPEL (VER COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA)
CORREÇÃO ATRAVÉS DO TERMO ADITIVO. ...... 105
CORRETORA DE SEGUROS ....... .... 123
CORRETORAS - CONTRATAÇÃO 99
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL . . 171
CRIAÇÃO DE SECRETARIA. . 190

D

DÉBITO - PAGAMENTO.
DECRETO

474/91 .
2300/86 .
7.273/90 ..

DEFASAGEM SALARIAL ..

246

..... 183

. 123

. 190

.. 101

.... 226
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.. 151
. 110, 113, 118
. 57

DENÚNCIA 76, 186, 190, 197, 201,206
DESPESA - IMPUGNAÇÃO.. . 110,113,118
DESVIO DE FINALIDADE.. ... 174
DIAMANTE D'OESTE . . 186
DOCUMENTO

FISCAL REGULAMENTAR - AUSÊNCIA
IMPUGNAÇÃO... ..

DOUTRINA.. .. .

E

EDITAL - LICITAÇÃO . 105
EFETIVO EXERCíCIO DO MAGISTÉRIO. . 138
EMATER (VER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL)
EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL. . 135,174
ENÉAS MARQUES. . . 167
ENTIDADE PRiVADA........ . 123
EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO - AQUISiÇÃO. .. 197
EX-PREFEITO. . 161
EXCEDENTE DE ÁREA - PAGAMENTO.. . 125

F

FISCALIZAÇÃO - INCOMPETÊNCIA.
FOMENTO AGRíCOLA........

G

GRÁFICA.
GUAíRA.
GUARATUBA.

H

HISTÓRIA DO PARANÁ..
HORÁRIO - COMPATIBILIDADE.
HOSPITAL MUNICIPAL .
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ICMS (VER IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SERViÇOS)

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERViÇOS 151
INCENTIVO - INDÚSTRIA . 190
INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL. . 186,201
INCONSTITUCiONALIDADE..... 161
íNDICE DE REAJUSTE - ALTERAÇÃO EM RELAÇÃO AO EDITAL 105
INDÚSTRIA - INCENTIVO.... 190
INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

1'.. . 113
2'.. . 99,118,123
~.. ................1~

7' .. . 110
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

SOCIAL. . 101
IPARDES (VER INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL)

J

JABOTI ..
JORNAL.

L

LARANJEIRAS DO SUL.
LEASING - AQUISiÇÃO DE VEíCULO.
LEI FEDERAL

4320/64 ..
8.666193 .

ART 3'.
ART 17, I, "c".
ART 25, 11.
ART 41 .
ART 57.
ART 65, § 1Q.

LEI MUNICIPAL - INCONSTITUCIONALIDADE.

.219
... 110

217
. 171

....... 219

. 118

. 105

. 167
. .... 130

. 105
. 167
. 125
. 161
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. 207
..207

.... 123,125,130,145
. 110,118

. 99,145,167,171
.... 145

. 125,197
. 130

LICENÇA PRÊMIO
CONTAGEM EM DOBRO. .
CONVERSÃO EM PECÚNIA .

LICiTAÇÃO .
AUSÊNCIA - ILEGALIDADE.
EXIGIBILIDADE.
INEXIGIBILIDADE .....
IRREGULARIDADE.
OBRIGATORIEDADE ...

M

MALVERSAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ..
MAGISTÊRIO
MANDAGUARI ..
MATERIAL ESCOLAR ..
MAUÃ DA SERRA
MERCADORIAS ....
MORRETES ..
MUNiCípIO

DESPESA ....
DíVIDA.

. 174
.......... 138

. 213
. 186

. 201
. 151

... 110

. 135
. 183

N

NORMATIZAÇÃO DAS AUDITORIAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS 64
NOTA FISCAL ... . 145
NOTICIÁRIO. . 17
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. . 130
NOVA FÁTIMA. . 183

o
OBRA

CONVÊNIO.
PAVIMENTAÇÃO - PEDU .

ORÇAMENTO
IMPREVISÃO .
PREViSÃO .

. 105
. 105

. 190
. 223
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p

PAGAMENTO............... . 167
VIA RECiBO............... . 113

PARECER
EM DESTAQUE .. 81
PRÉVIO. . 213

PARENTE - INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL . . 201
PEDU (VER PROGRAMA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO)
PENSÃO - ILEGALIDADE......... 161
PESSOA JURíDICA DE DIREITO PRIVADO . 123
PLANO DE DESENVOLVIMENTO RURAL INTEGRADO. . 223
PRAZO

CONTESTAÇÃO DO PARECER PRÉVIO. . 213
DETERMINADO.. . 101
DILAÇÃO. . 138
LIQUIDAÇÃO - PRESCRiÇÃO. . 183

PREFEITO - INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL. . 183,201
PRESTAÇÃO DE CONTAS - MUNiCíPIO.. . 213, 217
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. . 183
PRINCípIO DA ISONOMIA . . 219,226
PROCURAÇÃO - OUTORGA . 135
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. ..99
PROFESSOR - APOSENTADORIA. . 138
PROGRAMA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO... 105
PROMOÇÃO PESSOAL. . 201
PROTOCOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

62/95. . 178
3738/93. .118
5.260/95 . . 138
7 759/95 . . 145
15 123/93 . . 100
20562/93 . . 217
23 743/93................ . 206
26.204/93 . . 201
27517/94. . . 219
30 128/94 . . . 110
30.645/94. . 123
31638/94.......... . 151
33351/93. . . 190
34114/94. . 213
34.429/94 . . 125
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...... 226

...217
....... 151

. 167
.. 219

........... 66
. 73

35 389/94 ... 135
36.715/94 . .. . 167
36.769/93 197
37.303/94 .. . 223
37.670/94 . . 230
37.824/94 ... . ... 174
39.078/94 . . 207
40.715/94 . . 105
41074/94 . . 161
41.184/94 . . 99
43.134/93 . 186
43.925/94 . 171
44.165/93. . 113
44.883/94 . .... .... . 226
46.205/94 . . 101
48876/94. . 183
50210/94. ... 130

PROVIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
02/89 . 100. 101

PUBLICIDADE - GASTOS. . 118.145

R

REAJUSTE SALARIAL - íNDICE DIFERENCIADO.
RECURSO

DE REVISTA.
FISCAL.
ORÇAMENTÁRIO ..
REPASSE.

REFORMA DO ESTADO
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO.
REMUNERAÇÃO

OpçÃO. .230
REAJUSTE .. ...... 226
VIA RECIBO.. ...113

RESOLUÇÃO NO 11/94 - SENADO FEDERAL ..171
RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

30/95 (10/01/95). . 219
31/95 (10/01/95) . .... 174
59/95 (10/01195) . . 207
111/95 (10/01/95) . ... 101
207195 (12/01195).. ...... 105
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288/95 (12/01/95) 197
289/95 (12/01/95) .99
292/95 (12/01/95) 135
326/95 (17/01/95) . 125
536/95 (19/01/95) .........171
647/95 (24/01/95) 161
663/95 (24/01/95) 100
855/95 (02/02/95) 110
1.025/95 (08/02/95) . 206
1.026/95 (08/02/95). 201
1.030/95 (08/02/95) 190
1.035/95 (08/02/95).. 186
1.068/95 (09102/95).. . 113
1218/95 (14/02/95).. 226
1.257195 (14/02/95).. . 118
1.272/95 (16102/95) .............167
1.374/95 (21102/95) 183
1.485/95 (02103/95) . 138
1.503/95 (02/03/95) .. . 145
1.505/95 (02/03/95) .. . 130
1875/95 (14/03/95)... 21l
1.876/95 (14103/95).. .. 178
1.878/95 (14/03/95) . 230
2003/95 (16103/95).............. 213
2.130/95 (21/03/95) . 123
2.150/95 (21/03/95) .. 223

ROLÃNDIA.. 161

s
. 190, 197

........................................ 1m
. 190

SANTA HELENA . .
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
SECRETARIA - CRIAÇÃO ...
SECRETARIA DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO 100
COMUNICAÇÃO SOCIAL.. .. 110
DESENVOLVIMENTO URBANO. . 105
EDUCAÇÃO............ . 138
FAZENDA . 151

SECRETÁRIO DE ESTADO.. 105
SEGURO - RENOVAÇÃO....... . 123
SEM CONCURSO PÚBLICO 207
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SEMENTE - DOAÇÃO 223
SERVIDOR PÚBLICO 226

CELETISTA 207
REMUNERAÇÃO 226

IRREGULARI DADE 113
SINDICATO DE TRABALHADORES RURAIS 219
SIQUEIRA CAMPOS 223
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 178
SUBsíDIO MENSAL VITALíCIO 161
SUS (VER SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE)

T

TABELAS DE LICITAÇÃO 237
TERMO ADITIVO 105
TESTE SELETIVO 101
TOLEDO 230
TRATOR - AQUISiÇÃO 219

u
UNIVERSIDADE ESTADUAL

MARINGÁ 113
OESTE DO PARANÁ - CASCAVEL 125

USO DE BEM PÚBLICO - PROMOÇÃO PESSOAL 201
UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA DO BANCO DO ESTADO 123

v
VEíCULO - AQUISiÇÃO 171
VERBA DE REPRESENTAÇÃO 230
VEREADOR - ACUMULAÇÃO DE CARGOS 206
VICE-PREFEITO - ACUMULAÇÃO DE CARGOS 230
VILA ALTA 226
VINCULAÇÃO DE RECEITA 62
VíNCULO NEGOCIAL - IRMÃO DO PREFEITO 201
VOTO EM DESTAQUE 71

Originais entregues para gráfica em 17.04.95

R. Trib. Contas Eat. Paraná n. 113 jan.lmar. 1995. 253

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Pede-se acusar o recebimento a tim de não ser
interrompida a remessa

Recebemos a Revista do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná n. 113, jan.lmar. 1995

Nome: .

Endereço: ..

Data: ..

(a) .
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